
República Federativa do Brasil , 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

ANO XUV- N• 002 SEXTA-FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 1989 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
(*) Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, 

e eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•190, DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 63,000,000.00 (sessenta e três milhões de dólares ameri­
canos). 

Art. 1 • É o Governo do Estado do Paraná, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição 
Federal, autorizado a realizar operação de empréstimo externo· no valor de US$ 63,00U,OOO.OO (sessenta 
e trés milhões de dólares americanos), junto ao Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento 
(Bird), mediante aval do Tesouro Nacional, destinada ao Programa de Desenvolvimento Ruraldo_.Paraná 
(Paraná-Rural) - Subprograma Conservação e Manejo de Solos. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de dezembro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

(") RepubUcada por haver saído com incorreção no DCN, Seção 11, de 15-12-88, pág. 24442. 

l-ATADA !•SESSÃO EM 16DE 
FEVEREIRO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 - M'ensagem do Senhor PresJ. 
dente da República 

-NoS 1 a 22/89, restituindo autógrafos de 
projetos de lei sancionados. 
- N(lS 29 a 36/89; de agradeàriiento de 
comunicações. 

SUMÁRIO 
- N• 23/89 (n• 40/89, na origem), refe­
rente à escolha do nor:oe do Sr. Aluízio 
_Alves para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar. 
-'- N9 27/89 (n~ 52189, n_a _ciijg_em), refe­
rente à escolha do Sr. Luiz_ Felipe de La 
T erre Benitez Teixeira SoareS;: embaixador 
do Brasil junto à República do Quênia, para 
cumulativamente, exercer a fuoção de Em­
baixador do Brasil em Maurício. 
- N9 28/89 (no 53/89, na OrrQem), refe­
rente à escolha do Sr. Paulo Brossard de 

Souza Pinto para exercera cargo de Minis­
tro do Supremo Tribunal Federal, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro 
Djaci Alves Falcão. 

1.2.2 -Aviso do Ministro-Chefe do 
Gabinete Civil da Presidência da Re­
pública 

- N9 59/89,_ encaminhando os esdare· 
cimentos prestados pelo Ministério da Re­
f~~a e _do Desenvolvin:tento Agrário sobre 
os quesitos constantes do Requerimento 
n'l83/88. ·--- ·-
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO J_QS~ DE_ SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS: 
Diretor Industrial __ 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

1.2.3 -Mensagens do Governador 
do Distrito Federal 

- Nn 1/89 - DF a 11/89 -DF, restituindo 
autógrafos de projetos de lei sancionados. 

1.2.4- Oficios do 1 ~ See~-etário da 
Câmara dos Deputados 

ComuniCando a aprovaç5o das seguin­
tes matérias: 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n~ 65/88 (n" 1.220/88, na 
Casa de origem). 

-Emendas do Senado ao _Projeto de 
Lei da Câmara n" 52/88 "(568/88, na Casa 
de origem). 

-Projeto de Lei do Senado n" 1 01!88 
(n" 1.404/88. na origem). 

-Projeto de Lei Senadá-nG 99/88 (no 
1.406/88, na origem). 

-Projeto de Lei do Senado n~ 96/88 
(n• 1.408188. na origem). 

-Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara no 53/H8 (n" 399/88, na 
origem). 

-Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
Câmara n<:> 43/88 (n"' 418/8_8, na Casa de 
origem). 

Enc8tninhando autógrafos dos seguih­
tes projetos de leí sancionados: 

-Projeto de Lei da Câmara n" 53/88 
(n~ 399/88, na Casa -ae origem). 

-Projeto de Lei do Senado n9 1 O 1188 
(n9 1.404/88, na origem). 

Encaminhando à revisão do SemKio Fe­
deral autógrtJfo do seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 1/89 (d' 
1.070/88, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a composição e instalação do Supe­
rior Tribunal de Justiça, cria o respectivo 
Quadro de Pessoal, disciplina o fuhciona­
mento do Conselho da Justlça Federal e 
dá outras providências. 

1.2.5 -Comunicação da Presidên­
cia 

Preseriça na Casa -do Governador do 
Distrito Federal, Joaquim Roriz, trazendo 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabil•dade da Mesa do Senado feçleral 

ASSINATURAS 

Semestral . ....................... NCz$ 9,32 

Exemplar Avulso .................................... _._ NCz$ 0,06 

T1ragem 2.200-exemplares. 

ao Senado Federal mensagem contendo 
o seu plano de governo para o exercício 
de 1989. · 

--- 1.2.6- Leitura de Mensagem 

-N9 15/89, do Governador do Distrito 
Fedf:!ral, encaminhando ao Senado Fede­
ra] o seu plano de governo para o ano 
de 1989. 

1.2.7- Comunicação 

-Do Senador Hugo Napoleão, referen-
-te a sua rea,ssunção do mandado de Sena-
dor pelo Estado do Piauí. 

-1.2.8- Comunicações da Presidên­
cia 

-Posse do SenadOr João Lyra, pela re­
presentação do Estádó de_ Alagoas, na va­
ga -decOrrente da renúncia do titular, Gui­
lherme PalfmHrã. e âoS Senadores Antônio 
Luiz Maya, Carlos Patrocínio SíJveira. e_Moi­
sés Abrão, pela representação do Estado 
do T ocaiitíns, na forma de decisão_ da Co­
missão Diretora tomada em reunião ordi­
nária realizada no dia 14 de janeiro de 
1986: .. -· 

_ 1.2._9 - Comunicações 
-Dos SE:nadores_ João Lxra, Anté;mio 

Luiz Maya, Carlos Patroc;ínip _e Moisés 
Abrão,_ referente as suas filiações; partidá­
rias e nomes parlamentares. 

1.2.10-Leitura de projetos 
-Projeto_de Resolução no 1189,-de au­

toria do Senador- Humberto Lucena, que 
altera a redação _de dispositivos da Resolu­
ção h" 146, de 1980, alterada pelas Resolu­
ções n..,s 50, de 1981 e 360, de 1983 e 
dá outras providências. 

:_Projeto de Resolução n" 2/89, de·au~ 
.1oria_da COmissão Diretora, que altera o 
Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, aprovado pela Resolução n~ 58, 
de 10 de novembro de 1972, nas partes 

_ _referentes à Secretaria de Documentação 
_e Informação. -

-Projeto de Lei do Senaâo ii" r/89, de 
autoria do Senador Ronan Tito, que institui 
o Código do ConsumidOr e dá ol,Jtr.:is provi­
dêndaS. 

-Projeto de Lei do Senado no 2/89, de 
autoria do Senador Severo GOmes, que 
cri~ Comissão Espe~ial Mista para apurar 
a_ situaç~9_ de funcionáriOs públicos da 
União contratados, sem concurso público 
a partir de 6 de outubro de 1983. 

- P.rojeto de Lei do Senado n~ 3/89, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres, que 
dispõe so.bre a dispensa e exoneração de 
servidores _da Administração Federal dire­
ta. daS-aUtarquias federais, das furidações 
públicas ~ dOs extintos Territórios Federais 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 4/89, 
de ~utoria_do Senador Mauro Borges, qu_e 
introduz alteração ao caput do art. 70 da 
lei n9 5-.108, de 21 de setembro de 1966, 
que "institui o Código Nacional de Trân­
sito'.', ftxando em dezesseis anos comple­
tos a idade mínima para obtenção da Car­
teira Nacional de Habilitação, na forma _que 
especifica_~ estabelece, e acrescenta dis­
positivos na forma que menciona. 

- Projeto de Lei do Senado n~ 5/89, 
de_ autoria do Senador Pq,!Jlpeu de Soul>a, , . 
que fnstitui o Conselho de_ Comunicação 
Soda], na forma do art. 224 da Consti­
tuição, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Distrito Federal n~ 
1189, de autoria do Senador Pompeu de 
Sousa, que regulamenta, para o Distrito 
Federal, o princípio de "gestão democrá­
tica do ensino público", estabelecido Pelo 
art. 206, item VI, da Consb1uição Federal 

~Projeto de Lei do DiSÜito Federal no 
_2/89, de autoria do Senador Pompeu de 
Sousa, que estabelece diretrizes, critério e 
conteúdo mín[mo parir elaboração do Pla­
no Diretor do Distrito Federal, ftxa a com­

- petênciã da Câri1ara Legislativa do Distrito 
Federal para sua aprovação e dá outras 
providências. 
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1.2-11 -Ofício 

- N? 1/89, do Senhor Guilherme Pal­
meira, referente a sua renúncia ao man­
dante de Senador da República pelo o Es­
tado de Alagoas. 

1.2.12- Comu-nicação 

- Do Senador Hugo Napoleão, de que 
se ausentará do País. 

1.2.13- Comunicação da Presi­
dência 

- Recebimento de comunicações de 
Senadores, que se ausentaram do País nos 
meses de janeiro e fevereiro. 

1.2.14 -Indicações de Uderes Par­
tidários 

- Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro_- PMDB _ 

- Partido da Frente Ubera_l ~ -Pi=L -
- Partido da Social Democracta Brasi-

leira- PSDB _ 
- Partido Democrata Cristão - PDC 
-Partido Democrático Social - PDS 

1.2.15- Comunicações da Presi­
dência 

-Recebimento-dos Ofícios n?s _Sfl _e 
S/2, do Governador do Estado do Mato 
Grosso, solicitando autorização para que 
aquele Estado possa contratar operações 
de crédito externo nos valores, respectiva­
mente, de US$ 80,000,000.00"e de US$ 
50,000,000.00, para os fins que especifica. 

-Recebimento do Ofício n~_Sf3/89 (n~ 
1.201/R, na origem), do Supremo Tribunal 
Federal, referente ao Inquérito n9 
363-8-DF, contra o Seilador Carlos De' 
Carli, nos termos_ da_ queixa~crlme_ ofere­
cida por Elizabeth Azize. 

-Recebimento da Mensagem n~ 37/89 
(n" 73/89, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica sua au­
sência do País, no período de 20 a 27 do 
corrente. 

-Deferimento de requerimento, do Se­
nador LourivaJ Baptista no qual solicita au­
torização do Senado Federal para desem­
penhar missão no exterior. 

Recebimel)to durante o recesso das se­
guintes Mensagens Presidenciais: 

- N• 24/89 (n' 19/89, na origem), co­
municando sua ausência do País, no perío­
do de 26 a 30 de janeiro, para visitar a 
República Popular de Angola. 

- N~ 25/89 (n" 21/89, na origem), co­
municando sua ausência do Pals, no perío-

do de 21 e 22 de janeiro para visitar a 
República da Venezuela 

- N~ 26/89 (n~ 41/89, na origem), co­
rn:anicando o- _cancelamento da viagem 
previSta parao período de21 e 22 de janei­
ro à República da Venezuela e sua ausência 
do País no período de 19 a 3 de fevereiro, 
para posse do presidente eleito da Repú­
blica da Venezuela. 

Recebimento do Governador do Distrito 
Federal das segwhtes Mensagens: 

- N' 12/89-DF (n• 18/88, na origem), 
encaminhando ao Senado_ Feder.:)( o veto 
parcial aposto ao Projeto de Lei do Distrito 
Federal n~ 5/88, que dispõe sobre os venci­
mentos- d6s Conselheiros, Auditores e 
membros do Ministério Público do Tribu­
nal de Contas-do Distrito Federal. 

- N• 13/89-DF (n' 19/88, na origem), 
encaininflando ao Senado .o. ~to parcial 
aposto elo Projeto de Lefdo Distrito Federal 
n1 3/88, que institui, ·no Distrito Federal, 
o Imposto sobre Vendas a Varejo de Com­
bustíveis Ljquidos e Gasosos, e dá .Qutras 
providências. 
~ N• 14/89-DF (n' 1/89, na origem), 

encaminhando ao Senado Federal o veto 
total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n" 48/87-DF, 'que introduz alterações no 

- C6digo Tributário do Distrito Federal, insti~ 
tuído pelo Decreto-Lei n? 82, de 26 de de­
zembro de 1966, e dáo_utrasprovidêndas. 

---Inclusão de projetos de legislaturas 
anteriores em Ordem Qo _ Dia com vista 
~ deliberação do Plenário quanto ao pros~ 
s_eguimento ou não de _sua tramitaçã(). 

- Convocação de ses?ão conjunta, so­
lene, a realizar-se amanhã, dia 17, às lO 
horas, destinada a recepcionar a Sra. Je~­
_nne Sauvé, Govemador~-Geral do Canadá. 

1.2.16 -Discursos do Expediente 

SENADOR JARBAS PASSARINHO -
Reforma do Regimento Interno, antes da 
c:onstitu(S:ão da_s Comissões Permanentes. 

O SR::PRESIDENTE - Acolhimento à 
sugestáO apresentada pelo Senador Jar­
bas Passarinho. 

SENADOR LEITE CHAVES - Funcio­
namento das Comissões Permanentes que 
não ·sejam objeto de eliminação no novo 
projeto. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO -
Esclarecimento sobre o aspecto tratado 
pelo Senador Leite· Chaves. 

SENADOR MAURO BENEVIDES -
Obse.rvaç:ões ao assunto tratado pelos ora­
dores anteriores. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta às ob­
servações feitas pelos oradores. 

SENADOR CIV\GAS RODRIGUES -
Instalação e funciOnamento da Comissã-o 
do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDE/YTE_"""':" Resposta ao Se­
nador Chagas Rodrigues. 

SENADOR ODACIR SQ4RES- Resta­
belecimento das Comissões Permane:ntes 
que funcionavam no período da Consti­
tuinte. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta ao Se-
nador Odacir Soares. . 

SENADORCIDsABÓjÁbECN?VAúiO 
- Funcionamento das comissões relati~ 
vas aos novos códigos brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE....:_ Resposta ao Se­
nador Cíd Sabóia de Carvalho. 

SENADOR JOÁO MENEZES- Priori· . 
dade à reforma dO Regimento lnt_emo. 

SENADOR JUTAHY MAGALIVIES'- A 
reforma do regimento. 

O SR. PRESIDENTE - Providências 
com vista à leitura do_ projeto de reforma 
do Regimento. · · 

SENADOR LOURIVAL BATISTA - Visi­
ta do Presidente José Sarney à República 
Popula-r de An~ola -· · ·- - · 

SENADOR POMPEU DE SOUSA~ Ins­
talação do Congresso Nacional do PSDB, 
em Belo Horizonte. Medidas Provisórias. 

SENADOR RONALDO ARAG?iO -
Corte de fornecimento de óleo diesel às 
geradoras de energia elétrica na região 
Norte. 

SENADOR MARCO MACIEL - Cente­
nário de fundação do Oube Carnavalésco 
Misto Vassourinhas, de Recife. 

SENADOR ODACIR SOARES- Gover: 
no do Estado de Rondônia. 

SENADOR EDISON LOBÁO- Bo.das 
de_ prata da coluna escrita pelo Sr. Manuel 
Mendes, do Correio Braziliense. 

1.2.17- Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

13 -ENCERRAMENTO 

2-ATOS DO PRESIDENTE DO 
SENADO FEDERAL 

-N• 18 a 20/89 

3-ATO DA COMISSÃO DIRETO­
RA 
~ N' 1, de 1989 

4-MESA DJRETORA 
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Ata da 1"' Sessão, em 16 de fevereiro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs- Nelson Carneiro e lram Saraiva 

ÀS 14HORASE3Q/1!NUTOSACHAM-SE da República, que altera o§ 8' do art. 2" do 
PRESENTES OS SRS...SE!'IA.DORES Decreto-Lei n6 61, de 2f ·ae -iiOYeinbro -de 

1966, que "altera a legislação relativa ao Jm-
- Mário Maia - Alu~io Bezerra - Nabor posto ünico sobre Lubrificantes e _Combus­

Júnior - Leopoldo Peres - Odãcir Soares tiveiS GaSosos e dá outraS- piOviaênCías". 
-Ronaldo Aragão- Olavo Píres.- Almir (_f)_~oieto_ques~transformounaLein°7.693, 
Gabriel-JarbasPassarinho-MoisésAbrão de2Q_de_dezembrode 19ãã.) - - --
-Carlos Patrocínio- Antonio Luiz Maya- N~ 3/89 (n" 550/88, na origem), de 20 _de 
João C:astelo - Alexandr_e Cos_ta_ ~ Edison d~embro de 1988, referente ao _Projeto de 
Lobão- João Lobo- Chagas Rodrigues Lei da Câmara n9 31, de 1988 (no 615/88, 
-Hugo Napoleão- Aíonso Sancho- Cid na Casa de_ origem), de iniciativa do Presidente 
Sabóia de Carvalho - Mauro Benevides ..:._ da República, que autori:z:a o Instituto de Admi­
José Agripino- Lavoisier M~ia -.~rcondes_ nistração _Einan_c_ê_ira da Previdência e Assis­
Gadelha -Humberto Lucena -MarÇo Maciel tênc:ia Social- lapas a doar imóveis à Prefei­
- Ney Maranhão- Luiz PiaUhylino -João tuta Municipal do Rio de Janeiro, para assenta­
Lyra - Divaldo Suruagy - Rubens Vilar - mento de famílias carentes. 
Francisco Rollemberg - Lourival Baptista - (Projeto que_se transformou na Lei n~ 7 .694, 
Ruy Bac_elar ~-Jo_séJgnádo Feri"eíra -_Ger- de 20 de dezembro de 1988..) . 
son Camata -JamH Haddad- Nelson Car- N" 4/89 (n~ 552/88, -n.i origem), de 20 de 
neiro - Itamar Franco - AlfredQ Campos dezemb?ó de 1988, referente -ao Projeto de 
-RonanTito-SeveroGomes-Femando Lei _da Câin-ªJª_n'' 50_.__d~_l988" (n~ !547/88, 
Henrique Cardoso- Mârio ·covas-- Mãuro n.a·easa de oiigem), ciue acresCenta o termo 
Borges -lran Saraiva~ OOn_z;ã_ga Jaime - "(J_õ,iversitário .. na_ denominação do Hospital 
Pompeu de Sousa-Maurício Corrêa- Meira Professor Edgard Santos, da {)niversidade F e­
Filho- Louremberg Nunes Rocha- Mendes dera! da Bahia. 
Canale - Rachid Sa1danha Derzi - Wilson _ ~~ (Projetá que se transfOrmou na Lei n~ 7 .696, 
f\'\artins - Leite Chaves - Affonso Cam~-~9o~ de 20 de dezenlbi"o de -1988.} -
-José Richa -Jorge Bornhausen- Nelson N" 5/89 (n~ 553/88, ~ria origem), de 20 de 
Wedekin-CarlosChiarelii-JOséPauloBi- dezembro de 1988, referente ao ProjetO de 
sol- José Fogaça. --- Ler da Câmara n<í ~4, de 1988 (n9 545/88, 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Came"iró) _!1a ·casa de origein), de iniciativa do Presidehte 
- A lista de. presença acusa 0 compareci- aaR:epúDIR::ã;- QUe autoriza o Poder Q;ecutivo 
mente de 62 Srs. SenadQrifs. Havendo núme- a abrir ao Ministério do Trabalho o crédito 
ro regimental, declaro aberta a sessão.- -especial até o limite de Cz$ 1.703.004.000,00 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosso_s (u!Tt bühão, sete-CentoS e três milhões e quatro 
trabalhos. _ mil cruzados), para O- firh qUe es_pec:ifica. 

O Sr. 1 o-Secretário procede"rá f leitura do (Projeto que se transformou" na Lei no 7.697, 
Expediente. de 20 de dezembro de 198a) 

N' 6189 (n' 554/88, na origem), de 20 de 
É lido o seguinte dezembro de 1988, referente ao Projeto de 

EXPEDIENTE Lei da Câmara n' 59, de .1988 (n' 546/88, 
na Casa de origem), -de iniciativa do_Presidente 

MENSAGENS da República, que a1tera dispo_sitivos da Lei 
DO PRESIDENlE DA REPÚBUCA n~ 6.880, de 9 de dezembro de 1980~ que 

"dispõe Sobre o Estatuto dos Militares". 
Restituindo autógrafos de Projetos de (Projeto que se transformou na Lei no 7 .698, 

Lei sancionados: de 20 de dezembro de 1988.) _ 
N' 1189 (n" 548/88, na origem), de 20 de No 7189 (n" 555188, n~ origem), de 20 de 

dezembro de 1988, refe.(eote ~o Projeto de dezembro de 1988, _referente a.q __ Projeto de 
Lei da Câmara n~ 13, de 1988 (n~_304/87, Lei da Çªniara··no ,61, !;fe 1988 (n" 719/88, 
na Casa de origem),_ de iniciativa do Presidente na Casa d"e.Ortgem); de iniciativa do Presidente 
da República, que dá nova redaç~o ao dispas· ~a RepúbUca, que prorroga o prazo- estabe­
to na Lei n" 6.503, de 13 de dezembro de le<::ido no art. }9 da Lei n? 5.972, _de_ll de __ 
1977, que "dispõe sobre a Educação Física _dezembro de 1973, que regula o procedimen­
em todos os graus e rarn_gs de ensino". . to para o registro de propriedade de bens imó-

(Projeto que se transformou na LEii n" 7.692, vefs discriminados administrativamente ou 
de 20 de dezembro de 1988.) -pOssuídos pela Ur;liãÕ. 
N~ 2/89_(n" 549/88, na ortgem), de 20 de (Projeto que se transformou na Lei n~ 7.699, 

dezembro de 1988, referente ao Projeto de _ de 20 de dezembro de I 988.) _ 
Lei da Câmara n" 27, de 1988 (n' 400/88, N• 8/89 (n" 556188, na origem). de 21 de 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente dezembro de 1988, refere_nte ao Projeto de 

Lei do Senado ,, 87, de 1988, de au.tori"' do 
Senador Mauro Benevides, que cria QAdicio~ 
na! da Tarifa Portuária (ATP) e dá outras provi­
dências. 

(Projeto que se transformou na Lei n~ 7 .700~ 
de 21 de dezembro de 1988.) 

No 9/89 (no 558/88, na origem), de 21 de 
dezembto de 198_8, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n" 67, de 1988 (no 1.202/88, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dispõe sobre a remune­
ração dos integrantes da Carreira Policial Civil 
do Distrito Federal e dá OUtras providências. 

(Projeto que se transfdhnou na Lei n? ?. 702, 
·de 21 de dezembro de 1988.) 

N9 10/89 (n~ 562/88, na origem), de 21 de 
dezembro de 1988, referente ao Projeto de 

· Leida Câmaca_n' 45, de 1988 (no 7.835/86. 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que concede pensão especial 
a Jacira Braga de Oliveira, Rosa Braga e Bel­
chior Beltrão Zica, trinetos de Joaquim José 
da Silva Xavier, o Tiradentes. 

(Projeto que se transformou na l.E:i no.7_jo:5. 
de 21 de dezembro de 1988.) 

N° 11189 (n" 563/88, na origem), de 21 de 
dezembro de 1988, referente ao Pr_ojeto de 
Lei da Câmara li" 94, de 1988 (n.; 1.411/88, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
·da República, que dispõe sobre a revisão dos 
vencimentos, salários, soldos e proventos dos 
servidores, c:ivis e militares, da. Administração 
Federal direta, das autarquias, dos extintos 
Territórios Federais e das fundações públicas 
e dá outras proviBênciaS. 

(Projeto que se transformou na Lei n~ 7.706, 
de 21 de dezembro de 1 g88.) 
N~ 12/89 (n" 564/88, na oiígem), de 21 de 

dezembro de 1988, referente ao Projeto __ de _ 
Lei da Câmara n" 49, deJ988 (n'_796/88, 
na Casa de origem). que inc:lui a Categoria 
Fundonal-de Inspetor de Segurança Judiciária 
no Grupo-Atividade de Apoio Judiciário do 
Quadro Permanente da Secretaria dO S~pre· 
mo Tribunal Federal, fiXa os respettivos valo­
res de vencimentos e dá outras providências. 
- (Projeto que -se transformou na Lei n" 7.707, 
de 21 de de:?:embro 4e 1988.) -

!'11 13/89 (n" 56a'88, na origem), de 22 de 
dezembro de 1988, referente ao Projeto de_ 
Lei da Cârilara~ n~~6Cf,""de 1988~Complementar 
(n" 28/88, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao§ 39 do art. 91 da Lei n" .5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional.) 

(ProjetO que se transformou na Lei Comple­
mentar no 59, de 22 de dezerribro de 1988.) 

No 14/89 (n~ 569/88, na origem), de 22 de 
dezembro de 1988, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n' 75, de 1988 (n" 261187, 
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na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, qUe dispõe- sobre a c_ontagem 
do tempo de serviço prestado à Administração 
Federal pelos servidore&_~lcªn_çados pelo De­
creto-Lei n" 2.347, de 23 de julho de 19_87. 

(Projeto que se transformou na Lei n" 7 .709, 
de 22 de dezembro de 1 988.) . 

N' 15/89 (n' 570/88, na ortgem), de 22 de 
dezembro de 1988, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n'1' 80, de 1988 (n" .l ,21_ 0/88, 
na Casa de origem), que dispõe_ sobre a elei­
ção para prefeitos, vice-prefeitos e vereadores 
dos municípios novos cn'ados até 15 de Julho 
de 1988, e determina outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei no 7.710, 
de 22 de dezembro de 1988.). 

N° 16/89 (n" 571/88, na ·origem), de 22 de 
dezembro de 1988, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n" 93, de 1988 (n? 1.410/88, 
na Casa de origem), -de iniciativa do Presidente 
da República, que dispõe sobre formas de me­
lhoria da administração: tnbutária e dâ oUtras 
providências. ~ , 

(ProJeto que se transformou na Lei nn 7.711, 
de 22_de dezembro de 1988J _ 

N<- 17/89 (n" 580/88, na origem/, de 29 de 
dezembro de 1988, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n" 95, de 1988 (n? 1.412/88, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera _a legislação dos in~ 
centivos fiscais relaclofiados _com· o Imposto 
de Renda. 

(Projeto qu_e se tranSformou na Lei n"7.714, 
de 29 de dezembro de I 988.) 

N• 18/89 (n• 10/89, na origem), de 6 de 
janeir? do corrente ano, r~ferente _ao Projeto 
de Le1 da Câmara n" 74, de 1988 (n"8.337/8Õ, 
na Casa de origem), de iniciativa do Pregjdente 
da República, que cria, mediante transforma­
ção, cargos de _Subprocurador-Geral do Tra~ 
balho e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"7.717, 
de 6 de janeiro de 1 989.) 

N~ 1 9/S9 (n" 11/89, na origení), de 6 de 
janeil"? do ~orrente ano, r~fer~":~e a() Projeto 
de LeJ da Camara n9 66, de _1988 (0"7.783/86, 
na Casa de origem), de iniciatiVa âo Presidente 
da República, que autodza a Universidade Fe­
deral de Goiás a doar imóvel à União Estaduai 
dos E:studantes de Goiás, nas condições que 
menc1ona 

(Projeto que se transformou na Lei n" 7 .718, 
de 6 de janeiro de 1989.)_ --

N~ 20/89 (n" 12/89, na origem). de 6 de 
janeiro do corrente ano, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 77, de 1988 (n" 9f8/ff8 
na Casa de odgem), que inclui a Categori~ 
Funcional de Inspetor de Segurança Judiciária 
no Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral, fJXa os respectivos venci­
mentos e dá outras providências._ 

(Projeto que se transformou na-Lei n-?7.719, 
de 6 de janeiro de 1989.) 

N? 21/89 (n" 13/89, na origeril), de 6 de 
janeiro do corrente ano, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 79, de 1988 (n' 1.127/88, 

na Casa de origem), que in-clui a Categoria 
Fundonal de Inspetor de Segurança Judiciária 
no Grupo"-Atividades de Apoio Judiciário, do 
Quadro Permanente ae pessoal da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho, fiXa os res­
pectivos valores de vencimentos e dá outras 
providências. 

(PrOjeto que_se transformou na Lei n" 7.720, 
de .. 6 de janeiro de 1 989,) - -

Nc 22/8"9 (ri"27189, na origem), de 16 de 
J'àneiro do corrente_ano, referente ao Prqeto 
de Lei da Cãmara n' 83, de 1988 (n' 1.268/88, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que cria Juntas de Conciliação 
~e--:Jll.!gamentO -nas ReQiõ~s da Justiça do Tra­
balho, define jurisdições, e dá_ outras provi­
dências._ 

(Projeto qu_e se transformou na Lei n" 7 .729, 
d_e 16 de janeiro de 1989.) 

.De agradecimento de Comunicações: 

N" 29/89 (n" 63/89, na origem), de 13 do 
corrente, relati:va. à aprovação das matérias 
constantes das Mensagens da Presidência da 
RepúbliCa n~>~~_92_e 146, de 1985, n<IS 18,401 
e 698, de 1987, e n' 332, de 1988. 

N" 30/89 (n" 64/89, na origem), de 13 do 
corrente, relativa à aprovação das matérias 
constantes __ das_ Mensagens SM n" 147/88, e 
CN n' 82/88. 

N" 31/89 (n' 65/89, na origem), de 13 do 
corrente, relativa à aprovação das matéTías 
constantes das Mensagens da Presidência da 
República n, 207, de 1986;_e n.,s 386, 405, 
460,461,462,475,477,478,488,500 e 505, 
de 1988~~ 

N" 32/89, (n" 66/89; ~na õiigem), de 13 do 
corrente, --relativa à aprovação das matérias· 
constantes das Mensagens da Presidênda da 
República -n"" 46, 47~ 51, 81, 93, 102, 240, 
248, 373,~ 408 a 411.414 a 417, 422, 423, 
429, 435 a 442, e 497 a 499, de 1988. 

~ N; 33/89 (n''671B9, ~a origem), de 13 do 
corrente_, relativa à aprovação das matérias 
constantes das.Mensagens da Presidência da 
República n"" 297 e 348, de _1987, e n"' 218, 
228, 256, 257, 362, 421, 432, 433 e 453, de 
)988. 

N• 34/89 (n' 68/89, na origem), de 13 do 
corrente, relatlva à aprovãçã"o" das matérias 
constantes das Mensagens da Presidência da 
República nos 335 a 338, 340 a 342, 358 a 
360, 366, 375,362, 383,4_00, 401,418, 434, 
456 e 457, de 1988. 

N" 35/89 (n•~6~/89, na origem), de 13 do 
corrente, relativa às matéri.as constantes_ das 
Mens_~ens da Presidência da República n~" 
24, 114 e 346, de 1988. 

N? 36/89 (n~ 70/89, na origem), de 13 do 
corrente, relativa às matérias constantes das 
Mensagens da Presidência_ da República no 
558, de 1987, e n• 417, 448, 462,483, 514 
a 516, ~522, 529, 531 a 536, 540, 543 a 546, 
de 1988. -

Submetendo à deliberação- do Senado 
a escolha de nomes indicados para cargo 
e função cujo provimento depende de sua 
prévia aquiesciência: 

MENSAGEM N• 23, DE 1989 
(N• 40/89, na origem) 

Exc-elentissimos Senhores Membros do Se-
naçio Federal: ____ ~-

Nos termos_ do artigo 123 da Constitiii~;âo 
Federal, tenho'ã: honra de submeter à ·conside­
ração do EQrégio Sena49 Feder~:\ _o_~QIJ:!e do 
Dal! to r Aluízio Alves, para-exerCer _9 _c:argO de 
Ministro do SuperiOr Tribuilal Mmtar. 

Os méritos do Doutor Aluízio .Alves, que_me 
induziram a escolhê_-lo_ para o desempenho 
desse elevado cargo, constam do anexo "Cur-
riculum Viiae". - -- - , ~o--

Brasília, 1 S de janeiro de 1989. -José Sar­

neY: 
CURR/CULUM WTAE. 

NOME: Aluízio Alves 
DATA DO NASOMENTO, 11-8-1921 
LOCAL: Angicos/RN 
L Formaç.ã.o 
• Bacharel em Direito- Universfdade Fede:~. 
ral de Alagoas/194 7, inscrito sob no 222, na 
OAB-RN, exercendo depois, a advocacia no 
Rio de Janeiro e no Rio Grande do Norte de 
1970a 1985. 
• Jornalis_ta-
2. AtJ"vidades Jomafístk;qs: 
• Fundador da Editora de História Nolf.e-rio­
grandense/1940; 
.- Redator de A Repúb!íca - 1 940; 
-.-Redator-ao Diário de Noticias -1946/49; 
• Fundador e Redãtor-Chefe, DiretQr_ Gerente 
e Diretor-Geral da Tríbuna da Imprensa -
Rio de Janeiro- 1950/58; 
• Fundador e PresideJi.te da Empresa Jorna­
lística Tribuna do Nolf.e~ que edita o Jornal 
TribUJ1a do Nolf.e,_ da Rádio CabuftiiR~ -
1950, da 1V Ca~ugi- 1987, da Ráâio Difu­
sora de Mossoró -1972, e da Fundação" Aluí~ 
zio Alves -1987. 
• Fundador da "Editora Nosso Tempo" ~ 
Rio de Janeiro_- 1969. 
3: Wda Públíca 
• Secretário-Geral da LBNRN - 1 943; 
5- Diretor-doSeíviço--Naeienal d~ Reeducação 
e Assistência SodalfRN_-1943; _ 
• Deputado à "Ãsseri1bléia -Nacional cóhstl­
tuinte"- 1946; 
• DeputadO Fede'ral - _1946, 195ô·, -19ó_4, 
1958 e 1966; · ~ 

·-Vice-Líder da u_DN e da' OPOsiÇão - __ 1'946;­
• Presidente da __ ComissãO dO P'olígonO _-das 
Secas; 
• Vice-Presidente da Comissão de Finanças 
e Orçamento; 
• Presidiu várias Comissões de Inquérito so.; -
bre a rede Ferro_vlár1a Federal, SESI, SESC 
eSENAI; . .. 
• Autor de várias leis, destacando-se a Lei 
Orgânica da Previdência Social, aprovãaa _efn 
1950; Lei de ·crédito de-emergência às vítimàS · 
qa seca no Nordeste; 
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• Autor do Primeiro Projeto de _Seguro-De­
semprego; 
• ReJator do Projeto que transferiu do seguro 
privado para a Previdência Sodál o Seguro 
de Acidente do Trabalho; 
• Representante do Brasil à Conferência Inter­
nacional do Trabalho 1958; 
• Secretário-Geral do Diretório Nacional da 
UDN-1958; 
• Vice-Presidente Nacion<U _d~ _ _j_960; 
• Governador do Rio Grande do Norte -
1960/65; 
• Ministro Extraordinário-para Assuntos de 
Administração - 1985/66; 
• MiniStro-Chefe da_Secretaria de Administra­
ção Pública da PresidênCia âa República -
1986/89. 
4. Desempenho EmpreSafial:-
• Diretor-Pre.sidente da Cómpanhia Brasileira 
de Roupas - 1969/82; 
• Diretor-Presidente. da DUCAL Roupas S/A 
-1969/82; 
• Diretor- Vice-Presidente Executivo da União 
de Empresa Brasileira S/A - 1969/82; 

• Diretor Vice-Presidente EXecutivo da Be­
moreira- Companhia Nacional de Utilidades 
-1969/82; 
• Vice-Presidente do Conselho de Adminis­
tração da ALPHA- Café Solúvel- 1969/8.2; 

• Vice-Presidente do Con$.elho __ çle Adminis­
tração da Indústria Têxtil Serid6 S/ A --:--
1969/82; 
• Membro _do Conselho de Administração da 
INCARTON - Indústria Cartinagem S/A -
1969/82; - ---

• Membro do Conselho de Administração de 
confecção SPARTA Nordeste S/ A- 1969/82; 

• Membro do Conselho de Administração da 
União_ de Empresas Brasileiras- Hotéis e Tu­
rismo S!A- 1969/82; 

• Diretor Vice-Presidente da IRSA- Indústria 
Reunidas S/A-1969182; 

• Diretor do BEMGE seguradora (áreas- Rio 
-Norte e Nordeste) 1983/65; 
5. livros Publícados: -

• Históricos 
• "Angicos"; 
• "A 1" Campanha Popular ao· Rio Grande 
do Norte": 

• Técilkos 
• "A Previdência Social no Brasil"; 
• ''AFunçãoSocialdoAcidentedoTrabalho"; 
• ''A Previdência Social-no BrãSil e no Esfi"an­
ge!ro"; 

• "Administração Pública Federal: Orna Polí­
tica de Recursos Humanos:·; 

• "No Presente Com os olhos no Futuro: Uma 
Reforma Democrática". 

• Políticos 
• ··sem Ódio e sem medo"; 
• "A verdade que não é Secreta"'; 
• 'Voltar para Lutar"; 
• "Lutar pelos Pobres"; 
• "Apertando as mãos". 

(A Comissão de CõifStiti.JiÇao e -.Justiça) 

MENSAGEM N• 27, DE 1989 
(N' 52189, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se­
nadO féd_e_r,al;__ _ _ 

De conformidade com o art. 52 item IV, 
da Constituição, tenho a honra de submeter 
à aprovação de Vossas Excelências a escolha, 
que·-desejo fazer, do Senhor Luiz Felipe de 
La Torre Benitez Teixeira Soares, Embaixador 
do Brasil junto à República do Quênia, para, 
curiú.ilativamente, exercer a funçãÕ de Embai­
xadof-aõ Brasil em Mauricio, nos termos do 
art:- 56, § J9, âo Regulamento de PessoaJ do 

-Serviço EXteriOr; baixado pelo Decreto n9 
93.325, de 1° de outubro de 1986. 

2. Os méritos do Embaixador Luiz Felipe 
de La Torre Benitez Teixeira _Soares, qUe me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa inforR 
niãÇãõ-do Ministério das RelaçõeS Exteriores. 

Brasília; 19 de fevereiro de 1989.- José 
Sarney. 

!NFOR/>fAÇÃO 

Ciiir!cUJum Wtae 

Ernbaixãdor Luiz Feiipé de La Torre Benitez 
T eixelra Soares ~ 

Rio d~Janeiro!RJ, 13 de janeiro de 1937. 
Filho de Álvaro Teixeira Soares e Josepha 

Augusta Lugarini Teixeira Soares. 
Cu(s_o _ _d_e Preparação ·à Carreira de Diplo­

mata, JRBr. 
Terceiro Secretário, 7____Q,e novembro de 

1963. 
SegundO SecretáriO, meredriiento, 19 de ja-

neiro de 1967: -
Primeir_o Secretário, 1° dejaneiro de 1973. 
ConSelfi"erro;- merecimento, 28 de abril de 

1977. 
Ministro de Segnnda Oa_sse_, merecimento, 

12 de dezembro de 1979. 
fV\inistro de Primeira Oasse, merecimento, 

_21 de dezembro _çle 1983. 
·J\ssistente do Chefe da Divisão das Nações 

Unidas, 197 4. 
S_ybchefe da Divisão das Nações Unidas, 

1975. --- -
,A§sessor do_ Chefe_do Departamento de Or­

ganismos Internacionais; 1976. 
Chéfeôã Divi~o d~ Organização do Esta­

dos Americanos, 1977f79. 
Coordenador de Projetos Especiais da Se­

tretãfia GeraJ, 1979/82 .. 
Agregado, 1982/85. 

Primeiro S_1 ·l::lchefe do Gabinete do Vice-Pre-
sidente da República, 1982/85. -

Madrid, Terceiro SeCretário, 1967, 
Madrid, Segundo Secretário, 1967/69. 
Madrid, Chefe do SEPRO, 1968. 
Madrid, Encárregado-de Negócios, 1968. 
Santiago, Segu:ndo Secretário, 1 970n3. 
Santiago, Primeiro Secretário. 1974. 
Nairóbi, Embaixador, 1986188. 
Reuni~o dO OES, México, 1964 (membro). 
IV e V Períodos de Sessões da Conferência 

da AlALC; Bogotá, 1964 e 1965 (~embro). 

ReuriiãO da COmisS~o· Especial de Manufa­
turas da OEA, México, 1965 (membro}. 

À disposição do Secretário-Executivo da 
ALALC. em visita ao Brasil. 1965. -

Participação em Simpósio na Escola de Co­
mando do Estado-Maior do Exército - ECE­
ME, 1966 (membro). 

VI Período da Conferênda da ALALC. Mon­
tevidéu, 1966 (membro). 

111 Junta Ibero-Americana Aeronáutica do 
Espaço, Granada, 1967 (representante). 

Seminário América Latina-Espanha, Ma­
drid, 1969 (observador). 

VI Curso Regional de Política Comercial da 
UNCfAD, Chile, f971 (participante}. 

In Sessão da Conferência da UNCf AO, San­
tiago, 1972 (membro). 

Reunião sobre Transporte Marítimo entre 
o Brasil e o Chile, Santiágo, 1973 (âelegado). 

Curso de Política_ Econômica e Comercial 
da CEPAL, Santiago, 1973 (partidpante). 

XXIX Assembléia Geral da ONU, Nova Yor­
que;-1974 (membro). 

UX SeSsão dO Conselho Econômico e So~ _ 
cial das Nações Unidas (ECOSOC), Genebra, 
1975 (membro), 

11 Conferência do Comitê Preparatório da 
Conferência das Nações Unidas sobre Estabe­
lecimentos Humanos, _Nova Yorque, 1976 
(me-mbro). - ~ -

Reunião Técnica sobie Coordenação entre 
o Treinamento para o Trabalho e a Educação 
Formal, âmbito internacional, Brasüia, 1977 
(representante). 

Confefêncía na Escola NacionaJ de Infouna­
ções- ESNL tema~ "Panorama Político Mun­
-dial e Organização das Nações Unidas", 1977. 

Conferência na Escola Superior de Guerra, 
ESG, tema: .. Organização dos Estados Ameri­
canos", 1977. 

Conferériciã das Nações Unidas sobre a 
Água (CONFAGUA), Mar del Plata,_ 1977 
(membro). 

Conferência Regiorial Preparatória sóbJ'e 
Desertificaç.ão, Santiago, 1977 (delegado). 

Conferência na Escola Superior de-Guerra, 
ESG, tema: ''A OEA e o Sistema de S~gurança 
Cole_tiya'_'_. __ l978. 

I Cõnf~rênda lntergovern.ªmental sobre Po­
lítica Cultural para América Latina e o Canbe, 
Sogotá, 1978 (delegado). 

IV Reunião Preparatória da IV Reunião do 
SELA. CaracaS: 1978 (chefe). 

IV Reunião de Nível Ministerial do SELA, 
Caracas, 1978 (subchefe). 

VIII Periodo Ordinário de Sessões da Assem­
bléia Geral da OEA, Washington, 1978 (dele­
gado). 

Reunião _Regional sobre a Conferência das 
Nações Unidris para a Água e sobre a Comis­
são Econômica para a América Latina (CON­
FAGUA/CEPAL), Santiago, 1978 (chefe). 

XIII Reunião Anual do OES, Washington, 
H78 (delegado). 

Orientador de alunos do Curso de Prepa­
ra~o à Carreira de Diplomata, 1979. 

A disposição do Chanceler da Argentina em 
visita ao Brasil, por ocasião da posse do Presi­
dente João Baptista Figueiredo, 1979. -

V Reunião da Comissão Especial de COor­
denação Brasil-Chile, Santiago, 1979 (mem­
bro). 
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IX Assembléia Gera] d<;t OEA. La Paz, 1979 
(membro}. 

Particípação no Estágio de Preparação para 
Integrantes da Representação do Brasil na 
Junta [nteramerlcana de Desenvolvimento -
JUD, Estado-Maior das Forças Armadas, 1980 
(conferencista). 

X Reunião da Coniissão Mista T euto-Bra­
sileira de CooperaçãO -científica e Técnica, 
Bonn, 1980 (membrO). - - -

Visita do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores a Santiago, 1980 (membro). 

XXX:V Assembléia Geral da ONU, Nova Ver-
que, 1980 (delegado). _ 

Missão Especial à América Central, 1980 
(chefe). 

XI Perlodo Ordinário de Sessões da Assem­
bléia Geral da Organização dos Estados Ame­
ricanos (OEA), Castries: Saint Lúcia, 1981 (de­
legado). 

XIII Reunião Ordinária dos Chanceleres dos 
Países da Bacia do Prata, Brasflía, 1982 (deteR 
gado). 

Míssão Especial à Gilatefnala, 1982 (chefe). 
Visita do Secretário:-cre-rardas Relações_ExR _ 

teriores a Lima, 1982. 
Conferência na EsCOla Superior de GUerra, 

ESG, tema: "O Papel dOs Oiganismos Regia~ 
nais Americanos na Política Cont~nental", 
1982. 

Membro da Banca EXamiilâdõra VI e VIl CurR 
sos de Altos Estudos - CA.E, do Ministério 
das Relações Exteriores, 1983. 

Ordem do Mêríto Naval, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Bras1l 
Ordem do Mérito Aeronáutico~·.Brasil. 
Ordem do Rio Branco, Grande -Oficial, BraR 

si!. -
Medalha do Mérito Santos Dutnont. Brasil. 
Medalha do Pacificador, Bras_il. 
Medalha de Honra da [nconfidência, Brasil. 
Medalha Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha Lauro Müller, Brasil. 
Ordem do Libertador Bernardo O'Higgins, 

Chile. -
Ordem ai Mérito Civil, ESpanha. 
Ordem del übertador San Mart_in, Argentina. 
Ordem al Mérito por Servidos Distinguidos, 

Peru. 
Ordem dei Águila Azteca, México. 
Ordem El Sol, Peru. 
Cruz do Mérito F ederã], Alemanha. 
O Embaixador Luiz Felipe de La Torre Beni­

tez Teixeira SoareS se ericoritra hesta data no 
exercício de suas funções de E_mba!xaclor do 
Brasil junto à República do Quênia. 

Secretaria de Estado das Relações Exterio­
res, de de 1988.-SergloBarbo­
sa Serra, Chefe do Departamento do Serviço 
Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteiíores) 

MENSAGEM N• 28, DE 1989 
(N\0 53/89, na origem) 

Excelentís:;;;imos Senhores Membros do Se­
nado Federal: 

Nos termos do art;. ,52, incisólfi, alínea "a", 
da Constituição Federal, tenho a honra de sub-

meter à consideração do Senado Federal o 
' nome do Doutor Paulo Brossard de Souza 
Pinto, para eXercer o carg-o de Mínistro do Su­
premo Tnbunal f'ederal na vaga decorrente 

_da aposentadoria do Ministro Djaci Alves_ Fal­
câo. 

Os méritos_ do Senhor Paulo Brossard de 
~uza Pirito, -que me induZiram a escolhê-lo 
para -o_ desempenho dessa elevada função, 
·constam do anexo "Curriculum Vitae". 

Brasília, 3 de fevereiro de 1989. --José · 
Sarney. 

Cuniculum V7tae de 

Paulo Brossard de SoUza Pinto 
Dados Pessoais 
· · NOAE: PaulO BrcisSard de Souza P-into 

FILIAÇÃO:- Francisco de SciUZc;J Pintei e Alila 
BioSsard de Souza Pinto 

DATA DE NASCIMEI'ITO: 23 de outubro 
de T924 

NATURALIDADE: Bagé, Bio _çirande do Sul 
NACIONAUDADE: brasileira. 
ESTADO CML: casado 
NOME DO CÔNJUGE: Lúcia Alves B'ros­

sard de Souza Pinto 
TEM 3 FILHOS: Magda Brossard Iolovitch, 

casacta com Léo loloyitch, ambOs advogados; 
Rita Brossard de_Souza Pinto, médica, e Fran­
ciscO-BrosSard de Souza Pinto, engenheiro 
agrônomo.-

SERVIÇO MILITAR: CPOR, 2" Tenente da 
reserva nâo reinuneTada. 

·crc:oo1 595 goo 7a 
Atividades exercidas ou em exerdcio 
Solicitador, 1946 e 194-7. 

Advogcid'ó; desde 1948._ 
Professor Universitário, Direito Civil e Direito 

Constitu_cionalna Faculdade Católica de Direi­
to dei Pcii-ltifíCia Universidade C"atólica do Rio 
Grande do SuL _ 

Críadoi' e agricultor. 
Deputado estadual em três legislaturas, 

1955 a 1967, pelo Partido Libertador. Lider 
de Bancada. 

Deputado federarem. uma Je9islatura, 1967 
a 1971, Pelo MDB, Movimento Democrático 
Brasileiro. - -

Senador Federal, 1975 a 1983, pelo .MDB, 
Movimento DemocrátiCo Brasileiro. 

Líder da Oposição no Senado~ 
Presidente da Comissão de Pmanças do Se­

nadO. -- - ·~--

Vice-Presidente-da COinis~o de Relações 
ExteriOreS dO Senado. ~ · - - -

Membro da Comissão Afons_O Arinos, quE: 
elaboroU "anteprojetO coristitU.ckmal, como 
Subsídio à--AssemDTéía Nàcional Constituinte, 
1985. . 

Consultor-Géfal da RepúbliCa, de 28 de 
agosto de 1985 a 14 de fevereiio de_1986. 

Ministro da Justiça, de 1-5 de fevereiro de 
1986 a -18 de janeiro de 1989. 
EntJdaâes cUltiJi'ais e profissiõnais a que per­
tence 

Ordem dos Advogados do Brasil, Rio Gran­
de do Sul, n" 1403. 

lnstitu~o dos Advogados do Rio Grande do 
Sul, de><k 1948. 

Instituto dos Advogados do Brasil, na quali­
d8de de-sócio cor(espondente. 

Sociedade Henri Capitant para o Desenvol­
vimento da Oência JUrídlca. 

Acadeffiia Rio-Grandense de Letras. 
PartidpÇJu dos seguintes congressos: 

Cong'resso de Direito Con.Stitudonal di3. Ba-
hia, 1949. · 

Congresso JurídicO Nacional de Porto Ale-
gre, 1950. · · · - -

Congresso Jurídico Nacional de Fort?lleza.,_ 
1959. 

X Conferência da União [nternactOmil de Ad­
vogados, Rio de Janeir_o1 1951. 

VII Conferência Interarnerícana de__ Advoga­
doS, Montevideo, -1951. _ 

IX Conferência -TnterameríCana d~_Advoga­
dos, Buenos Aires, 1957. 

- Jornada de Direito P_r_ocessual, Montevideo, 
1957, . . . . . . . 

Conferências da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Recife, Rio de Jãnefro, Bahia-e Floria­
nópolis. 

, 2~ Co!lferên_çia Jnterparla~entar do Parla­
mento Europ~l:l e _do Parlamento Latino-~e- __ 
ricano, Luxemburgo, 1975. 

89 Assembléia Ordinária do Parlamento Lati­
no-Americano, Curaç<)o, 1977 ._ -

34~ Assembléia Geral das Nações Unidas, 
Nova Yorque, 1979._ _ o __ _ 

3~ Assembléia Geral da Organização Mun­
dial de Turismo. Torremolinos, 1979. 

1 Q9 COnferência das Nações Unidas sObre 
o Direfto do Mar. Nova Yorque, 1981. 

Reunião Conjunta das Comissões de lnte­
gração Polftica __ e_Jntegração Econômica do 
Parlamento Latino-Americano, México, 1981. 
_ 130~ R_el,.l_n_ião do Conselho lnterparlamentar 
da Ünião lnterparlamentar, Nigéria, 19_82. 
TrabalhOs publicados 

O Jropeachment, tese de concurso. 
Presidencialismo e Parlamentarismo na 

ideologia de Ruy Barbosa. 
O advogado Ruy Barbosa. 
Rui e _o presidencialismo. 
Assis Brasil. 
Raul Pilla. 
O Jyçlidário como Poder. 
O Tribunal çl.e J.ustiça e sua estrutura. 
Servidão por destinação do proprietário. 
Imposto de Indústrias e Profissões. 
OpOsição. 
Ballet Prolbidõ: -­
Ainda é tempo, 
Chega de Arbítrio. 
14 discursos proferidos na Câmara dos De­

-puta doS-e publicados em opúSculos. -
- -92 discursos proferidos no Senado e publi-
cados em opúsculos. 

No Senado, 2 volumes. 
Pareceres na Consultoria Geral da RepU­

blica, v. 96. 

Seleção dados textos e Introdução à cibra 
"Idéias Pollticas de Assis Brasil", 3 volumes, 
edição do Senado Federal. 

Outras publicações 
Artigos jurídicos publicados nas revistas __ 
"Revista Forense"; ''Revista de DireitoAdmi-

.njstrativo";_~'JustTça, de Porto Alegre':; "R:~sta 
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Jurídica de Porto Alegre"; "Revista_de Informa­
ção Legislativa"; "Revista da Faculdade de Di­
reito de Porto Alegre"; "Revista de Faculdade 
de Direito de Uberlândia"; Anais da Confe­
rência Nadonal dos Advogados, do Recife, do 
Rio de Janeiro, da Bahia e de Floríanópol!s. 
Ajuris. 

Foi correspondente do O Estado de S. Paulo 
e redator do EsttJào do Rio Grande. Foi c-olabo­
rador da Folha de S Pai.Jlo e do-Con-eio Brazi­
liense. Desde 1983 _escreve semãilalinente 
na Zero Hora de Porto Alegre. 

Wsitas oficiais 
Enquanto parlamentar visitou, como _convi­

dado oficial, a Alemanha Ocidental a Alema­
nha Orlental, e Grã Bretanha, a França, a Polô­
nia, e Tchecoeslováquia e Israel. 

&.quanto /Ytinistro da_Justiça, e alnda a con­
vite, visitou Cuba e Hungria, em 1987, e a 
Alemanha Ocidental, em 1988. 

Representou o Presidente da República na 
posse do Presidente Oscar AríaS Sali.chez, da 
Costa Rica, em 1986. -

Acompanhou o Presidente da República em 
visitas oficiais à .Argentina, em 1986, e à BOfí­
via, em 1988. 

Chefiou a delegação l:>_rasileíra__e presidiu a 
Conferência Interamericãna sobre õ TráfiCo 
de Entorpecentes, Rio de Janeiro, abril de 
1986. 

Em Buenos Aires e Brasma manteve reu­
niões com os Ministros do Interior da Argen­
tina e do Uruguai, em 1987, para tratar de 
problemas relacionados com o narcotráfico. 

Chefiou a delegação braSileira à VII Reunião 
Plenária da Conferência de MinTSliOs dZI Jus­
tiça dos países Hispano-luso-america'nos, reu­
nida em Acapulc:-o, México, em outubro de 
1988. ·-- -

Chefiou a delegação brã.sileirã às Cõnferên­
cias de 1987 e 1988 das Nações Unidas para 
a adoção de uma convenç~o contra o Tráfico 
ilícito de Estupefacientes e de substâncias Psi­
cotrópicas, reunidas em Viena. 

Como plenipotendário-âo Brasil, na sessão 
de 20 de dezembro de 1988, em Viena, assi­
nou a Convocação das Nações Unidas contra 
o Tráfico _de Estupefacientes e de substâncias 
Psicotrópicas. 
Aulas e conferências 

Na Faculdade de Direito de M6rlteVldéo-; so­
bre Mandadoa de Segurança, em 1952. · 

Na Universidade John Hopkins, em Wa­
shington, em abril de 1987,_ sobre a proble­
mática constitucional brasileira. 

Em São Luís do Maranhão, Teresina, Forta­
leza, Recife, João Pessoa, Aracaju, Bahia, Vitó­
ria, Rio de Janeiro, São Paulo, Campinas, Curi­
tiba, Florianópolis, Porto Alegre, Pelotas, Santa 
Maria, Alegrete, Bagé, Cruz Alta, Passo Fundo, 
Caxlas do -Sul, Belo Horizonte, Goiânia e Carri~ 
po Grande. 

Candidatura 
Foi candidato a Vi_ce-Presidente da Repú­

blica pelo Movimento Democrático Brasii~iro 
na chapa Euler Bentes Monteiro, em 1978. 

(À Comissão d~ CQnstítuição eJqstiça) 

AVISO 
DO MINISTRO-CHEFE DO GABINETE 

CML DA PRESIDlONCIA DA 
REPÚBUCA 

N" 59/89, de 13 do corrente, enCãminharldo 
os esdaredmentQ~ prestados pelo Ministério 
da Reforma e do Desenvolvimento Agrário so­
bre os quesitos constantes do Requerimento 
n~ 183, de--1988, de autoria do Senador Ro­
naldo Aragão. _ 

MENSAGENS 
DO GOVERNADOR DO DISTRITO 

FEDERAL 
Restituindo autógrafos de projetos de 

lei sancionados: 

Nc 1/89-DF, (n" 2/89, na origem), de 10 
de jaheiiO de 1989, relativa ao Projeto de Lei 
do Senãdo n" 14, de 1987-DF, que _altera a 
categoria funcional de Datilógrafo, do Grupo 
Serviços Auxiliares, e dá outr_as providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n" 15, 
de 1 O de janeiro de 1 989.) 

N~ 2/89-DF, (n" 16/88, na origem), de 21 
de dezembro de 1988, relativa ao Projeto de 
Lei do Senado n?63,-de 1988-DF, que estima 
a Receita e_ ftxa a: Despesa do Distrito Federal 
para o Exerddo Financeiro' de 1989. 

(Projeto que se transformou na Lei n" 3, 
de 21 de dezembro de 1988. 

N" 3/89-DF, (n" 17/88, nà origem}, de 28 
de dezembro de 1988, relativa ao Projeto de 
Lei do DF n~ 13, de l988, que dispõe sobre 
a revisão dos vencimentos, salários, soldos e 
proventos dos servidores,- Civis-e militares, da 
AdminiStração Direta, das Autarquias das Fun­
dações Públicas e do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n" 4, 
de 28 de dezembro de 1988.) 

___ N<- _4/_B_9-DF, n'' 20/88, na origem), de 29 
de dezembro de 1988, relativa ao Projeto de 
Lei do DF no 4, de 1988, que aprova pauta 
de valores Imobiliários para o Distrito Federal 
e dá outras prMdências. 

(P-rojeto que se transformou na Lei n9 9, 
de 29 de dezembro de 1988.) 

N9 5/89-DF, (n" -21/88, na origem), de- 2"9 
de dezembro de 1988, relativa ao Projeto de_ 
Lei do Senado n" 62, de 1988-DF, que institui 
o Programa de Desenvolvimento lnd1,.1strial do 
Distrito Federal, cria incentivos à incremen­
taç:ão e expansão das atividades produtivas 
do setor e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei nft 6, 
de 29 o?-e dez~mbro de 1988.) 

.N" 6189-PF, (n' 22188, na_ origem), de 29 
de dezembro de 1988, relativa _ao Projeto de 
Lei- do- DF n~ 12, de 1988, que institui, no 
DistritO-Federal, o Imposto sobre a Transm[s­
são "Cci-usa MOrtis", e doação de quaisquer 
bens ou direitos, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 1 O, 
de 29 de dezembro de 1988.) 

N• 7189-DF, (n• 23!88, na origem), àe 29 
de dezembro de 1988, relativa ao Projeto de 
Lei do DF n~ 1 O, de 1988, que institui, no 
Distrito Federal, o lmposto sobre a Transmis­
são '1nter Vivos" de Bens lmóve:is e ele Direitos 
a eles relativos •. e Qá outras providências. 

(ProJeto que se transfOrmoU na Lei n" 11, 
--de 29 de âezembro de 1958. 

N9 8/89-DF, (n~ 24/88, na Origem), de 29 
de dezembro de 1988, relativa ao Projeto de 
Lei do DF no 9, de 1988, que institui, no Distrito 
Federal, o lmposto sobre operações relativas 
à C'!fculação de Mercadorias e sobre Prestação 
de SerViços de Transportes Interestadual e In­
termunicipal e de Comunicação, e dá outras 
pr~dênciãs. 

(Projeto que se transformou na Lei no 7, 
de 29 de dezembro de 1988.) ----= 

N" 9/89-DF, (n" 25/88, na origem), de 30 
de dezembro de 1988, reTativa ao Projeto de 
Lei de DF n" 8, de 1988, que dispõe sobre 
gratificação a ser concedida a Erigenlieiros 
Agrõnomos integrantes do Plano de Cl.:;wsifi­
cação de Cargos de que trata a Lei n" 5920, 
de 19 de setembro de 1973, e dá outras provi­
déncias. 

(PrOjeto que se transformou na Lei n~ 12, 
de 30 de dezembro de 198_8":) ·· 

N" 10/89-DF, (n" 26/88, na origem), de 30 
de dezembro de 1988, relativa ao Projéto de 
Lei do DF lJ.0 6, dE;! 19_8"ª, que Cria no Quadro 
de Pessoal do Distrito Federàl a Caáeirà-Ft:. -­
nanças e_ Controle e seus cargos, fixa os seus 
vencimentOs e dá outras providêncías. 

(Projeto que se transformou na Lei n" 13, 
de 30 de dez.embro de 1988. 

N• 11/89-DF, (n• 27188, na origem), de 30 
de dezembro de 1988, relativa ao Projeto de 
Lei do DF n? 7, de 1988, que cria no Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal a Carreira Orça­
mento e seus cargos, fixa os seus vencimentos 
e dá outras providências. 

{Projeto que se transformOu na Lei n9 14, 
de 30 de dezembro de 1988.) 

OfÍCIOS 
DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No 160/88, de 14 de dezembro de 1988, 
-COmunicando a aprovação do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 1'1;

0 _!55, 
de 1988 (n? 1.220/88, ria~Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
adiciohais até o limite de Cz$ ·····-.. ·-·--·-·--··-
3.586.086.605.000,00 (três tr_Uhões, _quinhen­
tos e oitenta e seis bilhões, oit~nta e seis mi­
lhões e seiscentos e cinco mil cruzados), e 
dá outras providências. 

·- (?rojetó envíadO à sanção em 14 de dezem­
bro de 1988.) - - · 

N" 180!88, de 16 de d_ezembro de 1988, 
comunicando a aprovação das emendas do 
Senado ap Projeto de lei da Câmara n" 52, 
de 1988 (no 668!88, na Casa de oljgem), que. 
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define os crimes resultantes de preconceito 
de raça ou de cor. 

(Projeto de enviado à sanção em 1_6 de de­
zembro de 1988.) 

N9 181/88, ae·ls dezembro de 1988, c.omu­
nicando a aprovação, sem emendas, do Pro­
jeto de Lei do Senaçl.o n" l Q 1,, de 1988 (n" 
1.404/88, naquela Casa), que "altera o texto 
da Lei n~ 7.681, de 2 de dezembro de 1988, 
que dispõe sobre prazo para liquidação de 
débitos que menciona.:_:_ 

(Projeto enviado à sanção em 15,de_dezem­
bro de 1988.) . 
N~ 182188, de 15 de de,2;emb_ro de 1988, 

comunicando a aprovação, sem emendas, do 
Projeto de Lei do S~hado n" 99, de 19_88 (!l" 
1.406/88, naquela Casa), que dispõe sobre o 
aproveitamento dos servidorE:;s do Banco:.-de 
Roraima SA, criado_p~la Lei n~ 5.476, de_24 
de julho de 1968, e em liQuidação pelo Decre­
to no 96.583, de 24 Je agoSto de 19_88,_e 
dá outras providências. 

(Projeto enviado à san_çã_o.e_rn 1.5 de dezem­
bro de 1988.) 

N' 183/88, de 15 de dezembro de 1988, 
comunicando a aprovação, sem emendas, do 
Projeto de Lei do _Senado np 96, de 1988 (n"' 
1.408/88, naquela Casa), qu_e-dispõe sobre 
abono das faltas ao serviço na Administração 
Pública Federal e dá outras providências. 

(Projeto enviado à sanção em 15 de dezem-
bro de 1988.) -

N• 184/88, de 15 de dezembro de 1988, 
comunicando a aprovação das emendas do 
Senado ao Projeto_ de Lei da Câmara- n~ 53, 
de 1988 (n~ 399/88~ na Casa de origem), que 
dispõe sobre a especialização de Turmas dos 
Tribunais do Trabalho em processos coletivos, 
e dá outras providências. 

(Projeto enviado à sanção em 15 de_ dezem­
bro de 1988.) 

No 185/88, de 15 de dezembi:O de 1988, 
comunicando a aprovação das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara no 43, 
de 1988 (n" 418/8_8,_na Ca,sa_de origem}, que 
dispõe sobre benefícios fiscais na área doJrn­
posto de Renda e outros tributos, ç:_once:didos 
ao desporto amador. 

(Projeto enviado à sanção értff5 -de d_ezem~ 

OFÍCIO 

Dg.Sr. _lo Segetário _da_Qrnara dos_ Deputa­
dos, encaminhando à revisão do Senado autó­
grafo do seguinte projeto: 

. PROJETO DE LEI DÁ CÂMARA 
- 1'!•1, DE 1989 
(N' 1.070/88, na Casa de origem) 

De iniciatiVa do T ribun._al Fed.eral de Recursos 

Dispõe sobre a composição e instala­
ção do Superfor Tribunal de Justiça, cria 
o respectivo Quadro de Pessoal, disdph'­
na o funcionamento do Conselho da Jus­
tiça federal e dá outrr;Js providências 

··ês eongre$:$0 Nà.cional decreta: 
Arf:. 1 n O Superior TribUnal de Justiça,_ 

com_ sede_ na Capital Federal e jurisdição "eril 
todo o território_ naçional,_ compõe-se de 33 
(trinta e três) ministroS vitalícios, nonieiidOs 
pelo Presidente da República, __ dentre brasilei­
ros com_ mais de 35 (tririta e drico) e menos 
de 65 (sessenta e ciriç:o) anos, de notável saber 

-juód!co e_ reputação il_ib.9.d_a, dePois Oe apro­
vadil a, -e~ç:olhé!,p~lo S~nado_Federal, sendo: 
- • _1"""':""_1/3 (um terço) dentre juíz,es dos Tribu­
nãis ReQ!onais Federais e 1/3 (um terço) den­
tre_ ®sem_b_argadoreS dos Tribunais de Justi­
ça,_indiCadoS- em lista tríplice _e~aóora~ã pelo 
prÇprio Tnbunal; __ _ 

(]- 1/3 (um terço_), em partes iguais, dentre 
advogados e membroS do Ministério Público 
Federal, Estadual, do Distrito_ Federal e territó­
rios alternadamente. jndicados na (orma do 
art. 94 d~ Consti~içi:í:O Federal. 

Parágrafo único. Quando for ímpar o nú~ 
mero __ de vagas destinadas ao terço a que se 
refere o inciso U, uma -delas será, alternada 
e sucessivarrú::i"nte, preenchida por advogado 
e por membro do Ministério Público, de tal 
forma que, -tambem sucessiva e alternada­
mente, os representantes de uma dessas das­
ses superem os-aa outra em. uma unidade. 

Art. 2" Integrarão a composição inicial do 
Superior Tribunal de Justiça os Ministros do 
Trióunal Federal de Recursos, observadas as 
classes de que provieram quando de suano­
meação, bem como os ministros que sejam bro de 1988.) 

· -- necessárias para completar o número estabe~ 
Encaminhando autógrafos de projetos lecido no art 1 ~ desta leL 

de lei sancionados: 

N~ 1/89, de 4 de janeli-o áo cQrrente ano, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n~ 53, 
de 1988 (nn 399/88, na Casa de origem), que 
"dispõe sobre a especializaçilo de Turmas dos 
Tnbunais do Trabalho" em processos coletivos 
e dá outras providências". 

(Projeto que se transformou na Lei n" 7.701, 
de 21 de dezembro de 1988.) 

N~ 2/89, de 4 de janelro do corrente ano, 
referente ao Projeto de Lei dO Senado nç 1 O 1, 
de 1988 (n9 1.404/88, naquela Casa), de autO­
ria do Senador Jarbas Passarinho, que "altera 
o texto da Lei n~ 7.681, de 2 de dezembro 
de 1988, que dispõe sobre prazo para liquida­
ção de débitos que menciona". 

(Projeto que se transformou na Lei n" 7.704, 
de 21 de dezembro de 1988.) 

- Parágrafo úníco. Se em decorrência da 
aplic~ção do disposto nos § 2~. [ e § 3f", do 
ã.rt 27, do Ato das Disposições Constitucionais 
TransRórias, o número_de representantes das 
classes que compõem o Superior Tribunal de 
Justiça superar o terço que lhes é atribuído 
constitucfonalmente, proce_der-se-á ª restau~ 
ração da proporcionalidade, mediante o deslo­
Camento dos cargos excedentes, à medida 
que vagarem. 

Art. 3~ O SuperiOr Tribunal de Justiça se­
rá instalado sob a Presidência do Supremo 
Tribunal Federal, devendo dispor no seu Regi­
mento Interno sobre os seus órgãos diretivos 
e respectivo funcionamento. 

Art._ ~9 O_Superibr Tribunal de Justiça 
aprovará seu Regimento Interno dentro de 30 

(trinta) dias, contados da data de sua_ insta­
lação. 

Art. 5" _O_ Tribunal Federal de Recursos, 
.até.a dãta da instalação dos TribUilais Regio­
nais Federais, exercerá a competência a eles 
atribuída pêio art. 108 da Constituição FederaL 

Art. 6° Junto a9 Superior Tribunal de Jus­
tiça funcionará o Conselho da Justiça Federal 
ao qual compete a supervisão administrativa 
e orçamentária dªJustiça F€:deral de primeiro 
e segund9 graus, na forma estabelecida.nesta 
lei e _em regimento interno. 

Art. 7o As atividades de pessoal, orçam_en­
to, administração financeira,_ cOntabilidade, 
auditOria, além de outras atividades awa1iares 
cõri"Júils que necessitem de coordenação c~n­
tral, na . .Lustiça Federal de primeiro e segundo 
graus, serão _org8nizadaS- em forma-Cie siste~ 
ma, cujo órgãq _ central será o Co_nselho çl.a 
Justiça Federal. 
__ (?:arágrafo únic<;>. Os servíços incumbidos 
das atividades de que trata este artigo, consi­
der~m-se integrados no sistema resp~ctivo e 
ficam1 conseqüe:ntemente, sujeitos à ori~nta­
ção non:nativa, à supervisão técnica e à fiscali­
zação específica do órgão centr.:~I do sistema, 
sem prejufzo da ·subordinação hierárquica dos 
qrg~os ~m cuja estrutur~ administrativa estive:~ 
rem integrados. -

Art. 89 O Conselho da Justiça F~deral 
comp9e-~e do Presidente e do ViCe-Presidente 
do SuperlorTHbunal de Justiça, menlbros na~ 
tos, e de 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos, também, dentre 
seus ministros. 

§ 1" A Presidência do Conselho daJüstiça 
Federal será exercida pelo Presidente do Su~ 
perior Tribunal de Justiça, e o ministro inais 
antigo, dentre os membros efetivos, exercerá 
as fur\Ções de Corregedor-Geral, especifica­
das no regulamentei: - -
- § 2° A eleição dos membros do Conselho 
da JustiÇa Federal far-se-á juntamente corri 
a dos órgãos diretivos do SuPeriór -Tribuilal 
de Justiça, para mandato de igual período, 
vedada a reeleição. 

Art. g~ O Conselho da Justiça Federal dis­
porá de uma Secretaria, cujas atribUições se­

. rão definidas em regulamento. 
Art. 10. Fica criado o Quadro de Pessoal 

da Secretaria do Conselho da Justiça Federal, 
na forma do Anexo I, cujos cargos serão preen­
chidos nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafó- único. Os servidores do Tribu­
nal Federal de Recursos e da Justiça Federal 
de _primeiro grau, bem como de órgãos da 
Administração Pública que se encontrem em 
exercíCio no atual Conselho da Justiça Federal 
poderão ser aproveitados no Quadro de Pes­
soal criado neste artigo, aplicando-se a estes 
o disposto no parágrafo único, do art 17, desta 
lei. 

Art. 11. Ficam transferidos ao Superior 
Tnbunal de Justiça: 

1-os cargos efetivos e empregos perma­
nentes, bem como os cargos em comissão 
e as funções gratificadas integrantes do Qua­
dro e da Tabela Perman"ente, da Secretaria 
do Tribunal Federal de Recursos; 
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li -o material de consumo e permanente, 
em estoque, no Tribunal Federal de Recursos, 
bem como os demais bens móveis e !rnóve[s 
incorporados ao patrim-ôniO sOb sua ãdminisM 
tração; 

m-o saldo das dotações orçamentárias. 
§ }9 Os servidores ativos do Tribunal Fe_­

deral de Recursos tomar-se-ão servidores do 
SuperiofTnbunal Federãr de Jusfiç~. õDser.:­
vadas as respectivas situações jurídicas. 

§ 29 Os aposentados do Tribunal Federal 
de Recursos passam à cotld!ção de aposen­
tados do Superior Tribunal de Justiça 

§ 3~ Os precatórfóS~penaemes de paga­
mento e relacionados até 1 Q de julho de 1988, 
c:uja dotação foi incluída_ no OrçamentO Geral 
da União do exercício financeiro de 1989, Se­
rão pagos pelo Supérfor Tribunal de Justiça. 

Art. 12. Além dos cargos, empregos e 
funções transferidos na forma do inciso I, do 
art. 11, desta lei, ficam críados no Quadro 
e na Tabela Permanentes da Secretaria do 
Superior Tribunal de Justiça os cargos e e~ 
pregos constantes do Anexo If, a serem preen~ 
c:hidos na forma da legislação vigénte. 

Art. 13. ObServado o disposto no art. 37, 
V, IX. Xll e .xm e no art. 39, da ConStituição 
Federal, o SuperiOrTnbunal de Justiça elabo~ 
rarâ e expedirá plano· de carreira, no -âmbito 
de sua competência. 

Art. 14. Na implantação do plano de car· 
relra a que se refere o artigo anterior, poderá 

o Superior Tribunal de Justiça transformar em 
cargos empregos_ integrantes da Tabela de 
Pessoal Permanente de sua Secretaria regidos 
pela legiSlação traba1hista,-óeri1 como trans­
formar cargos efetivos e em cOmissão e fun­
ções de confiança, obse!VaQo_, em ambos os 
casos, quanto ao seu preenchimento, o que 
dispõe o arl 37, ll da COnStitUição Federal. 
-Art. -15_.- O disposto nOs ãrts. 13 e 14 apli­

ca-se aos-Quadros de PeSsoa] Permanente das 
SecretaflciS-das Seções ..Judiciárias, dos Tribu~ 
nais Regionais Federais e do Conselho da Jus­
tiça Federal. 

Art. 16. Até que se efetive o disposto no 
a"rt. 13, a reestrutu~:aç_ão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores e a classificação 
dos CargOs cjue O integram far-se-ão por deli­
beração do Superioi Tribunal de Ju&tiça que 
poderá transformar funções e cargos, obser~ 
vada a escala de nível do Poder Executivo, 
bem como a legislação pertinente em vigor. 

Art. 17. Poderão ser .. aproveitados, nos 
O:ifcidlos de_Pessoal do- Superlor Tribunal de 
Justiça_ e dos órgãos da Justiça Federal de 
1• ln.stância;-erri cãrgos d~_ atribuições iguais 
ou assemelhadas, oS servidores concursados 
e os abrangidos pelo art. 19, das Disposições 

-Tréinsff.6riás da Constituiç:ão Federal, obser~ 
vades o_s respectivos parágrafos, que se en­
contraram prestando serviços à Justiça Fede~ 
ral da União na condição de requisitados, à 
data da promulgação da Constituição Federal, 

ANEXO I 

mediante opção e anuênda do órgão de ori­
gem e do Tribunal. 

ParágrafO único. - O aproveitamentô de 
que trata este artigo far~se:á mediante pro~ 
cesso seletivo, cujos-tn'térios serão ftxaâos em 
resolução do Tribunal. 

Art. 18. ·o vencimeilfO e a representação 
atribuídos ao? MinistrOs çlo Supeiibr Tnbunal 
de Justiça, áté.que seja vóta.da atei cOni:ple~ 
meritar indicada no art. 93 da ConStitui>ão 
Federal, correspcinderão ao que recebem os 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 19. Fica,_ o Poder Executivo autoriza­
do a abrir" ao Tribunal Federal de __ Recu_r.sos 
e ao Conselho de Justiça Federal, respectiva­
mente, créditos especiais nos valores de 
Cz$16.300~000.000,00. (dezesseis bilhões e 
trezentos milhões de cruzados) e 
Cz_$986.000.0"0U;OQ~(noveC:entos e oiterita e 
seis milhões de cruzados) paia atender às des­
peSas de instalação, organização e funciona­
mento do Supe"rior Tribunal de Justiça e Con­
selho de JUsti~a Federal. 

Parágrafo único. Os recursos necessá_rios 
à execução do disposto neste artigo decor~ 
rerão de canc:elamento pardal-de- dotações 
Cõfisignadas no Orçament.o Geral_ da União. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publi~ação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(Art. da Lei no , de de de 1988) 
SE CREr ÁRIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

Quadro Permanente de Pessoal - Provimento Efetivo e em Comissão 

Grupos Categorias/Cargos Códigos Número 
de 

Cargos·-

DIREÇÃO E Diretor' Geral CJF -DAS-1 O I 01 
ASSESSORAMENTO Diretor de Secretaria CJF -DAS-1 O 1 03 
SUPERIORES Diretor da Subsecretaria CJF-DAS-101 12 
(CJF-DAS-100) Diretor de Departamento CJF-DAS-10 1 01 

Diretor-de Divisão - CJF-DAS-101. 39 
Chefe de Gabinete CJF-DAS-101 01 
Assessor CJF-DAS-102 03 

APOlO JUDICIÁRIO Técnico Judiciário CJF-Al-021 15 
(CJF-AJ-020) Auxiliar Judiciário CJF-AJ-022 38 

Atendente Judiciário CJF-Al-024 15 
Agente de Seg. Judiciária CJF-AJ-026 15 

OUTRAS ATIVIDADES Contador CJF-NS-924 22 
DE NivEL SUPERIOR Engenheiro CJF-NS-916 01 
(CJF-NS-900) - Arquiteto . - CJF-NS-917 02 

Administrador CJF-NS-923 03 

PROCESSAMENTO Analista de Sistemas CJF-PR0-1601 02. .. 
DEDADOS Programador CJF-PR0-1602 02 
(CJF-PR0-1600) Operador de Computação __ CJF-PR0-1603 02 

Digitador CJF-PR0-1604 06 

(l(JJ"AAS ATIVIDADES. Técnico de Contabilidade CJF -NM-1 042 42 
DE NivEL MÉDIO AUXIliar Op. Serv. Diversos CJF -NM-1 006 15 
(CJF-NM-1000) 

ARTESANATO Artificie de Artes Gráficas CJF-ART-706 10 
(CJF-ART-700) 

______ / 
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ANEXO li 
(Art. da Lei n" , de de de 19 

SUPERIOR TRIBUNAL DA JUSTIÇA 
Quadro Permanente de Pessoal - Provimento Efetivo e em Comissão 

Grupos calegorids!Cargos - Códigos Número 
de 

Cargos 

DIREÇÃO E 
~ ~ 

Assessor de Ministro STJ-DAS-102 12 
ASSESSORAMENTO Oficial de Gabinete STJ-DAS-101 6 
SUPERIORES Diretor de Divisão STJ-DAS-101 10 
(STJ-DAS-100) Diretor de Coordenadoria ST J-DAS-10 I 4 

APOIO JUDICIÁRIO Técnico Judiciário STJ-AJ-021 
-

103 
(STJ-DAS-020) Taquígrafo Judiciário STJ-AJ-023 25 
(STJ-DAS-020) Oficial de Jusl Avaliador STJ-AJ-027 02 

Auxiliar Judiciário STJ-AJ-022 301 
Atendente Judiciário STJ-AJ-024 70 

OUTRAS ATIVIDADES Médico STJ-LT-NS-901 02 
DE NÍVEL SUPERIOR Nutricionista STJ-LT-NS-905 OI 
(STJ-LT-NS-900) Psicólogo STJ-LT-NS-907 02 

Odontólogo STJ-LT-NS-909 02 
Engenheiro STJ-LT-NS-916 OI 
Arquiteto STJ-LT-NS-917 01 
Administrador STJ-LT-NS-923 04 
Contador ST J-L T-NS-924 05 
Estatísti.co STJ-L T -NS-926 OI 
Bibliote"cârio ST J-LT -NS-932 02 

PROCESSAMENTO DE Analista de Sistema STJ-LT-PR0-1601 07 
DADOS - Programador STJ-LT -PR0-1602 09 
(STJ-LT-PR0-1600) Operador de Computação STJ-LT-PR0-1603 06 

OUTRAS ATMDADES Auxiliar de Enfermagem STJ-LT-NM-1001 04 
DE NÍVEL MÉDIO Aux. Op. de Serv. Diversos STJ-LT-NM-1006 116 
(STJ-LT-NM-1000) Desenhís_t_a STJ-LT-NM-1014 02 

Ag. Te!. e Eletricidade STJ-LT-NM 1027 17 
Telefonista STJ.lT-NM-1044 04 

ARQUIVO 00 SERVIÇO Arquivista STJ-LT-AR-2301 02 
CML 
(STJ-LT-AR-2300) 

MENSAGEM N• 2188 

, Brasília, 29 de outubro _de 1988 
A Sua Excelência 
Dr. Homero Santos 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados, 
em exercício -- -
Brasília:-DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câ­
mara dos Deputados. 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce-­
lência para, no uso da faculdade que me con­
fere o art. 96, D, da Constituição Federal, enca­
minhar o anteprojeto de lei dispondo sobre 
a instalação do Superior Tribunal de Justiça, 
cujas normas sugeridas estão respaldadas na 
justificativa que acompanha o trabalho. 
Cumpre~me acentuar, ainda, a necessidade 

de urgência na sua tramitação, tendo em vista 
o prazo fJXado no § 6°, do art. 27, da mesma 
Carta, sendo certo, também, que a reformu­
laçâo do Poder Judiciário não se processará 
sem a medida ora proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelênda os meus protestos de estima 

Técnico de Arquivo STJ-L T -AR-2302 05 

e C'onsideração. -Ministro Evandro Gueiros 
Leíte, Presidente do Triburial Federal de Rew 
-cursos~ 

LEGISLAÇÁO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO 

DAS COI1/SSÕES PERi'W'IENTES 

CONSTfrUIÇÃO 

_ República Fecferativa do Brasil 
~ 1988 . 

-......................... riTüú'l'iii .. . .. · ................. . 
Da Organização do Estado 

"""""""""""""""c;;;pfiüiõ'iiii"-""""'""'""'-'"" 
Da Administração Pública 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta 
indlreta ou flll1:_donaJ, de qualquer dos podere~ 
da União, dos Estados,_do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de 

·lefjãildade~impeSsoalidade, moralidade, públi­
ca e, também, a? seguinte~ 
----.. ·-····· .. -···~ .................... __ ,., .. _.. ............ ~ 

V- os cargos em comissão e as funções 
de confiança serãó eXercidos. prererencialw 
mente, por servidores ocupantes de cargo de 
éarreíra técniCa ou profissional; nos casos e 
condições previstos em lei; 

. ... Xi·=·~-j~'i"fl;;á·~ii;[t~ máximo e a rel~;-ã-;;""-
de valores entre a maior e a menor remune­
ração dos servidores públicos, obseiVados, co­
mo limites máximos e no âmbito dos _respec­
tivos poderes, os valores percebidos como re­
muneração, eh]_ espéCie, a qualquer títuJo, por 
membros do Congresso Nacional, __ Ministros 
de Estada e Ministro do _Suprerrio Tribunal 
e seus correspondentes nos Estados, no Dis­
trito Federal e_ nos Territórios, em espécie, pelo 
Prefeito; 

XII- os vencimentos dos cargos do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário nãç. poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Execu­
tivo; 
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xm- é vedada a vinculação ou equipara­
ção de vencimentos, para o efeito de remune­
ração de pessoal do se!Viço público, ressal­
vado o disposto no inciso anterior e no art. 
39,§1•; 
......................... ---~-----· 

SEÇÃO li 
Dos Servidores Públicos Ovis 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios instituirão, no âmbito 
de sua competência, regime jurídico único- e 
planos de carreira para os servidores da admi­
nistração pública direta, das autarquias e das 
fundações públicas. --

§ }9 A lei assegurará, aos servidores da ad­
ministração direta, isonomia de vencimentos 
para cargos de atribuições iguais _ou asseme­
lhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Exe<:utivo, Legislativo e Judiciá­
rio, ressalvadas as vantagens de caráter indivi­
dual e as relativas à natureza ou ao local de 
trabalho. 

§ 29 Aplica-se a esses servidores o dispos­
to no art. 7•, IV, VI, VII, VID, IX, XII, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XIII, XXIII e XXX. 

TITULO IV 
Da organização dos poderes 

CAPITULO! 
Do Poder Leglilativo __ _ 

········· ···· · ····"·····-· ·;;E:"çXõVür 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃOIII 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complemen­
tares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou _do Congresso Nadonal, 
ao Presidente da República, ao Sup"remO Tri­
bunal FederaJ, aos Tribunais Federal, aos Tri­
bunais Superiores, ao Procurador-Geral daRe­
pública e_ aos cidadãos na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ ]9 São de iniciativa privativa-- do Presi­
dente da República as leis que: 

I - fiXem ou modifiquem os efetivos das 
Forças Armadas: 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração díreta e autárquica 
ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, 
matéria tributária e orçamentária, serviços pú­
blicos e pessoal da administração dos Terri­
tórios; 

c) servidores públicos da União e Territó­
rios, seu regime jurídico, provimentO de car­
gos, estabilidade e aposentadoria de civis, re­
forma e transferência de militares para a inati­
vidade; 

d) organização do Ministério Público e da 
Defensoria Pública da União, bem como nor-

mas gerais para a organização do Ministério 
PúbUc_o e d_a Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) -criaÇão, estrutUráção e atnbuições dos 
Ministérios e órgãos da administração pública. 

§ 4.9 A iniciativa popular pode ser exercida 
pela apresentação à Câmara dos Deputados 
de !JfOjeto de lei subscrito por, no mínimo, 
um pOr cento do eleitorado nacional, distri­
buído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos 

- - eleitores de cada um deles. 

CAPITULO III 
DO PODER J(JDJC!ARJO 

SEÇÃO! 
·Disposições Gerais 

Art. 92~ ~São Orgãos do Poder Judiciário: 
I-o Supremo Tnbunal Federal; 
li-o Superior Tribunal de Justiça; 
111-o~ Tribunais Regionais Federais e Juí-

zes. Federais; 
N-os Tribunais e Juízes do Trabalho; 
V- os Tribunais e Juízes Eleitorais; 
VI- os Tribunais e Juízes Militares; 
Vlf-os Tribunais e Juízes dos Estados e 

do Distrito Federal e Territórios. 
Parágrafo único. O SúPremõTribunal Fe­

deral e os Tribunais Superiores têm sede na 
Capital Federal ejuri,s4içã_o em todo o território 
nacional. 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa 
dO-SUpremo Tribunal Federal, disporá sobre 
o Estatuto da Magistratura, observadOs os se­
guintes princípios: 

V- os vencimentos dos magistrados serão 
fiXados com diferença não superior a dez por 
cento de uma para outra das categorias da_ 
carreira, não podendo, a título nenhum, exce­
der os dos /Y\inistros do Supremo Tribunal Fe­
deral; 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
a) eJeQer seus órgãos diretivos e elaborar 

seus _regimentos internos, com observância 
das normas de processo e das garantias pro­
cessuais das partes, dispondo sobre a compe­
tência e o funcionamento dos respectivos ór­
gãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços au­
xiliares e os dos juízos que lhes forem vincula­
dos, velando pelo exercício da atividade correi­
cional respectiva; 

c) prover na forma prevista nesta Consti­
tuição, os cargos de juiz de carreira da respec­
tiva jurisdição; 

d) propor a criação de riovas varas judiw 
ciárias; -

e) prover, por corrcurso público de provas, 
ou de provas e Títulos, obedecic' > o disposto 
no art. 169, parágrafo único, os cargos naces­
sários à administração dã Justiça, exceto os 
de confiança_ass!m_d_efinidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afasta­
mentos a seus membros e aos juizes e servi-

dores que lhes forem imediatamente vincu-
lados; -

H-ao Supremo Tribunal Federal, aos Tri­
_bunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo, obser­
vado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos 
tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a 
fixação de vencimentos de seus membros, dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver,_dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes fo_rem vinculados; 

..................... ~--........ ..-....... -~-------
-SEÇÃO m 

Do Su;ienOr Tribunal de Justiça 

Art. 104. O Superior Tribunal de JustiÇa 
compõe-se de, no mínimo, trinta e três Mi­
nistros. 

Parágrafo único. Os Ministros do SuperiOr 
Tribunal de Justiça serão nomeados pelo Pre­
sidente da República, dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos; de notável saber jurídico e repu­
tação ilibada, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, sendo: 
I- um terço dentre juízes dos Tribunais Re­

gionais Federais e um terço dentre desembar­
gadores dos Tribunais de Justiça, indicados 
·em lista tríplice elaborada pelo próprio Tri­
bunal; 
li-um terço, em partes iguais, dentre ad­

vogados e membros do Ministérios Púbico Fe­
deral, Estadual, do Distrito -Federal e ·Territó­
rios, alternadamente, indicados na forma do 
art. 94. 

Art. 105. Compete ao Supérior Tribunal 
de Justiça: 
-I- processar e julgar, originariamente; 

a) nos crimes comuns, os Governadores 
dos- Estados e do Distrito Federal, e, nestes 
e nos de reSponsabilidade, os--desembarga­
dores dos Tribunais de Justiça dos Estados 
e do Distrito Federal, os membros dos Tribu­
nais de Contas dos Estados e do Distrito Fede­
ral, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 
os membros dos Conselhos ou Tribunais de 
Contas dos Munidpios e os do Ministério Pú­
blico da União _que oficiem perante Tribunais; 

b) os mandatos de segurança e os habeas 
data contra ato de Ministro de Estado ou do 
próprio Tribunal; 

c) os habeas-corpus, quando o coator ou 
o paciente for qualquer das pessoas mencio­
nadas na alínea a, ou quando o coator for 
Ministro de Estado, ressalvada a competência 
da Justiça Eleitoral; 

- d) os conflitos de compEitêi1cía entre quaiS­
quer tribunais,_ ressalvado o disposto no arl 
1<??!_1, o, bem _como_ entre tribunal e juízes 
a ele não vinculados e entre juízes vinc:uJados 
a tribunais diversos; 

. e)- as revisõeS- ciiminais e as ações resCisó­
nas de seus julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas 
decisões; 
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g) os conflitos de atribuições entre autori­
dades administrativas e judiciárias da União, 
ou entre_ autoridades judiciárias de um Estado 
e administrativas de outro ou do Distrito Fed~ 
ral ou entre as destes e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a ela­
boração da norma regulamentadora for atri­
buição de órgão, entidade ou autoridade fede­
ral, da administração direta ou indireta, exce­
tuados o_s casos de competência do Supremo 
Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Mili­
tar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho 
e da Justiça Federal; 

11- julgar, em recurso ordinário: 
a) os habeas-corpus decididos em única 

ou última instância pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do 
Distrito Ferleral e Territórios, quando a decisão 
for deneG ... tórta; 

b) os mandados de segurança decididos 
em única instânCia pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do 
Distrito Federal e Territórios, quando denega­
tória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado 
entrangeiro ou organismo internacional, de 
um lado, e, do outro, Municfpio ou pessoa 
residente ou domiciliada no País; 

Jl(- julgar, em recurso especial, as causas 
decididas, em única ou última instância, pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribu­
nais dos Estados, do Distrito Federal e Territó­
rios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou ne­
gar-lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou ato de governo local 
contestado em face de lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergente 
da que lhe haja atribuído_ outro_ tribunal. 

Parágrafo único. Funcionará juntO ao Su-" 
perior Tribunal de Justiça o Conselho da Jus­
tiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, 
exercer a supervisão administrativa e orça­
mentária da Justiça Federal de primeiro e se­
gundo graus. 

SEÇÃO IV 

Dos Tribunais Regionais 
Federais e das Juízes Federais 

Ir- julgar, em grau de recurso, as causas 
decididas pelos juízes federais e pelos juízes 
estaduais no exercício da competência federal 
da área de sua jurisdição. 

~-~~ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 27. O Superior Tribuiial de Justiça 
se::rá instalado sob a Presidência do Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 1 c Até que se instale o Superior Tribunal 
de Justiça, o Supremo Tribunal Federal exer­
cerá as atribuições e competências definidas 
na ordem constitucional precedente. 

§ 2~ A ~or'npósição inicial do SuperiorTri­
bunal_de Justiça far-se-á: 

I - pelo aproveitamento dos Ministros do 
T nbunal Federal de Recursos; 

11 - pela nomeação dos ministros que se­
jam necessários para completar o número es­
tabelecido na Constituição. 
_ § 3° Para os efeitos do disposto na Consti­

_tutç:ão, os atuais Ministros do Tribunal Federal 
de RecurSos serão considerados pertencentes 
à classe de que provieram, quando de sua 
riOm.ea~ão. 
- § 49 Instalado o Tribunal, os ministros 

aposentados do Tribunal Federal de Recursos 
tornar-se-ão, automaticamente, ministros 
aposentados do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 5o OS miriistrris a· que se refere o § 2°, 
Il, serão indicados em lista triplice pelo Tribu-.: 
nal Federal de Recursos, observado o disposto 
no art. -104, parágrafo único, da Constituição. 

§ 6~ Ficam criados cinco Tribunais Re­
gionais Federais, a serem instalados no prazo 
de seis meses a_ contar da promulgação da 
Constituição, com a jurisdição e sede que lhes 
ttxar o Tribunal Federal de Recursos, tendo 
em conta o número de processos e sua locali­
zação geográfica. 

§ 7o Até que se instalem os Tribunais Re­
gionais Federais, o Tribunal Federal de-Recur­
sos exercerá a competência a eles atribuída 

··································~···········-"·"'"'··~ ... --·---- - --em to_do o território nacional, cabendo-lhe pro­

Art. 108. Compete-aos-Tribunais Regio­
nais Federais: 

1- processar e juJgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdi­

ção, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça 
do Trabalho, nos crimes comuns e de respon­
sabilidade, e os membros do Ministério Públi­
co da União, ressalvada a competência da Jus­
tiça Eleitoral; 

b) as revisões criminats e "as reScisórias de 
julgados seus ou dos jufzes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os ha­
beas-data contra ato do próprio Tribunal ou 
de juiz federal; 

d) os habeas-corpus, quando a autorida­
de coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes 
federais vinculados ao_ Tribu_nal; 

mover sua instalação_ e indicar os candidatos 
a todos os cargos da composiçã-o inicial, me­
diante lista tríplice, podendo desta constar jui­
zes feder~is de qualquer região, observado o 
disposto no § 9" 

LEI N'~ 5.645, 
DE I O DE DEZEMBRO DE I 970 

Estabelece diretrizes para a classifica­
ção de cargos do serviço civil da União 
e das autarquias federais, e dá outras pro-
vidências. __ _ 

Art. 1 o A classificação de cargos do Ser­
VIÇO dVi1-da-uruâõ-e -das autarquias federais 
obedecerá às diretrizes ~estabelecidas na preM 
sente lei. 

Art. 2"' Os cãrQos Serão dassifiCadõs- coM 
mo de provimento em comissão e de provi­
mento efetivo, enquadrando-se, basicamente, 
nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I-Direção e Assessoramento SuperioreS 
De Provimento Efetivo_ 
11- Pesquisa aentífica·e Tecnológica 
JII-Diplomada 
IV-Magistério 
V- Polícia Federal 
Vl-Tributação, Arrecadação _e Fiscaliza-

ção 
VIl- Artesanato 
VIII- Serviços Auxiliares 
IX- Outras atividades de nível superior 
X- Outras atividades de níVel rriédio. 
Art. 3° Segundo a correlação e afiriidade, 

a natureza dos trabalhos ou o nível de conhed­
mentos aplicados, cada Grupo, abrangendo 
várias atividades, compreenderá: 

1-Direção e Assessoramento SuPeriores: 
os cargos de direção e assessoramer:tto supe­
riores da administração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo 
for estabelecido em regulamento. 

11- Pesquisas Cientificas ·e T ecnol6gica: os_ 
cargos com atribuições, exclusivas ou com­
provadamente principais, de pesquisa cienti· 
fica, pura ou aplicada, para cujo provimento 
se exija diploma de curso superior-do ensjno 
ou habilitaÇão legal equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação do _Magistério Su­
perior. 

tn- Diplomada: os cargos que se destinam 
a representação diplomática. 

IV-Magistério: os cargos com atividades 
de magistério de todos as níveis de ensino. 
V- Polícia Federal: os cargos com atribui­

ções de natureza policial. 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscáliza­

ção; os cargos com atividade de tributação, 
arrecadação e ftscalização de tributos federais. 

VIl- Artesanato: os cargos de atividades de 
natureza perinanente, principais ou auxiliares, 
relacionadas com os serviços de _artífice em 
suas várias modalidades. 

VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de ativi­
dades administrativas em geral, quando não 
de nivel superior. 

IX- Outras atividades de nfvel superior: os 
demais cargos para cujo provimento se exija 
diploma de curso superior de ensino-ou habili­
tação legal equivalente. 

X- Outras atividades de nível médio: os 
demais cargos para cujo provimento se exija 
·diplOnia-ou certifiCado de c6nc!USão~4e curso 
de grau médio ou habTiiiação eqUi~~Tente. 

Parágrafo único. As atividades relacionaM 
das com transporte, conservação, custódia, 
operação ae e(evado!'es, limpeza e outras as­
semelhadas serão, de preferência, objeto de 
execução indireta, mediante contratq, de acor­
do com o art. 10, § 7"', do Decreto-Lei n9 200, 
de 25-2-151. 

Art. 4c Outros Grupos, com característi­
cas próprias, dífererlciados dos relacionados 
_no artigo anterior, poderão s_er estabelecidos 
ou desmembrados dªqueles, se o justificarem 
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as nec_essidades da administração, mediante 
ato de Poder Executivo. 

Art. s~ Cada Grupo te-rá sua própria esca1a 
de nível a ser aprovada pelo Poder Executivo, 
atendendo, primordialmente, aos seguintes fa­
tores: 

1- importância da atividade para o desen­
volvimento nacional; 

D -complexidade e responsabilidade das 
atribuições exercidas; e 

IH- qualificações requeridas para o de­
sempenho das atnbuições. 

Parágrafo único. Não haverá correspon­
dência entre os rúveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito. 

Art. 6~ A ascensão e a progressão funcio­
nais obedecerão a cr[léri_Q.S_ seletivoS, a serem 
estabelecidos pelo Poder Executivo, ass_ocia­
dos a um sistema de treinamento e qualifi­
cação destinado a assegurar a permanente 
atualização e elevao;;;ão_ c;io n(vel de eficiência 
do funcionalismo. __ _ 

Art. 7<~ O Poder Exec:utJvp elabQra_r_á e ex~ 
pedirá o novo Plano de O"assificação de Car~ 
gos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições desta leL 

Art. 8<~ A implantação do Plan_o será feita 
por órgãos, atendida uma: escala de prioridade 
na qual se levará em conta preponderante­
mente: 

l-a implantação prévia da reforma admi­
nistrativa, com base no Decreto-Lei no 200, 
de 25-2-~7; 

n-o estudo quantitativo e qualitativo da 
lotação dos órgãos, tendo em vista a nova 
estrutura e atnbuiçôes decorrentes da provi­
dência mencionada no item anterior; e 

m-a existência de re_c;_y_r_sos orçamentár!os 
para fazer face_às respectivas_ despesas. 

Art. 9" A transposição ou transformação 
dos cargos em decorrência da gjstemática pre­
vista nesta lei, processar-se-_á gradativamente_ 
considerando-se as necessidade~ e conve­
niências da administração e, quándo ocupa~ 
dos, segundo critérios seletivos a serem_ esta­
belecidos para os cargos integrantes de cada 
Grupo, inclusive através de treinamento inten-
sivo e obrfgatório. _ 

Art. 1 O. O _órgão central do Sistema de 
Pessoal expedirá as normas e instruções ne­
cessárias e c_oord.enará a ex~cuç~o _do novo . 
Plano, a s_er proposta pelos ministérios, órgãos 
integrantes da Presidência da República-e au~ 
tarqulas, dentrQ das r~SPectivas jurisdições, 
para aprovação media-nte decreto .. 

§ }9 O-órQ:ão central do Ststema de Pe~ 
soai promoverá as medidas necessárias para 
que_ o plano seja mantido permanentemente 
atualizado. 

§ ·z9 -Para a correta e uniforme implanta­
ção do Plano, o órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá gradativa e obrigatoria­
mente o treinamehto de todos os servidores 
que participarem da tarefa, segundo progra­
mas a serem estabelecidos com ess_egbjetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformldade de 
orientação dos trabalhos de elaboração e ex~ 
çução do Plano de OassifjCaÇão- de Cargos, 
haverá em ·cada Ministério, órgão integrante 
da Presidênda da República ou artarquía, uma 

equipe técniCa de alto nfvel, sob a presidência 
"do ,diligente do órgão de pessoal respectivo, 
com incumbência de: 
1-determinar quais os Grupos ou respec­

tivos cargos a serem abrangidos pela escala 
de prioridade a que se refere o art. 81 desta 
lei; 

Q- orientar e supervisionar os levantamen­
tos, bem como-realizar os estudos e análises 
indispensáveis à inclusão dos cargos no novo 
Plano; e 
Ill- rhãhter como o órgão central do Srste­

ma de Pessoal os contatos necessários para 
correta elaboração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das equi­
pes de C:júe trata este artigo serãO" designados 
pelos miniStio"s- de Estado, dirigentes de ór­
Qãos integrantes da Presidência da República 
ou dE: ·autarquia, devendo-a escolha recair em 
servidores que, pela sua autoridade adminis­
tr_ativa e capacidade técnica, estejam em con­
di.Ç.9e.s_de __ expJimlr os objetivos do Ministério, 
do órgão integrante da Presidência da Repú-
blica ou_da_autarquia. -

Art. --12. O novo Plano de Classificação de 
cargos a ·se-r instituído em abertó, de acordo 
com as diretrizes expressas- nesta lei, estabe­
lecerá, para cada MinistériO, ói'Qao·inteQrante 
da Presidência da República ou autarquia, um 
número de_ cargos inferior, em relação a cada 
grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único; A não-obs_ervância da 
__ norma contida J)este artigo somente será per-

mitida: - - - --
a) medíarite redução _equiValente em outro 

grupo, de modo a não haver aumento de des­
pesas; ou 

b) em casos- excepcionais, devidamente 
justificados perante o órgão central do Siste­
m-~fde Pessoal, se inviável à providência indica­
da na alínea .anterior~ . 

Art. 13. Observ~do _ q disposto na SeçãO 
Vlll da ConStitu1ÇãO e eri't particular, no seu 
art. 97, as formas de provimento de cargos, 
no __ Plano de Oassificação decorrente desta 
lei, serão estabelecidas e disciplinadas me­
diante normas regulamentares espedficas, 
nao ·se lhes aplícando ·as dísposições, a respei­
to, contidas'no Estatuto dos FUnciOnários Pú­
blicos Civis -da ·união. 

- An. 14. O atU81 Plano de Oassificação de 
Cargos do SerViço Cívil do POder- Executivo, 
a .qoe se refere a Lei no 3.780, de 12-7-60 
e leglsl~çã_o_posterior, é considerado extinto, 
observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único; A medida que for sendo 
implantado o novo Plano, os cargos remanes­
centes de cada categoria, classificados confor­
me o s~terna de que trata este artigo, passarão 
a integrar Quadros Suplementares e, sempre­
juíZo das promoÇõeS e acesso que couberem, 
serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15._ .Paraefeito-d~disp0stonoart.108 
§ 1 ~. da --constitUição, as diretrizes e§tabele­
ddas nesta lei, inc_lusive o disposto no art. 14 
e seu parágrafo único, se aplicarão à classifi­
cação dos cargos do Poder Legislativo, do Po­
der Judiciário, dos Tribunais de Contas da 
União, e _do Distrito Federa(, bem como à elas-

sificação dos cãr'gõs dós T erritóricis e do Dis-
trito FederaL -

Art. 16. Esta lei entrará em vigoi na data 
_de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. (DO de 11-12-70.) 

... _ ... LEI N' 7.107, 
DE 29 DE JUNHO DE 1983 

Dispõe sobre a criação e transforma­
ção de cargos e empregos na Secretaria 
do Tribunal Federal de Recursos, e dá 
outras providências. 

Art. 4~ A reestruturação do Grupo-Dire­
ção e Assessor<;l:rn_ento Superiores e ã classifi­
cação dos cargos que o integram far-se-ão 
por deliberação do Tribunal, nos temos do 
art. 1? da Lei no 6.581, de 20 de outuófo de 
1978~ observada a escala. de rúveis constante 
do Anexo li do Decreto-Lei n~ 1.902, de 22 
de dezembro de 1981, inclusive com o acrés­
cimo dos níveis 5 e 6 a que se refere o art. 

--3" do Decreto-Lei no 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976. ·· ·- ··· 

LEI N' 7.596, 
DE 1 O DE ABRIL DE 1987 

Altera dispositivos dO DeCretq.;_[,eí n"' 
200, de 25 de fevereiro de 1967, modífi~ 
cada pelo Decreto-Lei n~ 900,_ de..29 de 
setembro de 1969, e pelo Decreto-Le{n" 
2.299, de 2Tde novembro de 1986, e 
dá outas providt§ncias. 

O Presidente da República faço saber que 
o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1 c _O Decreto-Lei n" 2QO, de 25 de 
fevefeiro de 1967, alterado pelo Decreto-Lei 
no 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo 
Decreto-Lei n"_2299, de 21 de novembro de 
1986, passa a vigorar Com as seguintes altera­
ções: 

l-o incis_o U do art. 49- fica acrescidO da 
seguinte alínea d, passando o .3tual § 1" a 
parágrafo único, na fomla abaíxo: - - -

"M. 4' ................. ---·-·---.. -·--
ll- ... - ....................... ,.,.,. __ ,.,. ___ " ___ ,. __ 
d) fundações públicas. 

Parágrafo únkõ ___:_ As eritidades com-­
preendidas na Administração Indireta viri­
culam-se ao ministério em cuja área de_ 
competência estiver enquadrada sua 
principal atividade." 

11- o art. 5o fica acrescido de um_ inciso 
e um parágrafo, a serem numerados, respecti­
vamente, como inciso IV e§ 3", na_form~ abai­
xo~ 

''Art. 5' .............. ---.... ·--... -.... --·-·-~·--. 

p;y=:.··~Óação Públj~; .. _::-;;~~ .. cfu ~ 
dotada de personalidade jurí~ica de direi· 
to privado, sern _fins l]Jcrativos, criada em__: 
virtude de autorização legislativa, para o 
desenvolvimento de atividades que não 
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exijam execução por órgãos ou _entidades 
de direito público, com autonomia admi­
nistrativa-, patrimônio próprio gerido pelos 
respectivos órgãos de direção, e funcio­
namento custados por recursos da União 
e de outras fontes. 

§ 3~ As entidades de que trata o inci­
so [V deste artigo adquirem personalidade 
jurídica com a inscrição da escritura pú­
blica de sua constitUição noíRegistro Civil­
de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplican­
do as demais disposições do Código Ovil 
concernentes às fundações. 

Art 2c São classifiCadas como fundaç_ões 
públicas as fundações que passaram a inte­
grar a Administração Federal Indireta, por for­
ça do disposto no § 2~ do art. 4"' do Decreto-Lei 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação 
dada pelo Decreto-Lei n9 2.299, de 21 de no­
vembro de 1986. 

Art. 3"' As universidades e demais institui­
ções federais de ensino superior, estruturadas 
sob a forma de autarquia ou de fundação pú­
blica, terão um Plano Único de Oassificação 
e Retribuição de Cargos e Empregos pafa o 
pessoal do(:ente e para os servidores técntcos 
e administrativos, aprovado; em regulamento, 
pelo Poder Executivo, assegurada a observân­
cia do prindpio da isonomia salarial e a unifor­
midade de critérios tanto para ingresso me­
diante concurso públicó de provas, ou de pro­
vas e titulas, quanto para a promoção e ascen­
sàQ funcional, com valorização do des~:;:mpe-
nho e da titulação do servidor. · 

§ ]9 Integrarão o_Plano Único de Classifi­
cação e Retribuição de Carg'os- e E"rilpregós 
previsto neste artigo: 

a) os cargos efetivos e empregos perma­
nentes, estruturados em sistema de carre1ra, 
de acordo com a natureza, grau de comple· 
xidade e responsabilidade das respectivas ati­
vidades e as qualificações exigidas para o seu 
desempenho; 

b) as funções de confiançã, compreen­
dendo atividades de direção, chefia e assesso­
ramento. 

_§ 29 O Poder Executivo estabelecerá, no 
regulamento mencionado no caputdeste arti· 
go, os critérto_s de reclassificação das funções 
de confiança, de transposição dos cargos efe­
tivos e empregos permanentes_ integrantes 
dos atuais planos de classifica"ção de cargos 
e empregos, bem como os de enquadramento 
dos respectivos ocupantes, pertencentes a ins­
tituições federais de ensino superior ali referi­
das, para efeito de inclusão no Plano Único 
de Classificação e Retribuição de_ Cargos e 
Empregos. 

§ 3c Os atuais servidores das autarquias fe· 
derais de_ensino superior,' regidos pelo Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 
serão incluídos no Plano Único de Oassifi­
cação e Retribuição de Cargos e Empregos, 
sem prejuízo de sua permanência no respec­
tiwo regime jurídico, aplicando-se-lhes _o dis­
posto no § 49 deste artigo. 

§ 4~ A partir do enquadramento_ do servidor 
no Plano único de OaSSifkação e Retribuição 
de Cargos e Empregos, cessará a percepção 

de qualquer retribuição nele não expressa­
m~nte prevista. 

§ so O disposto neste artigo e seguintes 
aplica-se aos Centros- Federais de Educação 
Tecnológica e aos estabelecimentos_ de ensino 

-de 1"' e 29 graus, subordinadOs -oü vinculados 
ao Ministério da Educação: 

Art. 4~ A data-base e demais critérios para 
os reajustamentOs de vendme-ntos e salários 
dos servidores das entidades a que se refere 
o art 3~- desta lei serão os estabelecidos para 
as instituições federais de erisino superior, es­
truturadas sob a forma de fundação. 

ParágrafO "úniCO. Em- decOrrência do dis­
posto neste artigo, hãó se a-plicarão aos servi­
dores das autarquias de ensiho superior, in­
cluldos no Plano Único de Oassificação e Re­
tribuição de Cargos e Empregos, os aumentos 
ou reajustamentos de vencimentos e salários 
·c-o-nó~diàos aos seiVidores da Administração 
Federal. 

Art. 5"' Observado o disposto no ca-putdo 
art. 3"', in fine, deiifã lei, os requisitos e normas 
sobre ingresso de pessoal nos empregos do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Ca;rgos e Empregos~ bem coino" sobre transfe­
rência-ou movímeritação, promoção e ascen­
sãO dos servidores riele_ incluídos, serão frxa­
dos no regulamento a que se ~efere o mesmo 
artigo. 

Art. 6~ Não haverá, para qualquer efeito, 
equivalência ou correlação entre os cargos, 
níveis salariais e demais vantagens do Plano 
Único de CalassifiCaçiio e Retribuição" de Car­
gos e Empregos de que trata esta lei, e os 

-- cargas, erilpregos, classes e -referências sala­
ljaiS- dos_~ais planos de classificação e retri­
bUlção de cargos e empregos- dos órgãos e 
entidades da Administração Federal. 

Parágrafo únicO. Os profeSsores colabora­
dores -das Uriíversidades Furidaciomiis que te­
nham se habilitado através de processo sele­
tivO de prOVas· e i:ífulos para ingresso na Iilstituí­
ção ficam enquadrados na Cill~;eira do Magis­
térl0$l,lperior, obedecidos os graus de suas 
respectlvas titulações. -

Art.·-7;,._· No prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da vigência désta lei, o Ministério 
da Educação, em conjunto com a Secretaria 
de Administração Pública da Presidência da 
Repóblica, adotará as providências_ necessá­
rias à aprovação do Plano Únii::o de Classifi­
cação e Retribuição de ca_rgos e Empregos 
de _que trata o __ art. 3" desta let 

Art. 8_<_ O enquadramento de servidores 
no Plano Úntcci de OassifiC_ação e Retribuição 
de Cargos e Empregos produzirá efeitos finan­
ceiros a partir de 1 o de abril do corrente ano. 

Art. 9~~. Esta lei entrá em vigor ria data de 
sua public_a_s:ão. _ 

Art._ 10.::_-=Revogam-se-os §§ _29 e 3'1 do art. 
49 do Decreto-Lei n~ 200, de 25 de_fevereiro 
de 1967, nele incluídos pelo Decreto-Lei n~ 
2299,.de.2Lde.novembro de 1986, bem co­
mo o &rt. 29'_dõ--Decieto-LeLnQ _900, de 29 
de setembro-de 1959, e demais disposições 
em contrário. ---

-Brasília, 10 de abrifde 1987, 1669da Inde­
pendê"ricia e 999 da República..JOS.t SARNEY 
-Jorge Bornhausen -Aluizio NVes. 

LEI N• 7.645, 
DE 18 DE 

DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre a criação e extinção de 
cargos nos Quadros Permanentes das 
Sectetarias do To'b_unal Superior Eleítoral 
e dos Tribunais Regionais Eleitorais e dá 
outras providências. 

Art. 9~ Ficam autorizados os Tribunais 
Eleitorais a proceder à reestruturação de seus 
serviços, podendo transformar os. cargos e 
funções de confiança, fiXando os respectivos 
níveis_de_retribuição, de acordo com a legisla­
ÇãO em yigor. 

§ }9 Para os efeitos deste artigo, o Tribu-__ 
na! Superior Eleitoral expediará as ínstr_uções 
necessárias. 

§ 2~ A reestruturação dos serviços dos 
Tribunais Regiohais Eleitorais será subq-:tetida 
à prévia aprovaÇão do Tribunal Superior Elei­
toral. 

§ 3c Os cargos de provimento em comís­
são das Secretarias dos Tnbunais Regionais 
são priVãtivos dos Funcionários dos respec­
tivos Quaâros. 

................................................. -....... ·---'-. 

LEI COMPLEMENTAlrN' 35, 
DE 14 DE MARÇO DE ÜJ79 

Dispõe sobre a Lei Oi"gânicci da Magis· 
fratura Nacional. 

TÍTULO IV 

Dos vendmentos,._ vantagens e DireitOs dos 
Magistrados 

. CAPÍTULO I 

Dos Vendmentos e Vantagens Pecuniárias 
.................................... _ ... , ....... ___ ___:--.:.._ 

Art. 63. Os vencimentos dos desembar­
gadores dos Tribunais de Justiça dOs Estados 
e_do_ Tribunal de J_ustiça do Distrito Federal 
e_ dos tf!rritóríos nã_o_ s.erão inferiores, no pri­
meiro caso, aos dos secretários de estado, 
e no segundo, aos dos sercretarios de Governo 
do Distrito Federal, não podendo ujtrapassar, 
porém, os fJX"ados para os Ministros do Supre­
mo Tribunal Federal. Os juízes vitalícios dos 
estados têm os seus vencimentos ftxados cOm 
diferença não excedente a vinte por cento de 
uma para outra entrância, atribuindo-se aos 
da entrância mais elevada não menos de dois 
terço_s, dos yencimentos dos deser:nbargado-
res. . . -

§ 1 ~ Os juízes de direito da Justiça do "Dis­
trito Federal e dos_ territórios têm seus venci­

- nientcis HxaâOS em piOporÇã6 -ilãci ínfei1Õr a 
-dois terç_oS do que perCebem os desembár-
gadores e os juízes substitutos, da mesma jus­
tiça, em percentuar não inferior a virite _ por 
cento dos ven_c;im_entos d_aqueles. 

§ 29 Para o efeito de equivalência e limite 
de vencimentos prevlSips neste artiQo, s~o ex-
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duídas de cômputo apenas as vantagens de 
caráter pessoal ou de naturezª tr<;!nsitória. 

de formação, capacitação e experiência, bem 
como, quando for o caso, os ca!QOS em co· 

··········-·····-~-···----·----··-·--~- miss.ão a ela vinculados. 
·-------~----~-~--Art. 7" As carreiras poderão~ser específi· 

DECRETO-l.EI N" 2.403. 
DE"21 DE DEZEMB!SO DE J 987 

FIXa diretrizes do Sistema de Carrefrll 
do Serviço ClvH da Onião e dos Territórios 
Federais e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atri­
buição que lhe confere o art. 55, item m, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1 ~ O SíStema de Carreir? dO- Serviço 
Civil da União e dos Terrftórios Federais obe­
decerá às diretriz_es esta_b_cler.;::id<;:~s neste decre­
to~ lei. 

Art. 2" O Sistema de Car~ejra· tem-por ob­
jetivos fundamentais a valorização_ e profissio­
nalização do funcionário, bem como a eficiên­
cia e continuidade da ação administrativa, me­
diante: 

[-adoção do princípio do mérito, para in­
gresso e desenvoJvimento na carreira; 

U-capacitação dos funcionánps_ e_m cará­
ter geral e permanente; 

UI-exercício dos cargos em comissão ex­
clusivamente por funcionários integra_ntes das 
carreiras, ressalvados os casos expressos nes­
te .decreto-lei. 

Dos Cargos em Cpmissáo 

Art 3o Os cargos cem~-comissão _corres­
pendem às atividades de direção e assessora­
mento, pertinentes a unidade de estrutura or­
ganizacionaL 

Parágrafo único. A denominação dos car­
gos em comissão_ será constituída de uma 
parte genérica e de uma parte específica indi­
cativa da unidade da esb:utljra organizacional 
a que corresponder. 

Art. 49 Os cargOS em comissão são de 
recrutamento amplo ou restrito. 

§ 19 Os cargos em comissão de recruta­
mento amplo são de livre nomeação e ~one­
ração pela autoridade competente. 

§ 29 Os cargos em_cotnJs~o de recruta-" 
menta restrito são vinculados a carreiras. 

Art. __ 59 Os cargos em comissã'o serão 
classificados em níveis, designados por nume­
ração ordinal crescente, com base no_YQ)ume, 
complexidade e responsabilidade das respec­
tivas atribuições, segundo critérios estabeleci­
mentos em regulamento. 

§ 1 ~ Os cargos de direção de. rnesmo ní­
vel terão_ldêntiça denominaçãP em sua parte 
genérica. 

§ 2~ A classificaç_ão _dos cargos de aSses­
soramento observará_ uma diferença de p_elo 
menos um nível em relação àquele em que 
estiver classificado o ca,rgo de direção .da uni­
dade organizacional a que __ se vincularem. 

Das Carreiras 
Art. 6° As carreiras serão organizadas em 

classes, integradas por -cargos de provimento 
efetivo. 

Parágrafo único. S_grão estaPelecidos, pa­
ra cada classe, as atribuições;'os reqtüsitos 

cas ou genéricas. 
Parágrafo único. Carreira específica_ é 

aquela que abrange Uma-única linha de forma­
-~ profiSsional e carreira g~nérfca é a que 
compreende duas ou_ mais linhãs de formação 
pi"Ofissional. · .. 

Art. 8' Os ve_ncimentos de cada classe se-­
rão escalonados em_ referências, designadas 
por numeração cardinal crescente. 

. Dos_Quadros 
·~Art. 9' Cada Ministério e-Teríitório Fede­
ral terá quadro de pessoal estruturado e admi­
nistrado de acordo com as diretrizes do Siste­
ma de Carreira, em que serão especificadas: 
1-os cargos de direção e os d~ assessora­

mento refer"ent~s a cada unidade da respectiva 
estrutura organizacional; -

U-as carreiras necessárias ao desempe­
nho das respectivas atividades; 

111- as classes de cada __ carreira, devendo 
a classe mais elevada coJTesponder aos car­
Qos em comissão de maior nível, a que esteja 
vihcUlada; _ 
- ty -_o número máximo de cargos de cada 
carn?1fã; fiXado corri -base nas necessidades 

- de serviço. 
] 1 o Qs~ quadros _fi~_ pessoal de que trata 

o caput deste artigo incorporarão os servido­
Jes dos. resp_ectivos órgãos autônomos. 
. §_ 29 No que se refere aos cargos em co- -
missão, de direção ou assess:oramento, deve­
rão sef discriminados os de recrutamento am­
plo e os_ de -recrutamento re5tiit6. 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 10. O íngresso na carreira dar-se-ã 
na elas~~ ihidaJ~ aj)6s- aprovação em concurso 
públi_~o! ~~al~ado em duas_e_tapas: 

1-a primeira, de caráter eliminatório, cons­
-tituída de provas ou de provas e títulos; 
-TI -a segunda, de caráter dassificat6rio, 

cOnstituída de treinamento, a ser aplicado con­
-fOrme se ·aispuser em reg-Ulamento. - _ 
- ·Art. 1 L Ofu_nçicmáriofíéárá-sujeito~está-
~9i_9_ p_~batório, com duração de doze meses, 
con~dos_ a partir da dai:.a do exercício. 

§ 1 ~ No prazo de trinta dias contados do 
téirrifrio do perfodo de estágio probatório, a 
autoridade competente opinará a respeito da 
responsabilida-de -e do desempenho do funcio­
náriO, _rla fo_rm_a estabelecida em regulamento. 

S ~~~"Na-t.ipótese-de inidoneidade ou desí­
día, _a autoridade competente deverá, a qual­
quer tempo, n~ c::urso do estágio probatório, 
propor a exoneração do func:-ioilário. 

§ 3~ ~Nos caSõs- de que tratam os pará­
grafos anteriores, caberá rec:-urso; com efeito 
SusperiSiVõ·,·· n6 prazo de- dez dias contados 
da _data_ .ern qUe o funcionário tiver conheci-
fl!ento-do_par~cei' oU prOpoSta. -

§ 49 Os recursos serão apreciados pela 
a_!4oridade competente, no prazo máximo de 
dez dias. ' 

§ 5? ll)abilitado no es~glo probatório, o 
fundouárfó será exonerado dentro de quinze 

dias contados da data da ciência da avaliação 
ou, quando for o caso, da decisão denegatória 
do provimento do recurso. 

Art~ 12._ O edital do ÇOQ-CUrso público es­
tabelecerá os àitérios; normas e condições 
para sua realização. 

Art. 13. O prazo de va1idade do concurso 
será, no máximo~ de quatro anos. 

Do Df!,Senvo/vf.mento na Carrelú! 

Art 14. Q desenvolvimento do fun_c;:ioná­
rio na carreira far~se~ por promoção ou pro.;-­

- gressão. 
Art. 15-. Pronioção é- a passagem do fun­

cionário de uma classe pªra a imediatamente 
superior da carreira_e dependerá, cumulativa; 
mente, de: 
-I- conclusão, com aproveitamento, do 

programa de capacitação para esse ftm insti­
tuído; 
n- desempenho eficaz de suas atribuições; 
Ill- cumprimento de interstício. 
§ 19 A promoção habitará o funcionário 

ao exerclcio de cargos em comissão vincu­
lados à classe para que foi proffiovido. 

§ 2? A promoção não implicará, ne<:_e_ssa­
riamente, dispensa do funcionário de cárgo 
em comissão vinculado à classe anteriqr~ que 
esteja ocupando. 

Art. 16. Progressão é a mudança do fur;t· 
denário de uma referência para a seguinte 
e_-dependerá, cumulativamente, de: 

1-desempenho eficaz de suas_ atribuições; 
11- cumprimento de interstíciO. -
Art. 17. Será adotado, na forma e co.ndi­

ções estabelecidas em regulamento, processo 
de avaliaçãó de desempenho dos ftintloliârios 
de cada (Juadro, que _considere: 
I-o comportamento observável do fundo· 

nário; 

li-a contribuição do funcionário para a 
consecução dos objetivos do órgão; 

lli-a objetividade e a adequação dos ins­
trumentos de avaliação; 

IV-a periodicidade mínima de seis meses; 
V- o conhecimento, pelo fundonâfio; dOs 

instrumentos de ava_Iiaç:ão e. sua participação 
no processo. - - --

Parágrafo único. Podérão- se.r adotªdos 
proces59s de auto-avaliação do funcionário,­
ou de avaliação ÇQtiú:iartíCipaçãci" de integran­
tes de sua carreira. 

Da Caj;ai:/tQção de Recursos Hl.fmanos 

Art ta As atividades de capacitação, co­
mo parte lntegranté do Sistema de Recursos 
Humanos, serão planejadas, organizadas e 
executadas de forma integrada e sistêmica, 
segundo diretrizes fJXadas pela secretaria de 
Administração Pública da Presidência da Re­
pública - 8edap, destinando~se a propordo~ 
nar aos funck•nárlos: 

--f-aPerfeiÇoamento, eSpettalização e atua­
lização de conhecimentos, nas áre~s de ativi­
dades correspondentes às respectivas carrei-
ras; 

li-conhecimentos, habíÚdades, técnicas_ 
de gerência geral e apliCada às áreas de ativi­
dades finalisticas e in_strúmentais. 
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§ 1 a Os programas-de capacitação, rela­
cionados a cada carreira, deverão_ ter em vista. 
precipuamente, a habilitação do funcionário 
para o eficaz desempenho das atribuições ine­
rentes à respectiva classe_ e à dasse imediata­
mente superior, incluídas as dos cargos em 
comissão a elas vinculados. 

§ 2~ Os programas terão caráter prático, 
podendo ser desenvolvidos através de está­
gios ou outras formas de observação e acom­
panhamento das atividades da carreira. 

Art. __ l9. As atividades de capacitaç_ão _se­
rão desenvolvidas: 

1-pelo órgão central da Sedap; 
U -pela Fundação Centro de Formação do 

Setvidor Público - Funcep, por intermédio 
da Escola Nacional_ de Administração Pública 
- Enap e do Centro_ de Desenvolvimento da 
Administração Pública - Cedarri; 

lll- pelas unidades própriãs dós órgãoS se­
toriais do-Sistema de -Re_CUfs.qs_HYilli!OOSL 

Art. 20. Compete à Enap e ao Cedam pla­
nejar e executar as atividades de capacitação 
dos funcionários do Sistema de Carreira, se­
gundo o disposto nos respectivos regimentos 
internos, observadas as dir~trizes fiXadas pela 
Sedap e as necessidad_es de caçlª quadro. 

§ 1 o A execução dos programas estabe­
lecidos para as áreas de atividades finalísticas 
poderá ser realizada pelas unidades próprias 
dos órgãos setoriais do Sistema d~ R~C\ll'SOS 
Humanos, 

§ 2? A execução das_atividade_s de que tra­
ta este artigo poderá ser atribuída a órgãos 
ou entidades públicas, mediante convênio, ou 
contratada com entidades privadas, especia­
lizadas na capacitação de recursos hu_ma_nos, 
observadas as normas pertinentes. 

Disposições Gerais e Trans!tón'as 

Art 21. Havendo interesse da Administra­
ção, é admitida a passagem do servidor, volun­
tária ou de offcio, para carreira de mesma de­
nominação, pertencente a outro quadro do 
sistema, nas condições previstas em regula­
mento. • 

Art. 22. As medidas destinadas à implan­
tação dos quadros de pess_oal a que se referem 
os arts. 9" e 32, deverão ser associadas à revi­
são das estruturas organizacionais respectivas 
e terão caráter prioritário~ Todavia a implan­
tação dos referidos quadros fica ·condicionada 
à disponibilidade de recursos orçamentários 
e à existência de cronograma de utilização 
desses recursos. 

Art. 23: os·atos de estruturação dos qua­
dros de pessoal serão expedidos mediante de­
creto. 

Parágrafo único. Cabe.à.Sedap a orientação, 
supervisão e coordenação das atividades de 
reestruturação organizacional e de estrutura­
ção dos quadros de pesssoal, bem como a 
expedição dos atos de enquadramento dos 
servidores. 

Art. 24. Observadas. as disposições esta­
belecidas em regulamento, os atuais servido­
res do Serviço Civil da União e dos Territórios 
federais, pertencentes aos Planos de Oassifi­
cação _e__ Re..tribuição de Cárgos e Empregos, 
instuídos na conformidade .das Leis n~ 5.645, 

de 1 O de dezembro de 1970, e 6.550, de 5 
de julho de I 978, poderão ingressar nas car­
-reiras dOs MinistérioS ou Territórios federais, 
desde qu_e~ 

1.- posSuam habilitação legalmente exigida 
para o desempenho das atribuições pertinen­
tes às. respectivas carreiras; 

11- hajam ingressado, no serviçO Cívll da 
União _e dos Territórios federais, por concurso 
público. 

§ 1 o Poderão optar pela reclassificação de 
que trata este artigo os servidores .de autarquia 
federal ou fundação pública, desde que, com­
provadamenfe, estivessem lotados ou em 
exercício, em _28_ de outubro. de 1987, nos 
Ministérios e_ TerritórioS federais, e permane­
çam nessa situação atê a data de início do 
processo seletivo exigido para a reclassifica­
ção, conforme se dispuser em regulamento. 

§ 2-9_ Em se tratando de servidores regidos 
pelá JegislãÇãCl tfãbãlhista, o ingress-o nas car­
reiras dependerá, ainda, de opção pelo regime 
estatutário do funcionário público federal. 

§ 39 b en:quadrãmento do servidor [ar-se­
á em carreira de atribuições idênticas ou_ asse­
melhadas às inerentes ao cargo ou emprego 
ocupado na data da reclassificação. 

Arl 25. Poderão, ainda, ser enquadrados, 
nos termos _deste decreto-lei, e da regulamen­
tação própria de cada carreira, desde que habi~ 
litados em processo seletivo específico,- de 
pi'bvas oU de provas e títulos, os servidores, 
a que se refere o art. 24, qUe não atendam 
ao requisito fvcado no item n do mesmo artigo, 
observada a escolaridade do servidor. 

Art. 26. Os quadros e tabelas permanen­
tes, instituídos de acordo com as Leis n"" 
5.645, de 1970, e 6.550, de 1978, são conside­
rados em extinção. 

Art. 27. Os servidores a que se refere o 
art. 24, que não ingressarem no S"tstema de 
Carreira, -permanecerão no quadro ou_ tabela 
em extinção de que trata o artigo anterior, 
assegurado o direito de concorrerem à pro­
gresséro funcional. 

Art. 28. Efetivado o enquadram~nto de 
que trata o art. 24 e antes do primeiro con­
curso público para provimento de cargos inte­
grantes de cada carreira; ser_á realizado _pro­
cess_o seletivo interno, de caráter -:ompetitivo, 
sob a supervisão da Sedap, para efeito de uma 
única ascensão dos s.ervidores redassificados. 

Art. 29. O ingresso_ do servidor em qual­
quer classe de carreira somente o _habilitará 
ao exert1cio dos cargOs em comissão a ela 
vinculados após a conclusão, com aproveita­
mento, do programa de capacitação respec­
tivo. 

Art. 30. A implantação do Sistema de 
Carreira implicará extinção gradativa das 
atuais formas_ de_ provimento em comissão e 
pelOs critérios de confiança, bem como a de­
signaÇão para encargos de direção e assis­
tência intermediárias. 

§ _ 19 _ Na hipótese de inexistência de fun­
cionários _integrantes de carreiras .c~ue satisfa­
çam os requisitos neces~á!ios ao exercido de 
cargos êm comissão, admitir-se-ão as formas 
de provimento em comissão e designação 

previstas na sis_temática das Leis n"' 5.645, 
de 1970, e 6.550, de 1978. 

§ 29 Verific;~_d_a a existência de servidor 
que satisfaça os requisitos rieces~rios ao 
exerdc;io- do cargo em comissão de recruta­
mento restrito, o titular que estiver ocupando 
o cargo, nos termos do parágrafo anterior, 
çle_verá ser il)1ediatamente eXo_nerado. -

Art. 31. As Carreiras atualmente existen­
_t_es deverãq ser ad51ptadas às diretrizes deste 
decreto-lei, no prazo de seis meses, coo_tados 
a partir da_data de sua vigência 

Art. 32. As autarquias e fundações públi­
cas-da União- e dos Territórios federais dispo­
rão de quadros próprios de pesso~. aprovados 
na forma do art. 23, obedecidOs_ eis princípios 
contidos .n.o an~-~0 e _sr 

§ 1 ç O regime jurídico dos servidores das 
autarquias será o previsto nos respectivos qua­
dros. 

§ 2~ Aos servidores das fundações públi­
cas não se aplica o disposto no § 2a do art. 
24. 

Art. 33. Não haverá, para qualquer efeito, 
equivalência ou correlação entr_e as normas _ 
estabelecidas neste decreto-lei e no Plan,o de 
Retribuição de Cargos e os cargos,_ funções, 
empregos, classes e referências salariais dos 
atuais planos de classificação e retribuição ç:le 
cargos e empregos dos órgãos e entidades 
da Administração Federal. 

.Art. 34. Os ór9ãos e entidades a que se 
referem os arts. 91 e 32 estão sujeitos às nor­
mas emanadas -dO -Órgão Central__do Sisterri;;t 
de Pessoal_ Civil da_ Administração Federal. 

Art. 35. O Poder Executivo expedirá as 
normas necessária$ à exe_çução dO disposto 
neste decreto-lei. 

Art. 36. ESte decreto_-lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 37. Revogam-se as disposições em 
contrário. _ . 

Brasma, 21 de dez.ernbro de 1987; 166" da 
Independência e 99'? da RepúbJica. - JOSÉ 

-SARNEY- Aluizio Alves 

DECRETO'!EI N' 2.471, 
DE 1' DE SETEMBRO DE 1988 

Modifica a legislação referente à éonài­
buição de que tratam os Decretos-Leis 
n>$ 308, de 28 de fevereiro- de 1967, e 
1.712, de 14 de novembro· de 1979, e 
do adicional de que trata o Decreto-Lei 
n' 1.952, de 15 de julho de 19132, e dá 
outras providências. 

Art. 5o o§ 17 do art. 11 d_o. Decreto-Leí 
n9 352, de 17 de julho de 1968,_ aCresddc 
pelo art. 2~ do Decreto-Lei no 2.32.3, de 2( 
de fevereiro de 1987, passa a vigorar corr 
a seguinte redação: 

"Art. 11. .. .......................................... _ .. 
§ 17. O valor de cada parcela men 

sal.. .por ocasião de pagamento, ser• 
acrescido de juro$ de 1% (um por cento; 
ao mês calendário ou fração." 

·---·---.. --------
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DECRETO N" 91.144, 
DE 15 DE MARÇO DE 1985 

Cria o JvfJ'nlstério da Ctiltilrã e disj;õe 
sobre 11 estrutura, transfertndo~lhe os ór­
gãos que menciona, e dá outras provi-
dências. - --

Art. 1 Q Fica criado na Organização do Po­
der Executivo Federal, -por desdobramento do 
Ministério da Educação e Cultura, o Ministério 
da Cultura, com a seguinte área de compe­
tência: 
I- letras, artes, folclore e outras forma_s de 

expressão da cultura_nadonal; 
11-patrimônio histórico, arqueológico, ar­

tístico e cu1tural. 
Art. 29 Ficam tranSferidos_ para o Minis­

tério da Cultura os seguintes órgãos e enti­
dades: 

I-Conselho Federal de Cultura- CFC, 
criado pelo D_ecreto~i n" 74, de 21 de no­
vembro de 1966, e alterações posteriores; 

ll-Conselho Nacional de Direito Autoral 
- CNDA, criado pela Lei n" 5.988, de 14 de 
dezembro de 1973, e alterações posteriores; 

lll- Conselho Nacional de Cinema._ Con-
cine, criado pelo D_ecreto no_ 77._299, de 16 
de março de 1976, e alterações posteriores; 

IV -Secretaria da Cultura, criada pela Por­
taria n~ 274, de 10 de abril de 1981; 

V- Empresa Brasileira de Filmes S/ A -
Embrafilme, criada pelo Decreto-Lei n? 862, 
de 12 de setembro de 1969, e alterações pos­
teriores; 

Vl-Fundação Nacional de Arte- Funar­
te, criada pela Lei n? 6.312, de 16de dezembro 
de 1975, e alterações posteriores; 

Vll- Fundação Nacional Pró-Memória -
Pró-Memória, aiada pela Lei n9 6. 757, de 17 
de dezembro de _1979, e alterações posterio­
res; 

Vm-Fundação Casa de RUí Barbosa, cria­
da pela Lei no 4.943, de 6 de abril de 1966, 
e alterações posteriores; 

lX-Fundação Joaquim Nabuco, criada 
pela Lei n? 770, de 21 de julho de 1949, e­
alterações posteriores. 

§ l" A transferência dos órgãos referidos 
neste artigo compreende: 

1-o respectivo pessoal, respeitadas as si­
tuações jwidicas individuais; · 

IT- os respectivos cargos, empregos e fun­
ções das Tabelas Permanentes e das Tabelas 
Especiais dos Quadros de Pessoal, inclusive 
os cargos em comissão e funções de çQn­
fiança (grupos DAS e DAI) e as funções de 
assessoramento superior (FAS); 

lll-o respectivo materjal_, _iQclusive máqui­
nas e equipamentos, arquivos, documentos 
e processos, instalaçõe;;; e demaís bens af~ta­
dos aos referidos órgãos; 

IV- QS saldos das respectivas dotações or­
çamentárias; 

V- as respectivas atribuições. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência suspenderá, por 5 minutos, 
a presente sessão, para que seja introduzido 
no plenário e recebido pela Presidência, pela 
primeira vez, o governador do Distrito Federal, 
qae vai trazer a Mensagem inscrita no texto 
constitucional. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 14 horas e 46 minutQs, 
as-essão é-reaberta às 14 horas e 58 mi­
liut_os.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está reaberta a sessão. 

Estando na Casa o Sr. Governador do Dis­
trito Federal, Prof. Joaquim Roriz, designo os 
Srs. Senadores Jarl>as Passarinho, Ronaldo 
Aragão e Chagas Rodrigues para comporem 
i!. comiS_são que deverá introduzir S. Ex- no 
plenário. (Pausa.) 

(Acompanhado _da comissão designa~ 
da pelo Sr. Presidente, tem ingresso _no 
recinto o Sr. Governador, que ocupa a 
cadeira a S. ~reservada,) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Sr. Governador 
Joaquim -Rorlz. · 

0 SR;JOAQWM RORIZ- EX"o Sr. Se­
nador Nelson Carneiro Senador Nelson Car­
neirõ, .digno PreSide:IJt~_do 'S~riãdo -Federal, 
lerei a Mensagem {,o -4. de 1989, do governo 
do Distrito Federal: 

~lida a-~guinte mensagem 

MENSAGEM N• 15, DE 1989-DF. 

Bri:lsíiTa, 16 de fevereiro de 1989 

Mensagem n~- 4/GAG 
Excelentíssimo Senhor 
Serrador Nelson Carneiro 
Digníssimó Presiden:te do Senado Federal 
Brasilia ·- DF · 

Brasilia, 16 de fevereiro de 1989 
Senhor Presfdent~, _ _ 
Erri atenção-ao disposto no arl5q da Reso­

lução Ilo 157/88, do_Senado_Federal, tenho 
a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
o Plano de Ciov~mo dO Dis_tr"ito Federal para 
o ano de 19B9. 

O Presen[e documento deverá balizar as 
ações do nosso Governá durãnle o curso desk 
te ano, contemplando as carências mais ime~ 
diatas, bem como as medidas de maior pro­
fundidade, cujas bases necessitam ficar assen­
tadas. 
- O Plano de Governo foi estruturado a partir 

do contato com a comunidade, de cujos an­
seios e indic;aç_ões resultaram a consolidação 
da proposta e a definição das prioridades. 

Os setores de saúde, de educação1 de habi~ 
tação e de segurança pública, à vista do inte­
resse__social que reveStem e _da notôriey defi­
ciência-que a reta especialmente os três primei­
ros, receberão tratamento prioritário do Go~ 

............................. ~ ......................................... ~ ....... ~··~· -vemo. 

.................................................... ~-........ " ............. ~ . ..-~ ·- A- execução do programa de trabalho pro-
(Às Comissões de Constituição e Justi- posto, que considero bastante ambicioso mas 

ça, de Serviço Público Ovil e de Finan- absolutamente:. necessário, vai _demandar 
çllS.) grande esforçO do __ Gov_emo e a indispensável 

colaboração do Senado Federal, a qual enca· 
reço nesta oportunidade. 

Na condição de Câmar~ LegislatiVa do Dis~ 
trito Federa], até que seja eleita e instalada 
a Câmara Distrital, estou- certo de que o Ser:ta· 
do Federal som~_r;~_ esfor:ços com o Goverilo 
e com ã CorriuniCfaae, prinCipalmente ria con­
dução do processo de transição para a plena 
autonomia desta Unidade federativa. 

Testemunhando o grande apreço que tenho 
pelo ·senado Federal, apresento a Vossa Exce­
lência meus cumprimentos e minhas home­
nagens. -Joaquim Domingos Roriz, Go­
vernador do Distrito Federal. 

PLANO DE GOVERNO 1989 
DISTRITO FEDERAL 

Governador Joaquim Domlngos Roriz 

Apresentação 
O Plano de_ Governo para 1989 ir)corpora 

e irlsb-ufneniaiiz-a_ princípios que adotamos ao 
assumir a honrosa e difícil missão de -governar 
o Distrito_ FederaL Reflete, ~ém, as influên- _ 
cias de urna postura de governo que foi de­
monstr.adg já nos primeiros cUas desta ac;Lmi­
nis:tração, quando procuramos trabalhar inte­
gralmente com a co-p'!lrticipação da comuni­
dade, que nos ~jUd6u na definição das quatro 
áre~ priori!árj_as do Gol[emo: -

1. Saúde_ 
'2. Educação 
3._ Habitação 
4. Segurança. 
O planejamento está sendo revitalizado em 

todas as fases_ de trabalho, para a raciona~ 
lização das ações de governo. Dentro dessa 
ótica, destacamos quatro princípios que têm 
norteado a atuação de toda a máquina gover­
namenté!:l. que são os seguintes: 

- priorização das soluções para os proble-
mas de_ verdad.eiro interesse social~ _ . 

- dinamização doS éntendirilentos e_ ações 
intergovemamei'ltais-, envolvendo o Distrito 
Federal e os Estados que integram a região 
do entorno, para o encaminhamento de solu­
ções conjuntãS, adotando, para esse fim. a 
integração administrativa e a cooperação téc­
nica; 

- aproveitamento intensivo dos recursos 
institucionais, visando otimiZar a produção do 
poder público em favor dos segmentos mais 
carentes _da comunidade, e; 

- valorização administrativ_a, econômica e 
s6ciokcuttural das cidades-satélites, 

____ A opção de se proçluzir um Plano de Gover­
no não resuha aperias do atendimento ao dis­
posto na Resolução n" 157 do Senado Federal. 

. As. atuais çondições do_ Distrito Fed_eral e do­
complexo administrativo exi-gem -nova postura 
governamental no tratamento das necessida­
des e das reivindicações comunitárias, princi-

- palmente diai1te da constatação de que o ano 
de 1989 representa, na prática, o marco da 
emanCipação pOlítica de Brasma. 

Cabe, portanto, à atual administração do 
Distrito Fedf:ral inaugurar um relacionamento 
efetiVo com a SU.::l Cêfna_ra Legislativa - no 
momento representada pelo Senado Federal 
- e criar _condições para o amadUJ:_e_cimento_ 
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político da comunidade_brasfliense, nesta fase 
de transição e adaptação a urna nova realidade 
sem deixar que as funções tradicionais âa Ca­
pital Federal sejam prejudicadas nem inter­
rompidas. 

Eis o nosso maior desafio, mas temos certe­
za de que as forças políticas que compõem 
a população do Distrito Federal sabetão_ orga­
nizar-se democraticamente para apoíar o Go­
verno neste processo. -'- Joaquim Domin­
gos Roriz, Governador do Distrito federal. 
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Capitulo I 
FUNDAMENTOS DO PLANO 

Este documento objetiva oferecer ao_ S_ena­
do Federal acervo de conhecirnentp e de pro­
postas, de caráter sintético, que possa cons­
tituir um condutor da racionalid_ade técnica. 
e política do Governo, bem çqrr:rq: ___ _ 

- indicã.I'C:"rlféffos adotados_ pa_ra decisão 
sobre prioridades; 

-determinar parâmetros de trabalho de 
curto e médio prazos; 

- se;rvir de balizamento para as programa­
ções setoriais e para sua compatibilizaÇão re­
gional. 

1 - lnt.rQdução 

O Governo do Distrito Federal tem cons­
ciência de- Quê a_ssume a ·ge_stão- da Capital 
do_.País para inaugurar uma nova fase de sua 
história. 

Vencidas as etapas da construção da cidade 
e da mudan-Ça dOs ór_gãos da administração 
teaerat ·nas década_s_de_60, 70 ~parte da de 
80, o atual Governo -deparéi~se com extensa 
área urbana, que extrapola seus limites admi­
nistrativos, e com área rural praticamente ocu­
pada, assumindo papel histórico de redirecio­
nar o processo em curso, objetivando novos 
rumOs para o desenvolvimento do Distrito Fe­
deral. 

Esta nova etapa terá cómo ponto de partida 
a realidade presente, o conhecimento das po­
tencialidades ainda não aproveitadas e os prin­
cípios orientadores da ação incrementadora 
do progresso. 

Historicamente, avalia-se que foram geopo- _ 
](titãs, embutidas em -metas de desenvolvi­
mento nacional e regional, as motivas;;ões de 
se_transferir _a CaPital Federal para o Centro­
OêSte. 

BrasUi..ã..Joi concebida como malha urbana 
compacta, coincidindo a Capital com o Plano 
Piloto. A dinâmiça e os interesses locais encar­
fegáram-se de -alterar esta intenção, pulveri­
zandO a área ·urbana em núcleos .múltiplos 

_ __e ampliando seus laçOs funcionais para além 
do Distrito Federal, com feições de área m~­
tro_po!itana:-

A emergência de uma- cidade com porte, 
relações econômicaS e compleição de rúvel 
metropolitano impliCa incrementQ de tendên­
cias e de potencialidades ·que exigem novas 
p·osturas de góvérno, fr~::nte a duas escalas 
de problemas: a de_ âmbito .ma_is amPlo, que 

-rebate questões nacioriais- sODre ·a cidade, de 
escala macro,_e a da esfera local ou reglonal, 

- .constituindO' a escala fnk:ro. 
__: _ -A gestão local dos probleinas da escãla ma­

cr_o _ _relaciona-se ao desempenho e evolução 
do Pais, em questões tais çomo estabilidade 
política, oferta de _oportunidades econômicas 
em outras regiões e rrietas nacionais de distri­
buição dO Produto social. 

O _documento está estruturado d~ forma a 
permitir o conhecimento dos problemas e po­
tencialidadeS do DistritO Federal, dos princí­
pios norteadores das aç;Qés de ,governo-_po­
liticas de inserções das_aÇQes governamentais _ 
e da esfera privada- e-dos objetivos e metas 
globais e pontuais, nos níveis setorial e regio­
nal. 

A nível sub-regional e local .. a metrópole 
é impactada por pressões e_conõmicas e so­
.ciais_exercidas na esçal<:J; macro, como, por 
exemplo~ o incremento de flLQC:os migratórips 
em periodos de crise. 

2 ---Opção metodológica 

Com eSte ente"ndíment~~ o Plano de Gover­
no do _Distrito Federal-pará o período de 1 989, 
.;tpresentado ao Senado Federal, de acordo 
COJ!l _o-__ c!isposto no <irt. 5? da Resolução no 
157/88, ãdota. as_se_guintes referênciaS: 

O plano que se concebeu assume caracte­
risticas de instrumento indicativo das priori­
dades e ações que o Governo pretende imple­
mentar neste ~erdclo; sendo encaminhado 
ao Senado Federal, em paralelo, o Relatório 
do Governo relativo a 1988 e a propoSta de 
reformulaç:ão orçamentária para o corrente 
exercício. 

O detalhamento de programas e metas se­
toriais terá sua formulação imediatamente 
após a apreciação deste plano pelo Senado 
Federal. 

__ -O .J?J.arro de O_qverno _deixa d~ ser l!ma 
justaposiÇão inconse_qüente de propostas se-
toriais ou_ r_egic:~:n~is. _ 
-~O estabeledmento de ações e priorida­

des pelos diferentes setores administrativos 
estará balizado-por objetivos e medidas gerais, 
fJ.Xad~s- Sobre as QueStões e problemas que 
domirlam a Vida brasillense. Visa horizonte 
temporal superior ao período de sua execu-

ção, indutindp mudança das tendênc.ias per­
versas. presentes no processo de desenvolvi­
mento do Distrito Federal. 
-O plano parte do cenário atual, com base 

nas quesWes que emergem da realidade, 
aponta tendências e contempla a utilização 
de cenário prospectivo desejado corno parâ­
metro para as metas a serem atingidas a longo 
prazo. 

-As prioridades definidas expressam o 
desdobramento dos princípios e objetivos ge­
rais estabelecidos para os comportamentos 
produtivo, espacial e de normas e critérios que 
melhor se· adaptem à filosofia de trabalho pau­
tada tia austed_dade, no equilíbrio e no despo­
jamento. 
~O plano contempla a substituição do pa­

pel paternalista do GDF corno executor _ú_nico 
ou principal das ações diretas de atendimento 
às necessi_d_a_des locais, por uma função indu­
tora, normativ~ e fiscalizadora da produção 
da vida social. -
-O plano adota como postulado a exigên­

da de que o setor público trabalhe eni hiveis 
adequados de eficiêncía e eficádÇJ., apôfado 
em um Sistema de planejamento que estabe· 
le_ça, implemente e fiscalize diretrizes e ações 
voltadas para a redução do papel do Governo 
como executor de obras e serviços. 

-A ação governamental será desenvolvida 
em dois níveisi a -curto prazo,- voltada para 
a solução factívEl! de problemas, na esçala 
temporal de ação da administração atual e, 
fia escala espacial das de<::isões, JevandQ. em 
cOnsideraçãO aS pOtencialidades e as condi­
ÇÕes já éxiStentes; a médio prazo inic:_iando 
um processo de mudança para minimizar os 
efeitos_ das tendências gerais. 

__:...Diferentemente dos diagnósticos seto­
riais e_r_egiõnaiS; dadOs coino base para a orga­
nização de propostas de ação, este plano. é 
fofmulado a ·pãrtir" da vigência e da kl.entifi­
eação dos problem<).S, permitindo uma visão 
de conjuntO da realidade, para o estabeleci­
mento de prinCfpibs que orientem a monta­
gem das diretri~es politicas, _dos objetivos e 
das metas. o plãno, portanto, não tem·_suporte 
em densas demonstrações numéricas para a 
caracterização do óbvio. 

~ 3 - Quadro dos problemas emergen­
tes 

-A multiplici.d_ade dos problemaS que carac­
terizam a vida no Distrito Federal evidencia-se 
na documentação oficial farta, nos re_@_tórios 
de pesquisas, nas noticias cotidianas d_ps jor­
nais, nas propostas de_ associações de mora­
dores e de entidades proftssionais, além das 
-eVidências presentes a qualquer observador. 
SegundO critérios de abrangência social ou 
de análise técnica, algumas destas evidências 
são dorriinantes no panorama local: 
-O de'sempre9o ocorre no Distrito Fede-

1<;!1, da mesma forma como se faz presente 
nas derriais regiões do País. As conseQüênCias 
cfa desnutrição--atingem de forma mais drás­
tiCa as Camadas populacionais de rrienor ien­
da_.A elitizaç:ão do ace_sso ao solo urbano, prin­
cipalmente por ·moradias, acelera o processo 
de Jnyasões e de moradias de fundo de quintal 
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-Cerca de 75% Qa população mora nas 
cldades-satélites e grande parte depende de 
um transporte caro e de baixa qualidãde. 

-Parcela signiFicativa da população habita 
moradias de baixa qualidade, despenden-do 
parte crescente de sua renda no atendimento 
a essa necessidade. Este panorama extrapola 
os limites geográficos do Distrito Federal, alo­
jando uma população que trabalha e usa os 
equipamentos de Brásilia e que cresceu na 
ordem de 53% nesta década. 
-A demanda por serviços de saúde e de 

educação tem crescido a nível superior à capa­
cidade de oferta dos serviços. com reflexos 
negativos na qualidade de vida. Por outro lado, 
os hospitais são demandados por pessoas de 
fora do Distrito Federal em busca de -aterldi­
mento médico. As famílías de baixa renda não 
conseguem sustentar a freqüência de suas 
crianças à escola e os níveis de aproveitamen­
to são baixos. O resultado é uma tendência 
cada vez maior à formação de contingentes 
de mão-de-obra despreparada. 
-O meio natural enfrenta processo de de­

gradação, com perspectiva de comprometi­
mento da fauna e flora e dos recursos hídricos. 

-O meio urbano sofre conseqüências em 
virtude da inexistência de um Códi9o de Pos­
turas. 

-A estrutura produtiva, condicionada pela 
função de Cá:pital Federal, apresenta-se con­
centrada espacialmente e centralizada pelo 
poder público, -qUe passou a assumir a gestão 
e a execução da maior parte da produção de 
equipamentos e de seEViçoS. A iniciativa priva­
da é limitada a um restrito leque de opções 
e a produção agrícola se distancia dos objeti­
vos iniciais de abastecimento do Distrito Fe­
deraL 

-Como decorrênda de tais aspectos, tem­
se: inelasticidade da oferta de empregos, com 
o perfil da ocupação ·afetado pela prestação 
de serviços, trabalho ocasional e baixos salá_­
rios para a maior parte da população; frágil 
participação no abastecimento da cidade e 
não geração de renda a nível local; e fluxos 
unidirecionais de pessoas ·peJa concentração 
espacial das atividades no Plano Piloto. 

-A estrutura espacial apresenta concen­
tração dos empregos, da infra-estrutura urba­
na, dos serviços e da renda; concentração da 
população nas áreas com deficiência de infra­
estrutura; área rural não-desapropriada, lotea­
da para fins urbanos; esp-raiamento do tecido 
urbano de forma J)olínuclear, com grandes 
espaços vazios entre oS il.úcleos; área metro­
politana abrangendo três unidades da Federa­
ção; comprometimento da qualidade ambien­
tal com problemas de poluição e _erosão~ e 
espaços dotados de infra-estrutura, ociosos 
e subocupados. 

4 - Entendlmentos da realidade 

A situação atual de Brasília é resultante de 
dinâmiCa onde interageril a condição de 0\pi­
tal Federal e as injunções advindas do pro­
cesso da urbanização. A sua realidade não 
resulta unicamente de. sua_ condição de Capital 
do Pais e seus problemas não são somente 
de ordem estrutura~ não podendo, portanto, _ 

ser tratados apenas no âmbito locaL Deve-se, 
ainda, considerar a sua localização numa_ re­
gião que tem sido alvo de intensas mudanças 
na ocupação territorial e nos processos de 
produção, com coilseqüêndas para toda a 
área metropolitana. 

Por decisão_ histórica, o Distrito Federal foi 
implantado com vistas a permitii' a reinsta­
lação espacial do centro das decisões políticas 
da República em seus trê.s poderes, num mo­
mento em que o País experimentava um signi­
ficativo surto de crescimento econômico. 

Com a transferênçíªda Capital Federal pre­
tendeu-se utilizar o investimento público em 
infra-estrutura como elemento motriz do pro­
cesso de desenvolvimento, entendido como _ 
o crescimento econômico eficientemente al­
cançado e eficazmente distribuJdo. Ao mesmo 
tempo, a nova localização do Distrito Federal 
era dada como indutora da reorientação geral 
do processo de ocupação-do interior do Pals. 

Na consolidação de BrasOia, a concessão 
ao pessoal transferido _de condições iniciÇtis 
de moradia, abastedment_o, ~_S§jstênc!a social 
e renda __ superiores às que desfrutava na ori­
gem, criou fund~mento para a permanência 
de demandas nessas áreas, situação que se 
manteve e até se intensificou numa fase ime­
diatamente. posterior, marcada pela concen­
tração de poderes no Executivo e d~ recursos 
na área federal. 

O sistema de inc:.entivos originou a exigência 
pela sociedade_ local da implantação e manu­
tenção de estrutura de atendimento social que, 
no tempo, não pode ser reproduzida. 

O Plano PilõtO, -de centro do Poder, tomou­
se,- também, centro de comércio, de serviços 
sociaís e econômicos,- de concentração de 
bens ~ rend~~- e de deslocamento das popula­
ções de suporte à massa administrativa e deci­
sória. 

Paralelamente à -sua implantãção, a Capital 
Federal experimentou um intenso processo 
de concentração de população. O fluxo de 
população e a preservação do Plano Urba­
nístico da CaPital levaram à alternativa de ex­
pansão territorial, resultante em modelo poli­
nucleado de ocupação, sem a descentraliza­
ção do poder e das atividades. 

A política de não-desenvolvimento dos seto­
res produtivos no Distrito Federal- agricola 
e industrial - levOu_ a que o abastecimento 
da Ccipital ficass_e na dependência da produ­
ção de outros Estados e, ao Governo, pas­
SOLI·Se a- responsabilidade pela produção e 
abastedmento de todo o perfil de consumo 
da população, inclusive da infra-estrutura ha­
bitacional, social e de lazer. 

O processo recessiVo a j:larfif de 1973, cóm" 
o primeifo choqUe de preços internacionais 
do petróleo, acelerou a caracterização da inca­
pacidade do Poder Público local em manter 
os níveis de oferta iniCiais, chegando tal inca­
pacidade a níveis críticos a partir da crise do 
endividamento externo (1981/1982). -

Com o crescimento da_ cidade, aumentou 
a dependência em relação às transferências 
de recursos por parte do Governo Federal, 
dada a incapacidade do Governo do Distrito 

Federal para responder às demandas de re­
cursos necessários à superação dos proble­
mas que extrapolam as _sua_s funções de Capi­
tal do País, .uma vez que não dispõe de adequa­
da receita gerada a nível local. 

O espraiamento populacional urbano, por 
sua vez., através das cidades-satélites, passa 
a refletir-se ao nível de custos, principalmente 
quando considerada _a centralização da oferta 
e de empregos e a tendência à proliferação 
de núcleos urbanos que extrapolam os limites 
do Distrito Federal, envolvendo principalmen­
te o Estado de Gofás. 

A expansão populacional, associada à am­
pliação do nível de informalidade da economia 
local, veio acompanhada de uma crise habita· 
cional contundente. No período- 1979/84, o 
Governo do Distrito Federal deixa c;le prodUzir 
conjuntos habitadonais - até então havia 
produzido mais de 60.000 moradias populares 
- e a população se comprime em lotes e 
apartamentos existentes; os aluguéis sobem, 
impulsionando movimento inte~SCI e perma­
nente de segregação das populações mais po­
bres para as piores situações de moradia e 
saneamento, mantendo-se uma produção ca­
da _vez_ mais escassa e mais cara de novas 
habitações. . __ 

A estruturação da rede de" assistência médi­
co-hospitalar de porte reforça a_ atraç~o de 
popuJações periféricas e111 raios cada vez 
maiores, aumentando em conseqüência a 
massa dependente das-ações do Governo do 
Distrito Federal 

Parc_ela da população não paga o preço de 
sua localização, ao tempo em que, por parte 
da população carente, cresce a demanda por 
bens e serviços de uso coletivo subsidiado. 
O polinucleamento e as distâncias territoriais 
entre os núcleos urbanos e o centro são variá­
veis adicionais para Onerar o custo do asserita­

- mente da população e da oferta dos _bens de 
uso comum. 

Em sintese, elegem-se três objetivos de in­
tervenção, consideracbs essenciais ao enfren­
tamento da problemática _atual,_ uma vez que 
seu tratamento contemplará a solução dos 
múltiplos problemas enfrentados pela comu­
nidade e pela administração: 

1 ~ - O processo produtivo e de abasteci-_ 
mente local de bens e serviços, com a conse­
qüente geração de empregos; 
2~-O process_o_de desenvolvimento, orga~ 

nização .e apropriação do espaço; e 
3" - O sistema administrativo destes pro-

cessos, a nível local e regional. -

Capítulo 11 

ESTRATÉGIAS DE AÇÃO 
O cenário proposto para a situação futura 

do Distrito Federal é o da modificação dos 
processos de ente_ndirnento ~ çle intervenção, 
com valorização das estruturas técnicas de su­
P?~e às decisões políticas. -

Modificam-se também _os padrões de inte­
gração intersetorial e regional, pela substancial 
valorização do ordenamento territorial, e das 
formas associativas de produção, utilização e 
manutenção dos bens de uso comum. 
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Por fim, o Governo ·ao DiStrito Federal valo­
riza as escalas de produção local, conside­
rando, ao mesmo tempo, a integração com 
suas relações de dependência mútua com es­
paços periféricos do entorno e da região geoe-
conômica de Brasília. --- - -

1-Princípios da atuação governamental 

Por entender correto, o Governo do Distrito 
Federal deve repassar à comunidade a função 
de produção dos bens e serviços n!o caracte­
rísticos de Governo, limitando-se a esféa go­
vernamental ao planejamento, à indução, ao 
incentivo, à normatização e à fiscalização da 
produção de bens e serviços. 

Assim, a ação do Governo do Distrito Fede­
ral será direcionada no sentido de: 

-Reforçar o sistema de planejamento, de 
modo a permitir a realimentação constante 
do processo decisório-e a rápida adequação 
da estrutura admiriistrativa à noVa postufa do 
Governo; 

-Assegurar a equanimidade como critério 
essencial na distribuição de bens, serviços e 
incentivos, sejam eles produzidos pelo Gover­
no ou por particular; 

-Privilegiar e incentivar as organizações 
produtivas cooperativa; 

-Articular com os GovernOs- estaduais e 
municipais interessados, a busca de soluções 
para problemas oriundos da escala urbana de 
nível local e metropolitano; 

-Incentivar o desenvolvimento da condi­
ção cultural própria a Brasília, ligada à sua 
história e à cultura regional, condizente com 
sua função de Capital do País; 

-Participar com a cOmUnidade na identifi­
cação e solução dos problemas locais; 

- Reordenar a ocupação territoral a partir 
da descentralização, _do adensamento da ocu­
pação e do controle de novos espaços urba­
nos. 

2 -Objetivos 

Entende-se que um plano se compõe de 
um conjunto de objetivos e medidas que se 
completam e interagem, não constituindo 
uma soma de proposta que possam ser usa­
das aleatoriamente no espaço e no tempo. -

Entende-se, ainda, que uffi plano ê um mo­
mento de processo de planejamento, a ser 
balizado e avaliado na medida em que acessa 
sua implementação e em que se modificam 
suas condições iniciais, com garantia do refor­
ço e manutenção do sistema de planejamento, 

Com base nos problemas levantados e em 
razão dos princípios para a ação governamen­
tal, propõe-se que a atuação do Governo do 
Distrito Federal enfeixe objetivc:..s a respeito das 
estruturas espaciais, produtivas e administra· 
tivas, como· segue: 

- Reordenar o território; -
-Reduzir o déficit habitacional: 
-Alcançar um mfnlmo de crescimento au-

to-sustentado; 
-Incrementar a produção científica, tecno­

lógica e cultural, 

3 - Diretrizes 

_ 3.1 Quanto ao reordenamento do Território: 
_:-controlar a abertura de__novos espaços 

urbanos; 
-Promover a descentralização espacial; 
-Adensar a ocupação do espaço urbano; 
-Recuperar áreas afetadas por poluição, 

erosão ou degradação ambiental de qualquer 
natureza; 

- Recupefar iilfra--estrutura -~- equipamen­
tos existentes; 

- R.Bcionalizãr o sistema de circulação e 
acessibilidade na área metropolitana, 

32 Quanto _à redução do déficit habitacional: 
-Incentivar a produção de moradias, pela 

oferta de terrenos; 
- __ :_:Qfinlíia"r espaços com baixo nível de 

ocupação e infra-estrutura ociosa; 
-Utilizar o instrumento tributário como 

mecanismo indutor à construção de mora­
-dias. 
3.3 Quanto". ào alCance- de um mínimo de 

-crescimento auto·sustentado: 
- Privtlegiar inveStiffieiltos Públicos e priva-

dos voltados para a maior absorção de mão­
de-obra; 

-Incentivar a produção de alimentos para 
cJ abastecimentõ interno; 

-Estabelecer linhas de crédito para investi­
mento e custeio destinadas exclusivamente a 
mini e pequenos produtores; 

-Incentivar a produçao industrial de níveis 
tecnológicos de baixa densidade em capital; 

-=-Incrementar a indústria de turismo e esti­
mular a indústria de material de construção; 

- Reordenar o sistema fiscal tributário. 
3.4 Quanto ao incremento da produção cien­
tífica, tecnológica e cultural: 

-Recuperar e incentivar a cultura regional; 
-Incentivar a implantação de indústrias de 

-alta tecnologia. 

Capítulo ID 

PROGRAMAÇÃO 

Detalhamento de metas ou etapas a serem 
superadas a curto e médio prazos, com vistas 
a atingir os objetivos preconizados, com ade­
quação às diretrizes e_stabelecidas. 
1-Sistema de Planejamento. Coorde­

nação, Administração e Ordenamento 
Tenitorial 

Ações voltadas para articulação do sistema 
dedsórlo e executivo e para o balizamento 
e avaliação do processb de planejamento. 
Considere-se, nesse sentido, o planejamento 
tefritoiiãT -como aÇão permanente enquanto 
process_o_de acompanhamento do crescimen­
to_ e da transformação do espaço físico, traba­
lhando com êónhecimento da realidade local 
e com propostas conseqüentes de interven­
ção, visando modificar as tendências não de­
sejadas. 

1.1--PianejamentO--e CoordenaÇão 
O plano contempla com primazia o inte­

resse de sedimentar a concepção de Brasma 
enquanto Capital Nacional, em harmonia com 
as demandas e com os direitos da comuni­
dade do Distrito Federal. 

SistematiZar a ação do Governo e adotá-Ia 
-de meios racionais ao encontro dos anseios 
da comunidade brasülense, pressupõe a maxi­
mização de resultados, a coerência na mobili­
uiçào das potencialidades, com a geraçâO de 
recursos -e a harmonia entre a sociedade e 
as funções preconizadas para Brasüia. 

A crença neste postulado define a adoção 
do planejemento como instrumento da ação 
_govemamental, concebendo-o enquanto sis­
tema e processo. 

O atual governo estabelece políticas públi­
cas de largo alcance, visando otimizar a aplica· 
ÇãO de-reCursos para financiamento de ações 
voltadas ao cumprimento de suas funções, 
adequando seu desempenho à sua capaci· 
dade de execução. 

Assim, tei--se-á ampliado o Potencia1 de alo­
cação de recursos escassos, em coerência 
com él realiclade de restrito quadro econômico 
vigente. 

Diretrizes, Objetivos e Metas 

- Estabelecer e manter base de dados nu­
mérica e cartográfica com todo tipo de infor­
mação que possa interessar ao processo, in~ 
clusive quanto aos custos de manutenção dos 
serviços oferecidos; 

- Concentr?3fó processo çle ã:ilálise, propo­
sfção e normatização; 

-Reestruturar o planejamento enquanto 
sistema e processo: 

-Sistematizar as ãtiVidades de acampa· 
nhamento físico-financeiras e de auditor ge­
rencial de programas e projetos; 

-Elaborar instrumentos de programação, 
acompanhamento e avaliação de ação gover­
namental. 
12-Administração 

A Organização Adri1inistfativa do Distrito 
Fe4_eral registra a inexistência de política de 
integração do processo decisório e a prolife­
ração de órgãos públicos, gerando superpo­
sição de competência e duplicidade de esfor­
ços. Dé outro-lado, a ausência de política pró­
pria de pessoal e os baixos níveis de remune­
ração refletem-se no desempenho do serviço 
público:-

Diretrizes, Objetivos e Metas 

-Promover a modernização e reestrutu­
ração do suporte administrativo do Governo; 

-Estabelecer sistemática de planejamen­
to, controle e avaliaç~o das atividades de admi­
nistração; 

--Implantar Plano de Carreira dos Servi­
dores Civis da Administração Direta, Autár­
quica e Fundacional do Distrito Federal; 

-Elaborar o Estatuto dos Seividores Civis 
do Distrito Federal: 

-Implantar Plano de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos, ,para os s.ervid~res civis 
da administração d_ir_~ta. autárquica e funda­
cio"nal; 

-Promover a instal.;~ção e reinstalação físi­
ca das unidades administrativas do Di§trito Fe­
deral; 

-Elaborar, atualizar e- con_solid?lr _normas 
gerais de adminisg-ação. 
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1.3- Ordenamento Territorial 
O modelo polinudeado, que hoje configura 

a ocupação do espaço no_ Distrito Federal, 
resulta, sobremodo, do_dinâmico·çresctmento 
de sua população e dos interesses econômi­
cos representados, em grande parte, pelas in­
corporador e imobiliárias. Esta configuração 
espacial tende a se reproduzir devido à inexis­
tência de políticas para o setor e pela desatua­
lização das normas de ocupação e uso do 
solo, código de posturas e de obras. 

Essa visão induz ao estabelecimento de 
adequada organização territorial classificando 
núcleos urbanos a partir de seu porte e fun­
ções. 

Diretrizes, Objetivos e Metas 

-Montar as informações necessárias às 
análises e avaliações do desempenho do espa­
ço. urbano e rural, como condição de quali­
dade de vida e apoio às_ ativid_ades produtivas; 

-Elaborar sistemática de análise definido­
ra de campos, setores ou questões que de­
mandam intervenções de controle, de ex__e_cu­
ção e de incentivos; 

-Construir propostas contendo princípios 
urbanlsticos, leis e normas para a organização 
global do espaço e de atividades setoriais; 

2 - Processo produtivo 
O dinamismo e_conômico de Brasllia sem­

pre esteve atrelado ao processo de transfe­
rência de órgãos públicos federais, 

Com efeito, a mudança de repartições públi­
cas para Brasilia, além_ de estimular a indústria 
da construção civil, propiciou a dinamização 
do comércio e de outras atividades terciárias. 
Aindacomo resultante da demanda por produ­
tos e seiVfços, foram surgindo atividades agrf~ 
colas e industriais, em esCala reduzida, volta­
das para atender ao mercado que crescia e 
se tornava competitivo. 

De outro lado, a concepção dada a Brasília, 
com funções quase_exdusivamente adminis­
trativas inibia e desestimulava o surgimento 
de atividades industria1S, Uvrando_a Capital Fe­
deral de condições poluidoras, tão comuns 
nos grandes centros~-TerTHa-se ademais, a 
concentração do operário fabn1, pelo potencial 
de pressão que poderia exercer junto ao poder 
político _do País, 

Essa limitação manteve a economia brasi­
liense caudatária da dinâmica dos órgãos pú­
blicos federals. Corri o arrefecimento do pro­
cesso de transferência, entra em profunda cri­
se o. setor da con_stt~ão civil, com todos_ os 
seus reflexos sobre o emprego, geração de 
renda e habilitação. 

Os serviços detêm maior importância para 
a economia local na formação de renda _e na 
geração de empregos. Mais de 80% da Popu­
lação Economicamente Ativa - PEA - çie­
pendem do setor terciáriP, com o emprego 
público ocupando cerca de 20% da força de 
trabalho. 

A participação da indústria e da agricultura 
na economia do Distritq_federal é_,_ ainda, redu­
zida, quer se considere o valor da produção 
ou a geração de empregos. Para a reversão 
desse quadro é fundamental dinamizar os se­
tores produtivos em h~onia com a região 

polarizada por Brasília, em articulação com 
os Governos cõm responsabilidades na área. 

A indústria -gera apenas 7% do emprego 
e .não apresenta dinamiSmo necessário ao 
atendlffiento dei mercado interno, que se faz, 
principalmente, com produtos importados de 
outiãS regiões. A sua baixa dinamicidade de~ 
corre do desincentivo à implantação e desen­
volvimento dessa atividade em coerência com 
os postulados da criação da cidade. 

A realidade sócio-econômica do Distrito Fe­
deral revela Brasília como çentro dinâmico da 
região- tentro-"OeSte~tiOje;- requer, em conse­
qüência, seja revista ·sua função original. de 
modo a contribuir para seu desenvolvimento 
econômico e de modo a contribuir para seu 
desenvolvimento econômico e autonomia po­
lítico~financeira, como forma de -~mpliar_ _a 
oferta de emprego a uma População Econô­
micamente Ativa da ordem de 
236 mil pessoas, que s::resce à expressiva taxa 
de 6% ao ano. 

O modelo de ocupação e uso do espaço 
rural, ainda incompleto ,Por interrupção do 
processo de desapropriação, tem-se revela@ 
eficaz nas áreas arrendadas, onde se localiza 
a aQricitltufa mais dinâmica. A área não d~­
propríada vem sendo progressivamente fra­
cionada e utilizada, preponderantemente, para 
fms de" Jazer e moradia. 

O processo de arrendamento, desvirtuaQo 
pela ausência de critérios de seleção de arren­
datários, carece de fiscalização e contrule nas 
transferências de arrendamento, proporcio-
nando cresCente especulação. _ 

A organização fundiária, em processo de 
descara~~~ização _diante do.S: objetivos pro­
postos, sol're mals intensidade de muçf_anças, 
a partir de 1977, com· indrodução da agri­
cultura empresarial,_ altamente_ capitalizada, 
NesSe contexto, a atividade rural dificilmente 
cumprirá sua função social de prover a popu­
lação de alimentos_ qásicos e oferta de em­
pregos. 

O Distrito Federal enfrenta déficit na oferta 
interna de frutas, Qe ho,('tigran_geiros e de leite. 

As atividades agropecuárias, de extração 
minerãl e de pesca são __ inexpressivas em ter­
mos de absorção de mão-de-obra. Em 1 9_80, 
'ocUpavaffi.apenas 2,3% da população econo­
micamente ativa, situação que não deve Jer 
sido alterada, substancialmente, nos últimos 
anos. 

-Diretrizes, Objetivos e Metas 

-Fortalecer e integrar o sistema econô-
mico~~ através da expansão e do aumento da 
produtividade agrícola e industrial, introduzin­
do novas tecnologias nesses setores; 

--Propiciar condi~ões __ que incentivem as 
-ativfããaeS econôiriícas intehsivãs em mão-de-
obra, tanto no meio rural quanto na área urba­
na; 

-Apoiar e fortalecer as atividades indus­
tt:iais, agrícolas e comerciais do Distrito_ Fe­
deral; 
-__ -Críár e expandir áreas para implantação 
.de pequenas indústrias e oficinas nas cidades­
satélites; 

-Fortalecer os núcleos e colônias já exis­
tentes, através de um planejamento interse­
torial; 

-Intensificar o uso da terra ccimo forma 
de expandir os níveis de produção e emprego 
por hectare; 

-Apoiar e fo(talecer as atividades indus­
triais, agrícolas e çomerçiais do Distrito Fe­
deral; 

- Desenvqlver processo de articulação e 
integração, a nível estadual e mun:icipal, com 
vistas ao assentamento de atividades indus­
triais e _agroindustriais na Jegião dó- ehtórno 
<;lo D!stfito Federal; ~ -·-. 

-Consolidar o Banco de Brasília SA, co­
rno agente financeiro do des~nvolvimento 
agrícola, industrial e comercial; 
_ - Desenvolv~r o l:tç_grama "P_ólo de Alta 
Tecnologia", compreedendo as áreas de Bio­
. tecnologia, Informática e Novos Materiais. 

3 - Desenvolvimento Social 

A questão social no Distrito Federal não di­
fere do quadro de pobrezas e de carências 
humanas do restante do Pals, notadamente 
localizadas nas periferias urbanas. O iestrito 
acesso à escola, à moradia, àos serviços de 
saúde e de assiStência social; a lricldência de 
doenças, a desnutrição, a delinqüência juVenil 
e adulta, o desemprego e o subemprego ex­
pre~sam, em ~rt_e, a CO!Jform~ção do S_on­
texto soctal a que está submetida a população 
carente de Brasilia e de seu Entorno. -

Estas evidéhcias exprirné-ri a: cOmplexidade 
das responsabilídades para cOm a área social 
e impõem ao setor dinamismo adequado às 
características sócio-culturais da população 
do DiStrito Federal. As múltiplas origens da 
populaçãO que--s-ruma··reeébeaão-Jhe--pecu­
liar perfiJ, recomendando adequação e dimen­
si?_na~ento da_ oferta_ de servi_ç_o_s __ às_ car~cte­
risticas expressaS por essa diversificaçãO ·só­
do-culturaL 

Bra;íliã é urna capital sóclo-esPacialmeTtt"e 
..estratificada, ·ondé 21,2% da população resi­
dem no Plano_ Piloto, 62,0% em Taguatínga 
e Ceilândia, 13,3% _no Gama e ;3,5% se es­

-praiam pelos demais ãssentamentóS perifé· 
ricos da cidade. Essa disposição populacional, 
por estratos, cristalizã~se e, em pratos curtos, 
provoca o estrangulamento das estrutur~s e 
dos éqUipamentos sociaiS que, em maior nú­
mero, estão localizados nas áreas ma_is aden­
sadas. Tem-se, portanto, a forma_ç_~g·çe espi­
ral, indunsindo a que a efetiva ~loCação dos 
investimentos_ sociais se faça_ em ~sp_aços_·~e 
maior densidade Populacional, onde se situam 
as melhores estruturas de atendi;nento_. 

Diretrizes, Objtivas e Metas 

-Democratizar ~_oportunidades de aces­
so aos serviç_os de.saúde. habitação,_educaç_ão 
e cultura, trabalho, atendimen~ Nrídico-s.~ial 
e de segurança pública; - - -

-Recuperar e reequipar o Hospital de Base 
de Brasília e iniciar a construção do }:lospital 
-Regional da Ceilândia; 

-Recuperar e reequipar a rede física do 
sistema educacional; 
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~Expandir a oferta de oportunidades edu~ 
cacíonais nos vários graus e modalidades de 
ensino, com ênfase para o ensino profissional 
de rúvel médio; 

-Dinamizar programas sociais que as-;_i;~ 
tam à criança, ao adoles~nte_ e_ às minorias 
marginalizadas em seu contexto familiar e co­
munitário; 

-Criar canais permanentes de informação 
entre as instituições públicas e a população; 

-Apoiar projet()s a cargo das próprias co­
munidades; 

-Assegurar atendimento ao ·m~no~ na fa­
mllia ou. através de programas assocrattvistas, 
proporcionando-lhes acesso aos serviços e 
equipamentos comunháriQ_s; -

-Dar acesso à população carente, ao mer­
cado de trabalho e às condições de moradia 
com infra-estrutura social; 

-Promover a melhoria qualitativa do ensi­
no e aproximar as esc_oJªs públicas da comuni­
dade, dando acesso para participação nas 
questões de implementação do ensino; 

-Proporcionar à sociedade _o e~ ta do de 
segurança pública, com ênfase para a valori­
zação das Rondas Osten_sivas Canr;l.ango (Ro­
can), das Patrulhas Tático~M.6w~is (Pat.;!~mo), 
além da implantação do Batalhão Escolar; 

- Estimu1ar e apoiar as atividades de_ pro­
dução e difusão cultural, sobretudo nas cida­
des-satélites; 

-Preservar, revitalizar e difunàir o patrimô­
nio cultural do Distrito Federal; 

-Criar e recuperar espaço cu1turals, com 
ênfase para as cidade.s:-satélites, mobilizando 
a comunidade para a sua integração neste 
processo. 

4 -Ação Administrativa 

A ação administrativa do Distrito Federal, 
ao adotar o planejamento como instrumento 
de racionalizaÇão e de sistematização da ges­
tão de governo, Visa a garantir a integração 
intersetorial e a coordenação_ da operaciona~ 
lização de suas funções. Nesse sentido, unida­
des de sovemo com atividades que permeiam 
as demais são enfocadas no âmbito da função 
gerencial do Executivo. 

Diretrizes, Objetivos e Metas 

-Expandir e aperfeiçoar as redes e ativida­
des de serviços, com prloridãde para as áreas 
rurais e cidades-satélites; 

-Divulgar de forma sistemática as ativida­
des da administração, criando meios para que 
se cumpra o propósito de se estabelecer abso~ 
luta transparência nas ações govemamentaís; 

-Ampliar a capacidade de reservaç:ão, ex­
pandir as redes de distribuição e_ ampliar o 
número de ligações prediais dos sistemas dis­
tribuidores de água de Brasília, áreas adja­
centes e cidades-satélites; 

-Ampliar a capacidade de produção dos 
sistemas produtores de água existentes; 

-Expandir a rede coletora e o número de 
ligações prediais dos sistemas de esgotãffien­
to sanitário de Brasília, áreas adjacentes e cida­
des-satélites; 

-lmplantar unidades de tratamento de es­
goto sanitários nas cidades-satélites; 

- Acele:r:ar o~ estud~.com vistas à impJan~ 
tação do sistema de transporte de massa;-

-:-Ampliar, melhorar e manter a malha viá­
rja .do Distrjt9 Federal; 

-Eliminar pontos criticas nãS estradas vici­
nais e vias urbanas; 
. -· --.Construir novas linhas de transmissão e 
ampliar subestações: · · 

-Ampliar e !Il~lhç.rar o si::rtema de eletrifi­
cação rural; 

- Reequipar e modernizar as â.tividadeS-de 
finanças e controle; 

-Executar as atlvidat;Es de acOmpai-tha~ 
menta fisk:o-fin?~nceiras e de auditoria geren­
ci.al9..e programas e projetos; 

-Racionalizar a aplicação de recursos para 
a max:imização dos resultados administrativos; 

- _Promo_yer de forma gradativa a reforma 
das estrutura_s_de_ Governo corl1 J"ecionalidade, 
visando a Valorização da orgaflízação e seus 
agentes; 

-COnjugar esforços para realizar o maior 
número de ações no curto espaço de tempo 
de que dispõe esta administração; 

-Manter o ritmo dos projetos em execu­
.Ç~_Q,__mesmo_ que sua conclusão extrapole o 
mandato qo atual Governo; 

:-_Praticar a ação multisetoriai, com a finali­
dade de agilizar a execução e unificar os meios 
gerenciais, eliminando as perdas e expandin­
do ganhos; 

-Dotar o Governo do Distrito Federal de 
centro de_ desenvolvimento de_ recursos huma­
nos, moçlemo, dinâmico e espedéilizado, ca­
paz de acompanhar a evolução das demandas 
do Gov~rn_o; 

-ln.tegrar·os setores de -comunicação So­
cial com as demais esfera~ de governo; e 

- Exec:utar a reforma administrativa dos ór~ 
gãos e entidades__ do Distrito fed.eral. 

5 - Programação espedal 

Conjunto de ações voltadas para o atendi­
mento de situações emergenciais ou neces­
sárias à superação de problemas crônicos. 

Compreende todo o esforço governamental 
-ae arti<;;\.!lªçãO, planejarriento e execução em 
andamento e a previsão de novas atribuições, 
inclusive quanto aos novos preceitos constitu­
don~!;õ. 

5.1 -Meio ambiente 
A ag'ressão e depredação do meio ambien­

te, que freqüentemente se verifica no Distrito 
Federal, decorre, principalmente, da inexistên­
cia de nonnas rígidas e de Código de Posturas 
qu~ p~rmita~ ao poder público uma atuação 
mais contundente na preservação de seu patri­
mônio natural. 

Muitas vezes, agentes do próprio Estado, 
ao executarem obras setoriais, decorrentes 
das ações do Governo, agridem desnecessa­
riamente o meio natural, sem que se observe 
qualquer atitude 9.e preservação. 

Os desdobramentos_d~ ativida"des nociva:s 
ao patrlmôr:tio natural impõem que se adotem 
medidas preventivas e coercitivas que evitem 
a evolução desse processo de agressão _aos 
ecossi~em~. 

Diretrizes, objetivos e metas 

-Recuperar áreas degradadas e proteger 
áreas pela degradação ambiental, com espe­
cial atenção à despoluição do lago Paranoá. 

·.;..:.:...Consolidar e editar a legislação do Dis­
trito Federal. 

-Monitorar os indicadores de qUalidade­
do ar e água e das fontes de poluição. 

-Reforçar o disciplinamento de estud_os 
de impacto ·ambiental, tendo t:.elevánc:ia as 
perspectivas de influência sobre o sócio-eco­
nômico, ampliando a caracterização de im­
pactos ambientais. 

5.2 - Reordenamento Espacial - -
Como as demais ddãdes brasileiras e por 

abrigar a Capital do País, Bfasilia é objeto de 
inexorável e acelerado processo de urbaniza­
ção. A cidade, planejada para abrigar, até 500: 
.mil habitantes, embora ainda não saturad.a, 
presencia, desde antes de_s_ua__ioauguração, 
seu desdobramento· em núcleos satélites que 
acolhem mais de 3/4 da população do Distrito 
Federal. 

Os maiores índices de expansão estãóló<:-a­
lizados na região administrativa Q.e Taguatinga 
e Ceifândia, que superocupa extensas áreas 
residenciais unifami1iares, abrigando mu_itas 
v~zes várias fainilias em um mesmo lote. 

Não obstante a ocorrêm::ia de ensaios de 
planejamento urbano, reedita-se constai-tte­
mente a improvisação intempestiva e aleatória 
de processo de expansão urbana, de nlodifi­
caÇãO de gabaritos, de implantação e distri~ 
buição de equipamento de ínfra-estrut_ura. 

Planejar o espaço do Distrito Federa] é im­
petloso comO foima de Se- prever, cOm rado­
rialidade, a sua expansão e as suas transfor­
mações de modo articulado e coerente com 
suas- potenc:ialidades. 

Diretrizes, Objetivos e-Metas 

-Elaborar o Plano Diretor do Distrito Fede­
tal. de acordo com as exigências da Consti· 
tuição, sob proposta geral de reordenamento 
do território, com vístas ao controfe da expan­
são _urbana sobre novos espaços e à garantia 
de distribuição raciõrial de equipamentos _e 
serviços de uso coletivo; 

-descongestionar o Plano Pl1oto, com alo­
cação de atividades públicas e incentivo ao 
deslocamento da iniciativa privada, pOr ub1iza­
ção das cidades-satéHtes; 
--~intensificar á úso de áreas já urbaniiadaS · 

até os limites de sua infra-estrutura de redes 
e-equipamentos;_ 

-:-revisar_ e controlar o parcelamento de 
áreas ruraís privadas; 

-reavaliar os projetos de "Quadras Econô­
micas", "Águas Claras", ·•samambaia" e "'Bra­
sília Revisitada"; 

-'-aproveitar intersticios em áreas já urbani­
zada:s. com remembramentos e desmembra­
mentos de cota~, onde a infra-e_strutura possa 
suportar intensificações de uso. 

5.3. ...... Entorno do Distrito Federal 

O atual ç_enário regional expõe crescimento 
demográfico desordemido e disperso __ espa­
cialmente. Apresenta-se, ainda polarizado di-
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retarnente com Brasília, alimentando relações 
continuas e crescentes de necessidades bási­
cas e de demandas de toda natureza. 

Nesse contexto, destaca-s_e o elevado índice 
de concentração de terras, onde se pratica 
agricultura mecanizada, limitando a capaci­
dade de absorção de mão-de-obra peJo_setor. 
Esse modelo agrícola e _a inexistência de ou­
tras atividades econômicas liberam expressiva 
massa de trabalhadores sem qual:ficação, que 
pressionam o mercado de trabalho urbano. 
Em conseqüência, esta massa exacerba o uso 
dos e_quipamentos sodalsdasáreas para onde 
se desloca. 

Tal quadro impele o Governo a buscar inte-. 
gração com unidades federativas que com­
põem a região do Entorno, para imple""!entar 
ações conjuntas, de modo a otimizar os Inves­
timentos voltados à oferta de bens e serviços 
públicos. 

Diretrizes, Objetivos e Metas 

-Ampliar os entendimentos com os gover­
nos estaduais e com as adn:tinistrações muni-
cipais; - - -- _ 

-considerar a alternativa de expansao da 
rede de serviços públicos e. sociais para as 
áreas rurais e urbanas do Entorno;- -- --

-priorizar as propostas setoriais que visem 
a descentralizaç!o do atendimento às popula­
ções e comunidades ali assentadas. 

5.4- Habitação Emergencial 

A população que demanda por habitação 
no Distrito Federal continua concentrada na, 
cidades-satélites, onde registram-se casos 
com mais _de quatro famílias por lote. 

A questão da moradia é preocupante em 
virtude dos elevados preços dos aluguéis e 
das precárias condições de habitabilidade. 
Adicione-se, a esses aspectos, o déficit. que 
hoje supera 150 mü Uilidades, exigindo medi­
das emergenciais resultantes de política rea-

lista e eficaz para o enfrentamento da questão. 
A política para o setor proporcionará a oferta 
de terrenos e oportunidades de construção, 
de modo acessível, a todos os níveis da atual 
demanda. 

O planejamento da ocupação espacial e do 
uso do solo no Distrito Federal e no Entorno, 
intergrado ao processo de desenvolvimento 
regional, é o instrumento que o Governo ado­
tará par ao enca!'Tlif1hamento de soluções ao 
enCOntro dessa problemátic~. _ - -

Diretrizes, Objetiv~s e Metas_ 

-Oferecer, a· CuitísSimO prazo, lotes, prefe­
rencialmente onde exista rede de água, eletri­
cidade, e arruamento, até os limites de suas 
atuais capacidades, associando o direito de 
aqutsição à sua ocupação efetiva, em prazos 
mínimos, mesmo com moradias provisórias, 
estabelecendo, de forma rígida e irrecorrível, 
sua retomada quando não forem atendidas 
tais exigências; 

-privilegiar a venda de lotes e projeções 
a organizações cooperativas constituídas por 
futuros moradores, dando preferência para 
aquelas que tiverem o plano de construção 
e a es,trotur_a para administrar os imóveis; 

-ince-ntiVar a racionaliz"ação dos processos 
construtivos de produção ágil e numerosa de 
moradias econômicas e de boa qualidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência agradece ao Governador do 
Distrito Federal, Dr. Joaquim Roriz, a presen­
ça, e pede à mesma Comissão designada que 
conduza S. EX ao Gabinete da Presidência. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 15 horas e 7 minutos, 
li sessAo é reaberta às 15 horas e 10 rru".. 
nutos.) 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
- Está reaberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência recebeu, em 18 de janelro 
Ultimo, comunicação do Senador Hugo Napo­
leão de que reassumia, naquela data, o man­
dato de senador pelo Estado do Piauí. 

O expediente recebído-vai-à publicação. 

É a seguinte a comunicação re.cebida: 

Brasília, 18 de janeiro d~ 1989. 

-Senhor Pres dente, 
Comunico a V. EX' que, ao deixar o Minis­

tério da Educação, reassumo, nesta data, o 
mandato de Senador da República pelo Esta­
do do Piauí. 

Na oportunidade, apresento a V. Ex' rileus 
protestos de elevado apreço e distinta conside­
ração. - Senador Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência comunfca ao plenário que, 
a 2 de janeiro do corrente ano, tomaram posse 
e assumiram o exercício do mandato, na for­
ma de decisão da Comi~o Diretora tomada 
em reunião ordinária realizada no dia 14 de 
janeiro de 1986, o Senadoi João Lyra, pela 
representação do Estado de Alagoas, na vaga 
decorrente da renúncia do titular, Senador 
Guilherme Palmeira, e os Senhores Senadores 
Antordo Luiz Maya. Carlos PatrocíÍ'lio Silveira 
e Moisés Abrão Neto, pela representação do 
Estado do Tocantins, eleitos-em 15 de novem­
bro de- 1988, conforme dispoSto no art. 1 ~. 
§ 31 das DispoSiÇões Constitudonats Transi-­
tórias. 

Suas Excelências encaminharam à Mesa 
comunicações_ de_Jiliação partidária e nome 
parlamentar, que serão lidas pelo Senha~ Pri­
meiro Secretário. 

São os seguintes os diplomas e comu-
nicações ene.aminhª.dos à;_Mesa: __ _ 
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O Desembargador JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ, 

o que consta nos artigos 202 e 215 da Lei nº 4.737, 
ANTONIO LU ,I Z ~ !1'A Y A 

TOCANTINS peJO PARTIDO m:~RÁTICO TltAB~l.HT'-· 
QUlNHENTOS E QUARENTA E UH (122, 541) 

;.";:ori31 Eleitoral do Estado de Goiás, tendo em vista 

1.965, Código Elertoral, faz saber que o Senhor 
foi eleito ·para o cargo de sENADoR no osrADo IJO 

COm CENTO E VINTE E llpl S . ~~~ L 
• • 

votos, nas eleições realizadas a 15 de novembro de 1,988, 
conforme consta da .ata c1~ . i.:.· ··""" do que lhe é conferi,lo o presente Diploma, a fim de .que possa exercer o seu mandato 

com toda plenrtude. 

Goiãnia, 27 dl dez~mbro de 1.988 
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JUSTIÇA l:LEITORAL 
b1.\C~>l1r:tx1AS 

' .1 
O Desembargador JOAQUIM HENRIQUE DE SA, 

o que constd nos artigos 202 e 215 da l.:ei n! 4.737, 

C,ARLOS DO PATROCÍNIO 

TOCANTINS , pelO PARTIDO TRABALHISTA BR,ASIL!õ:l ' 

CENTOS E QUARENTA'E TRt:S· (l28,94:l) , ~~ : ! 

,. 

Prc~!d'en~l"' ' •. ;,&gioaal Elertoral do Estado de Goiás, tendo em vista 
de , ... ~:~;~ ;' .:.J de 1.965, Códtgo Elertoral, faz saber que o Senhor 

fOi eleitO para0 CargO de SENADOR DO F.STADO DO 

' 
com CENto e viNte OITo MIL' ,J'\ov·E 

. votos, nas eleições real~adas a 15 de novembro de 1.988, 
conforme consta da ata o,~ • i ,·, ·· "Lao ào que lhe é C•Jnferido o presente Diploma, a fim de qUe possa exercer o seu mandato 

com toda plenrtude. 

Goià)1ia, 

' . .0........ I 
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JUST!Çí. ILIT<·RAL 
~~!r.ntll"•-t.(1!:1.:: 

.. . 

O Desembargador JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ, Preslrlen?l(r.\iJjjl'l :,._J:onal Eleitoral do Estado de Goiás, tendo em vista 

de; -,;17.~~ de _1.9~5, Código Ele~oral, faz saber que o Senhor 
. , fOI efe~O para0 cargO de SENADOR DO ESTADO DO 

o que consta nos artigos 202 e 215 da Lei nº 4.737, 

MOtsf.s ABRÃO NETO 

TOCANTINS pelO PARTIDO DEMOCRÁTA CRISTÃO -. ,CQffi CENTO E TRINTA MIL CF.NTO E 

DF.7.0ITO (lJO;ll~) 
votos, nas eleições real~adas a 15 de novembro de 1.988, 

conforme consta da ata ·li . ·. uiáO do que lhe é conferido o presente Diploma, a fim de que possa exercer o seu mandato 

com toda plen~ude. 

I 
L 

I 

Goiânia, 27 de deznmbro de 1.988 • 

' 

.i ---------------------------------------- ----------------------------------------------•ro 'ã' 



Fevereiro de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACfONAL (Seção 11) Sexta-feira 17 45 

Em 2 de janeiro de 1989-
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicai' a Võssa Exce­

lência, à vista do dtsposto no· art 7'-' do Regi­
mento Interno, que, assumindo o exercício da 
representação do Estado de Alagoas, adotarei_ 
o nome parlamentar abaixo consignado, e in­
tegrarei a bancada do PMDB. 

Atenciosas saudaçõe$. -JoãqJ_osé Pereira 
de Lyra -João Lyr_/l, ______ _ 

Em 2 de J~uiefrO de 1989 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, à vista do disposto no art. 7~ do Regi­
mento Interno, que, assumindo o exercício da 
representação do Estado do Tóc;;mtrns, ado~ 
tarei o nome parlamentar abaixo consignado~ 
e integrarei a bancãda do Partido Democrata 
Cristão. 

Atenciosas saudações. - António L1.1iz 
Maya -Antônio Luiz Maya. 

Em 2 de janeirO de 1989 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, à vista do disposto no art. 7" do Regi­
mento Interno, que, assumindo o exercido da 
representação do Estado do T ocantin_s, ado­
tarei o nome parlamentar abaixo consignado, 
e integrarei a bancada do Partido Democrata 
Cristão. 

Atenciosas saudações. - Carlos do Patro­
cfnlo Silveira-- Carlos Patrocfnfo. 

Em 2 de janeiro de 1989 
Senhor Presidente: _ 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, à vista do disposto no art. 79 do Regi­
mento Interno, que, assumindo o exercfcio da 
representação do Estado do Tocantins, ado­
tarei o nome parlamentar abaixo consignado, 
e integrarei a bancada do Partido Democrata 
Cristão._ 

Atenciosas saudações. -Moisés.Abrão Ne­
to-Moisés Abrão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, projetos de resolução que 
serão lidos pelo Sr. 1 o Secretário. 

São_ lidos o_s seguintes 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 1, DE 1989 

Altera a redaçao de dispositivos daRe­
solução n" 146, de 1980, alterada pelas 
Resoluções nf'J 50, de 1981, e 360, de 
1983 e dá outras providéndas. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 A Resolução n~ 146, de 1980, com 

a redação dadapelaResoluçãon950,de 1981, 
e 360, de 1983, passa-ã vigorar com as seguin­
tes alterações: 

"Art 21. A progressão vertical consiste na 
movimentação dos servidores situados na últi­
ma referência de sua classe para a referência 
inicial da classe imediatamente superior da 
respectiva categoria funcional. 

Arl 27. Para efeito de progressão vertical, 
a estrutura das categorias funcionais, com vis-

ta à flx~_s:ão inicial da lotação das respectivas 
classes, será a seguinte: 

•-"''""'''~''''"'•-••••••••••"•""'''''"~'•••;••••••'·~~·••••••-PH ... H 

Art. 28. A Subsecretaria de Administra­
ção de Pessoal providenciará, mediante publi­
cação no boletim do pessoal, até o último 
dia do mês de junho, os- seguintes levanta­
mentos, para fins de progressão verti_5:al: 

I,...,.... dos servidores habilitados à progressão 
vertical; e 
II- dos servidores que não concorrem à 

progressãO vertical, com a indicação- do mo­
tivo. -

Art. 31. O servidor que fizer jus à progres­
~o vertical mudará de classe com o -cargo 
ou-'emprego--que-ocupe-:---
-Parágrafo úliiCO:- As vagas verificadas nas 

classes intermediárias e final revertem-se à 
classe inicial, respeitado o disposto nos §§ 2~ 
~·-39 do artigo-40 desta resolução. 

Art. 40. A ascensão funcional consiste na 
elevaçãO dó s"ervidor da categoria funcional 
a qt~e pertença para a_ de outro grupo, que 
exija para seu provimento inicial formação 
profLSSional específica ou híVel de escolaridade 
superior ao estabelecido para ingresso na ca­
tegoria funcional de origem, satisfeitas as exi­
gências relativas· a critérios seletivos e quaJifi­
cJÇãCfflxados por esta Resolução. 

. § I' ---·-----·--·- .. ···-·-··········-·············-··· 
§ 2• --·-···--···-···--········--··-·-··-·-·-···-··········· 
§ 3• .................................................................. . 
§- 49 Na hipótese de a referência de que 

trata o §-:2" Clestearugo integrar a estrutura 
de classe superior à inicial, a ascensão so­
mente poderá efetivar-se quando à classe a 
qUe corresponde a referência compreender 
atividade de nível superiOr, para cujo provi­
mento não seja exigida formação técnica es­
pecial~da. 

Arl · 42. . .. ::.: .. : .................................................... . 
Parágrafo único. Não poderá concorrer à 

ascensão funciona! o servidor que: 
1-estiver menos de 2 (dois) anos de efetivo 

ex(:!rdcio em cargo ou emprego no Senado 
Federal; 

11- estiver loca1izado na primeira referência 
da classe inicial da respectiva categoria funcio­
na!." 

Parágrafo único. Ficam revogados o pará­
grafo único do artigo 21, o artigo 24 e seus 
parágrafos, o parágrafo único do artigo 28, 
o artigo 30 e seus parágrafos, e os parágrafos 
1 ~ e 2~ do artigo 31, da Resolução n~ 146, 
de 1980, alterada pelas Resoluções n~ 50, de 

-T98! e 360, de !983. · 

Art. 29- O art. _356 do Regulamento Admi­
nistrativo passa a Vigorar com a segutnte reda-
ção: _ ~ ___ . 

.. Art. 356. -____ __:_:._ _______ ··-··-· 
§ 1~ Os dirigentes dos órgãos redistribui­

rão o pessoal pelas respectivas unidades inte­
grantes. 

§ 2" Na hipótese de transferência, readap­
tação, progressão_ especial e ascensão funcio­
nal, o servidor será obrigatoriamente relatado 

em 6rgão onde possa exercer as_ atribuições 
do novo cargo ou emprego." 

Art. 3° _Fic;a a Subsecre_taria d~ Adminis­
tração de Pessoal autorizada a publlcar o texto 
consolidado do Regulamento Admínistra,tivo 
do senado, com as alterações introduzidas 
por resol~ções aprovadas até esta data, nume­
rando e renumerando os seus artigos, seções 
e subseções. 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor na 
date) de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Justificação 

Com a _propoStção, procurã-se adaptar ao 
Senado as disposições aprovadas pela Lei nn 
7.163, de 7-12-83, o que permitirá a progres­
são-vertical sem a exigência da existência de 
vaga, possibilitando efetiva e salutar desobs­
trução das carreiras. 

O slsteina passa a fundonar de forma que · 
o _servidor que preencher os requisitos exigi­
dos para progressão verticaJ seja posicionado 
na classe imediatamente superior levando seu 
próprio cargo sem_ que haja alteração no nú­
mero de cargos existentes, mantida a lotação 
ideal da respectiva categoria. 

A alteração proposta acarreta despesas de 
pequena monta que são previsíveis porque 
oriundas _ele movimentação normal de servi­
dores, cujas promoções fazem parte da dinâ­
mica dos quadros de pessoal existentes na 
Casa. 

Paralelamente, coib_e_-se uma movimenta­
ção horizontal desordenada, determinando-se 
que sejam rigorosamente observados_ os re­
quisitos da formação proflssioital específica 
e nível de escolaridade. 

O art. 29 do projeto determina mudãflça im­
portante no art. 356.do Regulamento Adminis­
trativo para acrescentar disposição que obri-
9Ue o servidor a desempenhar efetivamente 
a função para a qual foi habilitado em pro­
cesso de ascensão funciona!. 

-Com esses objetivos acreditamos_ que o pre­
sente projeto merecerá dos ilustres membros 
desta Casa a acolhida que o assunto requer 
pela sua relevãncia. 

Sala da Comissão Diretora, 16 de fevereiro 
de 19-89. - Humbertp LUcena - Lourival 
Baptista - Jutahy Magalhães - Francisco 
Rollemberg- U11son Milrtins -João Castelo. 

ATA DA 6• REUNIÃO EXIRAORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DIRETORA 

REALIZADAEM 15 DE DEZEMBRO DE !988 

1 0) A seguir, o Senhor Presidente concede 
a palavra ao Senho_r Senador Wilson M.axtins. 
que apresenta_ Minuta de Projeto de Resolução 
c@ Çomissão Dir.etora que "Altera _a n~d~?lo 
de dispositivos da Resolução n. 146, de 1980, 
alterada pelas Resoluções nç$. 50, de l98l, 
e 3_60, de J 983, e da outras providências. 

A matéria é debatida, o projeto de resolução 
aprovado, assinado pelos presentes e vai à 
Secretaria Geral da Mesa. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 2, DE 1989 

(Da Conússão Diretora) 
Altera o Regulamento Administrativo 

do Senado Ff!deraJ. aprovado pela Reso­
lução no .58~ de lO de novembro de 1972, 
nas partes referentes à Secretaria de Do­
cumentação e Informação. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ~ O Regulamento Administrativo do 

Senado Federal, aproVado pela Resolução n" 
58, de 1 O de novembro de 1972, passa a vigo­
rar, na parte referente à atual Secretaria de 
Documentação e lnfonnação, com as seguin­
tes alterações: 

"Art. 6' 
VI- Órgão CentraJ de Coordenação e Exe-

cução;'' --
"Art. 83. 
VI-Secretaria de Documentação e Infor­

mação;" 

"Art. 133. À-Secretaria de Docuinentação 
e fnformação compete planejar, supervisionar 
e coordenar as atividades viculadas ao sistema 
de informações do Senã:do Federal, relacio­
nadas com os serviços das Subsecretarias de 
Biblioteca, Análise, EdiÇões Técrucas,- Anais 
e Arquivo. 

Parágrafo único. São órgãos ·da Secretaria 
de Documentação e Informação: 

[-Gabinete; 
H-Seção de Microftlmagem; 
UI - Servíço de Controle de lnformaÇOes; 
IV -ServiÇo de Pró-Memória; 
V-Subsercretaria de Biblioteca; 
VI- SubSecretaria de Análise; 
VII- Subsecretaria Edições Técnicas; 
VIII- Subsecretaria de Anais; 
IX-Subsecretaria de Arquivo." 

''.Art. 134. Ao Gabinete da S'ecretaria de 
Documentação e Informação Compete provf~ 
denciar sobre o ·expediente, as audiências e 
a representação do titular; executar as tarefas 
de suporte administrativo vinculadas à compe­
tência do órgão e auxiliar o seu titular no de­
sempenho das atividades relativas às suas atri­
buições." 

"Art. 135. Ao Serviço de Controle de In­
formações compete receber informações dos 
demais órgãos da estrutura administrativa do 
Senado Federal, relativas à manutenção dos 
sistemas de recuperação de informações; rea­
lizar as rotinas de verificação de entrada de 
dados para os sistemas de recuperação de 
informações; atender às solicitações de pes­
qu:sas, utilizando, quando necessário, os re­
cursos dos demais órgãos da Secretaria; ope­
rar os equipamentos sob sua responsabilida­
de; e executar outras tare(as correlatas." 

".Art. O Serviço de Prô-Memória compete 
planejar, coordenar, supervisfonar e controlar 
as atividades de coleta, preseJVação, conser­
vação, pesquisa, documetação e exposição 
dos documentos audiovisuais, que-_Serão pre­
cessados pela Central de Vídeo, bem como 
os objetos que constituem o patrimônio histó­
rico, artístico cultural do Senado Federal. 

Parágrafo único .. São órgãos- do Setviço 
de Pró-Memória: 

1-Seçã;o·de Processos Técnicos; 
li-Seção de Imagem e Sorn." 
"Art. A Seção de Processos Técnicos 

compete manter a finalidade do serviço; cole~ 
tar, documentar, registrar, catalogar, pesquisar 
e expor o acervo histórico, artístico e cultural 
do Senado Federal; zelar pelo bom eStado de 
conservação do acervo; pesquisar e desen­
volver projetos visando _o aprimoramento to­
.pográficõ; divulgar, atraves de exposiçõe"s per­
mament~ e temporárias em veículos de cO-­
murifcáÇão disponlveis, os eventos, os feitos 
e as efeiDérides relativas às atividades parla­
mentares." 

"Art. À Seção de Imagem e Som compete 
divulgar a memória não só do Senado Federal, 
mas principalmente da vida pública dos parla­
mentares; fomentar e fornecer subsídios ao 
desenvolvimento de pesquisas temáticas nos 
campos das ciências políticas e da historio­
grafia; manter um banco de depoimentos pro­
duto da Central de Vídeo, relativo às atividades 
parlamentares. 
- Parágrafo único. Ficará a cargo da Seção 
de.Arquivo de Documentos Audiovisuais, da 
Subsecretaria de Arquiv(), receber, descrever, 
catalogar e arquivar os documentos audiovi­
suais ; tais como: frtas de àudio, vídeo, filmes 
fotográficos e fotografias, filmes cinematográ~ 
ficos, cartazes e outros, produzidos e recebJ­
-dos pelo Senado Federal; preparar e fornecer 
cópias de documentos do seu acervo, quando 

-devidamente autorizados; atender a consultas 
e prestar informações, e executar outras tare­
fas correlatas." 

Art. 2° _ A tabela de distribuição de funções 
gratificadas, constante do Anexo IL do Regula­
mento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n~ 58, de 1 O de no_­
vembro de -1972, passa a vigorar com as se­
guintes alterações: 
1 1.03.00 - Secretaria de Documentação e 
Informação_ 
02 Chefe de Serviço ......................... ,_-Fú~ 1 
02 Secretárío de Gabinete ................. FG-2 
03 Auxiliar de Controle de Informação 
F G 3 

Ol_AssistentedePesquisa ... w ............. FG-3 
02 Programador Visual ........................ FG-3 
01 Assistente Técnico ·-·---· .. ···-··· FG-1 
02 Auxiliar de Gabinete ................ ~--·-- FG-4 
06 Assistente Técnico de Controle de Jnfor-
maçõ_es__ ..................... _, ____ ::,____ _____ FG-2 
03 Chefe de Seção ................................ FG-2 
030 Contíriuo ................................................... -...... . 
01 Copeira .................... _ ....... _ .. ________ ..... --

Arl Jo Esta resolução ~entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4~ Revoga-_s_~ __ o_p_arágrafo único t;io 
art. 1_33-da ReSolução n" 58, de 1972. 

Justificação 
A Cofh1sSão Diretora Visa através do pre­

sente projeto de resolução dotar a Secretaria 
de Documentação e Informação de um Ser­
viçO de Pró-Memória com o objetivo de pre­
servar o valioso _acerVo que, infelizmente, se 
está perdendo e deteriorando, por absoluta 

aus.ência.de uma política_ de conservação des­
sa importante e imperdível parcela da memó-
ria nadonâl ·· - -

O Senado Federal, antes da instituição pol\­
tica que é, representa uma instituição histórica 
viva e, indiscutivelmente, da mais elevada ex­
pressão. 

Além da preservação é_ necessá_r:io_ d!Yu_lgar 
esse precioso aceJVO histórico, artístico e au­
diovis_ual, dentro de uma política cultural que 
yísa a aproximar a sociedade e uma das insti­
tuições que a representa politicamente. 

Não é raro vermos importantes elementos, 
de extraordinário vã1or histórico, como as fitas 
gravadas das várias sessões do Senado Fede­
r~ que, sem d(IVida, representam momentos 
e episódios da maior significação na existência 
na'cional, sofrendo o desgaste causado pela 
impropriedade da localização e da falta de 
conservação. 

O Senado Federal é uma instituição que 
não deve limitar~se a ter Anais- como dizia 
Euclides da Cunha, dos países subdesenvol­
vidos - mas divulgar a sua história, passada 
e viva, através de depoimentos, produzidos pe­
la Central de Vídeo da Secretaria de Comuni· 
cação Social. 

Este material formará um importante centro 
de referência parlamentar-legislativa. 

Caberá ao Serviço d~ Pró-Memória promo­
ver eventos para divulgar todo o acervo artís­
tico, histórico e audiovisu~l. propiciando que 
um grande número de usuários tenha acesso­
ao mesmo. 

Com a criação deste Serviço altera-se a ta­
bela constante do Anexo U do Regulamento 
Administrativo do ;5enado Feder~] (Resolução 
no 58, de 1972), visando-se atender adequada­
mente este Serviço, dentro do que é usado 
tradicionalmente nesta Casa. 
_ _Tendo em vista a urgência de um trata~ 

rriento especializado aos objetos de valor hiS.. 
tólico, artístico e cult1,.1ral, bem como ao acervci 
audiovisual do Senado Federal, esperãinos 
contar com a aprovação dO-presente projeto 

_de resolução pelos ilustr_es membros destaCa­
<;a. 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 1989. 
-Humberto Lucena -José Ignácio Feri'ekã-
-Jutahy Magalhães- Odacir Soares- Dir-
res ·-Carneiro -Francisco RoUenlbeqj. 

ATA DA 1• REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DIRETORA REAUZADA 

EM l3_DE FEVEREIRO DE !989 

1) Proposta de Projeto de Resolução que 
-"altera o Regulamento Admir:tistrativo do Se­
nado Federal, aprovado pela Resolução n<? 58, 
de 1 O de novembro de 1972, nas pa"rtes refe­
rentes à -Secretaria de -Documaniiiç-ão e Infor­
mação". Os presentes, após debaterem, apro­
vam a matéria e assinam _o respectivo projeto 
de resolução_, que vai à Secretaria Gei'al da 
Mesa. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson C.rnoiro) 
- Os projetos serão publicados e, em. seguiK 
da, ficarão sobre a mesa durante três S§_s:;;õ~s •• 
a fim de receber ernend~s (Regimento lnte_mo, 
art 442, § 1 '). 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. 1 o Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 1, DE 1989 

Institui o Código do ConSUmidor e dá 
outras providências, 

O COrigréSo riadonal decreta: 

TITULO! 
Da defesa do consumidor 

CAPITULO! 
Do consumidor, dos seus direitos e 

dos fornecedores 

Art. 1 o Consumidor é toda pessoa, fisica 
ou jurídica, que compra, aluga ou contrata, 
na condição de usu~rio_ final, para si ou para 
a sua família, alimentos. rem_éçlios, bens rna.­
nufaturados ou industri_ali:;::ados de: qualql,ter 
espécie, inclusive imóveis e serviços. _ 

-Parágrafo único. Consid~ra-se consumi­
dor, para os efeitos desta IE:i, o conjunto de 
pessoas destinatárias comuns na relação de 
consumo da mesma natureza, independen­
temente do elemento que a d~terminar. 

Art. 2<' São direitos- d_o cortsuniidor: 
1- proteção: 
a) - à vida e à saúde; ________ _ 
b) - à liberdade de esc.oJba e à igualdade 

nas contratações; _ 
c) -aos seus interesses econô_micos, fi­

nanceiros e sociais decorrenteS da _ação que_ 
o define; 

d) - contra cláusulas, nos contratos para 
aquisição de bens, prestação de serviços _qu 
de adesão, que firam os direitos especificados 
na alínea anterior; 

e) - contra a publicidade enganosa e as 
práticas comerciais, através de métodos de.s­
leais, que o induzam à aceitação de bens __ ~ 
serviços acima das suas necessidades, posses 
e/ou fora das especificações e qualidades 
anunciadas; 
ll- a informação verdadeira e objetiva so­

bre as características dos produtos e serviços 
n·o que respeitar à utUi@_d_e, à qualidade, à 
quantidade, às formas de pagamento, aos pre­
ços e aos riscos que, eventualmente, possam 
apresentar; 

IU- a divulgação educativa sobre os produ­
tos e serviços, postos _à sua disposição, de 
modo a orientá-lo, de forma adequada, para 
a aquisição e para Ó consumo; 

IV- a modificação: pU revisão de cláusulas 
contratuaís que, por qualquer razão ou fato, 
a juízo da autorid~d_~ji,Jdiçiária coil)pétente, 
venham a se tomar injustamente onerosas. 

§ ]9 Para a defesa dos sel,.ls dir~itos, tanto 
de forma preventivq quanto para a reparação 

de_ danos imllviduais, coletivos ou difUSQS, o 
consumidor terá aceSso â.os órgãoS -judk:iá­
rio_s, administrativos e técnicos, podendo a au­
torid.aQé __ ÇQ_mp~tente, a seu juízo,_ dispensar 
o _ônus da prova se considerar verossímil a 
alegação ou a denúncia. __ _ _ _ 

§ 29 COmpete ao Pode.r: PúPiiço, em rela-
çao aO Consumiâor: _ ~ _ 

r - a p"resta!;ão adequada e eficiente dos 
serviços CUja responsabilidade assumir; 
11 - permitir e facilitar_a participação e con­
sulta, indiVidual _oU coletiva, dos interessados 
na formulação das poUticas de consumo, as­
segurando·lhes,~de modo efetivo, a ação pre­
ventiva na proteção dos seus int~esses ou, 
se for o caso, a eficaz 4efe$a dos seus_direitos; 

111 --:-_garantir treytamento igualitário a todos 
os Segmentos S:ociafs na ne·cessidaâe de so­
corro, por parte das autoridades judiciárias, 
administrativas· e técnicas, aos direitos, even­
tualmente atingidos, de qualquer consumidor, 
desconhecendo-se, para tanto, a figura do ne­
cessitado; 

Art. 3~ Os- direitos __ ªqui definidos não ex­
cluem outros decorrentes de tratados ou con­
venções intero;;tcionais de que o Brasil seja 
signatiirio, da legislaçã_o interna ordinária, de 
regulamei'liãs expedidos pelas autoridades 

. ad.mi.nistrativas com_petentes, bem como dos 
que derivem dos Princípios gerais do direito, 
da_ana10gfa, dos costumes e da eqüidade. __ 

Art. 4~ __ Para os efeitos desta lei, conSide-" 
_r_'a_-_se fornece_dor a pessoa física ou- jurídic;a 
re,sponsável pela oferta e/ou pelo fomecim.eil­
to de produtos e serviços, sejam elas: 

_I_- a a.dministração públiç-a, direta Ou indi­
reta, de qualQUer nível da Federação; 

li ~as fund_~ções e as empresas concessio­
nárias de serviço público da Uniã.o, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios; 

IJ[ -os induStriiiis, Os: comefctantes, os pe­
·cuarista,s, os agricultores, os prestadores de 
$ef'Viços ®: qualquer natureza, inclusive ban­
cários, financeiros, de crédito e de seguros, 
a titulo individuar ou-SOCletãriO, e toda entidade 
privada ou pública que mantenha relação de 
negócio direta ouindire.t&.com o consumidor, 
independentemente da sua caracterização, 
quanto ao_capital, de nacional ou estrangeira. 

CAPiTULOU 
Da Proteção ao cOnSumidor 

SEçAOi 
Das políticas de consumo 

Art. 5~ Com a finalidade de assegurar a 
permanente proteção e defesa dos direitos do 
cohSumidor, a União coordenará, permanen­
temente, unia Política Naciona1 de Consumo 
da qual participarão os Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios. 

§ 1 o O Poder Público, em todos os n(veis, 
assegurará a participação das comunidades 

·-envolvidas na definição, coordenação e execu­
ção das políticas locais de consumo. 

§ 2o A Política Nacional de. Consumo, in- . 
tegrada às ações correspondentes nos âmbi­
tos estaduais e municipais, respeitado o prin­
cípio federativo, tem por objetivo garantir às 
comunidades consumidoras o seguinte: 

I ~-obedecidos os princípios constitJ.J_cip­
_nals -sobre os qUais se· baSeia a o'rderi1 eCOn6-. 
mfca rio Pãfs, buscar-se-á, permanente:mente, 
a compatibilização- da proteção do consumi­
doi com a neCessidade de desenvolvimento 
econÓmicó e tecnOlógico_. ç_QioCando-se, toda­
vi_a, em primeiro lugar, a preservação dos direi-
tos estabeleCidos no artiQo 2~; - _ 

11 - o reconhecimento da vulnerabilidade 
do consumidor no níercadO de ConsUirio; -

111 - o respeito à saúde, à dignidade e_ à 
segurança de cada indivíduo e das popula­
ções, quando se trci.tar de beii-J ou s_ervlço pos­
tos à disposição da coletividade como um to-
do· --· ·-- · 

ÍV---:: a tntegraç-ãà_-harr!"lôriiC:a dos siSte-mas 
de infor_m~çãô e educação; tanto dos cónSu-__ 
midOres quanto dOS fõtnece:dores, em relação. 
aos respectivos direitos e deveres, com vistas 
à melhoria do mercado de consumo; 

V - ação eficaz no sentido de assegurar, 
no mercado de consumo, a presença de pro­
duto_s e set:Yiços, com padrões adequado_s de 
.s:egurança, quaHdade, durabilidade e desem-
penho; _ _ 

_VI- racionalização, tr!enOres custos e, prin­
cipalmente, aprimorarriento técnico para 
maior eTíciência dos -serviçcis públicos; 

Vil - ação continua no s_entido de coibir 
e reprimir toda -prática abusiva no mercado 
de consumo, inclusive _a concorrência desleal 
e a utilizaç_ão de inventos e criações industriais, 
de marcas, nomes córiietciais·e signos distfri­
tivos, quándo caus-àrerTI danos a_os cOnsumi­
dores, sem prejuízo das_ ações cabíveis; 
- vm - incentivo ao apríffioramento das 'téc­
nicas e mecantsmos de controle de qualidade, 
durabilidade, desempenho e de segurança 
dos bens _r; serviços disponíveis para o consu­
mo, assim como estudo constante das _modifi­
cações do mercado em fac::e da sua própria 
dinâmica. 

SEçAOII 
Da proteção à Saí:íde· êà seQuraHça 

-Art. _6° Em nenhuma hipótese os produ­
tos e serviços colocados no mercado de con­
sumo poderão acarretar riscos à saúde ou à 
segurança dos _coosumidores. _ 

Art. r Quando se tratar de bens e s~rvi­
ços potencialment~ nocivos_à saúde ou peri­
gosos, inclusive aqueles de riscos normais e 
previsíveis, em decorrência da l)Ua natureza 
ou fruição, os fomecedor~s ficam obrigado~ 
a: 

I - prestar as informações necessárias e 
adequadas, tanto nos respectivos rótulqs 
quanto atravês das mensagens publicitárias 
qlie veftulá-los; __ 
li- adotar, preventivamente, em cada caso 

concreto, as medidas de segurança cabíveis._ 
Art. 89 Se apó-S- a introdução de determi­

nado produto ou serviço no mercado de con­
sumo constatar-se_a sua nocividade, periculo­
sidade ou riscos, qualquer pessoa que disso 
tenha conhecimento consumidora ou não, e, 
Pnri-cip~.lrrlente, se o fabricante, importádor_ou 
fornecedor, fica obrigada, sob ~ penas da 
lei, a comunicar, de imeffiato, o fato às autOri­
dades competent~s. 
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Art. 9'" A constatação de alto grau de peri­
culosidade ou noctvidade de produto ou servi­
ço, ainda que adequadamente utilizado ou 
fruido, obrigatoriamente, implicará: 

f - na sua imediata retirada do mercado, 
sempre às expensas dos responsáveis; 

[J - em ampla campanha publicitária para 
os devidos esclaredmentos aos consumido­
res, sob a coordenação das autoridades com­
petentes e às custas dos responsáveis. 

Parágrafo único. Para o cumprimento -do 
disposto neste artigo consideram-se respon­
sáveis, solidariamente, o fabricante ou o im­
portador e o fornecedor, em se tratando do 
produto, e, isoladamente, o prestador do servi­
ço, aos quais o cumprimento das _exigêndãs 
estabecelidas nos itens I e li não exime da 
reparação de eventuais danos já ocorridos _e_ 
comprovados. 

SEÇÃOIII 
Da responsabUidade por danos 

Art 10. Os Consumidores devem ter re­
parados os_ danos sofridos em decorrência de: 

I - defeito de protejas, de fabricação, de 
construção, de montagem, de fórmulas, de 
manipulação, de apresentação ou· acondicio­
namento dos produtos especificados no artigo 
1"· 

11 - incorreta prestação de serviços públi­
cos ou privados; 

111 - informações inadequadas ou insufi­
cientes, publicitárias ou não, sobre a utilização 
dos produtos ou fruição dos serviços postos 
à sua disposição. - --- · 

§ 1 ~ Para os efeitos da lei, equiparam-se 
aos consumidores_ todas as vítimas do evento. 

§ ~ Quando se trata de dano irreparável 
a bem móvel, imóvel ou semovente. por utiliza­
ção-direta ou fruição de serviço, a indenização 
corresponderá ao seu rnregral valor. 

§ 3o É nula de pleno direito qualquer cláu­
sula contratual que excnere Oú atenue as obri­
gações estabelecidas neste artigo. 

Art 11. Respondem solidariamente para 
reparação dos danos, pela ordem, o fabricante 
ou importador e o comerciante, em se tratan­
do de produtos, e o fornecedor de serviço, 
quando for o caso. 

§ 1 ~ Aquele que efetuar o pagamento ao 
prejudicado tem direito de reclamar dos de­
mais, segundo o ·grau de responsabilidade de 
cada um. 

§ 2° Os responsáveiS determinados nQ 
"caput" deste artigo só se eximem de respon­
sabilidade se provarem, em juízo, que o dano_ 
é imputável, exclusivamente, à culpa do con­
sumidor, do usuário -ou de terceiros. 

Art. 12. A responsabilidade dos profissio­
nais liberais será apurada mediante processo 
para verificação de culpa. 

SEÇÃO IV 
Da responsabilidade por vícios dos bens 

Art. 13. O fabricante ou o importador e 
o comerciante de bens de c:onsumo, duráveis 
ou_ não, respondem solidariamente pelos ví­
cios de qualidade e/ou quantidade que os 
mesmos apresentem. 

Art. 14. São vícios de qualidade: 

I - _aqueles que os tomem impróprios ao 
inadeqUados ou consumo, assim entendidos 
os produtos: 

a) - cujos prazos de validade estejam ven­
cidos na data da aquisição; 

b) - alterados, adulterados, avariados, no­
civos à saúde, perigosos ou que, por qualquer 
outra razão, estejam em desacordo com as 
nOrmas regulamentares de fabricação. 

11 - os que lhes diminuam o valor; 
lii - as disparidades constatadas entre as 

indicações relativas às fórmulas e componen­
tes, ronstantes do recipiente, da embalagem, 
da rotulagem e/ou das mensagens publicitã­
ri~ª e a perícia, por meio adequado, compro­
vada por autoridade competente. 

Art. 15. São vícios. de quantidade aqueles 
decorre-nteS-- d.i diferença, a menor, entre o 
conteúdo líquido e as indicações constantes 
dãtdulagem no recipiente ou na embalagem, 
comprovados por ação de órgão competente 
do Poder Público._ 

§ 1~ Comprovado- o vício de quantidade, 
se o instrumento empregado na pasagem ou 
medição não estiver aferido segundo os pa­
drões oficiais, a responsabilida.de s~rá exclusi­
vamente, à sua escolha: 
a)- a substituição do produto por outro 

da mesma espécie, marca ou modelo; 
b) -a restituição imediata da quantia pa­

ga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos; 

c) -o abatimento propordonal do preço 
pago. 

§ 1~ s~ p consumidor optar pela substi­
tuição nos te"rmos da alínea "a" esta somente 
será feita mediante restituição ou complemen­
tação de eventual diferença de preço. 

§ 2" En1 Se tratando de produto "in natu~ 
ra" será -responsãvel perante o consumidor 
o seu fomecerdor direto, comerciamente ou 
não. 

SEÇÃO IV 
Da responsabilidade por vícios dos 

serviços 

Art. 17. O prestador de serviços responde 
pelos vícios de qualidade ou de segurança 
que os tomem impróprios, inadequados ou 
perigoso- à fruição ou lhes diminuam o valor, 
assim como aqueles decorrentes da falsidade 
das informações publicitárias, podendo o 
usuário exigir, à sua escolha, quando cabível: 

a) -a reexecução dos serviços, sem custo 
adicional; --

b) -o ab"atimento proporcional do preço 
pago; 

c) -a imediata r~stituição ~ quantia pa­
ga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos. 

§ 1 ~ A reexecução dos serviços, desde 
que haja concordância do usuário, poderá ser 
confiada a terceiros, devidamente capacita­
dos, por conta e risco do prestador originário. 

P~rágrafo único. - o-ônus Cla prova quanto 
à veraddade_.e correção da publicidade cabe 
ao responsável pela contratação da sua veicu-
lação. - - -

§ 2? Corisidetain-se impróprios à fruição 
os serviços prestados em desacordo com as 

normas regulamentares estabelecidas pelo 
Poder Público. 

Art. 18. A ~ecução de serviço que tenha 
por objeto e reparação de quaJquer produto 
de consumo citirável ter à implícita a obrigação, 
a: cargo do prestador, de empregar cornpo- · 
nentes de reposição novos e adequandos, sem 
prejuízo de livre negociação das partes. 

Art. 19. Os órgãos públicos, por si ou 
suas empresas, concessíonárias ou permissio­
nárias ou sob qualquer outra forma de em­
preendimento, estãO obrigados, da mesma 
forma que as empresas privadas e sob idênti­
cos riscos e respõ!iSãbilidades, à prestação 
dos serviços ~ue assumirem. 

- Parágrafo único. Quando, nos termos de 
lei específica, se tratar de serviçOs conside­
rados essenciais, o_ Poder Público, ainda que 
nâo -seja o ·seu resPoi1sávef direto, obriga-se, 
perante- os usuários, à sua: riiaiiUtenção contí­
nua enquanto durar os motivos de eventual 
suspensão na prestação devida, sem prejulzo 
de ação correspondente para o ressarcfmento 
dos Cl!Stos e ou prejuízos verificados, se for 
o caso. 

CAPíTULO lll 
Das práticas comerciais 

SEÇÃO! 
Da oferta e da pubHcidade 

Art. 20. Todo fornecedor tem direito de 
fazer uso da_ comun1c~ão publicitária para 
a divulgação aos~ Consúmldores dQs produtos 
que fabricar, importar ou comercializar, assim 
como o prestador de serviços para o conhieci­
mento dos usuários~ 

§ 1 o A comunicaç:ào publicitária pode ser 
realizada, de forma escrita ou falada, médiante 
a utilização de jornais, revistas,_ ca_rtazes, ~s­
tampas, piospectos, invólucros, rótulos, altofa­
lantes, cinemas e emissoras de rádio e tele­
visão. 

§ 2° Equipara-se , para os- efettOs -desta 
lei, à publicidade, as afirmações orais dos for­
necedores, dos prestadores de s.erviços e mes­
mo dos seus vendedores credenciados, quan­
to à qualidade, característk:as e vantagens de 
mercadorias ou de serviço. 

Art. 21, _Qualquer informação publicitária 
obriga, solidariamente, o fabricante ou impor­
tador e comerciante,- quando se tratar de prO­
dutos, e o prestador de serviços, além de inte­
grar o contrato que vier a ser celebrado. 

§ 1 ~ Em nenhuma hipótese, admitir-se-á 
o emprego· de qualquer mensagem publici­
tária capaz de motivar os consumidores ou 
usuários à aquisição de produtos ou à contra­
tação de serviços induzidos em erro ou simula­
ção-quanto à sua real necessidade. à nature,za, 
à origem, às propriedades e características, 

-à quantidade, aos componentes, ao uso, bem 
como aos preços e condições de venda. __ 

§ 29 A Oferta publicitária deve ser veicu· 
lada com a fiel observância dos seguintes prin-
cípios: -·- · · 

_ I- informações objetivas, corretas e de fá­
cil entendimento_ sobre as características do 
proâuto ou seiviÇo anunciado; -
li-explicações sobre eventuais risco-s que 

ofereçam à saúde e à segurança; 
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lll- manifesta disposiÇão dos ofertantes de 
colocar à disposição dOs consumidores ou 
usuários os_ dados fáticos, técnicos e cientí­
ficos que derem sustentação â mensagem, 
resguardado o segredo i~dustrlal. -~ 

Art. 22. Caracteriza-se <:o mo enganosa a_ 
publidâã.de cfue; pói ·omiSSão-ou exagero, ge­
rar dúvidas ou induzir em erro tanto o consu­
midor quanto o usuário. 

Art. 23. Comprovada a utilização de pu­
blicidade enganosa, os prejudicados podem 
pleitear indenização por danos sofridos. 

Art. 24. Os produtos de fabricaçáo_ es_;;: 
trangeira comercializados no Brasil dev~~_ào 
conter, obrigatoriamente, nas respectivas em­
balagens e, se for o caso, na publicidade, infor­
mações em idioma nacional a respeito de suas 
características, propriedades, riscos, peso ou 
tamanho e pre-ço. - ___ -~- --- -,-

Art. 25. AreCusa,porpartedofomecedor, 
em cumprir a oferta, apresentação ou publici­
dade permitirá, tanto ao consumidor quantc:?_ 
ao usuário, alternativamente, à sua livre esco­
lha: 

a) -exigir, perante a justiça, o cumpri­
mento da obrigação assumida; 

b) - aceitar outro bem ou prestação de 
serviço equivalente; - ___ _ 

c) _- resdndir o contrato, com direito à res­
tituição da quantida eventualmente antecipa­
da, corrigida monetariamente, e, se for o caso, 
acrescida de perdas e danos. 
I- em que ela consiste;_ 
II-a forma e o lugar onde poderá ser exer­

citada. 
Art. 26. O tiermO 

de garantia ou equivalente, entregue ao consu­
midor no ato da aquisiÇão do produto ou con­
tratação do serviço, deve-esaãrécer: 

Parágrafo -único. No caso ~o :·caEut" ~es­
te artigo, a publicidade devera ser tmedtata­
mente_ s_uspensa, mas, ocorrendo a sua manu­
tenção, responderá s_olidariarrtente com o res­
ponsável o órgão que a veicular. 

Art. 27. Os fabricantes e importadores 
devem assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição até um ano após a cessa­
ção da fabri~ção ou_importação do ~rodut?. 

Parágrafo Uni co A decisão de _ n_ao _ mat: 
fabricar ou importar determinado produto so 
poderá se efetivar após_ seis meses de ampla 
divulgação publicitária para conhecimento do 
público consumidor. 

Art. 28.----o consumidor pode, no prazo de 
sete dias, contados do rec.ebímé"rito dó Prod~~ 
to ou do ·serviço, desistir do contrato sempre 
que o mesmo tenha ocorrido fora de estabele­
cimento comerdi:ll, espeCíaimehte se por tele­
fone ou reembolso postas, desde_ que o _objeto 
da contratação não tenha Sido frufdo e esteja 
em perfeitas condições. __ 

§ J9 Se o consumidor exercitar o direito 
de arrependimento previsto neste artigo, os 
valores eventualmente pagos, a qualqu_er titu­
lo, serão devolvidos, no ato redsódo, moneta­
riamente atualizados. 

§ 29 Em caso de venda por telefone ou 
reembolso postal os nomes e os endereços 
do fabricante e do fornec_edor deverão constar 

na embalagem, nos impressos utilizados e na 
publicidade. 

-§ 39 O forn~cedor do produto OLI de servi­
ço é respOnSável pelos atos dos seus represen­
lãfites, autônomos ou-não, 

Ar[ 29:.: ___ A comercialiiéição de produtos de 
fácil e rápida deterioração ou que, por sua 
ncltr.:ifeza, pet=cam, com o tempo, as caracte­
rístic-as originais deve ser feita contendo na 
embalagem a data de fabricação e o prazo 
de Seiventia ou de validade. 

Art. _3_0. Os produtos de consumO:-perigo­
so ou que causem fiSCo ao meio ambiente 
só serão 2omerdali_zados após receberem li­
cençã~ em caráter definitivo, do Poder Público 
que estabelecerá as condições e normas a 
serem~_obedecidas tanto para a oferta quanto 
para a publicidade. 

SEÇÃO"Ti 
_ Das práticas abus_iyas 

Art._ 31. _É vedado ao fornecedor de bens 
e serviços: 
-- 1-condicionar o fornecimento de produto 
ou de serviço ao de outro de igual natureza, 
assim como a limites quantitativOs; 

[[-recusar atendimento às demandas 
quando com disponibilidade de estoque; 

m- enviar ou entregar a consumidor po­
tencial, sem concordância prévia deste, qual­
quer produto, salvo se na condição de amos-
trar grátis; _ 

[V- aproveitar-se da ignorância, da idade, 
da saúde debilitada, da condição social ou 
da falta de conhecimentos do_ consumidor pa­
ra impingir-lhe produtoS ou serviços; 

_V ...... executar serviços sem a prévía elabo­
ração de orçamento e, assim mesmo, sem 
expressa autorização do consumidor; 

VI- exigir do consumidor_ vant,agens ex­
cessivas, cOnsiderando-se a média de preços 
no mercado ou, se for o caso, fora de eventual 
tabelamento; _ _ __ 

VII- difundir _informação _depreciativa à 
Pessoa do consumidor, em função de ato des­
te no exercício de seus direitos; 

VJJ[- colocar no mercado _qualquer produ­
to ou serViço sem oDservância das normas 
previstas pela Associação Brasileira de Nor­
mas Técnicas; 

_IX- praticar gqaisguer _outros atos defin!­
dos _em lei, ou _assim entendidos por auton­
dade judicial competente, em função dos usos 
e constumes, como conduta abusiva e atenta­
tória aos direitos do cõnsum-Ídor. 

§ 1 o As infrações previstas neste artig() 
SãO-Sujeitas à multa de natureza civil, a Critéiro 
da autorldadejw:!_lciáfiã-que,-para tanto, c_onsi­
derará a gravidade da in_fraçã9, a _COJ"'dição 
econômiCa do infrator e os seus antecedentes. 

§- 29 Nas hipóteses previstas nos incisos 
lll e rv, o _consumidor, comunicada a autori­
dade competente, poderá reter o produto re­
Cebíd_ó, sem obrigação de qualquer pagamen­
to. 

_Art. _32, A contratação de _qualquer servi­
ço será precedida da elaboração de orçamen­
to discriminando o valor da mão-de-obra, dos 
materiais e dos equipamentos a serem empre­
gados, as condiç_9es de pagamento e as datas 
de infcio -e_térmiilo do que se_contratar. 

Parágrafo único. Aceito pelo consumidor, 
o orçamento ter_á validade de 1 O (dez) dias, 
contados da assinatura, e só será alterado me-_ 
diante acordo das partes, ficanc!_o, em princí­
pios, o consumidor desobrigado de quaisquer 
ônus supervenientes à contratação. 

Art. 33. O desrespeito a eventual regime 
de controle ou de tab_elamento de preços im­
plicará, sem prejuízo das sanções cabíveis, em 
que os fornecedores de produtos ou pres_ta­
do~s de serviços atendam, alternativamente.. 
a critêiro _dos_ consumidores, uma das seguin-
tes_. exigências: . . _. 
1- restituição da quantia recebida em ex-

cesso; - -- ---
11- desfazimento puro e simples do negó­

cio, com total restituição do que tiver sido pa­
go, simultaneamente com a devolução do pro­
duto adquirido caso este não tenha sido utilíza­
do e se mantenha em perfeitas concüções;-

--li!- em se tratando de prestação de serviço 
a autoridade judiciária arbitrará as condições 
da rescisão contratual. 
- --parágrato úitk:o. NoS- Casos dos inciSos-I 
e 11, as_quantias a serem devolvidads poderão 
ser corrigidas monetariamente, se assim en­
tender necessário _a autoridade judidáriá 
- Art. 34. As infrações ao dispostQ nesta e 

na Seção anterior, além das perdas e danos 
de qualquer natureza, ficam sujeitas a multa 
a ser corrilnãda pela autoridade judiciária, em 
ação proposta por qualqueL dos legitimados 
à defesa do consumidor quando não por ele 
próptio. 

SEÇÃOm 
Dos bancos de dados, dos cadastros 
de consumidores e da combrança de 

· dívidas 
Art. 35:~ É assegurado ao consumidor, em 

qualquer época, aceso aos cadastros, fichas, 
registros e dados pe_ssoais sobre asua pessoa, 
bem como_a respeito das fontes utilizadas para 
organizá-los. _ _ 

§ 1 o Os cadastros e dados pessoais dos 
consumidores não podem conter informa­
ções relativas a período superior a cinco anos. 
___ § 2° Os erros e omissões cadastrais, uma 
vez _corrigidos e sanados, serãO comunicados, 
imediatamente, ao consumidor que assim so~ 
licitar. 

§ 3o Os sistemas de Proteção ao Credito 
são proibidos de prestar informações nega­
tivas a _respeito do consumidor, quandõ con­
sumada a prescrição relativa à cobrança de 
débito anterior. 
~ ArL36. _Em flenhuma hip6tese, a c:om-­
brança de débito justifica a exposição do con­
sumidor inadimplente a qualeur tipo de cons­
trangimento ftsico ou moral. 

Parágrafo único. Quitada a dívida, a seu 
arbítrio, o consumidor poderá impetrar ação 
por perdas e danos contra o ex-credor, nos 
termos da lei. 

. SEÇÃO VI 
[)a prescrição 

Art. 37. Prescreve em 180 (cento e oiten­
ta) dias, contados da entrega do pro_duto ou 
do ;.érmino da execuçáo _-do serviço, o dkeito 
de reclamar pelos vícios comprovados nos ter­
mos desta lei. 
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§ 1 o A reclamação, formalizada perante 
os órgãos ou ehtidades de defesa do .consu~ 
midor, suspende, por 90 (noventa) dias, o pra­
zo prescricional. 

§ 2c Quandooprodutoou_sEúVíçO-for-for­
necido mediante termo de garantia, a conta­
gem do prazo previsto neste artigo inicia-s_e 
a partir do seu término. 

§ 3o A reclamação· formulada perante ã 
fornecedor do produto ou o prestador do servi­
ço suspende a prescrição até a: reSposta nega­
tiva, que deve ser transmitida de forma inequí­
voca 

§ 41 Quando se tratar de vício ocultO, -0 
prazo prescridonaJ inicí.3.--se riO momento em 
qUe o mesmo ficar evidenciado. -

Art. 38. A prescriçâo do difeito à rep-aia­
ção necessária, em conseqCiênda de dano 
causado por defeitos de produtos ou de servi­
ços, conforme o previsto no capítulo anterior, 
rege-se pelo artigo 177 do Código Ovil, ini­
ciando a contagem do prazo a partir da mani­
festação do mesmo. 

CAPITULO IV 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO f 
Das C1áusulas Abusivas 

Art. 39. Os Contratos que regularem as 
relações de consumo devem ser redigidos de 
forma clara, precisa e objetiva, de forma a 
possibilitar, aos consumidores e usuários, o 
pleno conhecimento dos seus direitos e obri­
gações, sem o risco de qualquer prejuízo pelo 
não conhecimento prévíõ-e integral dos seus 
termos. 

§ ]9 Con-sumidores e_ usuários ficam res­
guardados em relação a cláusulas cujos efei­
tos posteriores à vigência do contrato possam 
prejudicá-los. 

§ 29 No caso de pendência a ser dirimida 
peloJudiciá.rio as dúvidas sempre favorecerão 
ao consumidor ou ao usuário. 

§ 39 A manifestação expressã.-àe v.ontade, 
por qualquer meio, quando se tratar de regula­
mentação das relações entre fornecedor e 
consumidor ou prestador de serviço e usuário, 
estabelece vínculos sempre favoiáveis aos 
destinatários da ação de consumo- e pode, 
inclusive, ensejar execuçã-o-espedfica nos ter-
mos do artigo desta lei. -

Art. 40. São nulas de pleno direito as cláu­
sulas contratuais que s_ejam prejudiciais ao s[s­
terna de proteção ao consumidor e contra­
riem, ainda que de forma subjetiva, quaisquer 
das disposições expressas neste código. 

Art 41. O fornecedor de bens, assim co­
mo prestador de serviço, quando a cnntra­
tação envolver outorga de crédito ou conces­
são de financiamento ao consumidor ou ao 
usuário, deverá, antes da assinatura do con­
trato, informar, em propósta escrita: 

a)- preço do produto ou do serviço em 
moeda corrente nacional; 
b)- montante da mora e taxa anual de ju­

ros; 
c) -acréscimos possíveis segundo previ­

são em bases legais; 

d)- total a ser pago e quantidade das pres-
taçõe!;. _ - . -·- _ - -

Pará9fãfo úniCo. t: assegurado ao consu­
midor _ou usuário inadimplente, independeo­

- temente de cláusula contratual específica: 
1-não pagamento de multa de mora supe~ 

rior; a 5% (cinco por cento) do valor da presta­
Ç~Q_nos dez primeiros dias; a 10% (dez por 
cento) do décimo-primeiro ao vigésimo dias; 

-e de 20% (vinte_ por cento) nos dias subse­
qüentes; 

U-a liquidação antecipada do débito me­
diante redução proporcional dos juros e outras 
eventuais obrigações. 

Art. 42. A inadimplência quanto ao paga­
mento de prestação ou prestações, no caso 
da aquisição de bens móveis o_u imóveis, em 
nenhuma hipótese, implicará na perda total 
das prestações já pagas. 

Parágrafo único. Na ocorrência do previs­
to neste artigo, qualquer das partes_ poderá 
pleitear a rescisão do contrato e a autoridade 
judiciária arbitrará a restituição das parcelas 
pagas, ·ccms1derando a vantagem econômica 
auferida pelo consumidor inadimplente com 
a fruição. 

SEÇÃO U 
Dos Contratos de Adesão 

Art. 43. O contratO- de adesão- deVe ser 
assinado em formulário impresso e com ter­
mos claros objetivos e -de fácil compreensão 
para o consumidor. 

Art. 44. Considera-se contrato de adesão 
aquele elaborado unilateralmente pelo forne­
cedor de bens ou prestador de serviços, com 
aproVação da autoridade competente e sem 
interferência- do destinatário final da relação 
de consumo, quer para discuti-lo, quer- parã 
modificá-lo. 

-CAPITULO V 
Das.Sanções Administrativas 

Art. 45. AUnião,osEstados,oDistritoFe­
deral e os Municípios, em cãráter concorrente, 
legislarão_s(lbre a produção, a industrialização, 
a pubÍicidãde e o conSumo de bens e de ser­
viços. 

*---p O Pode"T-Público, em cada iíwel da 
Federação, fiscalizará e controlará as relações 
do consumo no Interesse" da preservação da 
vida, da saúde, da segurança e da informação 
do consumidor. 

§ 29 Os órgãos federais, estaduais e mu­
nicipais, com atribUições de fiscalizar e con­
trolar as relações de consumo, devem adotar 
Os procedimentos necessários para a perma­
rtente atualização das normas nas quais funda­
mentem a ~ua as:ão. . . 

§ 39 Para cumprir o disposto no parágrafo 
anterior, qllaiqUer iniciativa do Poder Público 
contar~. of?rlg'!tqt:iamente, CQ_m _a participação 
dos fomecedores_e dos consumidores, através 
das resPectivaS rePresentações legais. 

§ 49 Os órgãos oficiais de defesa do con­
sumidor poderão expedir_ notificações aos for­
necedor-es, sob p€na de desobediência, para 
que: 
- I- informe e esclareçam a respeito de 
qualquer redamaçào relativa a dúvida ou a 
irregularidade no mercado consumidor; 

li- compareçam às suas dependências, 
~em dia e hora previamente acordados, para 
fins de conciliação. 

Art. 46. O descumprimento das normas 
de defesa do consumidor sujeita o infrator, 
conforme o caso, às seguintes sanções admi­
nistrativas, independentemente de outras pre­
vistas em normas específicas e sem prejuízo 
das de natureza_ civH e penal: 

a)-multa; 
b)- aprensão do produto; 
c)- inuntilização do produto; 
d) -suspensão de fomedmento do produ-

to ou de_serviço; -
e)- revogação de concessão ou permis­

são de uso; 
f)- cassação de licença do estabelecimen­

to ou de atividade; 
g)- cassação do registro do produto junto 

ao órgão competente; 
h)-interdição, total ou parcial, de estabe-

lecimento ou de atividade empresarial; 
1) -intervenção administrativa; 
J)- imposição de contra-propaganda. 
Parágrafo único. As sanções previstaS 

neste artigo· pode"rão ser aplicadas cumula­
tivamente. 

Art. 47. A pena de multa, a ser aplicada 
mediante--processo administrativo. gradua-se 
segundo: 
r- a gravid~de da infração; 
If- a vantagem auferida e a condiçao eco­

nômica do infrator; 
Art. 48. As penas prevista n"as alíneas "b", 

"c", "d" e "e", do artigo 46, SerãO aplicados 
quando forem constatados: 

1-vícios de qualidade e/ou de quantidade; 
11- nocividade dOs produtos oferecidos ou 

dos serviços prestados; 
III- periculosidade e/ou impropriedade 

quanto ao uso do produto ou fruiçao de ser­
viço; 

Art 49. As penas previstas nas alíneas "f', 
"h .. - e ''i" Serão aplicadas quando o estabele­
cimento industrial, comercial o_u profissional 
reincidir na prática das infrações de maior gra­
vidade. 

Art. 50. A ímpõSIÇao~ae cõntra=-propagan­
da será cominada toda vez que ocorrer a prá­
tica de publicidade enganosa e sempre às ex­
pensas do infrator, obdecendo o seguinte: 
I-mediante proce_sso administrativo, as­

segurada ampla defesa ao acusado; 

J[- confirmada a culpa, será determinada 
por ordem expressa do Minsjtro de Estado, 
do Secretário do governo estadual ou muni­
cipal, da respectiva área, conforme a dimen­
são do fato gerador do litígio alcance todo 
o território nacional, ou de uma unidade fede-__ 
rada Õu aperi.as de um mUnidplo;- - -

li-enquanto não promover a contra-pro­
paganda, além de multa diária e outras san­
ções, o infrator não poderá veicular qualquer 
outra publicidade. 

rv- a retificação só. terá validade se reali­
zada através do mesmo veículo de comuni~ 
cação utilizado para a publicidade enganosa 
e com as mesmas características relativas a 
espaço, local e horários. 
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CAPITULO V! § 19 Não-organizar os dados fáticos, técni-
Dos crimes contra a relações cos e científicos que derem base à publici-

de consumo dade, bem c_omo impedir ou dificultar 0 aces­
so -de consumidor a eles: 

Art. 51. Sem prejuízo do disposto no Có- Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
digo Penal, naquilo em que houver c-ompati· e multa. 
bilidade, constituem crimes contra as relações § 29 Promover publicidade sabendo-se 
de consumo as conqutas tipificadas nos arti- ineé_lpaz de atender à demanda: 
gos seguintes. Pe-na - Detenção ~de_ três meses a um ano 

Art. 52. Colocar no mercado, expor ou ou multa. 
fornecer produtos o_u serviços que represen- - --Art. 57. Vender ou eXpoi à Venda produto 
tem riscos à saúde e/ou _à vida do consumidor G,om prazo de validade vencido ou, por outro 
ou dos usuários,_assim cqmo da própria coleti- motivo, cO:rl?provadamente impróprio ao <:on-
vidade: -:sumo: 

Pena - Redusªo _de. dois a quatro anos - _ Pena·.::......: Reclusão de ·um ~ dQis anos e niul-
e multa. ta. 

Parágrafo único :..__ Se o crime "for conside- Art. 58-. Obter vantagem indevida através 
rado culposo: de cl_á._u_sula contratL!?~l, ainda que essa tenha 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos sido aceita pelo consumidor ou usuário: 
ou multa. - Pena - Detenção de um a dois anos ou 

Art. -53. Omitir-alertas, avisos, explicações multa. -
ou sinais ostensivos_-sobre a nocividade ou --:'-Parágrafo único._j)ern,mciando 0 vício 
periculosidade de produtos nas _embâla"gens, contratual sem a obtenção da vai1tagem pre­
nos _ ivólucros, nos recipientes e, -quando for tendida: 
o caso. çor determinação de_autoridade com- Pena.:-:--- Detenção de até seis meses ou 
petente, na publicidade: multa. 

Pena-Reclusão d_eumatrês anos e multa. Art. 59. Impedir ou difiCultar o acesso de_ 
§ 19 Incorrerá na mesma pena 0 presta- consumidor às informações ·que sobre ele 

dor de s_erviço que deixar de alertar aos usuá- C?nstem em bancos de dados, cadastros, re.. 
rios sobre a perículosídade Qo sewiço a_ ser gtStros e fichas: 
prestado, seja me-diante recomendações es:- Pen-a - Detenção de até seis meses ou 
critas ostensivas ou

1 
diante de inequívoca inefi~ multa. -

ctênda dessa medi®, através de publicidade f!a_!_~!il~~~9 _único. Incoue na mesma pena 
adequada, sob recomendações de aUt.Otidª-d.e quem_ d~~a _d_e_ _cQnigir imediatamente infor-
competente. ~a:ção queSãbe ser inexata ou não verdadeira, 

§ 2" Se o crime· fo_r c:_onsiderad,o ç_ulposo: -mdepem:lentemente de pedido nesse sentido 
Pena - Detenção de seis a dois anos ou por parte do consumidor. 

multa. Art. 60~ . Empregar, sem aUtorização do 
Art. 54. Não comunicar _à autoridade C?nsumidor, para reparação ou cons~ de 

competente a nocividade ou periculosidade c:Jualquer bem, móvel ou imóvel, peças ou 
só conhecida após a colo._ç~o do prqdUto componentes de reposição usado$: 
no mercado: - Pena --:-- Detenção de até seis meses ou 

I-Se o fabricante, o importador ou o for~ multa. 
necedor: - .Aft::-:--:61_: DeiXar de entregar ao consumi-

Perta - Reclusão _:de um a quatro anos e dor~ le!'ffiO áe garantia do ptoduto ou serviço 
multa~ · adquirido: 

n -Se pessoa capacitada têcnic;:_a e_ profis- Pena - Detenção de até três meses ou 
sionalmente para cons_tatação dos riscos: ni.ulta. 

Pena-ReduSiio_de_seismesesaumano Art: -62._ Efetuar a C:Obràflça de débitos 
de multa. - - - - através de métodos violentos ou que possam 

Dl-Se pessoa do povo, lridependente da exporoconsumidorinadimplenteàexe_craç:ão 
forma pela qua1 tenha sido informada a res- púDlíca: - _,_ - --
peito dos vi cios: -~ Pena- Detenção de seis meses a dois anos 

Pena-- Detenç_ã_o_d_~}rês meSes a Um ano e multa. 
e multa. ·- - Arc-~63. SãO cifcunstânciaS agravantes 

Art. 55. ,_Não retirar do roerçado, deiltro- dos crimes tipificados nesta lei, se cometidos: 
do prazo fiXado por determinação da autori- l-em época de grave crise econômica e 
da de competente, produto comprovadamente ffnanceira ou por ocasião de calamidade públi~ 
impróprio, inocivo ou perigoso para o con- ca recOnhecida pelo Poder Público; 
sumo: n-mediante dissimulação da natureza ilí-

Pena - Reclusão de dois a -cinco ailos e cita do se~ procedimento; 
multa. · fii. ::-:-_ atíclvés-de'Operaç:Ões que envolvam ali-

Parágrafo único. -- lncotrer~ na mesma pe- mentes, medicãmei-ttOs oU quaiSquer outros 
na quem executar serviço potenda1mente no- - - produtos_ ou serviços considerados ess~nciais 
. civo~à saúde ou perigoso, contrariando deter~ e, princij5~mente; se provoc:arein grave dano 
minação expressa de autoridad~ competente. individual ou coletivo; : -_ 

Art. _56. PromeiVet-publicldade enganosa IV..:.:...por_iTiiiitãr, profissional liberal ou fun-
de produto ou de servi_ço: _ cioná-ri.O público nos ·casOs previstos nos inci-

Pena- Reclusão d.e._uma dois anos e multa, sosjl_e_m do ~rt._ 54; 

V-em detrimentQ.d~--~na1fabeto, d~ me~ 
nor de dezesseis ou: maior de sessenta anOs 
ou de pessoa portadora de deficiên-cia, física -
ou mental, interditada ou não. 

Art. 64. A pena de multa será fiJ@da: 
1-se _êi.!mUiativa à _reclusão: 
a) quan~o resultar em vantagem econô­

míca ao <:oridenado, entre o mínimo de uina 
e o máximo de três vezes o valor dela resul­
tante ou em proporção ao dano c-ausado, Pre­
valecendo o que for maior; 

b) se_ alternativa à detenção, a critério da 
autoridade judiciária que considerará os efei­
:tos da ação ou omissão do condenado, seu 
nível de instrução, suet si~çã_o_: eConômlC:o­
financeira__ e os seus antecedentes, não pOden­
~o, enb:et<mto, em nenhuma hipóte_se, ser infe­
rior a um terço do salário míniirlo vi!;)eiite -no­
País. 

Art 65. Além das penas privativas de Ji. 
berda.de_ e de multa, bem como das sanções 
administrativas previstas no art. 46, a autori­
dade judiciá~a pode impor ao condenado a 
prestação socicl altermltíva por período máxi­
mo de trinta dias úteis. 

Art. 66~ O valor da fi,an_ç_a, nas infraçõe~ 
de _que trata esta lei, será fiXado, a _crlté.rio dª 
autoridade judiciária, em priildpiO, -obeâ.eC.ido 
o mínimo de 100 (cem) e -o lháxini.o de 300 
(trezentas). veze~ o valor do salário mínimo 
vigente à época da conden~!;~9~ --~ _ 

Parágrafo ünico. T odavi_a, se ~im .. [eço~ 
mendarem a situação econômica do conde­
nado e os seu_s antecedente:;, o juiz poderá: 

a) reduzi~ la _até _metade_ d.Q .seu valor mi· 
nimo; 

b )" aumentá-la até dez vez_es o valor má· 
ximo. 

Art. 67. No processo penai" atinente aOS 
crirhes previstos nesta lei, bem como a outros 
crimes e contravel).ÇÕes que envolvam rela­
ções de cons\lmO, poderão_ intervir, como as­
sistentes _do_Ministéri_p _público, os den:"J_ais legi- · 
timados indicados no art. , aos quais ~rii-­
bém é facultado propor ação penalsubsidiãria, 
se a denúncia. não for ofei'ecida no prazq legal. 

TITULO V 
Da defesa do consumido_r ell_! juizo 

. CAPITULO I 
Disposições gerais 

Art. 68.:_ _ A_defesa ctos din::itos e interesses 
dos consumidores pode ser exefcida, erTijuiz~. 
indiVidualmente ou a título coletivo. 

Parágrafo- único. Para os efeitoS: _çlesta lei, 
a defesa coletiva será exerciçla quando se tratar 
de: 
1-interesses bú direitos difusos, assim en­

tendidos os que alcançam m_ais de t,rma pes­
soa, são de natureza indivisível e decorrem 
de circunstânçias de fato, sem neceS_sidade 
de identificação dos seus titulares; 
n- interesses· ou direitos coletivos, assim 

entendidos os que alcançam mais de uma 
pessoa, são de natureza indivisível e têm como 
titulares grupo, categoria ou dasses. de pes· 
soas ligadas entre si ou com a parte contrária 
por uma relaç:~o jurldi_ca base; 
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111- interesses ou direitos individuais ho­
mogêneos, assim entendidos os decorrentes 
de origem comum~ 

Art. 69. Para os finS Cio art. PS, parágrafo 
único, são legitimados ConcOrreri.temente: 
l-o Ministériõ Público; 
li-a União, Os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios; 
111- as entidades e_ órgãos da administra­

ção pública, direta ou-indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica, especificamente desti­
nados à defesa dos interesses aos quais esta 
lei se destina; 

[V- as associações legalmente constituí­
das, _com pelo menos um ano ·de atividade, 
e que incluam entre seus objetivos a_ defesa 
do consumidor. 

§ 19 É admissível o litisconsórcio entre os 
Ministérios Públicos da União, dos Estados e 
do Distrito Federal na defesa dos interesseS 
e direitos do consumidor. 

§ 29 Os órgãos públicos legitimados, por 
termo, poderão tomar dos interessados comK 
promissos de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais; os quais terão eficácia-de 
titulo extrajudiCial. -- - - -

Art. 70. Para a defesa dos din:itos e inte­
resses objetos desta lei são admissíveis todas 
as espécies de ações capazes de propiCiar sua 
adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único. - Poderá ser ajuizada ação 
que objetive o controle _ab_strat_o das_ condições 
gerais de contratos ilegais ou-_cte dáusu]a_s 
abusivas ou obscuras. 

Art. 71. Na ação que tenha por objeto o 
cumprimento de obrigações de fazer ou não 
fazer, a autoridade judiciária c:once.der_á a tu(éla 
específica da obrigação ou determinará provi­
dências que assegurem o resultado prático 
equivalente ao do adimplemento. 

§ 19 A conversão da obrigação em perdas 
e danos somente será admissível se por ela 
optar o autor ou se impossível a tutela espe­
cífica ou a obtenção do resultado pi'ático cor· 
respondente. 

§ 29 -'"A indenização por perdas e danos 
se fará sem prejuízo da multa (art. 287 do 
CPC). 

§ 39 Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo_ receio justificado de inefi­
cácia do provimento final, é ][dto à autoridade 
judiciária conceder, liminarmente, a tutela, 
após justificação prévia, citado o réu. 

§ 49 A autoridade judiciária, na hipótese 
do parágrafo anterior ou na sentença, imporá 
multa diária ao réu, independentemente- de 
pedido do autor, se for suficiente ou compa­
tível com a obrigação, fJXando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito. 

§ 59 Para a tutela específica ou para a ob­
tençáo do resultado prático equivalente, pode­
rá a autorfdade judiciária determinar as medi­
das necessárias, tais como busca e apreensão~ 
remoção de coisas e pessoas, desfazírneoto 
da obra, impedimento_ de atividade nociva, 
aJém da requisição de força policial. 

Art. 72~ Contra atos ilegais, nos termos 
desta lei, que lesem direito líquido e certo, 

cabe ação regida pelos mesmos ritos proces­
suais do mandado de segurança. 

Art. 73. Aplica~se o habeas data à tutela 
dos direitos do consumidor, ainda que _o_ arqui­
vo.:-o-u <f banco de dados pertença a pessoas 
ou entidades _de direito privado. 

Art. 74. Nas ações coletivas de que trata 
esta _lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quais­
quer outras despesas. 

§ 19 A autoridade judiçiária condenará o 
autor a pagar ao réu honorários advocatícios. 
arbitrados de conformidade com o § 4o do 
art. 20 do CPC, quando reconhecer que a pi-e~ 
tensão foi manifestadamente infundada. 

§ 2° _Em caso de_litigâm;ía Qe má-fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis 
pela propositura da ação serão solidariamente 
<:Qnden.ados ao décuplo das cus.tas, sem pre­
juízo_ da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 75. As normas aeste título aplicam­
se, no que for cabível, a outros direitos ou 
interesses difusoS, de qUalquer natureza, trata:. 
dos coletivamente. 

Art. 76. Aplicam-se às ações previstas 
neste titulo as normas do Código de Processo 
Civil _e_ d~ I..ei n_o 7.34 7_, de 24 de julho de 
1985, inclusive no que respeita ao inquérito 
civil, naquilo que não cOntrariar suas dispo­
síçôes. 

CAPITULO li 
Das açóes coletivas para a 

defesa de Interesses 
~viduals homogêneos 

ArL 77. Os legitimados. de que trata o art. 
69 põderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores legíti­
mos, ação civil <:eletiva de responsabilidade 
pelos danos sofridos, de acordo com o dispos­
to n__os artidos seguintes. 

Art. 78. O Ministério Público, quando não 
o autor, atuará sempre como o fiscal da leL 

Parágrafo único. Aplica-se à ação prevista 
no artigo .:inteiior o art. 5", §§ 2° e 3~. da Lei 
no 7.347, de 24 de julhO de 1985. 

Act •. .79. _ Ressalvada a competência da 
Justiça Federal, é competente para a causa 
a justiça local: 
I- no foro do Distrito Federal, para os da­

nos _de -âmbito nacional; 
li-no foro da capital do Estado ou no Dis­

trito Federal para os danos de âmbito regional, 
aplicando-se as regras do CPC aos casos de 
competência concorrente; 

ITI- no foro do lugar onde ocorreu ou deve 
ocorrer o dano, quando de âmbito local. 

Art. 80. Proposta a ação, será publicado 
edital para que os interessados possam intervir 
no process_o como litisConsortes. 

Parágrafo único. A publicaçao será feita, 
pelo menos, duas vezes, no 6rg2lo oficial e 
em um jornal de grande circulaçáo na locali­
dade do fofo competente. 
- Ait-8.L Em caso de procedência da ação, 

a condeilação será genérica, fixando a respon­
sabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 82. Transitada em julgado, a senten­
ça condenatória será publicada em edital conK 
forme o disposto no art. ao: 

§ I 9 DecorfidO o Prazo de um ano, sem 
habilitação_ d_os interessados, poderão os legiti­
mados do art. 69 promover a liquidação e 
execução da indenização devida. 

§ 29 O produto da indenização devida se­
rá recolhido ao Fundo criadO Pelo art. 13 da 
Lei n~ 7.347, de 24 de julho de_ 1985. 

Art. 83. -A liquidação e a execuç!o da sen~ 
tença poderão ser promovidas pela vítima e 
por seus sucessores, assim corria pelos legiti~ 
mados de que trata o art. 69. 

Art. 84, AJiquidação da sentença, que se­
rá por artlgos, _ _po~erá ser promovida no foro 
do domicílio do litigante, cabendo-lhe provar, 
tão só, o dano e o seu mohtante. 

Art. W. A execução coletivã far-se-á com 
base em certidão das sentenças de liquidação, 
da qual constará a ocorrência ou não do trân-
sito em julgado. -

Art. 86. É competente pata a execuÇão 
o juizo; 
-1- da liquidação da sentença ou da aç-ão 

condenatória, no caso de execução individual; 
U- da ação condenatória, quando coletiva 

a execução. 

Art. 87. Em caso de concurso de á éditos 
decorrentes da condenação prevista na Lei 
n"7 347, de 24dejulho de 1985~ e das_ind<:mi­
zações pelos prejuízos individuais resultantes 
do r:n_esmo evento danoso, ·estas terão prefe­
rência no pagamento. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo, o recolhimento da importância 
destinada aos fundo!?- de proteção ao consu­
midor ficará sustado, enquanto pendentes de 
-decisão de segundo grau as ações de indeni­
zaçãO pelos danos individuais. 

CAP!TULOIII 
Das Ações de Responsabilidade 

do Fornecedor 
de Bens e do Prestador de Serviços 

Art. 8"8~ Na-ã:Ção âe responsabilidade civil 
do fornecedor de bens e do prestador de servi­
çOs, sem· prejuízo de Outras -diSPosfçOeS ·deSta 
lei, serão observadas as seguintes normas: 
1-a ação pode ser proposta no domicílio 

do autor; 
11-se o réu alegar que o fato danoso é 

imputável à culpa de terceiro, poderá o autor 
requerer a citação deste para integrar o contra­
ditório na condição de litis_consorte passivo, 
vedada ao réu a denunciação -da lide; 

_ m-:- quando o réu_ houver contratado segu­
ro de responsabilidade poderá chamar ao pro­
cesso o segurador, vedada a integração do 
contraditório pelo Instituto de Seguros do Bra­
sH; 

1V-na hipótese do Inciso anterior, a sen­
tença que julgar procedente o pedido conde­
nará o réu nos termOs- do art 8""0 do C6digo 
de Processo Civil; 
V- se o réu houver sido declarado falido, 

o.sínd.ico será intimado a informar a existência 
de-seguro de responsabilidade, facultando-se: 
em ·caso afirmativo, o ajuizamento de ação 
de indenização diretamente contra o segura­
dor, observada a vedação estabelecida no inci­
soiii; 
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VI- s.e_ as provas produzidas demonstra­
rem a alta periculosidade do produto que pro­
vocou o dano, bem como grave imprudêncía, 
negligência ou imperícia do fornecedor na 
aceitação de projeto industrial, ou na fabrica­
ção, montagem ou condiçlonamenfo, poderá 
a autoridade judi<;:iária, de oficio, aberto o pra­
zo de 10 (dez) dias à manifestação do réu, 
conden__á~lo ao pagamento de multa equiva­
lente ao valor mínim..Q-de 100 (cem) e, no 
máximo de 500 (quinhentas) vezes o salário 
mínimo vigente, a ser recolhida nos termos 
do § 2• do art. 82. 

Art. 89. OsJegitirnados a agir na forma 
desta lei poderão propor ação visando com­
pelir o Poder Público competente a proibir, 
em todo o território nªdonal, a produção, di­
vulgação, comercialização ou determinar alte­
ração na composição, estrutura, fórmula ou 
acondicionamento de produto cujo uso ou 
consumo regular se revele nocivo ou perigoso 
à saúde pública e à jn_CQlumid.açle pessoal. 

§ 1? Os fornecedores poderão ingressar 
no feito_ como assistentes .. 

§ 2° Deferida a prova pericial, os laudos 
respectivos, no prazo máximo, improrrogável, 
de 60 (sessenta) dias,._a contar do termo final 
para a apresentação dos quesitos (art. 421, 
§ lo do CPC).,_serão entregues diretamnete 
em cartõrio, 

§ 3o Nas ações reguladas neste artigo dis­
pensar-se-á a audiência de_ instrução ejulga­
mento, salvo se requerida pelo perito para es­
cJarecimentos. 

§ 4~ Não havendo audiência, colhidas as 
alegações finais, os autos ~erão imediatamen· 
te conclusos e, em qualquer hipótese, a autóri­
dade judiciária terá o prazo máximo, improrro­
gável, de 30 (trinta) dias para proferir a senten­
ça. sob pena de ser considerada neglig_ente, 
nos termos da lei _ -· -

§ 5~ o retardamento por mais de 30 (triri­
ta) dias do cumprimento de decisão judicial 
com trânsito em julgado, em ação de que 
trata este artigo, configura crime de responsa­
bilidade nos termos da lei. 

CAPfTGLON 
Da coisa julgada 

Art. 90. Nas ações coletivas de que trata 
esta lei, a sentença fará coisa julgada: 

1- erga omnes, exceto se o pedido for 
julgado improcedente por insuficiência de 
provas, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação, com idêntico_ fun­
damento, v~lendo-se·de nova prova, na hipó­
tese do in_ciso I, elo parágrafo único, do art. 
68; 
li- ultra partes, mas limitadamente ao 

grupo, <:ategoria, ou classe, salvo_improcedên· 
cia por insuficiência d~ provas, nos termos 
do inciso·anterlor, quando se tratar da hipótese 
prevista no inciso li, do parágrafo únic;o, do 
arl 68;_ 

111- erga omnes, apenas no caso de pro­
cedênc:iã. da ação, para beneficiar todas as 
vítimas e seus sucessores, na _hipótese do inci­
so 111, do parágrafo únic_o, do art. 68. 

§ 1? Os efeitos da c:oisa ju1gada, previstos 
. nos in<:isos I e 11, n~o prejudicarão interesses __ 

e direitos índividuais dos integrantes da coleti­
vidade, do grupo, categoria ou_ classe. 

§ za Na hipótese prevista no inciso ffi, em 
caso de improcedência do pedido, os interes­
sados que não iriie~m no-processo como 
UtiSconsortes poderaO Propor ação de indeni· 
zaçáo a título individual. 

§_ 3c Qs __ ef.citosda_cOisajulgada não preju­
dicarão as ações de indenização por danos 
pessoalmente sofridos~ propostas individual· 
mente ou na forma prevista nesta lei mas, 
se procedente o pedido, beneficiarão as víti­
mas e sucessores que poderão proceder à 
liquidaçãO -e execução. 

§ 4~ Aplica-se o disposto no parágrafo an­
terior à sentença penal <:onde.natória, 

Art. 91. As ações coletivas, previstas nos 
incisos I e 11 do art. 68, não induzem litispen­

~ dênçla para as ações individuais, mas a coisa 
ju1gada erga omnes ou ultra partes, a que 
çUudern os incisos U e 111 do artigo anterior, 
não beneficiarão os autçr~s das ações indivi­
duais~ se não for requerida a sua sus~risão 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência 
nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

TITULO V 
Disposições Ffnafs 

Art. J9 O preâmbulo da Lei n~ 7.347, de 
24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Disciplina a ação dvil pública de res~ 
Ponsabilidade por danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens 

- e direitos de valor artístico, estético, histó-
rico, turistico e paisagístico, assim como 
a qualquer outro interesse difuso ou cole­
tivo, e dá outras providências." 

Art.- 2:o Acn:~scent_é:.-se- O inciSo lV ~o art. 
lo da Lei n~ 7.347, d.e.24.dejulho de 1985: 

- "IV-a qualquer outro interesse difuso 
ou coJetivo." 

Art. 3? O inciso li, do art. 59, da Lei n" 
7.347, de- 24 de ju1ho de 1985, passa a ter 

_a seguinte redação: 

"n- inc:!ua, entre suas finalidades ins­
titl,lcjonais, a proteção ao me[o ambiente, 
ao ___ consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turistico e paisagístico, 
ou a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo." 

Art. 49 O§ 3ç do art. 5° da Lei n? 7.347, 
de 24 deJulho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"§ 39 Effi caso de desistência infun­
dada ou {l.bandono da ação por associa­
ção legitimada, o Ministério Público ou 
outro legitimado assumirá a titularidade 
ativa." 

Art. 5o Acrescente~se os §§ 4~ e 5~ ao art. 
5°, da Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 49 Admitir-se à Utisconsórcio fa­
çl,.l}tãtivo entre os Ministérios Públicos da 
Uíilão e dos Estados na defesa dos inte­
resses de que cuida es~ leí. 

§ 5? Os órgãos públicos legltiniados 
poderão tomar dos interessados ÇQ!npro­
misso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, mediante cominações 
que terão eficácia de ti'tqlo executivo ex­
trajudicial." 

Art. 6? O art. 15 da Lei n9 7;347, de 24 
de ju1hO de 1985, passa a ter_ a seguinte reda­
ção: 

"Art. 15. Decorridos 60 (se_ssentaJ 
dias do trânsho em julgado d_B: sentença 
conden~tória, sem que a associação au­
tora lhe PrOmova a _rbtecuÇáó;·deverá faz~ 
lo o Ministério Público, facultada igual ini-
ciativa aos demais legitimados." · 

Art. 7"' A~scente-se à Lei n9 7.347, de 
24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo, 
.renuinerando-se os seguintes: 

"Art 21, Aplicam-se à defesa dos di­
reitos e interesses difusos, coletivos e indi­
viduais, no cjue for c::abível, os dispositiVos 
do Título lll da Lei n" _ , de 
de de 198!)1,-que institui "o Código 
de Defésa do Consumidor." 

Art. &_ Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publícação, revogadas aS dispo:;íç~s 
em contrário. 

Parágrafo único. No prazo de 180 (cento 
~ _qítenta} dias a contar da pubJic::ação deste 
código, o Poder JudiCiário dos EStados e do 
Distrito Federal proporá lei de organizaç-ão ju­
diciária dispondo sobre o processo de execu­
ção nas ações de competênda do juizado es­
pecial de pequenas causas. 

Justificação 

1. Em respOstã aos anseios de tOda a na­
ção brasileira, a Assembléia Nacional Consti­
tuinte to!flOU expressa, na nova ConstituiÇão, 
a importância e a necess~Qade do Poder Públi­
co dis<:iplinar, coordenar e executar uma poli­
tica nacional de defesa do _çpnsumidor_. Aliás, 
ao agir assim, nosso legislador constituinte 
também deu o primeiro passo para incluir o 
Brasil no rol dos países ond_e as _r!':lações de 
consumo se efetivam se_gundo normas legais 
garantidOras dos direitos dos consumiçiores. 

2 Na conçlição de senador da Repúbli~a, 
representando o Estado de Minas Ge_rais, não 
poderia deixar de apresentar a minha colabo~ 
ração no seiltido de efetivar o mandamento 
constitucional segundo 9 _qual é prerrogativa 
Cio _CongressO -Nacional, no prazo de 120 dias, 
contados da Proinulgação da Constituiçao~ 
elaborar o Cóqigo de Defesa do Consumidor. 
Além disso, com mais de setecentos muni­
cípios- espalhados por regiões com variadas 
características-~ieográficas, econômicas e cuJ­
tUrals ... : .... :Miná$ apresenta uma diversidade in­
crível de problemas que envolvem toda a siste­
mátic_a de produção, comércio _e_-çon.sumo 
que, sem exagero, posso aqui afirmar, ser uma 
-síntese do nosso País. 

3. Devo, desde já, a bem da verdade, reco­
nhecer que o presente projetO ·nãó é fruto d.e 
Urilã' açãO isolada. Seria p-retensão d.emais. 
Homem compi'oróetido com o ideal demo-
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crá.tico, zprendi, muito cedo, e pratiquei, sem­
pre, a convivência tranqüila com as idéias con­
trárias. Não poderia ser diferente agora. Aliás, 
nem foi o caso. Tanto que busquei tomar co­
mo base o anteprojeto do Código de Defesa 
do Contiumidor, elaborado por uma comissão 
composta de pessoas do mais alto nível e com 
indiscutível familiaridade_ e experiência com 
o tema. 

4. Em linhas gerals, este projeto segue a 
linha traçada pela douta comissão no referido 
anteprojeto. Conludo, ao longo dos seus arti­
gos, parágrafos, incisos e- alíneas, é passível 
perceber alterações ou de técnica legislativa 
ou de médto. Nesse _último aspecto ressalto 
dois pontos que considero fundamentais. Um, 
relativo às penas a serem aplicadas em razão 
de crimes contra as relações de consumo e, 
outro, referente à não inclusão, na nossa pro­
posta, do titulo que criaria á Fundação Instituto 
Nacional de Consumo. --

5. No que se refere às penas a serem co-;. 
minadas optamos por reduzi-las, se compa­
radas com as do anteprojeto. Nos parece mais 
adequado, considerando a realidade nacional, 
um critério de cominação que se apresente 
como factível, isto é, baseado em penas apa­
rentemente leves mas que, inegavelmente, 
têm possibilidade malor--âe serem aplicadas 
do que aquelas mais fortes. 

6. Quanto à pretendida Fundação Instituto 
Nacional do Consumo, pâfã suDStituir o atual 
Conse1ho Nadonal de Defesa do Consumidor, 
consideramos, além de desnecessária, inteira­
mente inoportuna. Desnecessária porque o 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor 
já deu provas da_ sua eficiência. Ademais, os 
Conselhos Regionais, os Conselhos Munici­
pais e as entidades populares terão, com certe­
za, papel de relevância na crescente coru;cien­
tização da nossa gente no que se refere à 
questão. Inoportuna porque proposta num 
instante em que o governo tenta diminuir a 
sua máquina administrativa. 

7. Por fim, no título dã -Defesa do Consu­
midor em Juizo, em todos seus capítulos, não 
encontramos razão para discordância, inclu­
sive redacional. 

a Dessa forma, tenho conviéção, a dis­
cussão deste e de outros projetos elaborados 
por membros do Congresso Nacional, vai se 
situar na órbita traçada pelo_ citado antepro­
jeto. Coinpete, a partir de agora, a n6s, sena­
dores e deputados, sempre sem dispensar a 
inestimável e indispensável contribuição po­
pular, o aprofundamento de debate e o apri­
moramento da idéia básica para que tenha­
mos, o mais breve possível, um Cócügo de 
Defesa do Consumidor ao mesmo tempo mo­
demo e eficaz para os fins aos quais se destina. 

Senhoras e senhores membros do Con­
gresso Nacional, este projeto, com as caracte­
risticas rapidamente esboçadas nesta justifi­
cativa, há de merecer, de Vossas Excefências, 
reparos e criticas. t: o normal dentro do pro­
cesso legisJativo. Se eu mesmo, na condição 
de autor, reservo-me, desde já, o direito de 
vir a emendá-lo, só posso esperar, dos meus 
nobres pares, a benéfica ação no sentido de, 

juntos, burilarmos todas as proposições por~ 
que a futura lei da defesa do consumidor brasi­
leiro é tarefa tão grandiosa q]Je não pode dis­
penSar o empenho efetivO de todos nós, 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 1989. 
-Senador Ronan Tito. 

(Às Comissões de ConstitwÇão e Jus­
tiça e_de Economia.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N•2,DE f989 

Cria Comissão Especial Mista para 
apurar a situação de funcionán"os públi­
cos da União_ contratados, sem concurso 
público, a paitir de 6 (seis) de outubro 
de /983. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica criada Comissão Especial 

Mista. integrada por membros dos três Pode­
res, para, no prazo de noventa (90) dias, conta­
dos a partir da publicação desta lei, levantar 
a situaçáo dos funcionários contratados, sem 
concurso público, a partir de õ de outubro 
de 1983 e apresentar, a cada um dos três 
Poderes, sugestões específicas para sanar o 
problema. 

§ 1? A Comissão Especial Mista será inte­
grada por: 
- ã) três membros dO POder Legislativo; 

b) três representantes do Poder Executivo; 
c) três membros do Poder Judiciário~ _ 
§ 2~ Os representantes do Poder Legis­

lativo serão indicados pela Câmara dos Depu­
tados, dois, e pelo Senado Federal, um. 

§ 3o Os representantes dos Poderes Ext."­
cutivo eJudiciário serão indicados, respectiva­
mente, pelo Presidente da República e pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, se­
gundo os critérios que adotarem. 

§ 4° A comissão terá um presidente, um 
vice-presidente e um relator, escolhido entre 
os seus membros. 

§ 59 O Presidente do Tribunal de Contas 
da'(ffl1áo inilicara um- representante pa-ra se­
cretariar a Cgmissão. 

Art. zq Compete à cOmissão E:'Special 
Mista, no prazo previsto no artigo anterior: 

1-apresentar relatório circunstanciado a 
respeito: 

a) de todas as contratações efetuadas, sem 
conc~rso público, nas esferas dos três Ppode­
res, inclusive nas autarquias, empresas públi­
cas, sociedade de economia mista e funda· 
ções públicas, a partir de 6 de outubro de 
1983; 

b) da quantidade atual, por área ou setor, 
dentro de cada um dos poderes, do pessoal 
contratado conforme a alínea anterior; 

c) Qo montante dos salários pagos a esses 
funcionários~ bem como a sua significação 
percentual no total dispendido nas folhas de 
pagamento de cada órgão; 

d) da forma de contratação, principalmente 
se efetuada na vigência de norma legal proi-
bitiva; -

e) necessidade ou não da manutenção dos 
cargos -preenChidos, serti concurso público, 
a partir de 6 de outubro de 1983; 

ll- sugerir a cada um dos poderes as 
medidas necessárias para extinção de cargos 
e funções não .enquadradas nas normas vigen­
tes ou nas necessidades da administração. 

Art. 3<> O preenchimento dos cargos con­
siderados indispéhsáveis à administração de­
verá ser realizado através d.e concurSo público, 
de proVas e títulos, cujo edital deverá ser publi­

-_c_~do dentro e 60_\§es.s:enta) diaS após a i::n.ibli­
caçàó do Relatório da Comissão. · 

Parágrafo único. o· Edital previsto neste 
artigo não" estabe1ecerá privil_égio pará o fun­
cionário contratado, a não ser o da prioridade 
no caso de igualdade de condições com con­
correntes de fora do órgão. 

Art. 4? Para o cumprimento de suas fun­
ções, a Comissão Especial Mista poderá requi­
sitar informações que julgar necessárias a 
quaisquer órgãos- da. adminlsti"ação, nos três 
Poderes. 

Pará_grafo único. A ComiSsão, serripre <:jue 
necessário, poderá requerer, a qualquer órgão 
público, pessoal técnico especializado. 

_ Art. 5~ .(Jma vez notificado pela Comissão 
Especial Mista, o responsável pelo serviçõ, em 
quaisquer dos três Poderes, terá prazo de 15 
(Quinze) dias para entregar os documentos 
solicitados. 

§ 1? A critério da Comissão ESpet:;ial Mista 
este prazo poderá ser prorrogado por mais 
5 -(cinco) dias. 

§ 2ç O não-cuinprirrlento do dispOSfó 
neSte artigo ensejará à Corri1sSão- a po-Ssibi: 
]idade de responsabilização adminstrativa dO 
notificado, nos termos da lei. 
_ M 6~ Na eventual necessidade de peiÍ­

das ou auditorias, estas serão realizadas p-or 
pessoal especializado, indicado pelo Tnbunal 
de Contas da União. -

Art. 7~- Os funcionários requisitados não 
perceberão qualquer vantagem pecuniária 
adicional aos respectivos salários, que serão 
pagos pelos órgãos aos quais pertencem: 

Art. a~ Os merribros- dã comissáo, ·en­
quanto esta perdurar, serão considerados em 
missão. oficial, como _representantes do Poder 
a que pertençam:- ---- - - -

Art. 9?_ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 1 O. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A consdência nacional está a clamar pela 
moralização da administração pública. Ajnd~ 
há pouco, o Poder Executivo buscou, _ap-avés 
de medida provisória, equacionar parte do 
problema do funcionalismo da União. Dize­
mos parte, porque a medida, devol~da pelo 
Congresso, não se referia à açlministração In­
direita nem aos servidores do Legislativo e 
do Judiciário. . 

O projeto de lei cria uma comissão iii.iegra­
da por rnenbros dos três Poderes para, no 
prazo de noveota diasL fazer urna completa 
avaliação da situação dos funcionários públi­
cos, contratados sem concurso pÇiblico, a par­
ti( de 6 de outubro de 1983. A comissão con­
tará com a participação do Tribunal de Contas 
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da União, que se encarregará da secretaria 
dos trabalhos. O TCU dl_spõe de meios e co­
nhece a fundo os problemas da administração 
pública brasileira. 

A comissão, ao final de seus trabalhos, deve­
rá elaborar um retrato da situação dos funcio­
nários, indicará os setores em que cargos de­
vem ser mantidos ou extintos e recomendará 
a adoção de concUI::so público para as áreas 
essenciais da administração. Os trabalhos da 
comissão envolvem a apuração da situação 
de funcionários nos três Poderes, além de au­
tarquias, fundações, sociedades de economia 
mista e empresas estatais. 

Sala das Sessões. 16 de fevereiro de_l989. 
-Senador Severo 'OoiiJes, · 

(Às Comissões de Constituiç5o e Jus­
tiça e de Serviço Público CMll 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 3, DE 1989 

Dispõe sobre a (ilspensa e exoneração 
de servfdore{; da adminlstraç~o federal di­
reta, das autarquias federais, daS funda­
ções públicas e dos extintos territórios fe· 
derais, e dá outras provid~ncias. 

O Congresso Naclonal decr~ta: 
Art. 1, Poderão ser dispensados _ou ~o­

nerados o_s servidores da administração fe_de­
ral direta, das au~rquías federâíS e dos-extintOs 
territórios federais, considerados comprova­
damente prescindfyeis pela administração e 
admitidos sem habilitação em concurso públi­
co, após 5 de outubro de 1 ~83,' ·ressalvados 
os que tenham estabilic;Jade ~gurada pelo 
art 19 das Disposições Transitórias da Cons­
tituição. 

Parágrafo único-:-: ~duem_-se <:;!o disposto 
neste artigo os servidores inV~stidos nos_ car­
gos ou empregos .efetivos, ocupados na_ ~ata 
da vigência desta lei,_m_ediante habm~ção em 
processo seletiY9 próprio, admitido n,a legi~Ja-
ção então vigente. . . _ _ 

Art. 2, Aplica-se o diposto no artigo ante-­
rior aos servidores das fundações públicas 
que: . 

a) não foram investidos, nos _empregos . 
ocupados na data de vigênda desta lei, me­
diante habilitação em proce~o-seletivo exigi­
do no respectivo estatuto ou r~imento inter­
no; ou mediante processo legal de redistri­
buição; 

b) em relação aos órgãos ou entidades de 
onde foram redistnbuídos, não atend~m ao 
disposto no § 2~' do artigo, ou não tenham 
ingressado, no cargo ou emprego na data da 
redistribuição, madiante habilitação em con­
curso público. 

Art 3~' Os servidores civis da administra­
ção federal direta, dos extintos teriitQrios, das 
autarquias federais, empresas públicas, sócie-_ 
dades de economia mista, suas subsidiárias 
, e controladas, fundações públicas e demais 
entidades sob controle direto ou indireto da 
União, apresentarão declaração de acl,!m_ula­
Ção de quaisquer atividades remuneradas 
exercidas no estado, município, na adminis­
tração direta e indireta e no Distrito Federal, 

inclusive <:om relação aos proventos de inati­
vidade, 

Art. 4" Será apurada responsabilidade ad-
ministrativa, civil e penal, do servidor que: 

l-prestar declaração falsa; 
ll- omitir informação que deva prestar; 
DI- prevaricar na execução desta lei. 
Art.. 5:-:_ Os servidores da União dos ex;tin­

tos territórios federai,s, das_ a1,1_tarquias e das 
fundações públicas, ficam sujeitos ao regime 
de 40 (C[uarenta) horas semanais de trabalho, 
ressalvados os integrantes de categorias com 
regime de trabalho específico, na forma esta­
belecida na legislação vigente. 

§ 1" . _O descul]lprimen~o, ainda que par­
cial,_ da j9mada de trabalho, com percepção 
da correspondente remuneração, configura 
lesão aos cofres públicos ou ato de improbi­
-dade, conforme se trate de servidor estatutário 
ou regido pela Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

§ Z' Será também responsabilizado <:ivil, 
penal e administrativamente, qualquer servi­
dor que, com culpa ou dolo, <:oncorrer para 
a realização do pagamento a que se- refere 
este artigo. 

· Àrt 6-<> O Poder EXecutivo expedirá-as ins­
truÇões necessárias ao fiel cumprimento desta 
lei. 

·-Ari. 19 Esta lei entra em vigor ·na data de 
sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário~ 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 1989. 
-Senador Leopoldo Peres. 

JUstificação 

Bem conhecida- e, diríamos,_ até momen­
tOsa - é _a celeum~ gerada em torno da edi­
ção, pelo Poder Executivo, da recente Medida _ 
Provisória n9 33/89, a qual estatui, tendo em 
conta critério puramente linear, que "ficam 
-exonerados ou dispensados, a partir de 1 ~ de 
março de 1989, os servidores da administra­
ção federal direta, autárquica ou fundacional 
e dos extintos territórios federais, admitidos 
sem concurso público, que não tenham aelqui­
rido- estabilidade, nos termos_ do art. 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais T(a_nsi­
tórias", 

É óbvio que o problema do excesso de servi­
dores públicos, no Brasil, está a exigir pronta 
e rápida solução. 

CohtUdo, ao enfrentá-lo, há que se agir com 
o mais prudente critério, sob pena de vermos 
ilí.stantaneamente paralisadas atividades de in­
diss;u!fYel essencialid_ac:le para a vida da Nação. 

Foi com essa preocupação, que cuidamos 
de elab.orar o presente -projeto, o qual, c_om 
o temPeramento que reputamos imprescin­
dível,· oferece adequada sOlUÇão para o Pro­
blema. 

Corri efeitO, em veZ da pura e simples demis­
são ou exoneração de todos os servidores sem 
cOnCurso, admitidos a menos de 5 (cinco) 
anos e não benefiados pela estabilidade do 
àrt 19 do Ato_das Disposições Constitucionais 
Transitórias, preconizamos sejam dipensados 
ou exonerados, dentre tais servidores. apenas 
aqueles considerados comprovadamente 

prescindíveis pela administração. Estarão pre­
servadas, assim, as reais nec_essidade,s de pes-
soal de cada órgão. · 

Por outro lado, acauteJ<Jod_o-nos contra: pos­
sível atentado a direitos q~ ~erviQores, excluí­
mos dessa dispensa ou exoneração quem haja 
sido investido em cargos Ou· empregos efeti­
vos, ocupados na data óa vigência da lei ora 
prOposta~ mediante habilitaÇão em processo 
seletivo próprio, admitido na legislação então 
vigente. -

I:: nossa _convicção que esse elenco de me­
diçlas às quais se somarão, com certeza, oUtr_a-S 
ditadas pelo elevado espírito público dos emi­
nentes Pares, constituirão a mais hutnana e 
conveniente soluÇão para: a-questão -do enxu­
gamento do excessO de servidores no§ qua­
dros da administração pública. 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro d_e 198~. 
- Senado~ Leopoldo Peres. 

(Às Comissões de Constítuiçãó e Jus~ 
tiça e de Serviço Público Ovil.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 4, DE 1989. 

Introduz alteração ao caput do art. 70 
da Leí n~ 5. IOB, de 21 de setembro de 
1966, que 'Tnstitui o Código Nacional de 
Trânsito·: fiXando em dezesseis __ anos 
completos a idade mfnima para obtenção 
da Carteira Nacional de Habilitação, na 
forma que especifica e estabelece; e 
acrescenta dispositivos na forma que 
mendona. - --- -

O Congresso" Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 70 da Lei n~ 5.108, de 21 

de setembro de 1966,. passa a vigorar com 
a seguinte .redação, aCrescido d~s _parág-rafos 
1~. 2<, 3, e 4°, e com b .,_tua! Parágrãfo únicO 
renumerado para 59 

"Art 70. A habilitação para conduzir veí­
culo automotor apurar-se-á através da realiza­
ção dos exames prescritos pelo Co11selho Na­
cional de Trâils_ito, requerida pelo candidato 
que tenha completado dezesseis anos de ida­
de à autoridade de t(ânsito de qualquer_ unida­
de da Federação, mediante a apresentação 
da prova de identidade expressamente reco­
nhecida pela legislação federal. 

§ 1 o Os candidatos maipres de dezesseis 
e menores de dezoito anos de idade deverão 
apresentar à autoridade de trânsito, no ato da 
inscrição, os seguinteS documentos: 

a) autorização dos p<~is ou responsáveis; 
b) autorização do juiz de menores dajuris­

diç:ão onde-reside;. -
c) comprovação_ de seguro de responsa­

bilidade civi1 pata reparação de danos çausa­
dos a terceiros. 

§ ~ Aos-candidatos aprovados nos exa­
mes de habilitação, maiores de dezesseis e 
menores de dezoito anOs, será. COI\cedida au­
torização, a título precário, pelo período de 
seis meses, para dirigir veíCulo automotor nª 
categoria para a qual se habilitaram. 

§ 3~' Nos primeiros seis meses em que 
dirigir veículo automotor, o menor s6 poderá 
fazê-lo acompanhado, obrigatoriamente, por 
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condutor maior, habilitado na forma estabe­
lecida pela legislação de trânsito. 

§ 4~ Decorridos os seis meses de direção 
supervisionada, conferir-se-á ao-condutor me­
nor a Carteira Nacional de Habilitação em ca­
ráter permanente, nos termos do art. 67 do 
Código Nacional de T rãnsito, desde que nãO 
tenha cometido infrações dos grupos 1 e 2 
no citado período. 

§ 59 O reconhecimento da habilitação pa­
ra conduzir, originária de outro país, estará 
subordinada às condições estabelecidas em 
acordos internacionais ratificadoS -pelo Brasil 
e, na inexistência destes, na forma estipulada 
pelo Conselho Nacional de Trânsitá!'-

Art. 2~ 0 Poder Executivo, ouvidO o Coll­
selho Nacional de Trânsito, regulamentará es­
ta Lei, no prazo de sessenta dias. __ 

Art. .3<' Esta lei entra em vigor _na data de 
sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A atual legislação brasileira de trânsito só 
permite a habilitação para dirigir veículos auto­
motores aos maiores de dezoito anos. 

A proposição aqui apresentada visa ao res­
tabelecimento de um direito que já foi confe­
rido ao maior de dezesseis e menor de dezoito 
anos, pela Lei n~ 5.108. de 21 de setembro 
de t966, cujos artigos rererentes·a eSsa Per­
missão foram, por mais de uma vez, alterados 
ou revogados. 

Em razão das solicitações da vida moderna 
e das exigências do meio_ social, verifica-se. 
atualmente, urna tendência para adequar o 
nosso ordenamento jurídico às mudanças que 
se vem operando, em face das responsabi­
lidades com qO.e se defrontam os jovens de 
hoje. 

A Constituição recém-promulgada, ao fa­
cultar-lhes o exercício do relevante direito polí­
tico de escolher os dirigentes do País, apontou 
para a necessidade de atualização dos con­
ceitos de menoridade e imputabilidade. Já é 
tempo de adotar-se uma nova postura, mais 
coerente com a evolução da nossa sociedade 
e com os avanços da tecnologia e com as 
responsabilidades que vêm sendo conferidas 
aos jovens cidadãos. 

O texto da convençao sobre trânsito viário, 
firmado entre a República Federativa do Brasil 
e outros países, em Viena, aprovado pelo De­
creto Legislativo no 33, de 1980, no art. 8~. 
relativo a condutores, nã_o considera relevante 
o fator idade. 

Enfatiza o citado artigo as qualidades físicas 
e psíquicas necessárias ao exercício da ativi­
dade de dirigir. Além da exigência de que o 
condutor se encontre em estado físico e men­
tal que lhe permita assumir a direção de um 
veículo automotor, é fundamental que possua 
conhecimentos e habilidades requeridas para 
dirígir. -

Assim, somos de opinião CJUe, em Vet de 
estéreis discussões sobre menoridade, sub-

meta-se o candidato a exames rigorosos. Su~ 
- pt?rVislone-se o seu desempenho nos primei­

ros mes_es de circulação pelas vias, para, após 
o período de autorização para direção a título 
precário, conceder~lhe a sonhada Carteira Na­
cional de Habilitação ernc_aráter definitivo, nos 
termos do arl 67 da Lei n~ 5.108, de 21 de 
setembro de 1966. 

Eis a ilossa proposição, para a qual conta­
mos com a acolhida dos ilustre membros des­
ta Casa. 

Sãlci das Sessões, 16 de fevereiro de 1989. 
-Senador Mauro Borges. 

LEGISLAÇÃO aTADA 

LEI N• 6.731, 

DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979 

Modifica disposições da Lei na 5.108, 
de21 de setembro de 1966 (Código Na~ 
Cional de Trânsito) 

Art. 70. -A habilitação para conduz.ir veícu­
lo automotor apurar-se-á através da realização 
dos exames prescritos pelo Conselho Nacio­
nal dE!_ T ràrisito, requerida pelo candidatO que 
tenha completado 18 (dezoito) anos de idade 
à autoridade de trânsito de qualquer unidade 
da Federação, mediante a apresentação da 
prova de identidade expressamente reconhe­
cida pela Jeg!slação federal. 

Parágrafo único. O reConhecimento da 
habilitação para conduzir, originária de outro 
país, estará subordinada às condições estabe­
lecídas ein -acordos internacionais ratificados 
pelo Brasil e, na inexistência destes, na forma 
estipulada pelo Conselho J'jacional de Trân-
sito. __ _ 

LEIN'5.108,DE21 DESETEMBRODEJ966 
Institt4 o C6cjjgo Nacioiiál de Trânsito 

'"'~•••••-•n•"'"'•••-•"'•.-M.·~·~~••-•••.,.,_,,,.,, .. , .... 

Art. 1 O. A habilitação para dirigir veiculas 
será apurada através _de exame que o candi­
dato requererá à autoridade d~ trânsito, jun­
tando os seguintes documentos, além dos que 
forem exigidos na regulamentação de_ste Có­
digo: 

a) prova de identidade expressamente re­
conhecida-na legislação federal; 

b) foJha corrida e atestado de antecedentes. 

§ 1 ~ Não será conce_dida inscrição de 
candi_d~to que não souber ler e escrever. 

§ 22 Ao liberado _condicional e ?!:O que esti­
ver em gozo de suspensão condicional da pe­
na é facultado habilitar-se-como condutor de 
veíCulo automotor, apresentando atestado do 
Conselho Penitenciário do Distrito Federal ou 
dos estados e territórios. 

- § 3" Ao condutor de veícuk •utomotor 
habilitado em outro país poderá ser concedida 
autorização para dirígir nas vias terrestres do 
território nacional, por prazo não superior a 
seis meses, !}_~ forma a ser estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Trânsito. 

lRÂNS!TO - PRQIBfÇÃO DE DIRlGIR A 
A MENORES DE ri! AROS 

DECRETO-LEI N' 584, 
DEc 16 DE MAIO DE 1969 

JVlodifiéa e_rr;_voga diSPositivos dÕ Códi-
go Nacional de TrânsitO -

Art. 1" O artigo 70 e seu § 1" do C6digo 
Nacional de Trânsito (Lei n~ 5_.108. de 21 de 
setembro de 1966, mo_difidtda pelo Decre­

- -to-Lei n"237, de 28 fevereifo de 1967) passam 
a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 70. _A -habilitação pãra diiiQir 
Veículos apurãr-se:á atraVés-de ~me re­
querido pelo canaídato à autoridade de 
trânsito, instruído o requerimento com os 
seguintes dccurnentos, além de outros 
que exija o Regulamento deste Código: 
- a) carteira de identidade ou documen­

to- reconhe:cidQ por lei corria p-rova de 
identidade. 

b) folha corrida o_u atestado de bons 
atecedentes, passado pela repartição 
competente. 

- · § 1~ Não se concederá inscrição a 
candidato que: 

[-não contar dezoito ou mais anos 
- de idade; 

D- não souber ler e escrever." 

-Art. 2"- Ficam revogados o parágrafo úiti­
co-do artigo 64, o§ 3" do artigo 66, os artigos 
81 e 82 e parágrafo único do Código Nacional 
de Trânsito. 

Art. 3" Este decreto-lei entrará em- Vigor 
na-data de sua publicação revogadas as dispo­
sições em contrário. 

DECRETO N' 64.526~ 
· DE 16 DE MAIO DE 1969 

Revoga disposições do_Regimento do 
Cócffgo Nacloniil iie Trâhsitó 

Art. l" Ficam revogados os artJsos 134, 
137; parágrafo único, 141, parágrafo úniCo, 
162, § 2', 171_ item me § ]>, 172 e 201 do 
Regulamento do Código NaCional de Trânsito, 
aprovado pelo Decreto n~ 62.127, de 16 de 
janeiro de 1968, passando a parágrafo único 
o § 2\', e a item III o item IV, respectivamente, 
dos seus artigos 162 e 171. 

Art. 2" Este decreto entrará em vigor na 
-data da sua publicação,- revogadaS as diSpo­
sições em contrário. 

(A Comissão de Constituição eJusfiça) 

PROJETO DE LEl DO SENADO 
N• 5, DE 1989 

!nstitiií d COnselhO de CciiriuhíCação 
Social na forina do art. 224 da Consti~ 
tuição, e dá outrlls providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica instituído o Conselho de Co­

múniCaÇão Soda!, comO órgão auXillãr do 
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Congresso Nacional, na forma do art. 224 da 
Constituiçã_o. __ 

§ 1 o O_~Conselho de. Comuníi:ação Soçial 
terá as seguintes atribuiçõ~c; rr(mim:as; 

a) subsidiar o Coligres_s_ô Nacional em 
suas funçõ_es __ de detectar e denunciar o des­
cumprimento_dos dispositivos constitucionais 
exarados nos _artigos 220 a 224 da Consti­
tuição; 

b) auxiliar o Congresso Nacional na ela­
boração e atualização da legislação comple­
mentar ne_cess.ária à plena compreensão, apli­
cação e cumprimento dos dispos[tivo_s consti­
tucionais que se referem à Cornunic;_ação_ So­
cial; 

c) oferec_er_s.uporte_ técnico e polític_o ao 
.Congresso Nactonal em sua tarefa constitu­
cional dP._ apreciar, em praZQ hábil, o_s atos 
do P:od(. ExecutivQ; 

d) recomendar ao Congresso Nacional 
medidas e atitudes. de caráter legislativo ou 
político, que contribuam para Uma melhor 
compreensão, aplicação e cumprimento das 
normas constitucionais contidas no_ capítulo 
referente à Comunicação Sod;;!l. __ 

e) elaborar o~ pressupostos e subsídios 
técnicos e operacionais para o estabeledmen~ 
to e as necessárias revisões periódicas dos 
limites e critérios reguladores da apreciação 
pelo Congresso Nacional dos _atos do Exe_cu-:. 
tivo relativos a outorga e renovaçãO de conces­
são~- permissão e autorização de serviços de 
radiofusão sonora e de sons e imagens, na 
forma do art. 223, §§ 1 ~. 29 e 3\ exercendo, 
subseqüentemente,_a Supervisão e ftScalização 
de sua execução. -

f) elaborar e fiscali~r o cumprimento dos 
pressupostos, princípios e normas regulado~ 
ras da proibição do monopólio ou oligopólio 
nos_ meios de comunicação social, segundo 
o disposto no art. 220, § 5o da Constituição, 
mantendo-os permanentemente atualizados 
em face dos novos meios, processos e técni­
cas_emergentes. 

g) publicar, ordinariãmente, a cada ano, 
e, extraordinariamente, a cada eventualidade 
que o justifique, a relação dos canais. freqüên­
cias e quaisquer outros sistemas_e processos 
de radiodifusão sonQra e_ de sons e imagens 
disponíveis à licitaÇão, para efeito de conces­
são, permissão ou autorização do poder públi­
co; bem como as datas de vencimento das 
concessões, permissões ou autorizações vi­
gentes em cada unidade da Federação .. 

h) propor, examinar, fiscalizar e acompa­
nhar, inclusive nas alçadas executiva e judiciá­
ria, os procedimentos conducentes ao cance­
lamento de concessão ou permissão nos ter­
mos do § 4° do Art. 223 da Constituição. 

§ 2° o· conselho de que trata o presente 
artigo será composto por 19 brasileiros natos, 
em pleno exercido de seus direitos civis, sen­
do cinco representantes de entid~des empre­
sariais, cinco de entidad~~ representativas de 
profissionais da área de comunicação, sete 
de entidades de categorias profissionais e de 
setores populares e dois- representantes de ins­
tituições universitárias. 

§ 3~ A$ entidades do Conselho de Corrw­
nicação.: Social_ serão designadas pelo Con­
gresso Nacional para mandato de dois anos, 

.. n.ãP podendo seus representantes exercer 
mais de um mandato consecutivo. 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Há muitos anos que- a Sociedade brasileira 
reclama a existência de um conselho, demo­
craticamente constituído, que tome a si ares~ 
ponsabffiôade de estabelecer políticas nacio­
nais de comunicação, de supervisionar e con­
troiar a execução' dessas pOlíticas, e de vigiar 
a ôDservância dâ Jeg-lslãção pertinente por par­
te do Poder Executivo. 

Imagina-se, a princípio, um Conselho Na­
cional de Comunicação, que tivesse autono­
mia para exercer as tarefas acima, nos mold~s 
da "FCC" :amerícãná. O que se obteve do jogo 
de forças na Assembléia Nacional Constituin­

- te, no entanto, foi a previsão de um órgão 
auxiliar do Congresso Nacional, que não teria 
funÇões executivas, mas de assessoramento 
ao Poder Legislativo. 

Ao Congresso Nacional, por seu turno, de­
signa a Constituição em vigor o papel de apre­
ciar os atos do Poder Executivo, não podendo, 
ele mesmo, tomar iniciativas que não de cará­
ter legislativo. 

As funções essencials reclamadas pelos se­
tores envolvidos com ·a comunicação social 
são-supridas, entretanto, pelo presente projeto 
de lei, uma vez que se cria um Conselho de 
Comur1icação__S0ci~l que, como órgão auxiliar 
do POder Legislativo, atende aos requisitos_mí­
iifmos contidoS na maioria das pautas de rei­
vindicações, quais sejam: 

a) que seja democraticamente composto; 
- b) que tenha poderes para intervir no pro-

-cesso de outorga e renovação de concessões, 
perniiSSões e autorizações para o serviço de 
rad.iõdifusãO sonora_~ de sons e imagens; o 
que fará indiretamente, através do Congresso 
Nacional; 

cl que possa influir na elaboração de politi­
cas nacionais de comunicação social; 

. d) .que seja um órgão fiscalizador. 
É bem verdade que o Conselho de Comuni­

~cação Social não terá, primariamente, os po~ 
deres imaginadoS por seuS idealizadores, mas 
aparelhará o Congresso Nacional com ta_is po­
deres, assumindo a função e a prerrogativa 
de colocar ao _seu alc.ance os elementos ne­

-,cessários ao exerdcio da atividade legislativa 
e_de fiscalização dos at_os do Poder ExecutiVt.., 

Acredita-se, assim, que o presente projeto 
de lei dota o País _do órgão, das funções e 
das atividades há tanto requeridas, no sentido 
da democratização dos mefos de comunfca­
ção de massa. 

Sala das Sessões; 16 de fevereiro de 1989 
--Senador Pompeu de Souza. 

(À Comissão de ConstituiçãO e Justi­
ça;) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os projetos lidos serão publicados e reme~ 
tidos às comissões _competentes. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Distrito fe­
deral que será lido pelo senhor 1 o secretário. 

É lido _o seguinte 

PROJETO DE LEI 
DO DIS'IRITO FEDERAL 

!'1'1, DE 1989 

Regulamenta, para o Distrito FederlJ/, 
o princípio de ''gestão democrática do 
ensino público': estabelecido pelo Art 
206, item W,- da Constituição Federal._ 

O Senado Federal decreta: 
Art 1 o Ficam criados, no Sistema Educa­

cional do Distrito Federal, o Conselho Comu­
nitário de _Educação do Distrifô Federal 
(CCEDF), os Conselhos Comunitários Regio­
nais de Educação do Distrito Federal 
(CCREDF) esses eni número e âmbito de 
ãtua'ção cOrrespondentes às Administrações 
Regionais de Ensino do _Governo .do Distrito 
Federal e, ainda, no âmbito de_ cªd.:t _ _!..lJ}!dªd_e 
escolar, a Assembléia Geral, o Conselho Açl.mi­
nistrativâ é o Conselho Pedagógico. 

§ 1 ~ O Conselho Cõmuriitário de Educa­
ção do Distrito Feàeral (CCE"DF) se_rá_ com~ 
posto pelos presidentes dos Conselhos Comu­
nitários Regionais do Distrito Federal 
~(CCREDF). 

§ 2~ Os Córiselhos Comunitários Regio­
nais d-e Educação do Distrito Federal 
(CCREDF) serão- compostos por· um -repre­
sentante de- cada unidade escolar i_ntegrante 
da respedfVã ~dministração Regioilal de Ensi­
no, escolhldó por colégio eleitoral formado 
pela inscrição voluntária de qualquer -cidãdão 
domiciliado na respectiva comunidade regia· 
na!, da mesma forma que os candidatos; e, 
ainda, por um aluno de cada unidade escolar 
da mesma Administração Regional de Ensino, 
maior de 14 anos de idade, que esteja cursan~ 
do no mínimo a & série, eleito pelos compo­
nentes do corpo discente da respectiva unida­
de escolar. 

§ 39 São atribuições do Conselho Comu­
nitário de Educação do Distrito Federal e dos 
Conselhos Comunitários Regionais de Educa­
ção, nos seus respectivos â"mbftos de atuação: 
r- propugnar pelo aprimoramento -do sis-

tema público de educação; -
l[- colaborar na elaboração e zelar pelo 

aperfeiçoamento e cumprimento das normas 
administrativas e pedagógicas estabelecidas 
pelo poder público; 

m -propor normas, medidas. atividades e 
providénd<iS que visem ã melhoria do desem­
penho administrativo e pedagógico do síste­
niã público de educação; 

_N- formular proposta semestral de pro­
grama de ação educativa dirigido à comuni­

- dade, nas áreas profissional, cultural, despor­
tiva, de lazer e social; 

V- considerar propostas dos estabeledw 
mentes de ensino para inclusão nas suas 
ações. · 
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§ 49 O mandato dos conselheiros adultos 
dos conselhos aqui criados, terá a duração 
de três anos. renovando-se a cada ano um 
terço dos seus componentes,_ vedada aos 
mesmos mais de uma reeleição consecutiva 
Os conselheiros estud_aotes ~r:_ão a duração 
de seus mandatos condicionada -à conclusão 
de suas obrigações escolares. 

§ 5o As funções de conSelheiro previstas 
neste artigo são consideradas de relevante in­
teresse público e o seu exercício tem priori­
dade sobre o de qualquer cargo de que seja 
titular ou conselheiro, cabendo aos trabalha­
dores que delas participem os mesmos direi­
tos e garantias assegurados aos -dir_igentes de 
entidades sindicais. 

§ 69 Na quinzena ·anterior às atividades 
docentes de cada semestre letivo, o Conselho 
Comunitário de Educação do Distrito Federal 
(CCEDF)-pa:rticipará de reunião-cOnjunta com 
o Conselho de Educação_ do Distrito Federal 
(CEDF), destinada à revisão crítica dos traba­
lhos educacionais do semestre anterior e pla­
nejamento dos previstos para o semestre _sub­
seqüente. 

§ 7~ A Assembléia Geral será composta, 
em cada unidade escol cu:, pelos pais de alunos, 
alunos de 14 anos ou mais não representados 
pelo responsável, que estejam cursando, no 
mínimo, a 6a sérte, professores, diretor e fun­
cionários. 

§ a~ São atribuições da Assembléia Geia1: 
I- tomar de<:isões que, por sua relevância 

ou grc;tvidade, possam afetar a exístência ou 
o desenvolvimento normal das atividades da 
escola; 

U- conhecer e decidir sobre os recursos 
apresentados contra as decisões dos Conse­
lhos Adm[nlstrativo e PedagógiCo; 
ill-decidir as questões não resolvidas por 

outras instâncias do estabeleclmento de ensi­
no, em virtude de omissão ou declínio de com­
petência; 

[\1- apreciar- as qi.léStOeS _aecididas, '"ad re­
ferendum", por outros órgãos do estabeleci­
mento de ensino; 

V- decidir, por maioría absolUta, sobre a 
exoneração de diretor de estabelecimento de 
ensino, exceto no caso previsto no art. 39; 

VI- dissolver, por maioria absoluta, os 
Conselhos Administrativo ou Pedagógico nos 
casos de descumprimento ou desvio de suas 
atribuições e da legislação- em vigor; 

VII- aprovar e refonnul<:}r o regimento in­
temo do_ e.stabelecimerito de ensino._ 

§ 9~ O Conselho Administrativo será 
composto por onze pais de alunos e seis alu­
nos matares de 14 an.o.s-' ~leitos pelos seus 
pares da respectiva unidade es_colar. " 

§ 1 O. São atribuições do Conselho Admi­
nistrativo: 
I- examinar, semestralmente, a proposta 

de planos, programas e-projetos da diretoria 
do estabelecimento de ensino, no âmbito ad· 
ministrativo, com poderes para aprová-los, 
emendá-los e rejeitá-los, respeitadas a legisla­
ção e normas em vigor. 

li- colaborar para a viabilização dos pla­
nos, programas e- projetos aprovados semes­
tralmente; 

III -acompanhar a execução das ações 
previstas para o desenvoMmento dos_ planos, 
programas e_ projetos do estabelecimento de 
ensino; 

IV-avaHã.r, emitindO parecer, o relatório 
semestral da diretoria sobre a execução -dos 
planos, programas e projetos semestrais; 
V- emitir parecer conclusivo sobre maté­

ria financeira relacionada à administração do 
estabelecimento de ensino; 

VI- opinar sobre regulamentos de menor 
hierarquia no âmbito da administração do es­
tabelecimento de ensino; 

VII- decidir assuntos da competência da 
Assembléia Geral, ad referendum daquele ór­
gão, em sitU:ãções de justificável urgênda; fun­
damentando a decisão ein parecer; 

\IIJI- dirimír questões de caráter adminis­
trativo. 

§ 11. O Conselho Pedagógico será com­
posto por quinze membros, sendo seis pais 
de alunos, cinco professores e quatro alunos 
maiores de 14 anos, eleitos pelos seus pares 
da respectiVa Ul-tidade escolar. 

§ 12. São atribuições do ConselhO ·peda­
gógico: 

1- ftxar normas gerais para a estrutura pe­
dagógica do estabelecimento de ensino em 
consonância com as diretrizes dos órgãos téc­
nicos da administração pública; 

TI- estabelecer-padrões de excelência para 
as atividades curriCulares e extra-curriculares 
do estabelecimento de ensino; 

III-colaborar para o aprimoramento de 
métodos e t~cnicas de ~nsino, da produção 
e aquisição de material didático, livros-textos 
e outros equipamentos e materiais escolares 
necessários ao aperfeiçoamento_ pedagógico 
do estabelecimento de ensino; 

IV- fLXar PadrÕes de-exúlência para as ati­
vidades docentes e avaliá-las semestralmente; 

V- adotar normas, padrões e sistemas de 
avaliação diferençiados, compatíveis com as 
diferentes disciplinas e modernos métodos de 
ensino, respeitadas as normas gerais dos ór­
gãos técnicos da admin[stração públisa; 

VI- propor programas de treinamento e 
aperfeiçoamento de professores e pessoal eS-_ 
colar em geral; 

Vll- dirimir questões de caráter pedagó­
gicO:- ----

§ 13. Os Conselhos Administrativo e Pe­
dagógico funi:íotici:ril -Serri a participação de 
representantes dos alunos apenas nos casos 
de unldadés-esColares que não comportem 
alunos maiores de quatorze anos de idade e 
queCurSem,-fiórnínímO, a 6~ série, 

Art. 2° .. Os di}etores das un.idades esco­
lares serão eleitos, a cada três anos, pela maio­
ria simples da As_sembléia Ge~al, _formada nõs 
termos do § 7ç, art. 1 .,, presentes, no mínimo, 
dois terços de seus compone_ntes. _ 

§ 1 ~ Poderão ser candidatos a diretor da 
unidade escolar quaisquer de seuS prOfesso­
res com habilitação em administração escolar. 

§ 2~ Não havendo, no estabelecimento de 
ensino, candidato com habilitação requerida, 
qualquer de seus professores poderá se candi­
datar à direção, desde que se obrigue a obter 
a habilitação durante a gestão como diretor. 

§ 39 Não havendo candidato na unidade 
esc-olar, poderão se candidatar profissionais 
de outras unidades do sistema educacional 
do Distrito Federal com habilitação em admi­
nistração _escolar e, na ausência de profiss(onal 
assim habilitado, qualquer outro professor do 
sistema, obedecido o disposto no parágrafo 
anterior. 

Art. 3° No caso de descumprimentO da 
legis1ação e das normas vigentes, comprova­
do em inquérito regular, a Administração Pú­
blica do Distrito Federal poderá exonerar o 
diretor eleito da unidade escolar, convocando 
e realizando a eleição de seu substituto rio 
-Prazo máximo de quinze dias. 

Parágrafo úniCo. Nos demais casos, a eXO­
neração só poderá ocorrer por pronunciamen­
to da maioria absoluta da Assembléia Geral 
da unidade e?colar, especialmente convocada 
para este fim. 

Justificação 
Presenciamos nas últimas três décadas uffi 

declínio vertiginoso do siStema público de en­
sino brasileiro. Grande parte desse problema 
é de<:orrente da mub1ação do processo demo­
crático, da qual emergimos nos últimoS quatro 
anoS. A negligência com a missão pública de 
oferecer ·igualdade de oportunidades para a 
SOciedade, atravéS de -uma Oferta educacional 
Conipativel con1 os priricípios demoCráticos, 
foi diretamente proporcional a uma influência 
gigantesca dos empresários de ensino nos sís­
temas decisório e de fmanciamento da educa~ 
ção. Em conseqüência, a elitização da socie­
dade, por meío da educação obtida pelo privi­
légio econômi!:_o, aprofundou a desigualdade 
social no Brasil e acentuou as dific"uldades 
de vivência solidária através das_comunidades. 

A Constituição em vigor, sabiamente, con­
templou o conceito de gestão democrática 
para o ensino- público, que este projeto de 
lei regulamenta para o Distrito Federal, funda­
mentado essencialmente na participação da 
sdci~dade, respeitados os princípios de identi­

-dade cultural. aproximação geográfica, valores 
e interesses comuns e vivência ·comunitária~ 

Tomou-se o cuidado de estimular, através 
da particiPação" voluntária no Conselho Cofri'U­
nitário de ÉducáÇão âo DiStrito Fedefaf e noS 
ConselhoS Comunitários Regionais de Educa­

-ção, tarito aqueles cidadãos que tenham CO!!!O 
os que, circunstancialmente-, não tenham fi­
lhos no sistema público de ensino, seja pela 
deficiência qualitativa deste, seja pela sua ofer-

"' ta insuficie:nte; in~s qUe desejem fortalecê-lo! 
Ambos _os Conselhos Comunitários são, ;i5-

sim, uma duPla instância onde se pode, iÍlclu· 
sive, expr~ssar com maior substãnda a práti_ca 
democrática. Eles devem, naJQJJJ:@ aqili Con­
cebida, fundonar _como um meçanismo. de 
aperfeiçoamento de cada indivíduq ___ -=·:J~nto 
educando como educador - e como agll,lti­
nador da. solidariedade_ na vida comu.ni~ria.' 
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O Conselho Administrativo da escola, por 
sua vez, abrirá o carbinho para que os pais 
conheçam a realidade do meio educacional 
de seus ftlhos, ao mesmo tempo que reque~ 
rerá a responsabilidade da. comunldac;l.e esço­
Jar na solução dos problemas enfrentados pela 
administração da escola. t: aqui que os pais 
e os próprios alunos terão a oportunidade de 
colaborar objetivamente com a direção da_ es­
cola e corrigir as eventuais dlficuldades por 
ela enfrentadas. 

A criação de um Conselho Ped_agógico ê 
essencial para a vida democráti~ da socie­
dade. É aqui ·que professores pOderão trans-­
mitir e interpretar com objetividade, aos pais 
e aos alunos mesmos, aquilo que se processa 
nas salas de aula e, reciprocamente, pais e 
alunos terão o mecanismo para comunicar 
aos professores os aspectos ImPortantes de 
educação que acaso não sejam por estes vi~ 
vendados. Os padrões pedagógicos estabe~ 
lecidos pelas partes responsáveis peJa eduCa­
ção dos futuros cidadãos do Pais poderão ser 
o-grande instrumento de cristalízação de uma 
sociedade verdadeiramente democrática. 

Como não poderia debia.i" de ser, em tal 
sistema de integraçã-o ·comunidade-escola, 
também o próprio diretor da escola deverá 
ser eleito pela comunidade escolar, mas não 
se podem esquecer certos requisitos de or­
dem profissional e certos princípios adminis­
trativos ·que não se devem negligenc:::::iar; Assim, 
procuroU-se estabelecer um proCesso harmô­
nico em que a AdministraÇãO PúbliCa e -partiCi­
pação comunitária <::OIWiVârn ·para- cOnVergir 
e administrar as próprias divergências inSepa­
ráveis .da substância da democracia. 

Importantíssima, acima de tudo, há de ser, 
sem dúvida, a participação dos educandos em 
todo o processo de co-gestão de_ seu próprio 
sistema educaclonat N_ãQ __ apenas pela c:ons­
dentização e atendimentp _ _ç_ocr..eti.•-Lo __ das defi­
ciências do próprio sistemÇ~:, só perceptíveis 
mediante urna permanente interação, de .ro<l.o.:­
dupla, educando-educador, que possa, dessa 
forma, atender às necessidades, expectativas 
e aspirações do educando, oem sempre aper­
cebidas e explicitadas aos __ olhos do educador; 
mas, sobretudo, pela carga de aprendizado 
democrático __ que tal processo gera exponta­
neamente, com incomparável poder de auto­
multiplicação e aperfeiçoamento contínuo. 
Sua participação na asse:mbl~i~ geral de sua 
unictade escolar e nas três espécies de C O!l~e­
lhos Comunitiu:ios --:direta no caso dos alv­
nos maiores de 14 anos e mesmo a indireta 
nos de menor faixa etária, através da atuação 
paterna, beneficiários também de uma ação 
de mão-dupla filhos-pais, geradora de uma 
interinfluenciação famnta-escola, igualmente 
em mão-dupla- apresenta uma carga inesti­
mável d~ didática natural e expontânea de de­
mocracia, O ato_ de eleger o ,dirt:tor de sua 
unidade E::scolar e mesmo, em circunstâncias 
especiais, poder carnbém particip:ar ativamen­
te de sua destituição .. ~ contém,. em si, Poa 
parte da pedagogia do exerclcJp da Ó.§l"!10-
cracia representativa, com o respectivo signifi­
cado da substância mesma dos mandatos po-

pulares, Esse significado completa eloqüen­
temente O seu aprendizado através do exer­
dcio do próprio mandato eletivo conferido pe­
lo colégio eleitoral de toda a comunidade dis­
cente de cada unidade escolar e exercido por 
seus alunos-mandatários na com_ppsição dos 
COnSelhos Administrativo e Pedagógico e na 
cúpula mesma de tal sistema eleitoral, consti­
tuída pela representação estudantil no seio dos 
Conselhos Comunitários-Regionais de Educa­
ção. Po{ esse processo integrado de partici­
pação direta na estrutura de poder democrá­
tica, as novas gerações de educandos estarão 
cumprindo o currículo completo de um curso 
teórico-prático O,_ e democracia~ de ÇI.Ssimilação 
segura e universal, que, através do inigualável 
.. saber _de experiência feito", lhes assegurará 
-e assegurará, enfim, ao Pais -a formação 
completa da cidadania plena, único caminho 
e instrumento de uma verdadeira plenitude 
democrática. 

Sala dãS $_esSOes, 16 de fevereiro de 1989. 
- Senador Pompeu de Squsa. 

(.4 Comissão do Distrito Federal.) 

PROJETO DE LEI 
DO DISTRITO FEDERAL 

DE N• 2, DE 1989 

Estabelece diretrí.tes, critérios e ccm­
teúcio mínimo para ~fab_oração do Piano 
_Direicir dO DiStrito Federal, fixa á compe­
(ênda da Câmara Legislatíva do Distrito 
Federal para sua aprovação e dá outras 
provfdêndas. 

O Seflado Federal decreta: 
Art. 1? O Plano Difetor:do Distrito Federal, 

de que tratam o art 32 §_ 11 e o art. 182 § 
1 o da ConstituiçãO Federal, observará as dire­
trizes, critérios e derriais-dis"posições constan­
tes -desta lei. 

Art. 2" O Plano Diretor do Distrito Federal 
devetá. compatibilizar a necessidade da preser­
vação da con_cepção urbanística de Brasília, 
observ~da, sua condição de patrimônio cultu­
ral da humanidade, com as diretrizes gerais 
de desenvolvimento e expansão urbana. 

Art jo O_ Plano Diretor do Distrito Federal 
terá como objetivos fun4amentais: 

(-promover a adequada dístríbuíção 
.._...:,~dai da população e das atividades 

ecOTiômicas e sOciaís, inediante: 
_ a) prevenção e correção ~as disÍor­

. , ÇQ_~~ dõ-de~e!lv~vi~entO urbcano; _ 
b) ordenação da expansão dos n_ú-

. çl~s ul-banOS; _-
11- asse_g~rar a disP_onibmdade de 

equipamentos urbanos e comunitários 
adequados às ·condições sócio-econô~i~ 
_çasloçais e aos lntet:esses ,e nec:~ssid~des 
9-a população em termos de hâbitação, 
trabalho, circulação, saneamento, educa· 
ção, sa.úde e Jazer; 
m_~ estimular a i':'ltegração e comple· 

mentariedade entre _as atividades urbanas 
.e n,~_rais; 

IV- assegurar o cumprimento da fun­
ção social da propriedade imobiliária ur­
bana mediante-: 

a) democratização das oportunidades 
de acess_o à propriedade Urbana e à mo­
radia; 

b) justa distnbuição dos beflefícios e 
ônus_ do processo de urbanização; 

c) ajustamento da valorização da pro­
priedade urbana às exfgências sociais; 

d) regüJarizaçâo fUndiária e urbaníza­
ção espedfica de áreas ocupadas por po-

-Pulãções de bciiXa rendai - · 
·e) adequação do direito de constrWr 

às normas urbanísticas e aos interesses 
sociais; 

f) utilizaçã_o de instrumentos tributá­
rio$ e financeiros especialmente a pro­
gressividade do imposto predial e territo· 
rial urbano. 
V-Controlar o uso do solo, de modo 

a -evitar: _ _ _ 
a) a utilização inadequada dos imóveis 

urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatí-
veis ou inconVenientés; · · 

é) o parcelamento do solo e a edifica­
ção vertical ou horizontal inadequados 
em relação à infra-estrutura urbana e aos 
equipamentos comunitáiios; 

d) a ociosidade do Solo \.Jrbãf1o edifi­
cável; 

__ e) a ~eieÍiÔrizaç~o das áreas 'Urbani-
zadas; - ---

VI- adequar os investimentoS públi­
cos aos obJetos do desenvolvimento ur­
bano, notadamente quanto ao sistema 
viário, transportes, habitação e sanea­
mento; 

VIl- adequar a política fiscal e finan­
ceira aos objetivos do desenvolvimento 
urbano; -

VIII- recuperar os investimentos do 
Poder Público de que resu1te a va_lori~ção 
dos imóVeis urbanos, especialmente em 
áreas já qualificadas; 

IX- proteger, preservar e recuperar o 
meio ambiente; 

X-proteger, preservar e recuperar o 
patrfmôniO 'históríco,· artitistiCo; pãisagts­
tico e arqueológico; 

X1- instituir mecanismos c_l_e gestão 
democrática e incehtiVar a paitidpação 
comunitária oo processo de -desenvolvi­
mento urb~no;__ 

XI~-:--- estirriular a participação dos­
agentes econôrnic:bs públicos e privados 
na urbçmiza~ão, em atendimento ao inte­
resse social. 

Art. 4~ O Plano Diretor do DistritO Federal 
terá como diretri1;es ess.enc;:tais: 

.. I.:_ es~ei~cer ~s ~So; ~ d~Óo.mina- -
ções de cada área do solo urbano e do 
sqlo rural e delimitá-las; _ 

U- defmir as áreas urb_ana_S __ e de ex­
par1são urbana, de modo a abraÍ'lg_eren 1, 

no máximo~ a superfície necessária à lo­
calização da população e de suas ativida-
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des previstas para os 1 O anos subseqO:en­
tes; 

DI- vedar o parcelamento para fins ur­
banos nas áreas rurais; 

IV- exi_gtr que os projetos de parcela­
mento e desmembramento das zonas ru­
rais sejam previamente submetidos ao 
Governo do Distrito Federal;-

V- definir as áreas de proteção am­
biental, distinguindo as _de preservação 
pennanente, situadas ao longo dos cur­
sos d'água, na orla dos lagos, nas nascen­
tes permanentes ou temporárias, nas en­
costas, nas bordas de tabuleiros ou cha­
padas e ainda nas áreas de drenagem 
das captações utilizadas ou reservadas 

para fins de abastecimento de água po­
tável; 

VI- definir as áreas de preserVação do 
patrimônio histórico, artístico e cultural; 

VII- preservar a salubridade das ba­
cias dos rios São Bartcilomeu, Paranoá 
e Descoberto e resguardar a qualidade 
de vida de suas populações; 

VIII- estabelecer qu_e a aprovação de 
quaisquer projetos_ de mudança de uso 
do solo, de alteração de gabaritos ou pro­
jetos de novos parcelamentos será sem­
pre precedlda de criteriOsa avaliação das 
implantações ambientais daí decorrentes; 

IX-detemtinar que_ o licenciamento 
de atividadeS modificadoras do meio am­
biente dependerá de elaboração de estu­
do de impacto ambiental e do respectivo 
relatório de impacto ambiental (RIMA), a 
serem submetidos à aprovação dos ór­
gãos -competentes do Poder Público; 

X - regular a licença para construir, 
c:ondlcionando-a, nO caso de grandes 
empreendimentos habitacionais, indus-_ 
triais ou comerciais, à existência ou à pro­
gramação de equipamentos urbanos e 
comunitários ne.c.essários Ou, ajnda, ao 
compromisso de sua implantação pelos 
interessados; 

XI -estabelecer os prazos de validade 
da licença para -coriStruir-, os requisitos 
que caracterizam o início, reiníciO e con­
clusão da obra e as condições para reno-
vação da licença; - -

XI[- estabelecer as áreas e condições 
pelas quais, o proprietário de imóvel con­
siderado pelo Poder Público· como de in­
teresse do patrimônio histórico cultwal, 
arqueológico, artístico ou paisagístico, 
possa exercer em outro local ou alienar, 
mediante escritura pública, ó direito de 
consturir ou edificar; · 

XIII - estabelecer as áreas e as condi­
ções previstas no inciso anterior para ó 
proprietário que doar imóvel ou parte dele 
para o Poder Público implantar equipa­
mentos wbanos ou comunitários; 

XIV - autorizar parcelamento, des­
membramento ou remembram~nto do 
solo para fins urbanos; 

XY- autorizar a implantação de equi­
pamentos urbanos e comunitários; 

XVI - definir tipo de uso, percentual 
de ocupação e índice de aproveitamento 
dos terrenos nas diversas áreas; 

XVII - definir a unificaÇão das bases 
cadastrais do Distrito Federa~ de modo 
a que as zonas definidas no Plano Diretor 
tenh?lril cOmo funções: _ -

a) servir como base de referência es­
pacial para informações estatísticas; 

· b) _qualificar uma determinada parcela 
do território, segundo os critérios de po­
pulação, predominância do uso, existên­
cia de equipamentos urbanos e comuni­
tários e relacionamento com o meio am­
biente. 

Art. s~ O Piano Diretor do Distrito Federal 
terá o se~uinte conteúdo mínimo: 

I- Planta geral do Distrito Federal; 
n - planta cadastral; 
1II -plano de zoneamento; 
IV- código de edificações; 
V- planta de espaços verdes; 
VI - plano de obras e serviços de util!­

dade pública; 
VII - planta esquemática geral ( con­

tendo projeto para obras e serviços futu­
ros); 

VIII --anexos explicativos; 
lX _- legislação que assegure sua exe­

cução. 

Art. -o~ O Plano Diretor será elaborado pe­
lo Poder Executivo do Distrito Federal e sub­
metido à apreciação da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal a ser eleita em 1990. 

Parágrafo único. O Plano Diretor será 
aprovado_ pelo voto de dois terços dos mem­
bros da Oimara Legislativa do DF, e só será 
modificado com o mesmo número de votos, 
depois de discutido em no mínimo dois perío­
dos legislativos. 

Art. 7o Na elaboração do Plano Diretor e 
dos planos e projetos dele decorrentes, .o Po­

-der Público assegwará, através, indusive, de 
audiências públicas, a ampla participação da 
comunidade, por meio de associações comu­
nitárias, entidades profissionais, diretórios de 
partidos políticos, sindicatos e outras entida­
des locais._ 

Art. & A partir da vigência desta lei e até 
a aprovação do Plano Diretor não serão permi­
ticlas alterações de uso do solo nas áreas já 
parcelada~, bem como a criação de novas 
áreas de expansão urbana no território do Dis­
trito Federal. 

Art. 9" O Poder Executivo do Distrito F e­
dera! instituirá uma estrutura espeCífica de pla­
nejamento urbanQ,_ com nível hierárquico de 
coordenação, de modo a garantir a execução 
do Plano Diretor e a institucionalização do pla­
nejamento urbano como processo permanen­
te. 

Art. 1 O. Serão nulos de pleno dieito os atos 
jurídicos, os registros e averbações procedidos 
nos <:::artórios de registro de imóveis que vio­
lem as disposições desta lei, sujeitando-se os 
infratores à reparação das perdas e danos cau­
sados a terceiros ou ao Poder Público, sem 
prejuízo das sanções disciplinares a serem im-

postas pela Corregedoria Geral dd Ju::;tiça éKJ 

tabelião ou ao oficial de registro de imóveis 
-que '[:irãtiCar o ato. 

Parágrafo único. O Governo do Distrito 
Federal poderá ainda, sem indenização;· orde­
nar a demolição, o parcelamento ou o remem­
bramento de imóveis ocupados com violação 
desta leL -

Art. 11. Esta lei entra em-vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições erri 
contrário. 

Justificação 

Este projeto de lei atende à exigência consti­
tucional de Plano Diretor para cidades com 
mais de 20 mil habitantes (art. 182, § 1 ~), apli­
cável ao Distrito Federal por força do disposto 
no artigo 32, parágrafo 1 ~. Objetiva-se tam­
bém, com este projeto de lei, promover a revi­
-são e atualização das_normas de estruturação, 
ocupação e uso do solo do Distrito Federal, 
de modo a garantir que sejam mantidas as 
condições atua_!mente: existentes e não se per­
mita a transferência, das mãos do Poder Públi· 
co, do direito exclusivo de implantar projeto 
de urbanização, na forma da legislação em 
vigor. 

Busca-se também, com este projeto, a edi­
- ção de normas que assegurem o aprimora­

mento do Plaho Diretor e sua revisão perió­
dica. Esse aprimoramento deve resultar de 
modificações detidamente estudadas com o 
objetivo ode modernizar o Plano. para que res­
ponda eficientemente às necessiêl:ades cole­
tivas e ao propósito de humanizar a cidade 
eocompo. 

Em Que pese --ã necessidade de revisão, o 
Plano deverá ser preservado de alterações 
constantes, que venham a ser promovidas por 
(orça de mudanças administrativas. ls_SQ e.wli­
ca a exigência de quorum qualificado (dois 
terços) para a modifiCação ou revogação da 
le~ e de discussões em mais de um período 
legislativo. Para produzir os efeitos d_esejados, 
_o Plano Diretor não pode-se sujeitar às maio­
rias ocasionais nem a conveniência pessoais. 
Como norma básica de desenvolvimento ur­
bano e como fator de -bem-estar da comUni­
dade, deve situar-se acima dos interesses par­
ticulares e da vontade indivídt,~al de governan­
tes e governados. 

Outra niedida que objetiva reSgUardar a per­
manência do Plano Diretor é a exigência de 
institucionalização de uma estrutura de plane­
jamento urbano para o Distrito Federal, com 
níVel hierárquico de coordenação, de modo 
a garantir a exeqüibilidade e perenidade do 
Plano. 

Cuidou-se também de assegurar que o pTa­
nejamento urbano se realize com a partici­
pação da comunidade, confoi"rne defefrUina 
o inciso X do artigo 29 da ConstituiÇãO Fe­
deraL 

Essa participação é de grande importância 
para garantir não apenas a legitirrlíàacfe- do 
plano como priilcipalmente a observância e 
permanência de seus preceitos. Na qualidade 
de participante de elaboração do Plano, a cp- _ 
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munldade se revestirá também da condição 
de fiscalizadora de sua execução. 

Por fim, tratouwse de defender a permanente 
visão crítica sobre o espaço urbano_ de Brasília, 
sem perder a perspectiva de que alguns de 
seus valores devem permanecer por períodos 
de tempo que transcendam a realidade sócio­
política à qual estavam orlginalmente_vincula­
dos. Brasília, sem dúvida, contém tais valores. 

Sala das Sessões. 16 de fevereiro de 1989. 
--Senador Pompeu de Sousa. 

(À Comissão do Distrito Federal.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C.meíro) 
-Os projetos lidos serão publicados e reme­
tidos à Comis_são do_ Qi_s_tdto_Fe_de_ré}l. Perante 
a comissão designada poderão ser oferecidas 
emendas aos projetos no praz.o de _cinco dias 
úteis, contados da publicação no Diário do 
Coi7gressó Nadonlil. ~-

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, oficio que s_erá lido pelo 
Sr. 19 Secretário. 

é: lido o seguinte 

Oficio n~ 1/89 

Senhor Presidente, 
Por ter sido eleito, no pleito de novembro 

de 198a Prefeito de Maceió, Capital do Estado 
de Alagoas, venho manifes~ _o _meu_ pedido 
de renúncia ao mandato de Senador ela Repú­
blica, atendendo o _que_ dispõe o art. 54, inciso 
n, da Constituição Federa_! vigente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa_Exceléncia protestos de elevada estima 
e distinta consideração: .:_senador Ow7henne 
Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
---0 expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ~omunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 19 Secretário. 

é: lida a seguinte 

Brasília, 15 -de fevereiro de 198"9 

Senhor Presidente, 
De acordo com o disposto no art. 43, allnea 

a do Regimento Interno~- tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que, tendo sido 
convidado pelo Jnstitute of _Educ;ation da Uni­
versidade de Londres para extensa programa· 
ção, afastar-me-ei do país a partir do próximo 
dia 18. 

Atenciosas saudações. -_Senador Hqgo 
Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A presidência recebeu, nos meses de janei· 
ro e fevereiro, as seguintes comunicações de 
ausência do pafs: 

-Do Senador _João Calmon, a partir de 
15 de janeiro, para breve tratamento de saúde; 

-Do Senador Odacir Soares, no período 
de 13 a 16 de janeiro, em viagem de caráter 
particular; 

-Do Senador Leopoldo Peres, de 28 de 
janeiro a 12 de fevereiro, para viagem de cará­
ter particular; 

-Do Senador RObeito Carripos, no perío­
do de 22 a 27 de janeiro, para viagem- de 
estudos ao exterior,- em caráter particular; 

-Do Senador Albano Franco, a partir de 
28 de-Janeiro, para breve viagem aõ estran­
geiro, em caráter particular; 

-Do S..enador I'leJson Carneiro: nO-p€:riodo 
-de 30 de janeiro a 6 de (evereiro, para parti-
cipar, c-omo delegado parlamentar, da confe­
rência conjunta c;los_ parlamentos latino-ame­
ricano e .europeu, realizado em San José da 
Costa Rica; 

-;_Do Senador R60ald0 Aragão, no período 
de 28 de janeiro a 8 de fevereiro, a fim de 
Coinparecer à Assembléia G~ral do Parlam~n­
to Latino-americano, realizado em S_an Jos~ 
da Costa Rica; 

- Do Senador João Ctistelo, no período 
de 3 a 8 de fevereiro, para viagem ·ao Uruguai, 
em caráter particular. _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--:--Sob_re_ _ _a__mesa, indicações de líderes partidá­
rios qlle_serão lidas pelo Sr. 19 Secretário. 

- -São lidas as seguintes 

resolveu indicar o n_ome do Sehadcir Feniariôo 
Henrique Cardoso para seu _líder nesta Casa. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen­
tar- a VoSsa Excelência protestos de elevada 
estima e consideração._- Mário Covas -
ChagaS Rodrigues -José Ignácio -Afonso 
Arinos- José Richa- José Paulo Bisol 
OF. N• 30/89 . 

Brasília, 16 de fevereiro de 1989 
Senhor Presidente, 
-A Bancada do Partido Democrata Cristão 

- PDC, com assento nesta Casa, C:Orimnica 
a essa Presidência, que nesta 3~ Sessão Legis­
lativa a liderança de seu PélrtidO no· ~énado -
Federal, séá exercida p-elo--Seiiador -MOisés 
-Abrão. 

Na oportunidade, renovamos-lhes OS pro­
testos_ de nossa estima e consideração. :­
Mauro Borges --Moisés Abrão - Carlos Pa­
trocfnio-:_ Antônio_ Luiz Maia. 

OF. n• /89 
Brasília, 15 de fevereiro de 1989 

Senhor Presidente, 
Comuriícarríós _ãVO:ssa ExceJênc:ia, ã"Vis_ta. · 

dg:_q_isposto no Regil:nento Interno do Senado 
Federal~_que a bancada do Partido Democrá­
tico Social nesta Casa, por unanlrhidade, iridi­
ca o Senhor Senador Jarbas PassarinhO para 
Uder dq Partido. ExCele"ntiSSíii1Õs Senhores Membros da Me-­

sa do Senado Federal 
Os Senadores su]>_scritos, membros da Ban­

cada do Partido do Movim~nto Democrático 
· Brasileiro - PMDB, indicam, nos termos regi­
mentais, o Senador Ronan Tito como Uder 
partidário. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência nossos protestos de estima 

.. e consideração. - Afonsa -&Incho ;..;..... Lavoi­
sierMaia-João·Castelo-RobeJto.Campos. 

Senado Federal, 16 de fevereiro de 1989. 
-Ronaldo Aragão- Leopoldo Peres-- Rai· 
mundo Ura -Nabo r JúniOr- Almir Gabriel 
-Mauro Benevides -J®o Calmon- Seve­
ro OoriJes-FrlinciiCO Rollemberg_-Rubens 
Vilar-IramSa"raiva-JoséFogaça-Albano 
Franco - IM'Json Martins - Dirceu Carneiro 
- Liiíz PiaúbylinÓ ..:..:...._-Mendes Canale -João 
Lyra - Nelson Carneiro - Aureo MeDo - :: 
Leite Chaves -:-- Od Sabóia de Carvalho -
Jutahy ftãgalhães _--:-- Racf?id Saldanha Derzi 
- Humberto _Lucena - Oerson Camata -­
Alfredo Campos - Oonzaga JaiÍ7}~- Márcio 
Lacerda - Ruy &celar - Nelson Wedekin 
-Aluizio Bezerra. 

Excelentissimo Senhor Senador Nelson Car­
neiro 
_DD Presidepte_ do Senado Federal 
tiesta 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência recebeu, do Governador do 

--Estado -do-Mato Grosso, oS Oficios NoS S/1 
·e S/2, de 1989 (N<>S 64 e 66!89; na origem), 
solicitando, nos tennos do art. 52, item V da 
CoriStituição, autorização para que a·quele es­
tado possa contratar operações de crédito ex­
terno ni:>S:~Valores, respectivamente, de OS$ 
8D;ooo;ooo.oo- (6iterita milhõeS. de dólares 
r'lorte-affiericaitôs) e""de asS'-·so;ooú.ooo:.oo 
(cinqüenta milhões de dólares norte-america· 
nos), J)ãra os firis que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (NelsOn Carneiro) 
-A Presidência recebeu, do Supreffio Tribu­
nal Federal, o Ofício n9 S/3, de-f98_9 (n9 
1201/R, de 22 de novembro do an_o_ findo 
na origem), pelo qual o Ministro Aldir Passa· 
rinho, Relator do Processo referente ao inqué­
rito n~ 363w8-Df, contra o Senador Carlos Al­
berto De'Carli, nos terrrlos de queixa-crime 
oferecida por Elizabeth Azize, solicita autori· 
zação prévia do senado para a instauração 
do processo conforme o disposto no art. 53, 
§ }9, da Constituição Federal. 

Os abaixas-assinados, representantes do 
PFL no Seriado Federal, têm a honra de indi­
car o nome do Senador Marcondes Gadelha 
para Uder da Bancada nesta Cãsa, nos tennos 
do § 19 do art. 64 do Regimento Interno. 

Brasília, 15 de-fevereiro de 1989.- Odacir 
SOares_ _::JOão Lobo- Divaldo Surua_gjt­
Alexandre Costa - Edison Lobão - Hugo 
Napoleão -Lourival Baptista. 

O EXj:>edíente fOi despachado à Comissão 
··- d~_ ~onstit~Ç~q:e~Justiça:_ 

Brasília, 15 de fevereiro de 1989 
Senhor Presidente, 
A Bancada do PSDB no Senado Federal 

cumpre o dever reQ-imental de comunicar a 
Vossa Excelência que, por decisão unânime, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
....:.. A~Presidência recebeu a Mensagem n" 37, 
de 1989- (n~ 73!79,- na origem}, pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica sua 
ausência do País, no período de 20 a 27 do 
corrente, a fim de comparecer às exéquias 
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de sua Majestade o Imperador Hirohito, a se 
realizar em Tóquio. 

I:: a seguinte a mensagem recebida. 

MENSAGEM N• 37, DE 1989 
(1'1" 73/89, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se~ 
nado Federal: 

Tenho a honra de tiazef-cm conhecimento 
de Vossas Excelências que o Governo japonês 
convidou o Governo brasileiro a fazerMse repre­
sentar nas exéquias de Sua MaJestade o Impe­
rador Hirohito, a se realizarem em Tóquio, no 
dia 24 de fevereiro do corrente. 

Como é do c_onhedrnento de Vossas Exce­
lências, o Imperador Hirohito ~scendeu ao tro­
no japonês em 1926, cumprtnci;"l, assim, um 
dos mais longos reinados da História Moderna .. 
De acordo com a Constituição do Japão de 
1946, o Imperador; cuJas furiÇões são de natu­
reza protocolar, é "o sfmbolo do Estado e da 
unidade do povo", o que sempre! lhe conferiu 
grande força moral e prestígio. A figura do 
Imperador Hirohito como monarc-a, aliada, de~ 
pois da ]( Grande Guerra, à de pesquisador 
dedicado aos estudos e trabalhos científicos 
(biologia marinha e botânica), granjeou-lhe 
profundo respeito. 

As relações Brasil-Japão se caracterizam 
por sua densidade-. erri eSpecial no campo 
econômico. O Japão, por meio de investimen­
tos privados e empréstimos governamentais, 
tem cooperado significativamente no pro-ces­
so de desenvolvimento nacional. São de Qran­
de relevância os empreendimentos conjuntos 
em áreas como siderurgia, construção naval, 
papel e celulose, desen'lolvimento agricola e 
outros. O~ aspecto humano também não pode 
s_er esquecido. Desde 1908~ o Brasil tem rece­
bido expressivos contingentes _de imigrantes 
japoneses, que têm oferecido notável contri­
buição, nos mais diversos campos de ativida­
de, ao progresso de nosso país. Sua tenaci­
dade e dedicação ao trabalho possibilltaram 
sua profícua adaptação à vi_da brasileira. 

Por todas essas razões e em homenagem 
à nação japonesa, julguei que deveria, junta­
mente_ com minha esposa, representar o Brasil 
na solenidade dos funerais do Imperador Hiro­
hito. Nessas condições, e cOm base no artigo 
83 da Constituição, tenbo a honra de informar 
Vossas Excelências de que .deverei ausen~ 
me do País, no período de 20 a 27 do cocr_ente, 
para viajar a Tóquio. 

Brasília, 15 de feve~iro de 198~, ~José 
&mey. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C::•me"tro) 
-A Presidência Çom.u_nica aq_Pienário que, 
lOS termos_do art._45_,_m fine, do Regimento 
1terno, deferiu requerimento do_"S~mlçlor 

Lourival Baptista no'qual solicitava autorizaÇão 
do Senado para integrar a comitiva do Senhor 

:idente .:!2 República em sua visita à Repú­
.a Pop._;lar çle Angola, realizada no periodo 

ai.! 26"a 30 dejant'lro findo. 

é: o seguinte o requerimento deferido: 

REQUERIMENTO N9 2, DE 1989 

Em 24 de janeiro de 1989 
Senhor Presidente, 
Solicito a V. Ex!, nos termos da ConstitUição 

Federal e do arl 44_.do Regimento Interno 
do Senado F:.ederal, autorização para participar 
da comitiva que acompanhará Sua Excelência 
o Senhor Presidente da República à República 
Popular de Angola: - - - -

·corTIUiiko, ainda, que, devidamente autori­
zado, deverei me ausentar do País a partir de 
26 do corrente. 

Atenciosas saudações. -Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENtE (Nelson Carneiro) 
- Durante o recesso, a Presidência recebeu 
as seguintes mensagens do Senhor Presidente 

_da República: 
N~ 24/89 (n9 19i89, -na origem), -de 6 _de 

janeiro, comunkandp sua ausência do País, 
no periodo de 26 a 30 de janeiro, para visitar 
a República Popular de Angola; 

N9 25/89 (n" 21/89, na origem), de 6 de 
janeiro, comunicando sua ausência do País, 
no perfodo_de 21 a 22 de janeiro, para visita 
de trabalho à República da Venezuela; e 

N' 26/89 (n' 41/89, na origem), de 20 de 
_janeiro, comunicando o Cancelamento da via­

gem prevista para o período de 21 a 22 de 
janeiro à República da Venezuela e sua ausên­
cia do País,_ no_ período çle 1? a_3 de fevereiro, 
para, a convite _do Presidente-eleito_ da Repú· 
blica daVenez!Jel?, participar das solenidades 
de sua posse e de reuniões de trabalho man­
tidas com chefes de estado dos países partici­
pantes do mecanismo permanente de con~ 
sulta e concertaçãa politica presentes à ceri­
mônia. 

SãO as seguintes as mensagens rece­
bidas: 

MENSAGEM N• 24, DE 1989 
(N9 19189, na origem) 

Ext.elentissimos Senhores MembrOs do Se-
nado FederEi!: · · · · 

Teilho a honra de traler ao corihedmento 
de Vossas Excelências que fui convidado a 
visitar_ a RepúJ?lica _Popular de Angola pelo Ex­
celentfssimo Senhor Presidente José Eduardo 
dos Saotps. _ ~-~ ___ ~ _ _ 

As relações d~ _Br~_sil ~t;~m _a República Po­
-palar de Angola são especialmente relevantes 
para o Brasil, quer no que diz respeito aos 
nossas interess_es no __ ÇonQnente_ africanq ço~ 
rrio-um todo, quer iio Que se refere aos interes­
seS bra"Siieiros junto à comunidade dos países 
africanos lusófcinos, dentre os quais Aogola 
se destaca seja por suas riquezas naturais, seja 

.. -po_r ~a-cr~cente in1po"itãncia política. 

As relações do Brasil com a Angola vêm-se 
intensificando de modo considerável. Nos últi­
mos anos, empresaS brasileiras - públiCãs 
e privadas - têm participado de empreendi­
mentos de grande porte em Angola, como 
a construção da hidrelétrica de Cap(:2nda e a 

- prospecção -de petróleo na bacia de Cabinda 
pela Braspetro. 

Consideradas as- Jdehtidades hlStóriC~s e 
culturais existentes entre os dois países que 
-predispõem ao diálogo e à cooperação, são 
amplas as possibilidades de intensificação ao 
relacionamento bilateral, em_ áre<;ts que in­
cluem a cooperação técnica-, o intercâmbio 
cultural e educacional, o setor dos transportes, 
o adensamento das relações econômicaS e 
comerciais - de crescente importâncía para 
o Brasil -, a cooperação na área da saúde, 
dentre outras. Ademais dos benefícios a serem 
colhidos no plano bilateral, a intensificação 
e a ampliação da cooperação com Angola 
se constitui, a meu ver, em passo significativo 
para a definitiva aproximação do Brasil com 
o Continente africano. 

Estou, por conseguinte, persuadido de que 
-minha visita se revestirá de importância funda­
mental no processo de estreitamento e densifi­
cação das relélçõe-S liúisileiró-angõlanã$, bem 
comó comunicará inegáVel prestígio ·aOs es· 
forças- de aproximação já empreerididos, ou 
por empreender, entre _os dois países. 

Nessas condições,_ informo Vossas Excelén· 
das de que d_everei a!Jsentar-.me do País, no 
período de 26 a 30 de janeiro de 1989, para 
visitar a República Popular de Angola. 

Brasilia, 6 de janeiro de 1989. --:- .}QScé-Sar· 
ney. 

MENSAGEM N• 25, de 1989 
(N• 21/89, na origem) 

Extelentissimos Senhores Membros do Se­
nado Federal: 

Tenho a honra de trazer ao conheciniento 
de Vossas Excelências que o Presidente da 
República da Venezuela, Doutor Jaime Lusin· 
chi. convidou-me_ a_ realizar visita de trabalho 
a seu país, com o objetivo de discutinnos as 
relações entre o Brasil e a Venezuela e passar­
mos em revista as iniciativas. ·que estão sendo 
adotadas para tornar ainda mais intenSa e pro~ 
ficua a cooperaçãCl enu:_e 9s nosso_s do~s paí­
ses. 

Em outubro de 1988, o Presiclente Jaime 
Lusinchi encontrou-se comigo em São Luis 
e visitou, em minha ç_ompanhia, o Projeto 
Trombetas. Nessa ocasião, tivemos a oportu~ 
nidade de trocar idéias sobre a evolução Qas 
relações bilaterais-e de discutir iniciativ~s ca-

- pazes de tomá-las aindã mais dinâmicas. En· 
centreis como esse, desprovidos de caráter 

.. ofi_cial e das formalidades que revestem utna 
visita de Chefe de Estado, vêm dar seguimento 
aos entendimentos que mantivemos quãndo 
de minha visita oficial à Venezuela. em outubrq 
de 1987, e dão novos _impulsos à Sua_ imple-
mentação pelos -doiS Governos. -

O Presidente Jaime Lusinchi dev_erá deixar 
o Governo da República da Venezuela em feve--: 
reifo _próximo, élq · térniino -de ~-eu mandato 
presidencial. O convite que me faz para manter 
encontro de trabalho com ele em 21 e 22 
de janeiro corrente é, assim, signíficativo da 
amizade que cultivanios e da extrema impor· 
tância de que se reveste o relacionamento bila­
teral para os dois países. 

Nessas condições, infomio VossaS Excelêri· 
cias de que deverei, no período de 21 a 22 
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de janeiro de 1989, ausentar~me do País, para 
visitar a República da Vetiezuela~ 

Brasilia, 6 de janeiro" de 1989. -José Sar~ 
ney. 

MENSAGEM N• 26, DE 1989 

(1'1' 41/89, na origem) 

Excelentissimos Senhores_ Membros do Se~ 
nado Federal: 

Tenho a honra de trazer ao conhecimento 
de Vossas Excelências que o Senhqr Cãtlos 
Andrés Pêrez, vitori-oso nas eleições presiden~ 
dais realizadas em dezembro últ!mo, tomará 
posse como Presidente da República da Vene­
zuela em 2 de fevereiro próximo. 

2. --No recente encontro que mantivemos 
em Brasília, em 7 de janeiro couente, o presi­
dente-eleito convidou-me peSSóãlmente a 
partidpar da cerimônia de sua posse. Infor­
mou-me também que, no dia seguinte, man­
terá reunião _de traba]hQ_com os Chefes _d_e 
Estado dos países participantes do Mecanis­
mo Permanente de Consulta e __ C_p_ncertação 
Política que estiverem em Caracas para a ceri­
mônia de posse. 

3. Como sabem Vqssªs EXcelências, as 
relações _com a Ven~u~Ja,_____j;rn_dicíó~lmente 
estreitas e profícuas, vêm sendo objeto de ae,_e­
lerada intensificação nos últimos anos, rev~­
lando-se extremamente amplo o potencial da 
cooperação bilateral, em beneffdo dos dois 
países e dos ideais da integração latino-ame­
ricana. Por sua vez. o Mecanismo Permanente 
de Consulta e Concertã,Ção PoUtlca· tem apre­
sentado resultados concretos inegáveis e ~!ta­
mente promissores, que justificam a partfcl­
pação brasilefra, no mais alto nível, na discus­
são dos problemas comuns e, sempre que 
possível, na coordenação _de posições com 
vistas à s_ua solução. 

4. À luz do convite formulado pelo Presi­
dente Pérez, que aceitei, deverei ausentar-me 
do País no- peíodo de 1 o a 3 de fevereiro próxi­
mo. Nessas condições, tcd como acertado 
com o Presidente Jaime Lusinch~ não. viajarei 
no período de 21 a 22 de janeiro, ao contrário 
do origin"almente previsto e informado a Vos­
sas Exc-elências pela Mensagem n"' 21, de 6 
de janeiro corrente. _" __ . 

Brasília, 20 de janeiro de 198_9. -José Sar­
ney: 

O SR. PRESIDENTE __(_Nelson Carneiro) 
- A Presidência recebeu, do Governador do 
Distrito Fe"deral, as seguintes mensagens: 

N,.. 12/89-DF (no 18/88, na origem), encami· 
nhando ao Senado as razões do veto parcial 
aposto ao Projeto de_L_ej do DF n9 5, de 1988, 
que dispõe sobre os vencimentos dos Coilse­
lheiros, Auditores e membros do Ministério 
Público do Tríbunal de Cóntas do Distrito Fe­
deral. 

(Parte sancionada: Lei n"' 5; de 29-12:6_6} 
N? 13/89-DF (n9 19/88, na orígeril), encami­

nhando ao Senado as razões do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do DF n?-3, de 1988, 
que institui, no Distrito Federal, o linposto :SO-

bre Vendas aVar~jo de Combustíveis Líquidos 
e Gasosos;e·oo "outras providências. 
.(Pacte:_sa~;tcionada: Lei n~ 8, de 29-12-88) 
N9 14/89-DF (no 1/89T na origem), encami-_ 

nhando aci_Senado as -razões do veto. tOtal 
aposto ao Projeto de Lei do Senado no 48, 
de 1987-DF, que introduz_ alterações no Códi­
go Tributário do Distrito Federal,_instituído pe­
Jo Decreto-Lei n" 82, de 26 de dezembro de 
1966, e dá outras providências. 

De acordo com o disposto no art. 1 O, § 
4°, da Resolução n9157/88, os veto_s deverão 

·ser apreciados pelo Senado Federal dentro 
de_ 30 dias, a contar do seu recebimento e 
leitura no Expediente. A Comissão do Distrito 

.Federal, a qual compete o exame das maté­
rias; terá o prazo de 15 dias para apresentar 
relatórios sóbfe" os vetos. 

São as seguintes as mensagens rece­
bidas 

MENSAGEM N• 12, DE 1989-DF 

Mensagem no 18, de 29 de _dezembrO de 1988 
À Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senho_r Presidente, 
· Tenho a honra_ de encaminhar a Vossa Ex­
c~lência. nos termos do artigo 10,_ § 19, da 
Resolução no 157/88, dessa Egrégia Casa Le­
gislativa, dois autógrafos do texto, que com 
veto parcial, exercitado conforme preceitua o 

·§ ·2ç do supracitado dispositivo legal, que se 
coriverteU na Lei n~ 5 ae zg de dezembro de 
1988. 

Incide o veto sobre o art. 4°, do Projeto de 
Lei n~ 5, e_seus motivos, oferecidos com guar­
da de prazo legal, são em ãriexo aduzidos, -
os quais submeto a essa Casa Legislativa, na 
forma prevista no diploma legal de regência. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
~vossa Excelência os meus protestos da mais 
alta estima e. distinta consideração. - Joa­
quim Domingos Roriz, Governador do Distrito 
Federal. -

Excelentísslmo Senhor Presidente do Sena­
do Federal 

- Dos motiVOs do veto 

Tenho a honra de _comunicar a Vossa Exce­
lência· qU~, nos'terÍnos-do §_1°, dà ártigo 10, 
da Resolução n9 157/88, dessa CaSã Legis­
lativa, reSolvi vetar parcialmente, dada a sua 
inconstitucionalidade, o artigo 4"', do Projeto 
de Lei no 5, de 1988 que "dispõe sobre os 
v:encimeiltos- dOs Conselheiros, Aud~tores e 
membros do Ministério Público do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. 

A sindérese desenvolvida é a de que a regra 
- constan~ do_ .artigo 49, garantindo aos Conse­

lheiros Auditores e membros do Mirllstêrio Pú~ 
blic_o_do Tribunal de Contas do Distríto federal 
reajuste nas mesmas datas e nos mesmos 
índices assegurados aos servidores da União, 
encerra manifesta incOnStitudonãlidade, na 
medida em que evidencia espêcie de vincu~ 
!ação vedada ao teor do disposto no art~ 37, 
XIII, da Constituição Federal. 

Referida norrn_ª_ C'Qnstitu1:ional proibe vincu­
lação ou equiparação de vencimentos para 
efeito de remuneração de pessoal do serviço 
·público, -e; em espeCial, quando essa- vinCu­
laÇão: se dá entre diferentes. pode"ies, -éo-m a 
·ressalva constante do art. 39, § 1" --

Na hipótese do mc:iftcionado art.-_4°, haveria 
inquestionável vinculação, uma vez que a re­
muneração daqueles servidores do TriPunal 
de Contas passaria i ser reaju_stada_ de_fo(ma 
automática, tomando por base os reajustes 
concedidos no ãmQito da União, em moldes 
a estabelecer uma cadeia de aumentos. 

Deixaria- de eXisti"i o processo consciente 
e particularizado, com a participação-dõ"Tribu­
nal_ de Ço~tas, que detém o p-oder de iniciativa, 
e a Casa Legislativa competente, ficando os 
reajustes na dependênda de atos externos, 
emanados de outras autoridades. vale dizer, 
vinculados àqueles atos. 

Na verdade, a manutenção daquele dispo­
sitivo não seria razoável, especialmente agora 

-que o Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
igual às Çortes de Justiça, está guarnecido 
pelo poder de iniciativa do processo legislativo 
no tocante à fixação dos vencimentos _de seus 
membros. 

Importante _ressaltar ainda, que o acréscimo 
concedido aos sêrvidores da União·<;] partir 
de 1~ de janeiro de 1989, no percentual de 
60% (sessenta por cento), constitui mera ·re- _ 

·pOsição devida ná data base, a título de com­
plementação do !PC do pefíodo, diferença a 
que não fariam jus os membros do Tribunal 
de Contas, considerada a evolução salactal que 
irão desfrutar_:;;) partir de 6 de outubro-do cor­
rente ano. 

Isto posfo, -subri1eto a matéria à elevada 
apreciação dos-jJustres membros do Senado _ 
federal, na condição qUe lhe é atribuída pelo 
§ 1 o do artigo 16 das Disposições Trãrisitórias 
qa Constituição Federal, esperando a confir­
mação do mesmo. 

Brasl1ia, 29_de_dezembro de 1988; -Joa­
quim Domingos Roriz, ·aovernador do _Distrito 
Federal. 

PROJETO A QUE SE REFERE 0~0: 

Dispõe sob~ os vencimentos dos_ Con­
selheiros, Auditores e membros do Minis­
tério Público. d_q T!:ibu_npl 4~- Contas c(o -. DistritO Fedi!l-aJ. - - ~ - -. . 

O-Senado Federal decreta: 
-Art. 19 Os vendmentos básicos dos Con­

selheiros e Auditores do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, a partir de 6 de_ outubro 
de 1988, são fixados nos va1ores, respectiva­
mente, de Cz$ 800.000,00 (oitocentos mil cru­
zados) e de Cz$ 771.070,00 (Setecentos e se­
tenta e um mil e setenta cruzadOs). 

Parágrafo -úniCO. : A verba de represen~ção 
rn'ensa1 dos ConselfteirOs a "que se refere este 
artigo é majorada em 6 (seis) pontos percen­
tUãíS, cOntinuando a dos Auditores a ·corres­
ponder ao_ percentual estabelecido pelo De­
àeto-Lei n9 2.402--;- de 2f -de dezembro de 
1987. 

.A.rl-29 sao fixados, igualmente~ a-Partir de 
6 de outubro- de 1988, ·para o Procurador-
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Geral e os Procuradores do Tribunal de Contas 
do Dtstrito Federal, o vencimento e a verba 
de representação mensal atribuídos respecti­
vamente, aos Conselheiros e Aurl.itores, extin­
tas todas as gratificações que lhes vinham sen­
do pagas, ressalvada a gratificação adlcional 
por tempo de serviço. _ 

Art 3c A gártificãção- adicional Por tempo 
de serviço será calculada na base de 5% ( cii"tco 
por cento) por qüinqüênio de serviço, sobre 
o vencimento bâsico e a representação. 

Parágrafo único. Para a gratiiTcàção _adi­
cional dos ConsefueJros __ e_Auditores, será 
computado o tempo de advocacia, a fé o máxi­
mode 15 (quinZe) anos,desdequenão conco­
mitante com o tempo de serviço público. 

ArL 4' Os vencimentos previstos no art. 
1 ~ e seu parágrafo único _serão reajustados, 
a partir de sua vigência, nas mesmas datas 
e nos mesmos índices_ adotados para os -serVi­
dores da União. 

Art. 5o Aplicam-se aos Coriselheíros, Audi­
tores _e membros do MinistériO PúbllCO, -apo: 
sentados, do Tribunal 'de Co-ntãs --do Distríto 
Federal as disposições cohstantes désfu Lei. 

Art. 5n Os vencimentos e vantagens fiXa­
dos nesta Lei vigorarão a partir de 6 de outubro 
de 1988, deduzidas_ as parcelas corresponden­
tes auferidas, desde então, com base na legis­
lação_ vigente. 

Art. 7ç As despesas decorrentes da execu­
ção desta Lei correrão~à conta das dotações 
próprias do Orçamento 'do Distrito Fedeyal. . 

Art~ ao _ Esta Lei entia em vigor na--data­
de sua. publicaç_ão. 

Art. 9? Revogam-se a-s disposições e_m 
contrário. 

MENSAGEM No 13, DE 1989-DF 

Mensagem n• 019188-GAG 
BrasJlia, 29 de dezembro de 1988 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência, nos termos do artigo 1 O, § 1°, da 
Resolução n? 157/8_8_,_dessa Egrégia Câsa Le­
gislativa, dois autógrafos do texto que com 
veto parcial, exercitado conforme preceitua o 
§ 29 do supracitado dispositivo legal, se con­
verteu na Lei n9 8, de 29 de dezembro de 
1988. 

Incide o veto :s_o_bt_e o parágrafo úniCo --do 
art. 6°, do Projeto "de Lei no 3 e seuS motivOs, _ 
ofereéidos com guarda de prazo legal, são 
em anexo aduzidos, os quais submeto a essa 
Casa Legislativa, na forma prevista no diploma 
legal de regência. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência os meus protestos da mais 
alta estima e distinta Consideração. --Joa­
quim Domingos Roríz, Governador do Distrito 
Federal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal 

Dos Motivos do Veto 

Tenho a honra de Comunicar a Vossa Exce­
lênda que, nos termos do§ 17, do artigo 10, 
da Resolução no 157/88, dessa Casa Legis­
lativa, resolvi vetar parcialmente, dada a sua 
lnconsti_t_ucionalíciade, Q parágrafo único do ar~ 
líg-o 6~:-do Pfójeto-de Léldo Distrito Federal 
n'3; de 1988, que "in.stltlli, no Distrito Federal, 
o ImpostO sObre Vendas a Varejo de Combus­
tíveis Uquidos e Gasosos,- e dá outras provi-
dências". . 

Prelim-inar·men:te; ·cumpre-me Salientar- al-
- guns-aspectõs dOutrinários que envolvem a 

questão e que fortalecem a iniciativa do veto, 
pois quando a Constituição Federal veio a dis­
por que o fato gerador do imposto que se 
pretende implantar, era a venda a varejo de 
combustíveis, ipso facto classificou-o na l:'ate­
goria de imposto indireto e nesta modalidade, 
temos a transl_a_ç_ão do _cootribu_inJe de direito, 
no casO concettuado no-artigo s~ do Projeto 
de Lei, para o conldbuinte de fato do encargo 
fmanceiro, que é_ o consumidor. Este sim, é 
quem sofre o impacto de todos os impostos 
ditos indiretos. 

POi- outro lado, também quando é estabe­
lecido, no artigo 4~ do Projeto de Lei, _ _que a 
base de cálculo do impo~to é o preço de venda 
a varejo, fixado pélo Conselho NacionaL de 
Petróleo - CNP, o imposto se incorpora ao 
produto como umaJiação do respectivo preço 
e varse:r pago, _afinal, pelo consumidor, confor­
me preceitua a teoria da incidência e a da 
distinç~q ~ntre imposto direto e indireto, den­
tro das modernas concepções da rentabilida­
de social ligadas ao processo_ de formação 
e dlstnbuição da renda nacional, que concebe 
a poJ[tica tributária não como um fim, mas 
sim um meio, um instrumento de outras_ polí­
ticas. 

É um Imposto de Valor Agregado (IV A), lar­
gamente utilizado pelos nossos vizinhos do 
Cone Sti.1, como Argentina, Uruguai, etc. 

Feitas estas cóhsiderações, passo a aprecia­
ção de mérito propriamente dita dos motivos 
do veto. 

Com efeito, in casu, não há como se adOtar 
a competência legislativa plena, a que alude 
o § 3°, do artigo 24, da Constituição Federal, 
pois existe lei federal dispondo sobre a estru­
tura de preços- dos combustíveis líquidos e 
gasoSos_ e lubrificantes, o que limita a nossa 

_competência legislativa. Ademals, o preceito 
inserto _no dispositivo v:etado, a par de interferir 
na mencionada estrutura de preços, tornaria, 
também~_ írrito o r:üsposto no artigo 13 da Lei 
n'4.452. · - - -

- Em Verdade, a Constituição Federal defer_e 
competência Concorrente à União, aos Esta­
dos e_ ao l..>istrlto Federal para-legislar sobre 
-direfl:o tributário (art. 24, I) e Vãi além, atribuin­
do competência legislativa plena aos Estados 
nos casos em que inexistir lei federal sobre 
norm<'!_s g_erais (art. 24, § 39), 

Orét na_ hipótese:e~te·Jei federal eStabele­
cendo normas gerais, que é a Lei n" 4.452, 
art. 13, circUnst~ocia que, cor:no foi dito, afasta 
a competência legislativa plena do Dtstrito F e-

dera!, tornand9. qualquer disposição que a 
exercite flagrantemente inconstitucional. 

Assim sendo, e consoante manifestaÇão do 
Senhor Secretâlio de Finanças do Distrito F e­
dera] - SEF, bem como do SerihOi- Presi­
dente do Conselho Nacional de Petróleo -
CNP, que adoto e encaminho em anexo, para 

-Que passem a fazer parte integrante das pre­
sentes- razões· de veto, submeto ·a matéria à 
elevada apreciação dos ilustres membros do 
Senado Federal, na condiç_ão que lhe é atri­
buída pelo § 1 o do artigo 16 das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal, esperan­
do a confirmação do ~esmo. 

Brasília, 29 de dezembro de 1988. _:_ Joa­
quim Domingos Rorlz, Governador do Distrito 
Federal. 
O .I. 
N' 559188-SEF _ 

Brasüta, 27 de dezembro de 1988 
Excelentíssimo senhor 
Doutor Joaquim Domingos Roriz 
Digrússimo Govemador do Distrito Federal 
Nesta 
Excelentíssimo Senhor Governador, 

Cumprindo deteiminação de Vossa Exce­
lência, tenho a honra de submeter a _suei eleva­
da consideração a conclusão do exame proce­
dido nesta Secretaria, a respeito da Emenda 
Aditiva de aUtofia do ilustre Senador Maurfcfo 
Corrê ia ao Pfójetó de Lei ao DF n7 3, de 198.8, 
que institui, nO Distrito Federal, o Imposto so­
bre Vendas a Varejo de Coitlbiistíver Líquldos 
e Gasosos, e-dá outras próvid€ndas. 

o imposto em questão está previsto no inci­
so l1I do artigo 156 da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, podendo o Distrito 
Federal, por força dos parágrafos 6° e 7" do 
artigo 34 do AtO das DisposiçõeS Constitu­
cionaiS-Transitórias, institUí-lo-- através de lei 
específica, para cobrá-lo após decorridos trin­
ta dias de sua publicação, a uma alíquota má­
xima de 3% (três por cento) sobre o valor 
de venda _dos produtos a varejo. 

Pelo artigo 49 e seus parágrafos do projeto 
de lei roi estabelecido que a base de cálculo 
do IWC é o preçO de venda a varejo dos produ­
tos, ftxado pelo Conselho Nacional do Petró­
leo, sendo que; na falta deste preço; tomar­
se--á Cómo base_ de cálculo o preço praticado 
pelo estabelecimento, na venda diretamente 
a consumidor, não· podendo, diio·-preçó; ser 
inferior ao v:alor de venda no varejo. 

No artigo 9? do citado projeto de lei foi estia 
pulado que o rwc será calculªdo pela aplica­
ção da alíquota sobre o valor da base de cálcu­
lo, e pago segundo o regulamento. 

Como contríbuinte do lVVC, foi previsto no 
artigo 69 do projeto de lei aquele que realiza 
a venda a varejo. 

Neste ponto é que_ foi apresentada, e apro­
vada, a Emenda Aditiva em estudo, acrescen­
tado parágrafo único ao dispositivo, para de­
terminar que "o imposto de qUe trata esse 
artigo não será repassado ao consumidor". 

Tem-se que, com a comentada Emenda 
Aditiva, foi desvirtuada a natureza, quer sob 
o aspecto econômico~ g_uer sob o 1!rídico, do 
tnbuto indireto do IWC. 
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Quanto ao aspecto etónômlco, leciona Ruy 
Barbosa Nogueira, em seu livro ''Dire[[QFíri_an­
ceiro--Curso de DireitóTributário", 2• edição, 
José Zushatsks. Editor, pág. 123/4, que__a disM 
tinçã_o de imposto diretO e indireto tem rele­
vância no sistema tnblit.árlo; que "o imposto 
direto pode graduar a soma devida por um 
contnbuinte, na conformidade de_ sua capaci­
dade contributiva", em quanto que o imposto 
indireto, diferentemente, liga o ônus tributário 
a um evento jurídico ou _material e_ de~ura 
da capacidade do contribuinte": que "a persoM 
nalização ou adequação pessoal de carga tri­
butária em cada cas_o .específico não se pode 
obter por meio de iinpoStõ indireto". 

Quanto .ao critério jUrídico, ensihaMnos RuM 
bens Gonies de Souza, em seu "Compêndio 
de Legislação Tributária, Edição Póstuma, Ed. 
Resenha T ribut.ária, pág. 170, que se assenta 
na natureza do fato gerador do imposto. Diz 
o mestre _que, "por esse critério; Sã'o diretos 
os impostos cujo fato gerador seja uma sftuaM 
ção permanente (p. ex. a propriedade) ou pelo 
menos durável ou continuada no tempo (p. 
ex. a renda); ao contrário, são indiretos os im­
postos cujos fato gerador seja uma situação 
instantânea ou que passa ser isolada no tempo 
(p. ex. uma compra a venda, um consumo). 

A Constituição Federal, ao dispor que o WVC 
tem como fato gerador a venda a varejo de 
combustíveis, definiu-lhe também .a sua natu­
reza de imposto indireto, cujo principal efeito 
é o de permitir a transferência do seu ônus 
financeiro para terceiros, no caso, os consu­
midores. 

Desta forma, a v:edação em lei ordinária, 
mediante a comentada Emenda Aditiva, se 
apresenta inconstitucional. 

Quanto a ser a citada Emenda Aditiva con­
trária ao interesse público, peço vênia para 
me socorrer dos argumentos-expendidos nos 
itens, 5, 6, 7, 8, 1 O e 11 do Oficio - _COM 
JUR-352/88, do Presidente do Conselho NaM 
dona] do Petróleo- CNP. 

Em face da preocupação do ilustre Senador 
Maurício Corrêia, quanto à dimii1UiÇão da car­
ga tributária juntO ao consumidor, esclareça­
se que a União, os Estados e o Distrito Federal, 
ao firmarem, com fundamento no § & do_ arti­
go 3_4 do Ato_das Disposições ConStifuâórlaiS 
Transitórias, o Convênio~ ICM 66/88, que flXZI 
normas para regular provisoriamente- o ICM, 
excluíram da base de_ cálculo desse tributo 
novo o montante do IWC incidente na mesma­
operação, reduzindo, assim, o montante final 
daquele imposto na venda a varejo de comM 
bustíveis e lubrificantes. 

Por todas estas razões, Senhor GOvernador, 
proponho a Vossa ExcelênCia, com arrimo nos 
parágrafos 1 ~ e 29 do artigo 1 O da RieSoluç:ão 
n9 157, de 1988, do Senado Federal, seja veta­
do, por inconstitucional e contrário ao inteM 
resse público, o parágrafo úflko dO artigo 6ç 
do Projeto de Lei do DF no 3, de 1988".-- _ 

Ao ensejo, renovo a Vossa ExceJência proM 
testes de minha estima e distinta considera­
ção. -Marco Aurélio Martins Araújo, SeM 
cretário de Finanças. 

OficiO Có}ul"-352/88. 
Em 23 de dezembro de 1988 

Do Presidente do Conselho Nacional do PetróM 
loo - (Ct!l'J 
Endereç:o;_$GA[j-Quadra 603,_Módulos '.'H-IM 
J" - BrasmaiDF · 
Ao Exmo. Sr. Dr. Joaquim Domingos Roriz, 
MD Governador do Distrito Federal 
Assunto: Esclarecimentos (presta) 

Senhor Governador: 

Alertados que fomos pelo Sindicato do CoM 
mércio Varejista de Derivados- de Petróleo dO 
Distrito Federal a respeito das incOnveniências 
técnicas constatadas em projeto de lei recen­
temente aprovado pelo Senado Federal, atraM 
vês do qual se institui, no Distrito Federal, o 
imposto sobre vendas a varejo -de-combus­
tíveis líquidos e gasosos, cumpre-nos o hon» 
rado dever de vir à presençã de V. Ex" para 
expor as seguintes poryderações: 

1. Ao Distrito Federal compete instituir imM 
posto sobre vendas a varejo de combustíveis 
líquidos e gasosos, exceto _óleo diesel. 

2. A alíquota máxima desse imposto será 
fJxada por Lei Complementar. Mas enquanto 
não_ for promulgada referida lei, o Distrito Fe~ 
dera! podei-á baixar lei específica sobre o rvv, 
estipulado uma aliquota provisória, que não 
poderá ser superior a 3% (três por cento) e 
exigível após decorridos 30 (trinta) dias de sua 
publicação. 
_ 3. Tendo em vista que também um~ Lei 

Complementar estabelecerá as normas gerais 
-de Direíto_Tributário, especialmente sobre a 
defmição de tributos e de suas espécies, fatos 
geradores, bases de cálculo e contribuinte, es­
tamos nos deparando com verdadeira "vaca­
tio legis constitucional", até_ que aquela Lei 
ComplemeAtar não seja editada. 

4. Diarite de tais circunstâncias, prevale­
cem as normas da Lei n~ 4.452/64, dentre 
as qUais nos permitimos destacar os manda-
mentos do seu art. 13: - · 

"Art. 13. O Conselho Nacional do 
-- Petróleo fixará os preços de venda ao con­

sum!_~Q_r dos derivados de petróleo tabeM 
lados, adicionando, quando couberem, 
ao respectivo preço de realãação da refi-

- -nada, definido no artigo 2o do Decreto-Lei 
n? 61, de 21M 11 M66, o valor do tributo que 
incide -sobre o derivado e mais os valo­
res ... "- (Orifarrros). 

5. VerificaMse, assim, que o Conselho NaM 
dOD.al do ""PE!tr6leo, -em race da nova sistemá­
tica _tributárta que está se-inst&lcmdo no Pals, 
-não teria outra orientação a n~o ser no sentido 
de que o "IVV'' deverá·ser adicionado ao preço 
de varejo para combustíveis_líquidos e gasosos 
(e]!:ceto óleo diesel). 

- 6. -Na colOcação propoSta pelo ilustre Se­
nador. Maurício COrrêa; quandO interpõe 
Emenda_Aditiva ao Projeto de LeLrecém-a­
provado pelo Senªdº _Federal, e prestes a se 

-tiãQSfõrtniú n-ó art. 6°, se promulgada, ºca as­
sentado que o sujeito passivo desse imposto 
seria "todo aquele que realiza a venda a vare­
jo", vedandoMse expressamente o repasse des­
sa obri!=[ação para o consumidor. 

7. É bem_ de verMse que, se prevalecer tal 
imputaÇão, a legt_timidade deSsa norma frca 
bastante duvidosa; certamente será afaStado 
-~princípio da isononifa cohstitUcioJial e, práti­
ca, os seus r,esulta,dos se~o altamente_p~_!'ni-:: 
doses porque contraria o intere_sse público. 

B. Ora, se mantid.il.-tal obrigação em desfa­
vor da empresa que pratica a venda no varejo, 
não há dúvida que, na maioda dos casos, os 
Postos Revendedores não suportarão o peso 
dessa_atiquota, por mais ín_fima que fosse, visto 
CjUe os preços fixados pelo CNP maritém 
equalizadaS éi.s margenS de revenda e a níveis 
compatíveis com a sobrevivência ecOnômica 
dos respectivos empreendimentos. 

9. Por outro lado, visW a questão sob o 
aspecto técnico, não podemos esquecer que 
os ditames de uma Lei do Distrito Federal 
não podem se sobrepor ·ao -mandamento 
maior da Lei F ed.eral (Lei nQ 5.452/64, sobre­
dita) e também que _a fixação dos preços, 
quando pelo CNP, obedece rigidamente as 
normas legais, e, de modo especial, o já citado 
art. 13 da Lei ?wO 4.452/64. 

1 O, Portanto, o adicional ("IW') não pode­
rá ser alocado na estrutura de preços senão 
rro preço de venda a varejo. E, se não for 
rejeitada mediante veto, a proposta do ilustra­
do Senador da República, o "IW' terá que 
ser acrescido ao preç,_o de venda da Dist.ril:mi­
dora, que é uma v_enda a grosso, estrangu­
landoMse, assim, a sistemática das estruturas 
de preço e, pior ainda, com a prática de uma 
preocupante ilegitimidade. 

11. As ponderações qu:e vimos de formu­
lar, consubstanciam os noss-os melhores pro­
pósitos no sentido de evitarmos solução de 
continuidade no .abastecimento de combus­
tíveis que, diga-se de passagem, --sempre se 
manteve à altura dos anseios populares_graças 
a uma rigorosa vigilância dos preceitos nor­
mativos. 

Com as homeilage"ns de nossa administraM 
ção e apre·ço, subscrevemo-nos mui 

Respeitosamente, - Roberto França Do­
mingues, Presidente. 

PROJETO A QUE SE REFERE O \IETO: 

Institui, no Distrito Fiú:feral,· o ImpoSto 
sobre Vendas _a Varejo de Combus'Jveis 
Uquidos ·e Gasosos e dJ .outras provi­
dências. 

O Senado F"ederal decreta: 
Art. 1o É: instituído no Distrito Federal o 

Imposto sobre Vendas a Varejo de Combus­
tíveis Líquidos e GaSosOs de que trata o inciso 
111 do art. 156 dª---Constituiç?q çia ,República 
Federativa do Brasil. 

Art. 2~ O Imposto sobre Vendas a_ Varejo 
de Combustívejs_Lí_quidos_e _Ga_so~Os.....;... IWC, 
indde sobre a venda _destes produtos a varejo; 
efetuada por qualquer estabelecimento. 

Parágrafo único. Entende-se pOr venda a 
varejo a efetuada diretamente a consumidor, 
independentemente da quantidade e forma de 
acondidonameoto dos produtO? vendidos. 
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Art. 3o _O imposto não incide sobre a ven­
da de óleo diesel. 

Art. 4o A ba~e- de c'ªlculo do imposto é 
o preço de venda a varejo dos prOdutos referi­
dos no art. 2?, fJXado pelo Conselho Nacional 
do Petróleo- CNP. 

§ 1 o Na falta do preço referido neste arti­
go, a base de cálculo será o preço praticado 
pelo estabelecimento. - -

§ 2° A base de cálculo de que trata o_ § 
1 ~ não poderá ser inferior ao preço de venda 
no varejo. 

Art. 5o A alíquota do imposto é de 3% 
(três por cento). _ 

Art. 6~ co-ntribuinte do imposto é aquele 
que realiza a venda a varejo. 

Parágrafo únicO~ O íinposto de que trata 
esse artigo· não será rept:~ssado ao consumi­
dor. 

Art. 7" Cãd_ã tiih dos- estabelecimentos 
permanentes ou temporários dO" contnbuinte, 
inclusive OS Veículos ljtilizados no -comércio 
ambulante, será considerado autonomamente 
para efeito de cumprimento das obrigações 
tributárias relativas ao _imposto. 

Art. s~ O "POder Executivo, mediante aCõr­
do celebrado com as partes envolvidas, Visail.­
do à antecipação do recolhimento, poderá dis­
pensar o·- contribuinte do cumprimento- de 
obrigações acessórias, simplificar os procedi­
mentos administrativos de fiscalização e an:e­
-cadação e conceder desconto pela antecipa­
ção do imposto. ' 

Art. 9~ O imposto; lahçado por homolo­
gaçã_o, será calculado pela aplicação da _alí­
quota sobre O valor da base de cálculo e pago 
na forma e prazo previstos em· regulamento. 

Art. 1 O O contribuinte ,d.efinido nesta iei 
fica obrigado a: 

( __:.. inscrever seus estabelecimentos 
no cadastro fiscal; 

11- emitir documentos e escritUrar ·li~ 
vros fiscais. · 

Pará9rafo único. AS ein'presas tipográfiCãs 
são obrigadas a manter liVro próprio, a 'ser 
aprovado em regulamento,· para registr_o_ dõs 
docume.ntos fiscais que if!1primem. 

Art. 11. O regulamenta disporá sobre. os 
livros de controle fiscal e oinodelo, confecção, 
prazo de validade a ser utili4ado no controle 
das vendas a_ varejo dos prOdutos de que trata 
o art. 2? 

ME!'Il'IAGEM N• 14, DE 1989-DF 

Mensage_m n" 01 d~ 10 de janeiro de 1989 

A stia E;;ceiênci~ o sénnor 
Sena._,dor Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhpr Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência, nos termos do § 1e, do art. 10, da 
Re~J~ç~~ n? 157:188, dessa ~grégia_Casa le­
gislativa, dois autógrafos do texto do Projeto 
de Lei" do DistritO Federal n<- 48, de 1987, que 
'íntrodLiz alterações do Código Tnbutário do 
Diª'trjtO Fêderãl; inStitUídO pdi5 Decreto~Lei n" 
82, de 26 de dezembro de 1966, e dá outras_ 
providêndás", a que r'tego sanção, com veto 
total exercitado conforme preceitua o § 2e da 
·supracitada resoluçªo. 

Os motivos_ do veto são em anexo aduzidos, 
ps quais terTtpe_stivarnente, submeto à aprecia­
ção dos Excelentissimos Senhores Sei1ad6-
res, na forma previ.Sfã iiiflegisJação de regên­
cia. 

Aproveito a oportunidade para reiterar os 
meus protestos--da ffiãiS alta estima e diStinta 
consideração. ~ Joaquim Domingos Roriz, 
"Governador do_Distrito Federal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena­
do Federal 

Dos Motivos do Veto 

--i _:-TeOho a hOnra de -comunicar a V~ss_a 
Excelênd8. que,' noS~ termos do § lo, dq art. 
10, da ResóluÇão nd 157,_de.1988, de&,Sa Çasa 
legislatíva, resolvi vetar totalmente, por ser 
contrário ao tntere{õse público, o Projeto de 
Lei dO DiSfrito Féderal 'no 48, de 1987; que 
"introduz alterações no "Código Tributário do 
Distrito Federal, instituído pelo Decreto-Lei n~ 
82;de-26-de-ãezembro de 1966, e dá outras 
providêhdãS'~o _ __,_ · - -+"- " • - - • 

2 -·É verdade que a Constituição- Federal 
autoriza a progressividade do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana, co­
mo forma de. asse~urar o_ cumprimento da 
funçãosodal da propriedade (art. 156, § ]9). 

· 3 ~Todavia,. incumbe à administraçãCY lo­
cal legisJar Sobre a matéria,·estabelecendo os 
seus contornos~m- atenção às peculiaridades, 
até mesmo para evitar que, no afã de se fazer 
cumprir o princfpid da função· social da pro­
priedade, sejam criadas situações de flagrante 
injustiça. --

Art .. 12'. Na administração -do ini.pOStO, 4-Sabe-s_e, por exemplo, que há casos 
aplicar~se-ão, no que couber, as normas coflti- de contribuintes, numerosos diga-se, que são 
das no· Decreto~ lei 0° 82, de 26 de dezéh1.bro proprietáfíõs de um imóvel não edificadO, ape-
de 1 966 (Código T nbutário do DistritO Fêde- nas uma unidade, ficando no aguardo de con- _ 
ral), especialmente_ o disPOsto nos artigOS él.e dições financeiras para edificar a própria resi-
númerbs 186 a 202 e i14: -- - --. • __ __d_ê_n_clª'------ - - --

M · 3. · · · · ·• ' 5-Esses Proprietários de ·um único-lote, 
. 1 . O .impostq- ir.tstituLdo por est~ Jei 

alcanç.:;trá os fatos geradores oçorddos a pal;tir muitos deles residindo em imóveis alugados, 
do primeiro dia do segtiri-do mês s_ub_se_qüente acabariam penalizados injustamente com a 
ao de sua publicação.. transformação do presente projeto em lei, já 

que ere os equipara aos proprietários de várias 
Art. 14. Esta lei entra em vigor na data unidades. 

de sua publicação. 
1 

6-Assim, ao atribuir tratamerlto igual a 
Art. 15. Revogam-se as disposições em realidades diferentes, sem distinguir entre o 

contrário. especulador e aquele que não tem o mesmo 

propósito de especulação, a lei deixaria de_ser 
justa, passando mesmo a contrart"!r o inte­
resse público. 

7--:-:- O -prindpio encartado na disposição 
constitucional, oferecendo ·ao Poder Público 
oportunidade de cqntribiJir para a realiZação 
da função saciar da propriedade, mediante a 
instituição da progessividade sobredita, é, sem 
dúvída, salutar. 
8- Deve, entretanto, ser temperado em 

moldes a não se transformar em instrumento 
de OneraçãO de contribuintes menos favore~ 
cidos. 

9-Ao vetar o projeto de lei em referência, 
o Governo antecipa o propósito de reavaliar 
a matéria, a fim de propor seu discíplinãmento 
nos termos das idéias aqui expostas, levando 
em conta os casos de proprietários de apenas 
um imóVel, bem como a localização dos imó­
veis sobre os _quais deverá recair a progres­
sividade. 

1 O -Isto posto, submeto a matéria à eleva-_ 
da apreciação dos Excelentíssimos Membros 
do Senado Federal, na condição que lhe é 
atribuída pelo § 1 ~. do art. 16, das Disposições 
Transitórias da Colistifllição Federal, esperan­
do a confirmação do veto exercitado. 

Brasília, 1 O de janeiro· de 1989.-JoaqUim 
Domingos Roriz, Governador do Distrito Fe­
deraL 

PROJETO A Q(JE SE REFERE O ~O 

·Introduz alterações no_ C6ifigo Tribu­
tário do Distrito Federal, instJluído pelo 
Decreto-Lei n? 82. de 26 de dezembro 
de 1966, e dá outras providêncíãs. 

O Senado Federal deáeta: 
Art. 19 O ari. 19 do Decreto-Lei no 82, de 

26 de aezembro de 1966, é aCrescido do iO.ci-
59 V, com a seguinte redação: 

''M 19. 

. ·········----···-··-···-----·----·---
1 - ··································-·······--··---.. --
11 ~ ················-····· .. ···········-·•«••«•---··-· .. --
lll - .................................... - ............. - .. -..... . 

·IV- ................................ ·-····························· 
V- a_ alí_quota de que trata o inciso 

[deste artigo, sobre-o valor venal do terre-
- no urbano não edificado, passafá a: 

a) 4% (quatro por cento) em 1990; 
b) 5% (dnco por cento) em 1991; 
c) 6%: (seis porc_oento) em 1 992;~ 
d) 7% (se_te por cento) em 1992 e 

~erc:íciçs seguintes." 

Art._ 2,o-- Esta lei entra em- vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 
contrário. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Dispõe o Regimento lnteino, em seu art . 
36_8;·_§ 19,- que os projetos de lei dã C:!mara; 
os de lei do -senado, em segundo turno ou 
em turno único; os de decreto legislativo do 
Senado e os subst.J.lutivos em turno s_uplemen­
tar, procedentes de Legislaturas anteriores e 
que nos últímos dois anos não tenham figu­
rado em Ordem do Dia serão, no início da 
Legislatura, objeto- ç:Je deliberaçf!Q_ d_o plenário 
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quanto ao prosseguimento ou não de sua tra­
mitação. 

O Senado, entretanto, em virtude dos traba­
lhos da Assembléia Nacional Constituinte, não 
teve-Condições de colocar em prátrca a refe­
rida norma, permanecendo aquelas proposi­
ções pendentes da deliberação referida. 

Uma vez que as proposições apresentadas 
pelos Srs. ParlamentéJres nas duas últimas 
Sessões Legislativas, sobrestadas por impo­
sição da Resolução no 1, de 1987, dependem 
de exame das Comissõ_~~_permanentes, que 
ainda não se _instalaram, esta Presidência de­
terminará a inclusão dos projetos de legisla­
turas anteriores em Orde_m do Dia, para que 
o plenário delibere se devem _ter prossegui­
mento, considerando-se pela rejeição o voto 
contrário a essa providê-ncia. 

C0/>1PNIECE/1 M4/S OS SRS. SENADORES: 

- Carlos De'Carli - Aureo Mello --João 
Menezes - Carlos Alberto - Raimundo Lira 
- Albano Franco - Jutahy Magalhães -
João Calmon -Afonso-Ariitos - Márcio La-
cerda - Djrceu carneiro. . ... 

Sessão Ordináda âo Se_nadôâs 14:30 horas 
- BrasUía, 16-2-89. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Hâ oradores inscritos. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presiden­
te, pediria que a Secr"etaria da Mesa insrevesse 
meu nome na físta de orª-dores. Multo .. obri­
gado. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jar­
bas Passarinho, pela ordem. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA Pela ordem. _Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, usando a oportunidade de for­
mular uma questão de ordem, na verdade gos­
taria de fazer um_a sugestão. 

V. Ex" se referiu, agora mesmo, ao problema 
das Comissões que ainda não foram insta­
ladas. 

Sabemos que a Mesa Diretora anterior che­
gou a ultimar um estudo para a reforma do 
Regimento Interno e nós recebemqs cópias 
desse documento, inciJJsive tive a oportuni­
dade de apresentar à Mesa, em tempo opor­
tuno, várias emendas ao projeto do qual tive 
conhecimento, 

Ora, se n6s, por força regimental, tivermos, 
desde logo,-de constituir_ªs C.9rnissõ_es atuais, 
essas Comissões estar._ão de acordo com o 
Regimento Interno vigente, e sabemos que a 
decisão, praticamente por consenso, é reduzir 
o número de Comissões. Teríamos um traba­
lho muito grande de construir essas comis­
sões, num total de 17 ou mais,. e, depois, ter­
mos que reduzi~las para 8. 

De modo que queria tomar a liberdade de 
sugerir a V. ~ que primeiro nós votássemos 
o Regimento Interno no regime em que, se 
não me engano, ele já se encontra, para rece-

ber emendas por três sessões consecutivas, 
e, então, à votação- do Regimento Interno se­
guir-se-ia a constituição das Comissões. 

É a st..igesfào que humildemente apresento 
a V. Ex', Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....;.. A Presidência acolhe a sugestão do emi­
nente Senador Jarbas Passarinho porque 
atende ao propósito de um melhor funciona­
mento da Casa. Realmente, 17 comissôe_$ im­
portavam não só em t.rabafho disperso, mas 
até de pouco rendimento para os trabalhos 
legislativos. De sorte que a suQestão de se 
discutir e votar desde Jogo o Projeto Interno, 
que já foi apresentado à Mesa. anterior, da lavra 
do ilustre S~ãdor Dirçeu Çameiro, é uma me­
dida qu-e se impõe, inclusive para a melhor 
regularizaÇãO dos trabalhos. Já dizia ontem, 
em meu discurso, que essa era a minha preo­
cupação,·a revisão imediata do Regimento (n­

temo e do Regimento Coinum, porque foram 
disposiçõe,s que poderiam vigorar com suces­
so quando eram apenas dois_ partidos. Hoje 
temos uma formação multipartidária nesta 

__ Çasa e no Congresso NacionaL Justo~ pois, 
que se dê preferência a esse estudo que vai 
determinar a futura constituição das novas co­
missões permanentes. De modo (iue tomarei 
as necessárias providências, para que, se as­
sim entender o plenário, se comece a discutir 
de logo, inícialmente, o projeto apresentado, 
com as emendas sugeridas e o resultado, en­
tão, poderá detern1lnar a formação ou não 

.. gaquelas comissões propostãs OU de outras 
que forem sugeridas. · 

O Sr. Leite Chaves -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR. Pela 
ordem.)- sr. Presidente, Si's Senadores, acho 
muito pertinente a sugestão do Senador_ Jar­
bas Passarinho e as observações de V. Ex'!', 
rtlãs faço a Seguinte sugestão: que não sejam 
comp-ostas nem providas aquelas Cbmissões 
que são objeto de alteração profunda ou de 
eliminação no novo projeto, porque, Sr. Presi­
dente, se não constituirmos as oUtras Comis­
sões, vamos ter problemas. O nobre 19 Secre­
tário, agora mesmo, leu o encaininhamento 
de mensagens submetendo o nome de d_ois 
mMinistros -para os tribunais Superiores e de 
embaixador à Comissão de Relações Exterio­
l;eS. Se não estivermos com essas Comissões 
agora-atualizada se funcionando, a indicação 
desses nomes não será _apreciada, não terá 
a oprtunidade de ser votada pelo Plenário e 
vamos ter problemas, mesmo que tenhamos 
o propósito de votar com rapidez esse Regi­
mento; é um Regimento que tem suas pec:uali­
dades, e mesmo no prazo de 3 sessões, que 
V. ~ prevê, ele jamais será votado. 

Então, sugiro que se aceite isso; que não 
se constituam as Comissões objeto de alteraM 
ção pelo Regimento, mas que se instalem ou­
tros, porque, do_ contrário, tere_mOs problemas 
maiores do que àqueles qU:e queremos evttar. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presiden· 
te, peço a palavra para um es_clareclmento_. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Sei1ador Jarbas 
Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA. Para esclarecimento. Sem revisão do ora­
dor.) ~Sr. Presidente. a sugestão qUe tive 
oportunidade de apresentar a V. Ex" não exclui, 
de maneira nenhuma, a forma pela qual o 
Senado vem trabalhando. Conti_nuaria traba­
lhando do mesmo modo, com as Coni.issÕes 
que estão instaladas, até que, em definitivo, 
tivéssemos ~s Comissões a serem cornpostas. 

Então, não haveria prejuízo. 

O Sr. Mauro Benevides-Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Sena®r Mau­
ro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pela ordem. Sem revisão do oradpr.)­
Sr. Presidente, a respeito do debate sobre a 
sugestão do nobre Uder Jarbas Passarinho 
e das considerações do nobre Líder Leite Cha­
ve;s, permitir--me-ia lembrar a V. Ex" e à Casa 
que, ainda na Sessão Legislativa passada, nos 
defrontávamOs com uma dificuldade asseme­
lhada: a esta casa chegava à ihdic.a~o, enca­
minhada pelo Senhor Presidente da-RepúbliM 
-ca, de um candidato ~o cargÇl de Diretor da 
Dívida Pública do Banco Central que, nos ter­
mos preceituaaõs Pefo art. 52 da Carta Magna, 
deVeria- sersobmetido à argüição por parte 
do Senado Federal. 

-Nessa ocasião, o então Presjdente: Humber­
to LuCena, acolhendo questãO de o_rdem que 
eu chegava a suscitar, entendeu que teríamos 
que fazer ~ apreciaÇão, para cwnprir o pres­
crito na_ C_a,rta._Magná do País e çhegou tam­
bém à evidêncta de que, naquela ocasião, o 
órgão que mais se -ajustaria à tarefa_ d~ argüi­
ção do candidato seria a Comissão de Fiscali­
zação e Controle. 

Com essa de<:Lsã_o presidencial, a Comissão 
de Fiscalização e Controle, que tinha à Presi~ 
dência o nobre Senador Carlos Chiarelli, en­
tendeu de elaborar normas internas que, à 
falta de dispositivos regimentais explícitos, 
permitissem, na sistemática cU,. própria Comis­
são, a argruçao· daquele candidato ao cargo 
de Diretor da Dívida Públtca do Banco Central. 

AO ffiencionar este fato, talVez_ queira ofere­
~r a V. E\"' algunS subsídios que possam diri­
mir essa pendência que agora se suscita com 
ã manifestação do nobre Uder Jarbas Passa­
rinho. Existem, pendentes de apreciação -
e foi referenciado pelo Senador Leite Chaves 
-, indicações para preenchimento de S:a_rgos 
em Tribunais Superiores e, naturalmente, não 
-podemos proCi"a5tírlar a apreciação dessas in-

- dícaÇões. -- - - -
Daí por que V. EX' poderia, com a sua eXPe­

riência-, tirocínio, clarividência e descortino, 
chegar a uma saída de conotação emergencial 
que pudesse permitir ao Senado resolver ma-
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térias como essa referentes à indicação- de 
pessoas para compor 6rgaos como os Tribu­
nafs Superiores, por exemplo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esclareço que, ontem, a Presidência fez 
um apelo às lideranças para que fizessem 
as indicações necessárias. 

Mas, tanto no caso dos indicados para che· 
fiar Missão Diplomática, como naqueles ou­
tros _que dizem respeito a indicados para o 
Supremo Tribun~ Federal, poderiam antes 
que seja votado o Regimento ou que Sejâm 
concluídas essas indica_ç_ões, emergencial­
mente- como ocorreu no caso referido pelo 
nobre_ Senador Ma_uro_B_e_n_e:vides -, funcionar 
as atuais Comissões de Cohstituíçãó e Justiça 
e de Relações Exteriores, porque estas estão 
constituídas. 

D_e modo que estas duas Comissões funcio­
nariam como uma informação ao plenário, 
enquanto se dfscutiria, aqui, a revisão, que é 
indtspensável para o prestígio das ComiSsões 
e desta Casa, do texto do atual Regimento. 
Aclro-que esta é a solução que concilia todos 
os interesses. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presiden· 
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
- Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre 
Senador Chagas Rodrigues. 

O SR- CHAGAS RODRIGUES (PSDB 
- Pf. Pela ordem.) - Sr. Presidente, dentro 
da mesma ordem de idéias, _eu pediria a V. 
EX' examinasse a possibilidade de também 
funcionar a Comissão do Distdto Federal, até 
que os novos membros sejam designados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Evidentem~nte que a solução é a mesma, 
seja para a Comissão do Distrito Fed_gral, seja 
para a de Fiscalização e Co.,rtrole. E aSsim 
poderemos aguardar as comunicações das u. 
deranças. Que se vote o Regimento Interno, 
sem que prejudique a normalidade dos traba· 
lhos desta casa. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, 
peço a paJavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Oda· 
cír soares. -

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. " 
Para um _esclarecimento. Sem revisão do ora· 
dor.)- Sr. Presidente, indagaria a V. EX' se 
V. Ex" está propondo, então, a manutenção 
das Comlsssõ_es que funcionaram durante __ a 
vigência da Assembléi~ Nacional Constituinte. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- EsSas Comissões foram constituídas pelo 
Senado. 

O SR. ODACIR SOARES- Eu sei, mas, 
durante os trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte, diminuímos o número de Comis­
sões. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sim, essas pareciam tão urgentes que fo-

ram constituídas e, por isso mesmo, apenas 
est~ndemos o setJ.):nandato, para_que possam 
opinar sobre as solicitações que nos_ chegam, 
e que não devem s_er reJardadas. 

O SR. ODACIR SOARES - Seria resta­
belece{ as mesmaS Corti.Tssões, com as lide· 
ranças encaminhando os nomes_ dos respec­
tivos tltu]ares. 

_ O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- As mesmas Comissões. Não poderíamos 
concluir que seriam novos nomes, porque não 
te:mos, inclusiVe, o número dos integrantes 
d~_çad~-ÇQmtssão ~epois que for aprovado 
o novo Regimento. Ess·e Regimento pode in­
cluir maior número de Senadores_ nvma Co­
missão, diminuir esse número em outras. En­
_tãQ, aceitamos aS! Comis_sões como elas estão. 

OSR. ODACIR SOARES -Exatamente. 
Na base da resolução que aprovamos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Se"m .que fSSo impOrte em manter os PreSi­
dentes e dirigentes atuais. Assim que for apro· 
vado () Regimento _interno, far-se-á a eleição 
dos novOsPieSidentes e Vice-Preside"ntes das 
diverSas cOmissões. 

-. O Sr. Cid SabÓia cie Carvalho- Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Cori<:eâo a-palavra ao nobre Senador Cid 

' Sabóia_ de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Pela ordem.) - Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente,--gostaria de falar 
sobre este assunto a V._ Ex!' e aos Campa· 
nheiros que aqui estão presente_s, principal­
mente, no que se refere às Comissões relativas 
aos novos Códigos bra_sileiros. 

SaberriOs, -sr.-Presidente, que, durante os 
--trabalhos da Assembléia Nacional Constituin· 

te, essas Comissões não funcionaram -uma 
<leias, inclusive, sob a Presidência de V. Ex" 
O trabalho da Constituinte não permitida, de 
modo algum, o funcionamento desses órgãos 
transitódos, mas da maior importância. 

Fui indicado pelo Líder Fernando Henrique 
Car:doso,_do PMDB de então, para compor, 
com V. Ex" e outros companheiros, a Comis­
são do Código Civil, que muito me interessava 
e continuam e interessando. Mas, infelizmente, 
_não foi possível nenhum passo durante ostra­
balhos_ da Constituinte nem nesses períodos' 
que se seguiram a _5 de outubro de 1988. 
o~ Então, eu indago a v. Ex" se com esse trato 
que n6S estamos dando a essa matéria -

--Comissão -hoje, aqui no Sei:mdo Federal, 
se as Comissões dos Códigos continuarão 
também à espera do novo Regimento, o que 
para mim é uma estranheza, porque o Regi· 
mento pouco há de falar sobre essas Comisw 
sôes. -PerguntO a V. EX' se há possibilidade, 
no começo da_administração de V. Ext, tam­
bém de serem reativadas as Comissões Espe­
ciais que estudam os códigos futuros do Bra­
sil, ante a necessidade emergencial com os 
novos parâmetros constitucionais sobre as 
matérias enfocadas por essas Comissões~-

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex" aborda um dos aspectos que me 
dizem muito, que me é: sobremodo g_ratos. 
Realmente, fui honrado com a designação pa­
ra presidir a Comissão"-do Código Civil. E, na 
ausência dos Relatores. designados- primei­
ro, o Senador Jos~ Sarney, depois, o Senador 
José Fragelli - eu próprio avoquei o parecer 
sobr~ .a_Direito de FªrnY_i~. Teoho concluído 
o trabalho sobre quase 300 emendas oferew 
ddas pelo plenádo, mas como a Comissão 
não tinha número para se reunir, porque essa 
Comissão_foj constituída antes de 1986, e senw 
do numerosas as vagas ali existentes, eu tenho 
o trabalho pronto e. assim que seja possível 
reunir a Comissão, e_u farei_ chegar ao exame 

_dos colegas_ o parecer que, acredito, tem o 
mérito de ter sido pautado por uma absoluta 
independência, inclusive dando parecer desfa· 
vorável a várias ·emendas de minha própria 
alltóda. ~ · - -

Mas essas comissões especiais terão que 
ser com-plementadas. Nerlhuma delas_ e_stá 
completa, e isto cabe às Lide_ranç.,s,já, agora, 
com a diversidade que a eleição de 1986 de­
terminou neste plenário. Há que verificar a prow 
porcionalidade das representações partidárias 
nestas Comissões. Acredito que essa revisão 
deve ser preliminar. Vou pedir à Secretaria que 
a faça, e assim que esteja terminada, essa 
revisão, eu farei chegar aos Líderes a neces· 
sidade de indicar os nomes que as comple­
tem. EsSe, realmente, é um trabalho que, cerw 
tamente, não será prejudicado nem alterado 
pela futura regulamentaçã-o regimental, e por 
isso pode ter andamento normal. 

Informo_ a V. E:(' que até hoje não chegou 
ao antigo Presidente da_ Comissão do Distrito 
~_ed~rat a __ comunicação da ifl,_di_ca_ção de_ y. 
Ex!' Mas estou certo de que a presença de 
V. Ex!, ilustre Professor de Direito e_ homem 
preocupado com todos os aspectos do Direito 
CiVil, será altamente honrosa para aquela Co­
missão: 

O Sr. João Menezes- Peço- a palavra 
pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra o riobre Senador: 

OSR. JOÃO MENEZES (PFL- PA Pela 
ordem.)- Sr. Pre:sidente,__Srs. Senadores, é 
evidente que o Senado Federal e__a Câmara 
dos Deputados estão_ de roupa nova, em face 
do que dispõe a nova Constituição que alterou 
tudo ou quase tudo que temos no Regimento 
atual. Estamos discutindo esse Regimento 

_desde o ano passado. Há um _trabalho muito 
grande do Senador -Fernando Henrique Car­
doso, se não me engano, fazendo um exame 
geral sobre as diversas nuances do Regimen­
to, 

Como estamos de roupa nova, como disse, 
penso que o Senado Federal não pode e não 
deve começar funcionando em condições 
emergenciais. Em nossa opinião o Regimento 
deve ser fundamental. Deveriamos, em pri­
meiro lugar, cuidar do Regimento, adaptá-lo 
à nova ConstitUição para podermos realmente 
trabalhar, porque,_do contrário, iremos sempre 
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encontrar uma forma, um jeitinhO, para dar 
uma solução ao problema. 

Há pedidos na Secretaria para aprovação 
de determinadas funções dependentes de vo­
tação e este assunto ainda nã.o. está expresso 
no nosso atual Regimento, de acordo com 
a Constituição vigente. Sefã cjúe não faríamos 
esse Regimento num perfodÕ de dez dias? 

Em nCJsa opinião Isso ·é fundamenta], em 
primeiro lugar, para que o Congresso Nadoila1 
e o Senado Federal, sob a batuta de V. EJc". 
que é tão experiente e conhece esta Casa em 
todos os seus setores, faça, primeiramente, 
esse Regimento ~. depois, com ele prontO, 
entremos na discussão das rnaté(iaS que nos 
são atribuídas pela Constituição. 

Esta é a nossa opinião, Sr. Presidente. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr, Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (f'{elson Carneiro) 
- Com a palavra o nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA Pela ordem. Sem ·réViSãb âo orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, na Mesa ar.te­
rior, houve uma proposta de reforma do Regi­
mento; essa proposta foi apresentada à Mesa 
pelo então 1? Secretário, este Senador que 
ora fala; foi examinada pelos componentes 
da Mesa e aprovada modificação com _ uroa 
emenda do Relator, Sen~dor Di~el!. Carn.eir9. 

Por solicitaÇão, acredito, do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso· e de outros Senho­
res Senadores, não foi lida ainda no plenário 
do Senado a decisão da Mesa, porque solicita­
ram que fosse feita a sua leitura hoje, para 
contar o prazo para apresentação de emendas 
a partir de hoje, e não durante o recesso. 

Então, eu perguntaria a V. Ex" se a Mesa 
já pode fazer a leitura dessa proposta, já apro­
vada pela Mesa DiretOra, e qUe agora depen· 
derá de decisão do plenário, cujo prazo de 
emendas deverá começar a correr no mo­
mento em que for feita a leitura. 

Tem razão o nobre Senador João Menezes, 
embora também haja a preocupação de não 
fazermos aqui com <j:ue, pela demora da apre­
ciação da reforma do Regimento, parem os 
trabalhos do Senado, mas entendo que esta 
questão do Regimento deve ser prioritária e 
urgente, para tomarmos as decisões neces­
sárias à modificação do Regimento. _ 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa também participa desta opinião 
de que esse projeto é prioritário. Essa revísão 
se impõe para maior facilidade e proveito dos 
traba1hos legislativos. 

Não há possibilidade, numa Casa de 75 Se­
nadores, dos quais 7 estãQ impedidos de parti­
cipar das Comissões_ permanentes, o que re­
duz esse nómero a Q8, de se participar de 
17 Comissões de modo eficiente. Há que con­
centrar essas Comissões de mod_o que todos 
participem de uma Comissão ~orno membro 
efetivo e de ·outra como membro suplente. 
Somente assim nós ..teremos a possibilidade 
de fazer uma obra tranqüi1a, serena e provei­
tosa. Dc;ú é que tomarei as providências, nobre 

Senador Jutahy Magalhães, para que essa lei­
tura seja feita brevemente, se posstvel ainda 
na sessão de hoje, mas com certeza na sessão 
de amanhã, para que corra o prazo legal, regi­
mental, a fim de receber as emendas deste 
plenário; em seguida a isso será dado parecer 
sobre o projeto e as emendas e o plenário 
de<:idírá em sua soberania._ 

Realmente, esta_ é uma_medida_da -maior 
urgência e só louvores merece a iniciativa do 
nobre Senador Jarbas Passarinho em focalizar 
este assunto nesta oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há oradores inscritos. 

C:oncedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pront~ncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, a visita oficial do Presi­
dente._da República Popular de Angola. inicia­
da às 9 horas de 27 de janeiro passado, em 
Luanda, se encerrou no dia seguinte, sábado, 
às 17:45h, qU.aildo o Chefe da Nação brasileira 
e sua Comitiva regressaram a Brasma. 

Apesar da sua curta dUI:ação, deve-se assi­
nalar a extraordinária impOrtância e o signifi­
cado dessa viagem._ em virtude das dimensões 
políticas, diplimáticas, cuJturais e econômicas 
que a caracterizaram. 

As conversações_ mantidas com o Presiden­
te José Eduardo_ dos Santos, autoridades e 
lideranças angolanas; os 4 acordos fumados 
nas áreas de transporte marítimo, agricultura, 
cinema e ampliação da Effibaixada do Brasil 
em Luanda; a visita ao Hipermercado Disco; 
as solenidades protocolares e o encontro com 
a comunidade brasileira em Angola, transfor­
maram a viagem do Chefe da Nação brasileira 
em utn ac_ontecirnento-hiStóricd no-cjue tange 
às relações ~ntre os dois países. 

Bastaria ãcentuar que cerca de três mil bra­
sileiros trabalham em Angola, a maioria dos 
quais na CCmstrutOra Norbertq Odebrecht, 
construindo a hidrelétrica de Capanda, projeto 
calculado em US$ 1 bilhão de dólares. 
_ As obras_em ~apanda tiveram inído em 

janeiro de 1985.~ com a mdntagern de uma 
base de apolo em Luanda, indisp-ensável para 
a realização da hidrelétrica, compreendendo 
oficinas de manutenção, armazéns, parque de 
equipamentos, vila residencial, escritório cen~ 
trai e alojamentos. Atualmente, o Projeto Ca­
panda emprega 1.900 trabalhadores. 

As obras no local da barragem foram inicia~ 
das em fins de 1986~ Em setembro de 1988 
(oi concluída a_ ~cavação d() túnel de 350 
metrqs de comprimento para o desvio do rio. 
J;rn wa~t~.er.á ink\~da a construÇão da barra-

-~m de cOilcreto! C:ipanda terá uma.-potência 
máxima de 52"0 MW, e se consütWrá na garan­
ti? _9o pleno desenvolvimento econômico da 
República Popular de Angola- mi próxima dé­
cada. Além disso, _a barragem de Capanda 
r:~l.;trizará oS caudais do rio Kwanza, possibi­
Hiãrido a construção, rro futuro, de outras usi­
nas ·e melhorandO o deseinpenhq da central 
de CAmbambe a juSante. 

O reservatório de 170 i<rJ12 a ser formado 
pela barragem permitírá o desenvolvimento 

da agricultura irrigada na regi;;o e __ garantirá 
o desenvolvimento industrial dÕ país -pela oti­
rriização do binômio_ combustíveis líquidosfe­
nergia elétrica. -

A construção de Capanda permitirá que Os 
benefícios da detricidade alcancem às popu­
lações rurais a,través de um programa de eletri­
ficação _rural. Tal programa terá efeitos sodais 
significativos, eleVando-se_ o nível de bem-es­
tar, sa"úde e produtividade das populações 
camponesas. · · 
· Estudos realizados na regjão de influêricia 

dO Médio Kwanza revelaram a existê.ncia _de 
uma área de 6Q.000 hectares de ter~as pró­
prias para irrigação. Aproximadamente, meta­
de dessas terras só poderão ser irrigadas após 
a construção de Capanda, transferindo-se a 
~gua do lago da barragem para o rio Mucosa. 
Além disso, a barragem de Capanda evitará 
o alagamento de -120~000 hectares de terras 
de aluvião na zona do_ Baixo Kwanza, disponiM 
bilizando-os para a agricultura. 

A energia de Capanda permitirá, também 
a valorização_ econômica das _ricas reservas 
ITiinerais dé AngOla. Minérios de cobre, man­
ganês, ferrO, a1umínio, chumbo, assim como 
ouro, diamante _e Ol.ltros, abundantes no país, 
permitem a instãl.ação de pólos de indústrias 
eletrometalúrQicas essenciais ao desenvolvi­
mento e ao incremento das exportações. 

Mas é -PredSo-S"ãilEmtar _que o êxito da em­
presa brasileira - a_ Cõnstrutora Norl;terto 
Odebrec_ht- na. e;onquista e realização desse 
magno empreendimento, só se tomou possí­
ve_l porque na base dessa operação empre­
sarial encontra-se uma estratégia clara, uma 
política d~finida de_ apoio do _Ministério das 
Relações ExterioreS, 

_A bacia hidrológica de Capanda é de 
f15.0Q0km 2 e ·a _áre.a inundada será de 
-!64km'.· - ·~ 

A geração de energia será feita por 4 turbi­
nas de 133-megawats cada. A capacidade da 
Usina é 520 _ inegaWats, do porte_ um poucO 
maior das usinas brasileiras de Xavantes e J.a-
raguá. _ _ __ _ 

E, sem dúvida, uma obra gigantesca e decí-
si_va para Angola. -

Além da energia gerada, a barragem terá 
função_regularizadora do rio Kwanza_~e per­
mitirá a construção de outras ysinas no f~,~-turo, 
a jusante, em condições muito e,c~nêfmicas, 
e favorecerá o desenvc:>lvimento agroinçlustria1 
_do planalto central dç) PaíS. - -

-A visita do Presideil.te SarneY a Angõiã nos 
traz à memória que· os angolanos foram os 

. Prirn~iros africanos; feitoS escravos pefo -colo-
ni?:ador europeu, a apo~r em terras bfasi­

. _le_iras. Aqui eles plantaram a semente da nossa 
""indsica pOpÚlar, ti'ab~liharam· liâs lâVr8s de 
açúcar." de- algodão, milho e mandioca, cont,ri­
buírar'l) dElcisivamente_para a impl_~tação das 
técnicas _d~ produção de ferro entre nós -
~rte em que erain mestres, já naquela época, 
as tribos que habitavam a região centro-_su] 
~quele país. 

O presiderite José-Eduardo Santos, ao ~sau­
dar o PresideÕte José Saritey,- fez queStãO.Cle 
saUentar que "Angola não esquecerá nunca 
que o Brasil foi o primeiro País que recoilhe-
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ceu, em 11 de novembro de 1975, numa épo­
ca de incerteza" ... "e que o recebia "Como 
irmão mais velho brasileiro independente há 
167 anos, enquanto Angola só tem 13 anos 
de independência". 

Os dois presidentes consideraram como 
histórica a visita do Chefe da Nação brasileira 
no momento em que Angola se consolida 
após os acordos de Nova Iorque, em 22 de 
dezembro de 1988 que estabeleceram um ca­
lendário para a retirada cubana e a indepen­
dência da Namíbia. 

O Presidente José Sarney rE:[terou o apoio 
do Brasil a Angola em todos os foros interna­
cionais, e a s_ua condenação nunca desmen­
tida ao "odioso regime do apartheicf': 

Também o Ministro das Relações Exteriores 
do Brasil, Roberto_ de Abreu Sodré, integrante 
da comitiva presidencial, declarou que a visita, 
além do s_eu_alcance político de solidariedade, 
"permitirá aumentar a colaboração, a venda 
de se!Viços e de tecnologia a Angola, para 
ajudá-la em sua reconstru_çáo, depois de 13 
anos de guerra". 

A partir do ingresso da RepóbUca Popular 
de Angola, em 1976, na OrganiZação das Na­
ções Unidas (ONU), como uma das maiores 
nações africanas que a integram, pode-se afir­
mar, sem receio de contestação, que esse aus­
picioso acontecimento teve um significado de­
cisivo no concernente à conSOlidação do pro­
cesso histórico de SU!'l plena independência 
e desenvolvimento_ auto-sustentado. 

Convém relembrar as vastas proporções 
geodemográficas, econômicas e sociaiS desse 
país da África Ocidental -, com uma super­
fície de 1246.700 km?., uma população de 
quase 1 O milhões de habitantes, uma enorme 
variedade e abundância de recursos naturais, 
em que se destacam os minérios, o petróleo, 
produzindo cerca de 50_0__ mil barris e uma 
pujante agropecuária. 

São efetivas as potencialidades e as pers­
pectivas da influência de Angola no cenário 
mundial. 

Dispondo de uma privilegiada situação no 
Atlântico Sul, Angola tem, para o Brasil, uma 
crescente importância como nação vizinha 
que, de r_esto, contríbuiu com vastos-contin­
gentes de sua população, transferidos pelos 
colonizadores como mão-_de-obra, para for­
mação da nacionalidade brasileira - ou seja, 
milhões de trabalhadores escravizados, náo 
somente oriundos de Angola, como dos de­
mais povos da África Ocidental. 

A história d~ Angola, desde quando de_sco­
berta pelos navegantes portugueses, notada­
mente Diogo Cão, em 1492, seguidos pelos 
colonizadores liderados por Paulo Dias Novais, 
que se estabeleceram na costa angolana, até 
a sua independência em novembro de 1975, 
tem sido pontilhada de lutas, conflitos internos 
e epísódios traumatizantes de nátUreza polí~ 
ti c a. 

Essa trajetória dramática de Angola evoluiu 
até o pres_ente, quando recebeu a visita do 
Presidente José Sarney que atravessou o 
Atlântico Sul para reafirmar, perante todas as 
nações do mundo contempor.ãneo, os indis-

solúveis laços de amizade, coop~ração e inter­
dependência entre os dois países. 

A heterogeneidade étriica das populações 
angolanas se as_semelha à do Brasil, como 
naçõespredestiiladas à rrilscigenação racial, 
à co(lVivência pacífica de todos os segmentos 
que fazem de Angola e do Brasil imensos celei­
ros de valores humanos e de recursos naturais 
a se!Viço da paz e do bem-eStar de _toda a 
Hl!ffianidade. __ _ 

Desejo, nesta oportunidade, expressar ao 
nobre povo angolano, e as suas lideranças 
políticas, soCiais, empresariais e culturais, os 
sentimentos e a Certeza da indestrutível amiza­
de, admiração e respeito da Nação brasileira. 

Na verdade, deve-se frisar que acima dos 
interesses políticos, econômicos e culturais se 
encontram õs laços de sangue que nos irma­
nam, como matrizes geradoras de um mesmo 
destino comum de prosperidade e bem-estar. 

_ A comitiva que acompanhou_ o Presidente 
José Sarney em sua viagem à Repóblica Popu­
lar de Angola, estava assim constituída: Sr. 
RobertO de Abreu Sodré,- Ministro de Estado 
das Relações Exteriores; SL José Aparecido 
de OliVeira, MinistrO de-EstaCO da Cultura; Ge­
nerill-de-Divisão Rubens Bayma Denys, Minis­
tro de Estado, Chefe do Gabinete Militar da 
Presidéridã da Repóblica; Senador Lourival 
Baptista; Deputado Henrique Eduardo Lyra Al­
ves; Emb.:liXador lvaii Oliveíra -Cannabrava, 
Embaixador do Brasil em Angola; Embaixador 
Luiz. Felipe Palmeira Lampreia, Subsecretário 
de Assuntos Políticos- Bilãtéais do Ministério 
das R-elações Exteriores; Embaixador Gilberto 
Coutinho Paranhos Velloso, Chefe do Gabi­
nete do Ministro de Estado das Relações Exte­
riores; Embaixador CarlOs Luiz Coutinho Pe­
rez, Chefe do Departamento da África do Mi­
nistério das Relações EXteriores; Embaixador 
Luiz Felipe de Seixas Corrêa, Assessor Espe­
cial do Presidente da República; Embaixador 
Luiz..Augusto Saint-Bri~son _de Araújo Castro, 
Chefe do Departamento" de Organismos Inter­
nacionais do Ministério das Relaçõe_s Exterio­
res; Sr. João Camilo Penna, Diretor Presidente 
de Furnas Centrais Elétricas SA.; Ministro Os­
mar Vladimir Chohfi, Chefe ·ao Cerimonial; Sr. 
Wagner Freire Oliveira e Silva, Presidente da 

- Braspetro - Petrobrás Internacional S. A.; Sr. 
Namir S"alek, Diretor da Carteira de ComérciO 
Exterior do Banco__ do Brasil SA; Sr. Carlos 
Alves de Moura, Coordenador de Política Cul­
tural do Ministério da Cultura._ 

Convidados Especiais Sr. Norberto Alves 
-- Odebrecht. Pr_esidente da_ Construtora Norber­

to Odebrecht; Sr. Fernando Augusto de Albu­
querque Mourão, Diretor de Estudos Africanos 
da Universidade de São Paulo; Sr. José Guima­
rães Neiva Moreira, Editor dos Cadernos do 
Terceiro Mundo; Dr. Luiz Felipe Moreira Uma, 
o Sr. Fernando César Mesquita, e- o ProfeSsor 
Dr. Giovani Vitoria Belloti. 
-Ao registrar nos Anais do Senado Federal 
a histórica viagem do Presidente Jos_é Sarney 
a Ang_ola, requeiro a incorporação ao te>Çto 
destas sucintas considerações, dos discursos 
proferidos pelo Presidente José Eduardo dos 
Santos na Seção Especial da Assembléia do 

Povo e pelo Deputado Lúcio Lara, Secretário 
da Assembléia do PoVo; e pelo Presidente José 
Sarney. 

Solicito, igualmente, a incOrporação dos do­
cumentos anexos, que, pelos respectivos con­
teúdos, objetivos e perspectivas, demonstram 
a transcendental importância das relações en­
tre o_Bra.sil e_Angola: 

1) Comunicado Conjunto Brasileiro-Ango­
lano. 

2) Discursos proferidos pelo Presidente de 
Angola, José Eduardo dos Santos. 

3) Discurso pronunciado pelo Deputado 
. Lócio Lara, Secretário da Assembléia do POvo. 

4) Dois discurSOs do Vresidente José Sar­
ney. 

5) Texto integral dos 4 acordos firmados 
entre os Governos da República Federativa 
do Brasil e da República Popular de Angola: 
a) Transportes Marítimos; b) Ampliação das 
instalações da Embaixada do Brasil em Luan­
da; c) Co-produção Cinematográfica; d) Coo­
peração Econômica, Oent11ica e Tecnológica. 

São estes os aspectos primordiais da visfta 
oficial do Presidente José Sarney à Repóblica 
Popular de Ang-ola. 

Valeria a pena destacar, ainda, na intensa 
programação levada_ a efeito, _as sqlenidades 
durante as quais o Chefe da Nação brasileira 
se encontrou com os membros da União dos 
Escritores Angolanos e a expressiva cerimônia 
de doação de 2.000 livros à Biblioteca Nacio­
nal de Angola. 

Em todas as ocasiões,_ a Delegação Brasi­
leira pôde verificar a competência e o bom 
desempenho político-administrativo_ do Presi­
dente José Eduardo dos Santos, que- prosse- _ 
_gue no esforça de fortaJecer a independência, 
simultaneamente Com a aceleração do pro­
cesso de desenvolvimento global da República 
Popular de Angola. 

Devo ressaltar a categoria do tratamento 
proporcionado à Delegaçáo Brasileira pelos 
angolanos, que foram pródigos em gentilezas 
de toda ordem. 

Faço também questão de expressar meus 
efusivos agradecimentos aos eminentes em­
baixadores lvam de Oliveira Canabrava, Luiz 
Felipe Palmeira Lainpreia, e as equipes do 
hamaraty pela cordialidade e indiscutível efi­
ciência do apoio e das atenções que me foram 
dispensadas, assim como pelo Ministro Jólio 
Cezar Gomes dos Santos, Chefe do Cerimo­
nial da Presidência da República, o Secretário 
Antenor Borgéa, Adjunto do Cerimonial e o 
Dr. Joaquim Campelo, Assessor Especial da 
Presidência da República. 

São estas as _concisas observações que me 
parecem oportunas à margem das relações 
Brasii-AnQola. 

fncontesíavelmente esta viagem foi uma das 
mais ímportantes já efetuadas pelo Presidente 
da República ao exterior, no _decorrer do Seu 
governo. 

Na qualidade de representante do Senado 
Federal tive a honra de acompanhar o Chefe 
da _NaçãO- em "Viãgens _anteriores, POdendo 
conseqüentemente, avaliar, na plenitude de 
SUa impcirtàõcia política e resultados positivos, 
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esta memorável visita à República Popular de 
Angola, a qual uJtrapassou os limites dos inte­
resses bilaterais para representar um marco 
decisivo na consolidação d_a lid~rança do Bra­
sil perante a comunidade das nClções_ do AtUm­
tico Sul, ao mesmo tempo ern que ampliou 
e fortaleceu o_ sey prestígio, no âmbito das 
relações intemacionaís. 

DOCUMENTO A Q(fE SE REFERE O 
ORADOR: 

Discurso do Deputado Lúcio Lara, Pri­
meiro Secretário da Assembléi~ do Povo: 

Sua Excelência José SarneY.\ Presidente da 
República Federativa do Brªsjl. 

Camarada José Eduardo dos Santos, Presi­
dente do MPLA partido _do Trabalho, da Repú­
blica Popular de Angola e Presidente da As­
sembléia do Povo. 

Dustres membros da comttivã Pfesidendal. 
Excelências, ilustres convidados. 
Camaradas: _ ~ __ . 
Os deputados da Ass_emPléia do Povo e os 

deputados da Assembléia Popular Provincial 
de Luanda sentem-se honrados e felizes pela 
presença nesta Casa, do mais alto magistrado 
da República Federativa do Brasil. 

O povo do Brasil e o povo de Angola levan­
tam, desde há treze anos, os alicerces _do belo 
e majestoso ed.ificio de _LU:h__9. ~ll}Izade fraternal 
e de cooperação, assente em sólida~ .funda­
ções de tradição e cultura, que venceram e 
ultrapassaram o violento drama da escrav;:i­
tura, para renascer em b_usca de formas. co­
muns de expressão humarústica. 

Desses alicerces sobressaem ~ntre outras 
a solidariedade permanente, prenunciada no 
reconhecimento pelo Brasil da nascente Re­
pública Popular de Angola, a condenação ativa 
das agressões _e destruiçõ_es que são a ess_ên­
cia do regime do apartheid. a colaboração 
e a cooperação multiforme entre os noSsos 
estados, não esquecendo as inúmeras formas 
associativas que traduzem a afinidade entre 
os nossos povos e das quais, para vós, deputa­
dos, sobressai o grupo parlamentar de ami­
zade Br,:'!sii-_Angola cri_a_do no seio do C_pngres­
so NacionaL 

Temos aliás o prazer de salientar que, Su_a 
Excelência o Presidente José: .Samey foi um 
ativo e brilhante deputado antes de ser eleito 
Presidente da República, e que da comitiva 
presidenà_al fazem parte o Seri.hor Seriador 
Lourival Baptista e o Senhor Deputado Henri­
que Lyra Alves, a _quem pedimos que trans­
mitam aos membros do Congresso Nacional 
o calor da nossa simpatia. 

É pois com_a al~gria de recebermos pela 
primeira vez na jovem Assembléia 9.9 Povo 
o Chefe_ de Estado de_ um país a quem estamOs 
unidos por tantos laços, que pedimos ao ca­
marada José Eduardo_ dos Santos para, como 
Presidente da_Assem_bLéia do Povo~ ser intér­
prete neste momento dos sentimentos que 
nutrimos pelo povo brasileirO e pelo seu Con­
gresso Nacional. 

Discurso do Camarada Presidente José 
Eduardo dos Santos na sessão especial 
da Assembléia do Povo: 

O Presidente da Assembléia do __ Povo, Ca­
maradaJosé Eduardo Santos, orientou Ontem 
uma sessão especial deste órgão supremo do 
poder de Estado, dedicada à visita do Pr_esi· 
dente da República Federativa do Brasil, José 
Sarney, tendo na ocasião proferido o seguinte 
discurso; __ 

Sua &ce:lência José S~mey1 Presidente da 
República Federativa do Brasil. 

-- Distintris_membros da delegação brasileira. 
Hustres membros do corpo diplomático 

acreditado ni'l República Popular de Angola. 
Camaradas Deputados, minhas Senhoras 

e Meus Senhores: 
T embS hoje a honra e o prazer de receber 

na Assembléia do Povo um visitante tão ilüstre 
como sua ExcelênCia o Presidente da Repú­
bl~ca Federativa do Brasil, País a que nos unem 
tantos laço_s históricos de fraterrtidade e de 
vivências comuns: A ·sua presença neste fó­
rum, Sehhor Presidente José Sarney é·nos 
particularrriEmte grata, porQue é precisamente 
ó funcioriámimto desta Ass_erilbléia_ que tem 
pemitido às massas trabalhadoras angolanas 
exercer o poder político, dirigir o Estado, a 

economia e_outros_setores da sociedade e or­
ganizar a edificação de uma sociedade socia­
lista 

Contrariando acusações freqüentes dos 
nossos inimigos, segundo as quais o governo 
angolano não tem suficiente representativida­
de nacional, estão aqUi presentes deputados 
eleitos diretamente em cada uma das 18 pro­
víncias do País, dando ass!nl corpo à expe· 
riênda angolana da construção e do exercício 
do Poder Popular. 

É efétivapierlte· á atividade â() deputado liga­
do às massas trabalhadoras da sua região de 
origem que permite o com -fundonamento 
âa Assembléia do Povo, e a sua consciência 
e capacidade influem decisivamente na eficá­
·c[a e na auto_rid~de do órgão m.fOOmo.do poder 
do Estaçio. 

A experiência do Poder Popular rião é recen­
te em Angola e radica já na atividade das forças 
guerrilheiras durante a luta de Ut:!ertação Na­
cional e nos- primeiros cinco ailõs da lnde"j)en­
dênda, durante os quais um Conselho da Re­
volução _as!iurniu o papel de órgão supremo 
do poder do Estado. 

_t.,.Co~_tuiçãS~_da AS_sembléia do Povo, em 
11 de novembro de 1980, .veio mate:fialízar 
um- dos últimos- votos expressos pelo saudoso 
Presidente Dr. Agoitlnho Neto, que tinha plena 
consciência de quão fundamental era dotar 
as massas populares de mecanismos formais 
para _o exercício de um_ poder que a nossa 
Constituição lhes (econhe_ce e garante. 

. A atil{a e entusiásti_ç;a parti~ipação de operá­
rjos, Camponeses e das massas populares _em 
geral no processo eleitoral, que levou à çr1ação 
das primeiras Assembléias Populares Provin· 
_dais,_ revelou uma vez mais a r:naturidade-polí­
tica do nos:so povo e a sua profunda cons­
ciênda da impOrtância dO processo histórico 
que se desenvolve no nosso País. 

O povo angolano colocou no poder os seus 
representantes eleitos sem disciim_inaç_ões de 
tribo, raça e credqs religio$QsLde entre _todas 
ÇtS classes e camadas sociais, de entre os sol­
dados, sãrgenlos ~ ofidais das -Forças Arma­
das e dos Órgãos de Defesa, e S~urariÇa, 
de entre os membros e não meffibrós do parti­
do, apenas càm o objetivO. de- consolidar --a 
luta pela integridade do solo pátiio, pela inde­
pendência econômica coõtrã as seqüelas do 
Colohialísmo ·e pela constante melhoria dás 
COndições de vida das massas tr2lbalhadoras. 

._ E_sse~ oDje_tivos-confundem-se-tdm os do 
programá político do MPLA-·Partido do Tra­
balho, que traça as orientações que o Estado 
deve executar e materializar. Os nossos depu­
tados não lUtam, pOis, por" intereSSes egoístas 
de grupo, de classe ou de tendências políticas 
afastadas das aspirações das largas massas 
populclres, mas, pelo contrário, tratam "de ser­
vir fielmente os seus interesses dentro da mais 
ampla discUssão demoCrática 

g por essa ~m:ão que na atual fase do no~so 
processo de desenVolvimento,. cominua_r'nOs 
a defender corno fundamental a existência de 

-um único partido, como gar'ªntia- da estabi­
lidade rieCe5sária para se poder aplicar com 
rigor e coragem um programa que defenda 
os interesses da iínensa mataria do_ nosSO po­
vo .. ·que foi serilpre a prií1cíp<il vítima das práti­
cas de opreSsão e de exploração, no passado_ 

Nas condiçQes específicas do nosso País 
e do nosso_ Càilfiminte, tein ~ido esse_ únjco 
modo de aglutinar os povos que o colonia­
~lismo artificia1n1ente diVídh.l; imprimindo:.Jhes 
a convicção e o _sentimento profundo de qUe 
são parte de um só povo e uma só ·nação, 
apesar das inevitáveis diferenças na ferina de 
exprimirem uma- mãli.eira original de estar nó 
mundo e na vida. 

·ContinuaremOs, pois, a reJeitarta<:Ias as ten­
tativas feitas com-vlstá a convencer-nos a acei­
tar a aliança antinatural com representantes 
dos bandos fantoches da Unita que foram ins­
trumento do colonialisro_o português e s.e tor­
naram maiS tarde um instrumento da política 

-· beliclsta expansionista do regime racista de 
Pretôria. 

Neste particular, a República Popular de An-
. gora constdera correta e adota .como sua a 

países solução já posta em prática com êxito 
noutros P_áises afriCano!;> que ~nfrentaram con­

-tlitos do rriesrno tip"o, e que COnSiste em dar 
·_oportunidade de regfesso e de reintegração 
_na sociedade a_todos os elementos que prati­
caram ou praticam a subverção ã.rmada con-

_t@ o nosso Governo. 
É esse _o __ sentído da Pcilítica de Oemênda 

-~ _H~umonização Nacional,_ praticada há nlais 
_de dez anos, e da .reGente Lei da Anlsti_ã, que 
entrará em vigor a partir do próximO dia 4 
de fevereiro. · · 

_ Excelentlssimo Senhor Presidente; -· 
As relações parlamentares representam um 

importante papel no entendimento entre os 
povos, e a nossa Assembléia do Povo não 
fog_e à essa regra. Ela tem grupos de amizade 
cóm Parlamentares dp round6 int"étio, que in­
_cluem obviamente o Brasil em lugar de des­
~.que. 
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O papel da Assembléia do Povo na aproxi­
mação entre os difer_entes povos-tem sido par­
ticularmente importante no momento atuaL 
porque, depois da grande vitória conquistada 
com a assinatura_dos acordos de paz sobre 
o Sudoeste da África, persiste a interferência 
de alguns países, e em particular dos Estados 
Unidos da América, nos assuntos -internos -de 
Angola, insinuando a necessidade da- partilha 
do poder com os fantoches da Unit.a. 

Os nossos_ deputados têm procurado au­
mentar o seu ralacionainento com os Con­
gressistas norte-americanos, fazendo-lhes 
compreender a justeza das ·nossas posições 
e procurando influenciar o Departamento de 
Estado a abandonar as sl.las posições erradas 
e irrealistas a respeito de Angola. 

t:: a nível interno, no entanto, ~ue ã ação 
da Assembléia do Povo mais se_ faz sentir, con­
tinuando a modificar as leís e as disposições 
legais herdadas do colonialismo, para estabe­
lecer a ordem política, econômica, social e 
jurídica que garanta o aesehvolviment~_l:tar­
monioso de cada cidadão e da sociedade an­
golana nos moldes preconizados pelo Progra­
ma do MPLA- Partido do Trabalho. 

O papel legislativo da Assembléia do Povo 
foi particUlarmente sentido -na recente aprova­
ção do pacote de leis econômicas no quadro 
do Saneamento Econômico e Financeiro, do 
Código da Família, da Lei Geral do Trabalho, 
além da ratificação de tratados e acordos,_que 
se inserem na luta para a construção da demo­
cracia e do socialismo nci República Popular 
de Angola. 

Desejo-lhe, Senhor Presidente José Sarney, 
a continuação de uma estadia na República 
Popular de Angola. augurando que a sua pre­
sença entre nós, em particular aqui na Assem­
bléia do Povo, contribua de forma dedS1Va 
para fortalecer os laços que unem os povos 
de Angola e do Brasil e os respectivos Estados. 

Muito obrigado. 

Discurso do Presidente José Sarney na 
Assembléia do Povo, ~m Luanda, na An­
gola, em 27-1-1989: 

Senhor_Presidente~ é -com grande emoção 
que me dirijo aos s_enhores deputados, repre­
sentantes do valoro-so e fraterno povo ango­
lano. 

Sou, como os senhores, um político. 
Durante 27 anos de minha vida exerci man­

datos parlamentares no Brasil. 
Hoje, na Presidência dtl República. não dei­

xo de vaJorizar o papel insubstituível que exer­
cem os parlamentos na e~dminlstração. 

O Parlamento constitui o espelho da socie­
dadec 

Em seu pluralismo, reflete as diferentes. for­
ças políticas e sociais do País. 

E:: o foro por excelência onde se harmo­
nizam os interesses divergentes e de onde sur­
gem, nos momentos mais -críticos da vipa das 
nações~ as soluções para os grandes proble­
mas. 

Nesta fase heróica de construção nacional, 
Angola muito precisa da inspiração, do sentido 
de patriotismo e de trabalho dos represen­
tantes de se_u povo. 

--- Vos_s_as Excelências, investidos de represen­
tação popular, têm, pois, uma grande respon­
sabilidade! 

Queró que saibam que contam e contarão 
sempre com o apoio e -a ·solidariedade do povo 
e do Governo do Brasil. 

CUmpro, ÇOin ésta viagem,~ meta de política 
externa que fe<.ei JOgo ao assumir a Presidên­
cia: _a de ser o primeiro presidente brasileiro 
a visitar Angola. 

Faço-o agora, em momento histórico, para 
este país e para todo o continente africano. 
- Com: os acordos de paz, abrem-se novas 

perspectivas para esta tão sofrida região. 
A coragem do povo de Angola assegurou 

a sua soberania e contribuiu de maneira deci­
siva para pôr termo ao colonialismo na Na­
m:fbia. 
--7\bre-se o caminho para a libertação defini­

tiva da África austral. 
O valor da liberdade está impregnado na 

consciência dos povos que sofreram a opres­
são. 

Em sua luta de libertação do jugo colonial, 
os mártires da Independência do Brasil tinham 
um inspirado verso: 

"A liberdade, ainda que tardia." 
----QUe se Fazia tardar, pois que havia de ser 
precedida de longa espera e de árdua luta. 

_Mas que, ainda assim, era sublime e inalie­
nável. 

Para libertar-se, Angola trilhou o difícil cami-
nho da luta. 

O sacrifício do povo angolano foi heróico_. 
A liberdade tardou, mas chegou! 
-o-poVO angõrallo ·sempre acreditou na vitó­

ria. 

Dizia, em versos, o saudoso Presidente 
Agostinho _Neto, em sua sagr<Jda esperança; 

"Nos homens 
- Pêrye o desejO de fazer o esforço -su­
premo 
para que o homem 
renasça em cada homem 
e a esperança 
Não mais se tome 
-e·m-lamenfos da multidão." 

Também o povo brasileiro acreditou. OBra­
sil reconheceu na primeira hora o recém-ins­
talado governo de Angola, ainda sob a ameaça 
dos invasores, após a longa luta pela itidepen­
dênda. 

Senhores Deputados: 
Vimos trabalhando ombro a ombro com 

_ os irmãos angolanos, em obras de dimensão 
considerável. 

Não hesitamos em integrar o corpo de ob­
servadores que deverá fiscalizar o processo 
de encerramento da guerra que tantos sofri­
mentos trouxe ao sul de Angola. 

É um brasileiro o oficial que desempenha 
a funçãO de observador-mili(ar-em-chefe da 
fv\.issã_o de Verificação das Nações Unidas em 
Angola. 

Orgulha-nós preStar ativa colaboração a es­
ta valorosa Nação, na bu:Sca_do futuro de conM 
córdia_e prosperidade pelo qual anseia hã tão 
longos anos. 

Hoje, quando desponta a paz, descortina-se, 
com mais força, a perspectiva de nossa coope­
ração para o desenvolvimento comum. 

Trata-se de üm quadro extremamente rico 
e promissor. -

_Mas que reflete apenas o inlcio de um esfor­
ço de cooperação, que só tenderá a ampliar-se 
no diffia de p~ de que Angola doravante des­
frutará. 

Vislumbro e·., nossa atuação conjunta o 
prosseguiment~ de uma cooperação que não 
se tem limitado ao intercâmbio de produtos 
e- que dever:_á alc_anç;ar setores de cada vez 
maiOr complexidade e sofisticação.-

Por muito tempCi, os países do sul depen­
-deram -da cooperação centrada nas nações 
mais desenvolvidas. 

Os projetos que temos empreendído juntos 
desde a Independência Angolana apontam, 
porém, para Um outro caminho, -proniissor 
em seus desdobramentos, alentador em seu 
significado. _ 

Estamos contribuindo para uma ordem in­
ternacional mais justa e eqüitativa, timbrada, 
sobretudo pela cooperação entre os países 
em desenvolvimento. 
_ Bra~il e- AOgola têm um destino comum 

a compartilhar. 
_ O otimismo com que vejo nosso futuro não 

obscureceu Ieâlismo -com que temos de lidar 
com os problemas do presente. 

Os passos dados em direção à indepen­
dência na Namíbia e à intregridade física de 
Angola são históricos. 

Mas ainda há outros caminhos a percorrer, 
outras tristes realidades a superar. 

Não haverájus_tiça enquanto persist!~f!l· na 
África ou ern outros quadrantes do gfofio, prá­
ticas como a do racismo e do apartheid, que 
violentam direitos fUndamentais do homem. 
- No campo econômico são tremendas as 

dificuldades_que_nos deparam. 
A carga insuportável da divida externa tolhe 

nossos esforços, numa situação injusta, que 
não pode perpetuar-se. 

Os países-desenvolvidos relutam e~ abrir 
mão do protecionismo e do monopólio da 
tecnologia. 

Unamos nossas vontades! 
Com realismo e imaginãção, elevaremos a 

cooperação bilateral a novOs patamares. 
Os resultados esperados estarão a nosso 

alcance. 
Senhores Deputados, a terra generosa de 

Angola é o berço de incontáveis famílias brasi­
leiras. 

Nãscemos e crescemos em meio à certeza 
de que não estamos sós, de que pertencemos 
a uma grande comunidade, vigorosa, acolhe­
dora e indestrutível. 

Estarriãs determin{LdOS a prosseguir neste 
caminho comum. 

Percebo -claramente essa mesma vontade 
nas palavras e nos atos de nossos irmãos an­
golanos. 

Progrediremos juntos! 
Muito obrigado. 
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Discurso pronunciado pelo Presidente 
José Eduardo dos Santos no jantar ofere­
cido ao Presidente José Sarney em 
27-1-89, em Luanda, Angola. 

É com enorme satisfação ... 
Os atos forjados nesse passado comum, 

que identifica e irmana os-nossos povos, hoje 
uma nova dimensão. -

Efetivamente, traduziu o sentimento unâ­
nime da Nação brasileira ver o povo irmão 
da Angola seguir o seu próprio caminho para 
a liberdade e o bem-estar-angOlano, e por 
isso nos sentimos congratulados com a vossa 
presença fraterna. 

Senhor Presidente, o~ múltiplos proble­
mads que sofreu com a_Afrjca têm_ merecido 
no diálogo entre Angola e o Bra$il Yrnª afeição 
profunda e atenta, não só por causa da nossa 
inserção geográfica mas também pelo fato 
de estarmos decididamente empenhados na 
superação dos conflitos que nesta região já 
duram há vários anos. 

Vítima da agressão sistemada e da viol§ncia 
desencadeélda pelo regime racista da Africa 
do _Su1, com o apoio de bandidos armados, 
o nosso país não resgateará esforsos - até 
veio o Acordo Regional recentemente concluí­
do em Nova Iorque- implementado de forma 
integraL 

Garantir a materialização dos Acordos de 
Nova lorqu__e significa observar e respeitar' o 
espírito da Resolução n" 435nB, do Conselho 
das Nações Unidas. 

Aspectos importantes, assentos em princí· 
pios de Direito lntemClciOMI, estão facilitando 
a solução dos problemas criados por alguns 
dos nossos compatriotas, porque apoiaram 
o apartheid na sua política de desestabiti­
zação e agressão contra o nosso país. 

Da nossa parte, já fornecemos, juntamente 
com o governo de Cuba, indicações seguras 
de que respeitaremos os compromissos assu­
midos nos referidos a_ç;ordos com. o regresso 
dos primeiros contimgentes cubanos a sua 
pátria, iniciado antes da data fixada. 

Isto, apesar de nunca termos aceito a inva­
são, mas temos procurado justificar a guerra 
contra Arrgola igualmente facilitada pela co­
munidade internacional, que reconhece o no­
bre e relevante papel desempenhado aqui pelo 
valor dos soldados ctJl?anos. 

Estamos, por fsto, espernnça·dos que a nova 
administração americana venha a reconside­
rar as suas posições anteriores com relação 
a Angola, aproveitando os Vários· fatores de 
aproximação existentes, principalmente a coo­
peração econômica e as trqcas. co,merç:ials, 
para que contribua, assim, confOrme é nosso 
desejo, para o inicio de uma nova era n~s 
nossas relações bilaterais, e exaltar as relações 
econômicas internacionais._ - -· -

Acompanhamos com muito interesse o flu­
xo das relações de amizade processado entre 
Mgola e Brasil, pelo bem-estar e felicidade 
do povo irmão brasileiro. 

Multo obrigado. 

Pronunciamento do Presidente José 
Sarney_ em Luanda, Angola, em 27-1-89. 

Senhor Presidente: 
Agradeço a V. Ex• as__ suas -ge~~fOsas pala­

vras, que myito me sensibilizar~m. 
Desejo, antes de niais nada, renovar a V. 

Ex" o iTI_eu___r_ec_Ólhirnento pelo conv_ite que me 
forri1~loy_Qara que efetuasse esta visita a seu 
-País.~-- - ---, - - · 

Estar em terra ãD.gola[)_a, -Senti~ _a hospita­
lidade deste povo irmão da gente brasileira, 
constituem um privilégio e uma emoção que 
guardarei entre as lerrtbranças mais gratas do 
meu período cor .o presidente do- Brasil.· 

Ao visitar Mr Jla,_ realizo um antigo sonho: 
o de pisar o se .o de nossos __ a[).cestrais, cujos 
costumes e I .:ndas povoaram desde cedo_ a 
minha imafl' Ilação. 

Realizo t'".f)1Qém uma d~ meteis prioritárias 
da políticr. externa de meu governo: a de dar 
ao relaciJname.nto bilateral Brasil-Angola uma 
dimen:.ão ainda mais elevada. 

C::vstaria ainda de dizer o quanto tenho .ci_pre­
çiado a oportunidade de conversar pessoal­
mente com--v. Ex" 

_ Sou)..Jm @dmirador de sua obra de estadistã. 
Sua líderatiÇa é reconhecidamente uma fonte 
de insptiáção --e um exemplo de dedicação, 
detalento_e_de persev_erança nesta luta eXtraor­
dinária, que tem sido a luta do povo angolano, 
para afirmar a- sua indePendência e a sua sobe­
rania em meiq a~tant?Js e _tamanhas dificul­
dades. 

Nosso ~nçontr9 simbo_liza_ a convergência 
das políticas e dos interesses .de dois países 
_que se estendem às margens d9 me?mO ocea­
no, que têm uma história comum e que se 
expressam com a mesm_a língua. 

Esses pontos de referênda, que nos aproxi­
maffi--;õrotam _de uma fonte m~is profunda 
e vital que a dos simples raciocínios políticos. 
Deite~,m__raíiês na emoçãb dos brasileiros e dos 
angolarios, e na história dos_ nossos povos. 

Sentimos na terra angolana_ os mesmos ros­
tos, as mesmas palavras, a mesma luz. 

Essa- td6ntidade de sentimentos permite­
nos- compartilhar o justo orgulho de nossos 
irmãos angolanos pelo esforço corajoso e pela 
luta vitoria~ de que _o mun_do é testemunha. 

Trago-lhe o -testemunho de nosso respeito 
e de nossa permanente _disposição para coo­
pe·rnr_errnDdo ó que estiver a nósso alcarice 
para que a _era_de paz Ora entreaberta em M­
gõla traga-efetiVãmenuf COnsigo a pro"Speri­
dade tão merecida por esta brava gente. 

São muitas e_variãdas a? oportunidades que 
se abrem à cooperação entre nossos países. 
·No campo_ cultural, há todo um universo 

a -eXplorar. - -
Ao.valorizarmos nossasTaízes comuns, bus­

caremos a identidade dO paSsa.do para com­
preender melhor o nosso presente e construir 
mais harmoniosamente o nosso futuro. 

Enc:_õntraremos nas artes e nas letras os 
meios de expressão que ri. OS-abrirão as fron­
teiras d() conhecimento recíproco e nos ensi­
narão QJ:amioho a segUir: 

As portaS dO-BrãSii estão abertas para 1\ngo­
la,_sem qualquer restrição. 

QJeremos c_onbecer mais e mais a produ­
ção artística e intectual Angolªna, assim como­
desejamos trazer ao seu país a nossa cultur_a. 

Pais de formação multiraéial, o Brasil rejeita 
categoricamente a discriminaçãO e o racismo. 

Com sua luta vitoriosa, o povo an90lano 
apressou o fim do colonialismo e do racismo 
na África austral e, aO fazê-lo, mostrõu á h uma·­
IÍidáde ó Cã"n"i:inhci para a ellminação definitiva 
dessas duas ch.agas. 

A reconstrução de Angola consolidará esta 
vitória na paz. 

E o Brasil dispõe-se a estar presente neste 
momento em todos o~ setores_ onde a s_ua 
parceria possa ser útil e desejável. 

Com o rhesm·o espírito de cooperação eqüi­
tativa, de reciprocidade de propósitos e inte­
resses com- que vem, deSde os primóraiõs 
da independência, procurando participar da 
luta_ do povo angolano por seu desenvolvi­
mento. 

Nestes novos_ tempos, Angola pode ter a 
certeza de encontrar o Brasil a seu lado. 

Saberoos, SenhOr Presidente, que-o suces­
so-das economias modernas depende dã mo. 
bilização das fontes de energia, das telecomu­
nicaçôes, de _transportes eficientes, do empre­
go da infOrmática, da prod'-:1-ção adequada de 
alimentos. -

Depende, sobretudo_,. da exist~cia _de qua­
dros qualificados. 

Em todoS a esSeS campõs pbdemos e deve­
mos cooperar. 

c Já foi possível formular acordos em matéria 
-d,e transportes marítimos, de desenvolvimento 
agrícola e de ca:produção cinematográfica. 

Também foi possível fazer avançar negocia­
ções, no âmbito estatal e das empresas priva­
das, que muito impulsionarão nosso intercâm­
bio bilateral. 

Estão assentadas as bases, para maiores e 
mais profundos trabalhoS coÕjuntO_s. - -

Queremos ver AngOla eConomicátnente 
forte. - · 

E uma vez que nossos iOteresses_ ~o con: 
vergente_s, nossas economias d_evem ãpoiar 
Llma à outra - ' 

No _j::Mrio do intercâmbio bil~teJ:al, os resul~ 
tados são extremamente_S encOrajadoreS.- -

-Angola passou de 15 para mais de 20 por 
cento das trocas brasileiras_com os países afri­
canos, e o Br~il ocupa um dos prill1eir0s luga­
res no comérdp exterior angolano. -

Devemos transpor nossa cooperaÇão igual­
mente para o plano multilateral, onde o esfor· 
ço conjugado de ii_ossqs dois pa_íses certa-­
mente_ contri_buirá. Para o estabelecimento de 
uma ordem econômica internacional mais 

. equilibrada e justa. 
I:: preciso ter. ã confiança, que na:5_c_~- !=la_es-

perança na vitóríaTmaL - ·· 
-- A vitória do povo angolano em sua luta he­
róka· corítra a agressão de fOrÇas põderoSáS -
mostra que nénhu?n obJetivo, desde que juSfp 
e c·ompartl1had0 pela sociedade, é ina.'f;ingível. 

EstamO$ juntc.is.- -
Juntos pemiãneceremos. 
Nossas relaÇões .tiveram início no priri1eiro 

-inStante do- estado angolano. 
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Chegaram ao p-onto alto em que se encon-
tram. 

Seu futuro é ilimitado. _ 
Senhor Presidente, 
Ergo minha taça e peço a todos aqui pre­

sentes que me acompanhem no brinde que 
proponho por laços cada vez mais fortes entre 
o Brasil e Angola, pela prosperidade crescente 
do povo angolano e pela saúde e feliddade 
pessoais de Vossa Excelência 

Muito obrigado. 

ACORDO ENTRE O GOvERNO DA REPÚ­
. 8UCA FEDERAiíVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBUCA -POPULAR 
DEANGOLANO 

DOMfNIO DOS TRANSPORTES MÍ\RfllMOS 
O Governo da Replibika Fecte_rativa -&> Bra­

sil 
e 
O GovernO da RepúbliCà Popular de AnQoJa 
( doravante denominadas "Partes Contra-

tantes") - -

CONSIDERANDO: 
o interesse em desenvolver o intercâmbio 

comercial entre a República Federativa do 
Brasil e a República Popular de Angola; 

o interesse espedal em promover o comér­
cio reciproco mediante o fortãledinento e ade­
quada proteção da estabiUdade econômica 
das respectivas Marinhas Mercantes, cuja exis­
tência e desenvolvimento se consideram es­
senciais, não somente_:para a ampliação e di­
versificação das relações econômicas entre 
ambos os países, rhas também para assegurar 
as bases que possibilitem o incremento do 
intercâmbio comercial; 

que o intercâmbio de produtos deve ser 
acompanhado de um intercâmbio eficaz de 
serviços; 

RECONHEctNDO: 
que as Marinhas Mercantes dos dois países 

têm direito de transportar priorítariamente as 
cargas que são objeto de intercâmbio comer­
cial recíproco; 

a necessldade de assegurar a eficiência e 
a regularidade dos transportes marítimos e 
a adoção de tarifas de fretes adequadas e está­
veis; 

Acordam _Q seguinte: 

Artigo I 

No presente Acordo: 
1. O termo "Navio", slgnifica qualquer na­

vio inscrito no registro de navios de uma das 
Partes Contratantes e naveg.3ndº Sob a sua 
bandeira. O termo não inclui, i::ohtudo, navios 
de guerra, de uso exclusivo das Forças Atnia­
das, de pesca, de pesquisa e hospitais. 

2. "Autoridade Maritinla Competente" é: 
-na República Feder?tiva do !3rasil - a 

Superintendência Nacional da Marinha Mer­
cante (Sunarriam) do Ministério dos Trans­
portes; 
-na República Popular de Angola -A Di­

reção Nacional da Marinha Mercante e Portos 
do Ministério dos Transportes e Comunica­
ções. 

3. O termo "Membro da Tripulação", sig­
nifica o Comandante e qualquer pessoa efeti­
vamente empregada a bordo durante a via­
gem, no trabalho ou serviço do navio e incluída 
no rol de matrícula. 

4. O termo "Autoridade Competente" de­
signa a autoridade com poder de decisão so­
bre a matéria, segundo a legislação vigente 
de cada Parte Contratante. 

s----:: Os navios afretadoS por armadores na­
cionais ou empresas de navegação legalmen· 
te autorizados no comércio bilateral, gozarão 
em cada um dos dois países de tratamento 
de naVios ge bandeira nacional enquanto per­
durar o contrato de afretamento. 

6. 7\s Autoridades Marítimas dos doi~ paí­
Ses fome_cerão redprocamente todas as infor­
màçõesrelativas a navios afretados, empre­
gados no· tráfego marítimo entre ambos os 
países. · 

__ Artigo 11 

1. O transporte marítimo de mercadorias 
objeto de intercâmbio cOmercial entre as Par­

·res -Contratantes serão obrigatoriamente efe­
-tuado e~ naviOS de bandeira brasileira e ango~ 
lana, incluindo cargas que recebam ava~ go~ 
véTiamentaJ em quai(Juer dos dois países. 

2.- Ambas as Partes Contratantes acordam 
·que as respectivas quotas comerciais efetua­
rão o transporte em proporções Iguais na base 
de 50%_ cada urna, estabelecidas com base 
na tonelagem e no valor global do frete. 

3. Ambas as Partes Contratantes se com­
pfornêtem a efetuai a transferência dOs valo­
res dos fretes rriaiitimos em regime de recipro­
cidade. 

4. Cãso a(s) empresa(s) de uma das Par­
tes Contratantes não se encontre(m) em con­
dições de efetuar o transporte que lhe com­
pete conforme o parágrafO 2 deste artigo, ce­

·-derá, Sémpre que possível, o transporte à(s) 
empresa(s) da outra parte. 

5. Tal cessão fica sujeita à aprovação pré­
via da Autoridade Competente da Parte cuja 
quota é cedida. 

Artigo 111 

1._ Ambas as Partes Contratantes estabele­
cerãO tarifas e taxas de frete justas e acordam, 
pbr tiffi lado, em não reCorrer a práticas discri­
minatórias no que se- refere à Carga transpor­
tada e, por outro, em impedir demoras além 
de um prazo razoável no embarque das mer­
cadorias. 

2.--_-0praz;- -de erribarque será determinado 
de comum acordo pelas empresas armadoras 
naciõnais designadas para participarem no 
comérdo marítimo de ambos os países, e de­
verá ser aprovado pelas ALrtoridades Marítimas 
Competentes. 

Artigo IV 

1. Para execUção do presente Acordo ca­
da Parte Côntratariie designará, através de 
suas~J\Uforidades CompetenteS, os armadores 
naciOnaiS que deverão participar no transporte 
de cargas resultantes do comércio bilateral. 

2. Os ·armadores designã.dos para a rea1i­
_ _tação e execução deste Acordo, deverão assi-

nar contratos armatoriais entre si, que deverão 
englobar os diversos aspectos do transporte 
marítimo mutuamente vantajosos, e manterão 
contato permanente com os setores comer­
dais Interessados e com as Autoridades Com­
petentes de ambos os paísesA 

3. Os contratos ar~atoriais Celebrados 
pelos armadores designados a partiCiparem 
no tráfico, deverão ser sUbmetidos à aprova­
ção das Autoridades Marítimas Competentes. 

Artlgo V 

1. Poderão realizar o transporte de cargas 
a serem embarcadas em Portos angolanos 
e destinados a portos brasileiros e vice-versa, 
apenas- os· -armadores autorizados pelas res­
pectivas Autoridades Marítimas Competentes 
para servir ao tráflCo. 

2. As tarifas é tá.Xâs·-de-rrete qUe fofém 
estabeí.ecidas somente entrarão em vigor após 
a sua aprovação pelas Autoridades Marítimas 
Competéhtes de ambas as Partes Contratao· 
tes. 

3. As modificáções e revisões das tarifas 
e taXas-acima mencloriadas bem corno das 
condições gerais do transporte serão subme­
tidas à aprovação das Autoridades Marítimas 
Competentes. 

Artigo VI 

1. Em caso de divergência entre os arma­
dores das duas Partes Contratantes quanto 
à determinação ou revisão_das tari_fas e taxas 
de frete e das condições gerais de transporte, 
tal divergência deverá ser submetida às Autori­
dades Maiít1ilias Competentes com vistas a 
SUa reSOlução. 

Artigo VIl 

1. Para o c-Õmprimento do disposto no Ar­
tigo 11 do presente Acordo, as Autoridades 
Competentes~ de ãmbas as Partes Contratan­
tes tomarão as providências necessárias no 
sentido de que, na documentação referente 
às mercadorias~ objeto de intercâmbio entre 
os dois países, conste uma indicação de obri­
gatoriedade do transporte em navios de ban­
deira brasileira ou angolana. 

2. Excetuam-se no presente Acordo os 
transportes a granel de petróleo e seus deri­
vados. 

Artigo VIII 

1. Os navios de _Pandeirª angol191a no Bra­
sil gozarão-do mesmo tratamento que os na­
vios de bandeira brasileira e vice-versa, sem 
prejuízo de cada Parte Contratante delimitar 
certas zonas por razões de segurança nacio­
nal. 

2. Nenbuma das disposições do presente 
AcordO poderá ser iriterpretada como restri­
ção ao direito de cada país regulamentar sua 
cabotagem nadon<P. reboque, seiViços de pi­
lotagem, assim como aos transportes para e 
de terceiros países. 

3. Não restringirá igualmente, o direito de 
facilitar e dar prioridade a todas as formas 
de serviços de cabotagem nacional que seus 
navios realizem. 
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4. Para os flns do presente Acordo, enten­
de-se por comércio de navegação de cabota: 
gem nacional, os serviços de transporte por 
água realizados nos portos o.u pontos geográ­
ficos de um mesmo país, conforme-sua legis­
lação. 

Artigo IX 

1. Os documentos que certificam a nacio­
nalidade dos navios. certificados de tonelagem 
e outros documentos do navio, emitidos ou 
reconhecidos por uma das Partes Contratan­
tes, serão reconhecidos pela outra Parte Con­
tratante. 

2. Os navios de cada_Parte Contratante 
que possuam certificados de tonelagem legal­
mente emltidos. serão dispensados de nova 
medíção nos portos da outra Parte Contra­
tante. 

3. O cálculo e o pagamento das taxas e 
direitos de navegação exigíveis serão efetui;l­
dos com base nesses c_grti_ficados de tonela­
gem sem que se proceda-a nova medição. 

Artigo X 

1. Cada uma das Partes Contrata"ltes re­
conhecerá os doc..urneo!9s de identidade dos 
tripulantes emitidos pelas Autoridades Com­
petentes da outra Parte Contratante. 

2. Os documentos de ideiltldade s~o; 
para a República Federativa do Brasil a "Ca­

derneta de Inscrição e RegistrO", para a_Repú­
blica Popular de Angola o ''Passaporte Marí­
timo". 

3. Estes doc1,1mentos de identiç!ade darão 
direito aos seus portadores de desembarcar 
durante o período de estadia do seu navio 
no porto da outra Parte Contratante, desde 
que os mesmos figurem nas listas de trlpula­
çâo do navio e na Jísta entregue às Autoridades 
Competentes e que tenham obtido o visto de 
escala. Durante o desembarque e regresso a 
bordo do navio, os membros da tripulaÇã-O 
deverão respeitar as disposições em -vigot ·no 
porto da outl'a Parte Contratante. 

4. Quand.o um membro da tripulação titu­
lar do documento _de_ identidadê-preVisto no 
parágrafo 1 do presente Artigo, desembarcar 
e permanecer num porto da outra Pacte Con­
tratante, por razões de saúde, circunstâncias 
de serviços ou por motivos reconhecidos váli­
dos pelas autoridades locais, estas darão as 
autorizações necessárias para que o interes­
sado possa permariecer no seu-lerritório, re­
gressar ao seu país de origem ou alcançar 
o porto de embarque em que se encontre 
o seu n~vio. 

5. O,movimento dos membros da tripula­
ção, adma referidos, no território de cada uma 
das Partes Contratantes estará sujeito às dis­
posições relativas ao m9vimento _ 9e estran­
geiros em vigor no mesmo te~rftórió. 

2.. As _autoridades judiciais de uma das 
Partes Coii.trãtariteS só levareio etll cônta ações 
júdiciais n;!sUltantes de um_ contrato de _traba­
lho como me?nbro da tripuiãção de Um naVio 
da outrª Parte Contratante desde que tenham 
consentimento da aUtorldaae -cOnsular Ciu diM 
plorriátíca 'êOrlipetente desta OL!_tra Parte. 

3. No caso de um_ membro da tripulação 
de um navio de uma das Partes Contratantes 
cometer um delito a bordo do navio enquanto 
este estiver em aguas territoriais da outra Parte 
Contrafahte, esse merilbro da tripulação não 
poderá ser processado sem o consentimento 
da entidade consulc!r ou diplomática compe­
tente do país da bandeira do navio. 

4. Na execução do disposto neste artigo, 
observarMse-ão as normas de direito brasile_iro 
~ angolano, oS princípio cOinuns de ambas 
as ordens jurídicas e o Direito Internacional. 

5. As disposições do preSente artigo não 
afeta111 o direito de controle e investigação 
das autoridades de -cada Parte Contratante. 

Artigo XII 

1. Se um navio de uma das Partes Contra­
tantes naufragar, enca1har ou sofrer qualquer 
dano pr6xini:O da cOsta da outra Parte Contra­
t;:,.nte, as AUtoridades Competentes da referida 
Parte Contratarité-; Concederão à tripulação e 
aos passageiros do navló e à càrga, a mesma 
proteÇão e assistência concedidas aos navios 
dã sua própria bandeira. 

2. O disposto neste artigo nãd prejudicará 
qUaisquer -direitos por sa1vamento, ajuda ou 
ass_i::;tência prestados a um navio, sua tripula­
ção, seus passag'eiros ou sua carga. 

Artigo XIII 

1. Para-aC:Ompailfiài'nento da execução do 
presente acordo ambas as Partes Contratantes 
reunir-se~6 anuál e alternadamente em cada 
Um ·aos- pâfses em seSsão oá:linária e, se ne­
cessário, em sessão extraordinária a pedido 
de--uma âas Partes Contratantes.-

2. As Partes Contratantes concordam em 
realizar c6risu1tas e t:rocã -de lrifOrina~es para" 
facOitar -a- ~xecuÇãO das disPosiÇões dos arti­
goso do __ p~~~~!'l~e ac?rdo. 

-Artigo XIV 

1. cada Uma daS-Partes Contratantés noti­
f«;:.ªr~_a_outrci do cumprimento das formali­
dades constitucionais reqUeridas para a apro­
vação do presente acordo, o qual entrará em 
vigor na data do recebimento da segunda des­
sas notifiCações, por via diplomática. 

_2_ O presente acordo fica sujeito por parte 
da República Federativa do Brásil, à aprovação 
do Congresso J':iacional e por parte da Repú­
blica Popular de Angola, pelo Conselho de 
Ministros. 

3. O presente .:)corda _poderá ser revisto 
ou modifiCado por inútuo çonsentimento ôas 

ArtJgo XI Partes Contratantes, sempre que necessário. 
1. Cada uma das Partes Contratantes sere- Tais modjficações deverão s_er aprovadas me-
serva o direito de recusar o acesso ao seu dJ.a.rite_a trOca de notas diplomáticas. 
território de pessoas titulares de d~umentos 4. 9 prese"nte aCOrdo permanecerá em Ví-
de identidade reconhecidos como marítimos __ g6i- pó r tiin perto do de cinco anos, prorrogável 
mas que sejam considerados indesejáVeis~- - aut_orri<:ti_~amerrt'e por iguais periodos. 

5. O presente acordo poderá sé -denun~ 
ciado a qualquer momento por qualquer das 
Partes Contratántes através de notificação, por 
vfà diplomática. A denúncia surtirá efeito seis 
meses após a data de recebimento da notifica­
ção respectiva. 

Feito em LiJãfida, aos 28 dias do mês de 
jati.eiro de 1989, em dois exemplares na língua 
portuguesa, ambos os textos Igualmente váli~ 
dos. 

Pelo Governo da Ripúblk:a Federativa do 
Brasil: 

Pelo Governo da Repúbiíca Popular de An­
gola: 

ACORD9 DE CO-PRODUÇÃO ONEMATO­
GRAFJCA ENTRE O GOVERNü DA 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA 

REPÚBUCÀ PClPUu.R DIO ANOOlA~ 

O Govemo da República Federativa doBra-
Sil --

e 
O Governo da República Popular de Angola 
(doravante denominados "Partes"), __ _ 
Animados pelo propósito de difundir, atá~- -

vês da co-produção de filmes, o acervo cultu­
ral dos dois povos, e pelo objetivo de proniover 
e incrementar os interesses comerciais das 
indústrias cinematográficas respectivas, com 
base na igualdade de direit_qs e benefícios rnú~ 
tuos, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. Os filmes de longa~metragem -realiza­
dos em regime de co-produção e contem­
plados por este acordo serão considerados 
filmes nacion&]s pelos dois países. As vanta­
gens ·reservadas por cada país a seus fi.lmes 
nacionais e, em conseqüência, aos fUmes-co~ 
produzidos serão unlcamente aplicadas ao co­
produtor do país que as coriceder. - · - -

2. Poderão beneficiar-se das vantagens da 
co-produção os fUmes de curta-_metragei:Jt 
rea1izados segundci normas fiXadas em con­
junto pelas autoridades competentes de am~ 
bas as partes. 

3. A exploração comercial desses. filmes 
será autorizada nos dois países sem restriçãO 
alguma, sempre e quando for respeitada a 
legislação que rege a matérta em cada pafs. 

4. Poderá excepcionalmente, por acordo 
entre os co-produtores, e com a autoriZação 
das autoridades competentes dos dois países, 
ser admitida a participação como co-produ­
toras de entidades de outrO$_ países com -os 
quais uma das partes haja assinado um acor­
do similar de co-produção. 

Artigo 11 

1. OS co-produtores deverão satisfazer as 
condições técnicas, artísticas e fmanceiras re­
queridas para a realização das co-produções,­
com pessoal e meios técnicos nacionais, salvo 
-exceções justificadas. Tais exceções, contudO, 
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deverão ser autorizadas, caso a:- caso~ pelos 
órgãos competentes dos dois países, 

2. -As vantagens de que um produtor po· 
derá usufruir relativamente a um filme rea]jw 
zado em íegime de cowprodução são as previs­
tas pelas normas vigentes no respectivo país. 

3. Os cidadãos brasileiros residentes em 
Angola e os ddadãos angolanos residentes 
no Brasil poderão participar em co-produções 
como nacionais dos seus respectivos países 
sempre que, em regime de reciprocidade, as 
legislações de cada uma das partes reconhe­
cerem a devida capacidade para tal partici­
pação. - ---

4. A participação de intérpretes que não 
tiverem a nacionalidade de um dos países co­
produtores pode ser admitida depois de as 
autoridades competentes de arT')bas as partes 
terem chegado a um entendimento sobre as 
condições de tal participação. 

5. Sempre que os cenários e/ou os am­
bientes o exigirem, poderão ser autorizadas 
filmagens externas em cenários _naturais num 
país que não participe da co-produção. 

6. Os prêmios e subvenções que, em cada 
um dos dois países, forem concedidos aos 
co-prm:iutores seus nacionais serão concedi­
dos exclusivamente a eles. sem que possam 
ser transferidos para o co-produtor do outro 
país. 

7. Todo prêmio, distinção honorífica ou 
troféu atribuídos em terceiros países à produ­
ção de um filme realizado segundo as normas 
estabelecidas por este acordo serão conser­
vados em depósito pelo co-produtor majo­
ritário. 

a To dos os prêmios em dinheiro conce­
didos em terceiros patses serão divididos entre 
as partes, respeitada a percentagem de partici­
pação de cada produtor na realização do filme. 

Artigo 111 

1. De cada filme fealizado em regime de 
co-produção devem ser feitos um negativo 
e dois contratipos, senâo cada um destes de 
propriedade de cada co-produtor. 

2. Ao produtor majoritário cabeiá a res­
ponsabmdade de guarda do negativo original 
e do master, podendo, caso seja do interesse 
comum, esta guarda ser feita no país que ofe­
recer melhores condições técnicas para a 
mesma. Em qualquer caso, a utilização do 
negativo original ou do master poderá ser feita 
por cada um dos c_o-produtores. 

3. A fevelação dos fdmes rodados no Bra­
sil será feita em laboratórios brasileiros, e a 
revelação do negativo dos filmes rodados em 
Angola será feita em laboratórios angolanos, 
a menos que os Cõ-produtores cOncordem 
com uma forma diferente e esta seja aprovada 
pelas autoridades competentes dos dois pai­
ses. 

Artigo IV 

De acordo com as normas vigentes em ca­
da país, todas as facilidades serão concedidas 
para a circulação e perrnanê"ncia do pessoal 
artístico e técnico que colaborai' na realização 
do filme, para a importação ·e exportação do 

material ne~essário para a sua filmagem e ex­
ploração (fllme virgem, material técnico, guar­
da-roupa, materiais para o cenário, material 
publicitário, negativos, impressos, etc.), assim 
como para a transferência de valores destina­
dos aos pagamentos relativos à realização de 
qualquer filme em regime de co-produção. 

__ Artigo V 

1. Sem prejuizo do equilíbrio global, a pro­
porção das contribuições respectivas dos co­
produtores dos dois países pode variar de 20% 
a 80% (vinte a oitenta por cento). Tais contri­
buições consl"stirão em: 

a) contribuição de pessoal (diretores, téc-
nicos e artistas); 

b) contribUiÇão de serviços e materiais; 
-~} contribuição monetária. 

z:-~~A;;--:--:-c-Ontiibaíções compreendidas nas 
alineas a e b do parágrafo anterior serão ava­
liadas em caráter geral e permanente durante 
a vigência do acordo, com a concordância 
das autoridades competentes dos dois países, 
e poderão ser complementadas com partici­
pações monetárias até que cubram totalmente 
a quota de cada co-produtor. 

--3. Os "fUmes serão r-ealizados por diretores, 
técriicos" e artistas de nãcionalidade brasileira 
ou angolana. Cada filme deve ser dirigido por 
apenas um diretor, nlio se aceitando a inter­
venção de um supervisor artístico ou cargo 
análogo, excetuando-se os filmes de episó­
dlos, podendo cada episódio ser dirigido por 
um -diretor diferente. 

4. Excepcionalmente, admitir-se-á, com a 
prévia cont:ordância das partes, a participação 
de diretor,_ té<::riicos e artistas que não tenham 
a nacionalidade de nenhum dos países signa­
tários deste acordo. 

5. Os projetos de co-produção serão sub­
metidos à aprovação das autoridades compe­
tentes dos dois países, que deverão píonun­
ciar-se no prazo de noventa dias após a recep­
ção do projeto. As filmagens deverão iniciar-se 
até cento e vinte dias após a aprovação do 
projeto, que deverá compreender o orçamen­
to, a proporção das contribuições de cada um 
dos -co~rodutores, a previsão do equipamen­
to técnico, a divisão dos mercados, o contrato 
assinado entre as partes co-produtoras para 
a realização do projeto, assim como todos os 
dados necessários para o estudo e avaliação 
do projeto, os quais serão oportunamente defi­
i1idos. 

6. Depois de aprovado o projeto pelas auR 
toridades competentes de ambos os países, 
nenhuma alteração poderá ser introduzida no 
mesmo sem prévio assentimento das referidas 
autoridades. 

Artigo VI 

1. A situação de equilíbrio no conjunto das 
participações financeiras, artísticas e técnicas 
dos países co-produtores será examinada, em 
princípio de dois em dois anos, pela Comissão 
Mista Brasil - Angola, criada pelo Acordo de 
Cooperação Econômica, Científica e Técnica 
firmado em Luanda, em 11 de junho de 1980. 

2. Quando julgado necessário. qualquer 
uma das partes poderá, por via diplomática, 
convocar reunião extraordinária da comissão 
mista para examinar assuntos rele:rentes ao 
presente acordo. 

Artigo VII 

1. A divisão do lucro obtido -deve corres· 
ponder, comO norrTia, ã-palticipaçãO dos Co­
produtores no custo da produção. 

2. As cláusulas dos contratos que preR 
vêem a divisão de lucros e de mercado entre 
os co-produtoreS devem ser aprovadas pelas 
autoridades competentes dos dois países. 

Artigo VIII 

1. No caso da exportação de um filme rea­
lizado em regime de coprodução para um país 
onde haja limitação às importações, tal expor­
tação será atribuída ao país que tenha condi­
ções maís vantajosas de colocação do produ­
to, devendo-se assinalar a realização como 
brasileiro - angolana, ou angolano - bra­
sileira. 

2. Se uma das partes dispõe de livre entraR 
da para seus filmes num país importador, os 
filmes de co-produção deverão se beneficiar 
dessa possibilidade. 

3. Os filmes em que os produtores te­
nham igual participação serão exportados co­
mo produzidos pelo país que disponha de con­
dições mais vantajosas de exportação. 

Artigo IX 

1. Os "créditoS" OU "genéricos'-'- que enca­
beçam os ftlmes realizados em regime de co­
produção devem conter, em quadro separado, 
além dos nomes dos co-produtores, e dos 
títulos com que se apresenta o fUme em cada 
país co-produtor, o anúncio de que se trata 
de uma "co-produção brasileiro---angolana" 
ou "co-produção angolano- brasileira". 

2. Este anúndc:> __ de" e figurar obrigatoria­
mente na publicidade comercial por ocasião 
de manifestações artísticas e culturais_ e, em 
particular, em festivais internacionais. 

Artigo X 

1, O presente acordo entrará em vigor a 
partir da data da troca dos instrumentos de 
ratificação, tendo a validade inicial de quatro 
anos. 

2. Após esse período, o presente acordo 
será renovado anualmente por tácita recondu­
ção, a menos que uma das partes o denuncie, 
mediante prévio aviso por escrito de no míni­
mo três meses de antecedéncia. 

Feito em Luanda, aos 28 dias do mês de 
janeiro de 1989, em dois eXemplafes originais, 
em língua portuguésã, fazendo ambos igual­
mente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil. 

Pelo Governo da República Popular de An­
gola: 
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AJUSTE COMPLEMENTA!<Ad ACORDO DE -
COOPERAÇÃO ECONÓMICA, CIENTÍFICA 

e TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚ-
BUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBUCA PÔPULAR 
DE ANGOLA NA ÁREA DE: 

PESQUISA AGRÍCOLA E EXrENSÂO RURAL 

O Governo da RepúbliCa -F-ederati\.oà dO-Bra~ 
sü 
e 
O Governo da RePública Popular de Angola 
(doravante denominados "Partes COntratan­
tes") 

Em conformidade com as disposições con­
tidas nos Artigos I e UI do Acordo de Coope­
ração Econômíca, Científica e-_-récnica, con­
cluído entre os dois governos, em Luanda, 
a 11 de junho de 1980, e em desenvolvimento 
do mesmo. 

Reconhecendo_ a importância da coopera­
ção entre o Brasil e Angola na área de pesquisa 
agrícola e __ extensão rural, e 

Desejosos em intensificar essa colaboração 
e em aprimorar o alcance e a eficácia do inter­
câmbio bilateral nesse setor, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

O Governo aa RepúbliCa Federativa doBra­
sil e o Governo da República Popular de Ango­
la designam, respectivamente, como ·entida­
des executoras dos programas e projetos de 
cooperação técnica, científica e tecnológlca 
no campo agropecuário, decorrentes do pre­
sente Ajuste Complementar, o Ministério da 
Agricultura do Brasil e o Ministério da Agri­
cultura de Angola. 

Artigo 11 

Entre outras atividades, os programas e pro­
jetos, mencionados no Artigo I, com o objetivo 
de facilitar a implementação- de pesquisas 
conjuntas, cnmpreenderão: 

a) disseminação das ações de extensão­
rural, quer através da formação de quadros 
angolanos na República Federativa do Brasil, 
quer através do envio à República Popular de 
Angola de especialistas de instituições brasi­
leiras naquele setor; 

b) apoio à pesquisa agropecuária e asses­
soria na experimentação e seleção dos diver­
sos equipamentos agrícolas, no sentido de ga­
rantir a sua adequação às condições objetivas 
da República Popular de Angola, no âmbito 
das chamadas_ ''Tecnologias Adaptadas•<, atra­
vés de instituições brasileiras; 

c) apoio à produção de sementes e à pro­
dução, em particular, nos domínios da man­
dioca, feijão e _soja; 

d) apoio e consuhoria nos domínios àa de­
fesa e conservação do sole). 

Artigo 111 

1. As entidades executoras elaborarão, de 
comum acordo, por troca de missões_ ou cor­
respondência, o programa das atividades a 
serem implementadas, o qual poderá ser pe­
riodicamente ampliado ou revisto. 

2. O programa das atividades a serem im­
plemen~da~, uma ve~ elaborado, deverá ser 
submetido às autoridades 99_vernamentais 
t:es~nsáveis por programas de cooperação 
de cada um dos governos signatários deste 
Ajuste Complementar. 

Artigo IV 

As entidades executoras, em consonância 
com o Artigo Ill acima, acordam promol/er 
a permuta de informações sobre seus progra­
mas de pesquisa e atividades r~spectivas, para 
o que procederão ao intercâmbio de dados, 
publicações e documentos científico-tecnoló­
gicos. 

Artigo V 

_L_ As entidades e~ecutoras acordam, em 
consonância com o Artigo IT, do presente Ajus­
te Complementar facilitar o iiltercâmbio de 
seus pesquísadores, cientistas, técnicos e es­
pecialistas. 

2. AS responsabilidades de cada parte, nO­
meadamente aquelas que correspondem a 
atos de assistênda técnica, consulta _e forma­
ção de pessoal por parte do Governo brasi­
leiro;·e aquelas que correspondem a remune­
rações, viagens, estadia e alojamento por-parte 
do governo angolano, serão acordas em cada 
um dos programas que vierem a ser desen­
voMdos em decorrência do presente Ajuste 
Complemel'}tar. 

Artigo VI 

1. _ No âmbito_ de implementação do pro­
grama de intercâmbio de pesquisadores, cien­
tistas, técnicos e especialistas, cada uma das 
entidades executoras receberá, anualmente, 
missões especiaJizadas da outra parte. 

2. A realização dessas missões ficará con­
dicionada ao interessee à prévia das entidades 
executoras e dos governos dos dois países. 

3. ___ Serrlpre que ·ambas as pãrtes acorda-
rem realizar ess_as missôes, aplicar-se-á, tam­
bém, o disposto no parágrafo 2 do Artigo V 
acima. 

Artigo VII 

Cada uma das entidades executoras asse­
gurará aos pesquisadores, cientistas, técnicos 
e especfalistas visitantes,_ assistênda médica 
em casos de emergência. A responsabilidade 
derivada de morte acidental ou invalidez per­
manente correrá por conta da entidade a que 
pertence o visitante. 

Artigo ftll 
Nos casos em que os prog-ramas e projetos 

conjuntos de pesquisas ou de intercâmbio 
previstos neste Ajuste Complementar, enseja­
rem a importação de equipamentos, material 
_ou veículos,_aplicar-se-á o disposto no Artigo 
VU do Acordo _de Cooperação Econômica, 
Oentífica e Técnica. 

Artigo IX 

Os resultados alcançados pelo desenvolvi­
mento_ das ações integradas no presente Ajus­
te Complementar serão avaliados peJa Comis­
são Mista Brasileiro-Angolana. 

Artigo X 

As eventuais dúvidas e disputas que surgi­
rem durante a execução dos trabalhos previs­
tos no presente Ajuste Complementar e que 
não pudereàm ser resolvidos pelos represen­
tantes das partes, serlfo encaminhadas à Co­
missão Mista Brasileiro-Angolana para reso­
lução. 

Artigo XI 

O ptesettfe Ajuste- Complementar ·entrãrá 
em vigor provisoriamente na data de sua assi­
natura e defmitivamente por troca de notas 
diplomáticas uma vez cumpridos os requisitos 
legais para sua aprovação. Terá uma duração 
de 3 (três) anos e será prorrogado automati­
camente por iguais períodos, a menos que 
uma ·das partes manifeste por nota diplomá­
tica Sua dedsão de não renová-lo, com uma 
antecedência de 3 (três) meses da data de 
sua expiração. 

Feito em Luanda, aos 28 dias do mês -de 
janeiro de 1989, em dois exemplares originais, 
no idioma português, sendo ambos textos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: 

Pelo Governo da República Popular de An­
gola: 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA I<B>Ú­
BUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA l<EPUBLICA 1'0PULAR 
DE ANGÇ>LA SOBRE: A CONSTROÇÃÓ . 

EUTIUZAÇAO DE CJMPRÉDIO 'URBANO PA­
RA A AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

DA EMBAIXADA DO BRASIL EM LUANDA E 
PARA A HABITAÇÃO DE 

FUNCIONÁRIOS DIPLOMÁTICOS, TÉCNI­
COS E ADMINISTRATIVOS 

O Qoyemo da República Federativa do Bra­
sil e 

O Governo da República Popular de Angola 
(doravante denominados "Partes"), 

Norteados pelos princfpios de igualdade, 
soberania, respeito pela integridade territoriaJ 
e pela não ingerência nos assuntos internos 
de cada Estado, princípios que são fundamen­
tais para a cooperação mutuamente vantajosa 
entre os dois países, 

No espírito dos acordos vigentes entre a 
República Federativa do Brasil e a República 
Popular de Angola, 

Com o intuito de aprofundar e alargar a 
cooperaçãd entre os dois países, 

Conscientes de que o relacionamento entre 
o Brasil e Angola vem-se intensificando conti­
nuamente, fato que gerou proporcional incre­
mento da atividade diplomática bilateral, 

Desejosos de melh9rar as condições para 
·o trabalho da Embaixada do Brasil em Angola, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. A parte angolana se compromete a pôr 
à disposição da parte brasileira um terreno 
para a construção de um prédio para a amPlia­
ção da Embaixada do Brasil em Luanda, a 
seguir denominada ''Embaixada". 
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2. o prédio a: ser construído abrigará a1-
QW1S serviços da Embaixada e moradia para 
funcionários diplomáticos, técnicos e adminis­
trativos. 

A parte angolana reconhece o pleno direito 
de uso de superfície e de ocupação pela parte 
brasileira das instalações da chancelaria e da 
Residência, situadas na Avenida Houari Bou­
medienne n" 132 e Rua Garcia Neto 1/5 -
Miramar, respectivamente, as quais incorpo­
radas ao terreno e ao prédio a ser construído, 
constituirão conjunto uno e indivisível para to­
dos os fins do presente acordo. 

Artigo n 
A parte brasileira, com base no princípio 

da reciprocidade, se compromete, caso solici­
tada, a ceder à parte angolana, nos termos 
da legislação brasileira, terreno para a constru­
ção de sua representação diplomática em Bra-
sília. - ---

Artigo ID 

A parte brasileira, em conformidade com 
o protocolo anexo a este acordo, é responsável 
pela elaboração do projeto, pel_a construção, 
administração e manutenção da Embaixada 
em Luanda, arcando com os devidos custos. 

Artigo IV 

A parte angolana concede à parte brasileira 
Isenção de taxas aduaneiras, impostoS e quais­
quer outras taxas, com exceção do selo de 
despacho, na importação de material e equi­
pamentos de origem estrangeira destinados 
ao projeto, construção, administração e ma­
nutenção da chancelaria. 

Artigo V 

1. A parte brasileira terri O difeítO de recor­
rer a consultores e empreiteiros e outro pes­
soal estrangeiro necessário para a elaboração 
do projeto, construçã._o e fiscalizaçáo das 
obras, bem como para se ocuparem da admi­
nistração e manutenção da chancelaria. 

2. A parte angolana se compromete a faci­
litar a emissão dos documentos necessários 
para a entrada e a sarda de Angola, bem como 
das autorizações da permanência dos mencio­
nados consultores, empt:eiteiros e demais pes~ 
soai. 

3. A parte brasile[ra é obrigada, para efeí­
tos do parágrafo anteriOr, a fornecer à parte 
angolana os dados pessoais dos consultores, 
empreiteiros e demais_ pessoal com um mês 
de antecedência do prazo previsto para a sua 
entrada em Angola. 

Artigo VI 

0- protocolo referido no artigo 111 constitui 
parte integrante deste acordo e tem, por con­
seguinte, o mesmo estatuto jurídico do pre­
sente acordo. 

Artigo VII 

Todas as dúvidas surgidas na implemen­
tação e interpretação deste acordo e do prato~ 
colo referido no artigo Ill serão resolvidas atra­
vés de negociações entre·as duas partes. 

' 

Artigo VIU 

1. O presente acordo entrará provisoriaw 
mente em vig-or na data da troca de notas 
e- definitii/<imente após a parte angolana co­
municar à parte brasileira qUe todas as formali­
dades exigidas pela legislação interna foram 
cumpridas. 

2: -' Este acordo perriiãnecerá em vigÕr itê 
terminar o período de concessâo do direito 
de _superficie, tal como está estipulado no arti­
go I do protocolo anexo. O acordo será prorro­
gado automaticamente por prazos sucessivos 
de 1 O anos, até_que uma das partes o denuncie 
com antecedência de um ano da data de ter­
minar o prazo da .concessão inícial, ou dentro 
do prazo do úJtimo ano de cada prorrogação. 

__ 3. O acordo deixará de vigorar se uma 
das partes, dentro de um pei-íodo de três anos 
a contar da data de sua assinatura, não tiver 
satisfeito os seus compromtssos fundameri­
tals, nomeadamente: 

a) que a parte angolana não tenha posto 
à disposição da parte brasileira o terreno ne­
cessário e outras facilidades, em conformi­
dade com o que está estipulado neste Acordo; 

b) que a parte brasileria rião tenha iniciado 
fisicamente os trabalhos de construção em 
conformidade com o que está estipulado nes­
te acordo. 

4. Cada uma das partes poderá, além dis­
so~ convocar a ·outra para discutir a anulação 
do acordo, no caso de considerar que já não 
se verificam as condições para o cumprimento 
do acordo. 

F~iiO ein Luanda em 28-dejaneiro de 1989. 

PROTOCOLO ANEXO AO ACORDO ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBUCA POPULAR DE 

ANGOLA RELATIVO À CONSTRUÇÃO DE 
PRÉDIO URBANO PARA USO 

DA EMBAIXADA DU BRASIL EM LUANDA 

O cravemo da RepúbliCa Feâerativa do Braw 
sil -

e 
O GoVerno da República PopUlar de Angola 
(doravante denominados ''Partes"), 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. A parte angolana cederá à parte brasi­
leira um terreno situado na Avenida Houarl 
Boumedienne nç 138, para a construção- de 
um prédio urbano destinado à ampliação das 
instalações da Embaixada do Brasil em Luan­
da e habitação de funcionários. 

2. A parte angolana é proprietária legítima 
e plena do referido terreno cedido à parte bra­
sileira com base no direito_ de superfície por 
um período de sessenta anos. 

Artigo n 
Os limites e a extensão do terreno são os 

estabelecidos na planta em anexo. 

Artigo 111 
O -prêdfõ-Urbano para a Embaixada do Brasil 

é propriedade brasileira, goza de inviolabili­
dade, em conformidade com os princípios do 
direito Internacional. O imóvel da Embaixada· 
ficará isento de imPosto predial ou de impos­
tos de qualquer outra natureza, em confor­
midãdé com oS princípios_ suprarnencionados. 

Artigo IV 

A parte angolana se compromete a dar à 
parte brasileira todo o apoio necessário, com 
a finalidade de facilitar a realização_ efetiva da 
obra. Em conformidade, a parte angolana de­
verá nomeadamente~ 

a) emitir as licenÇas de construção e auto­
rização para início das obras, bem como ou­
traS autoriZaÇões-que forem nécessãrláS; -· 

b) obter a _ligação da Embaixada à rede 
elétrica, de água e esgotos de Luanda; 

c) obter a ligação da EmbãiXadit -a rede 
geral de telefones e telex; 

d) facilitar à parte brasileira a aquisição de 
material e equipamento para a construção, 
administração- e manutenção- da chancelaria, 
que seja possível obter no mercado angolano. 

Artigo V 

A parte brasileira se compromete a: 
a) arcar com todos os _custos_de elabow 

ração do projeto, construção e manUtenção 
da Embaixada; 

b) satisfazer o pagamento das taxas exigi­
das pela ligação e consumo de serviços públi­
cos, tais como eletricidade, água, telefone, co­
leta de lixo e outros serviços postos à dispo­
sição pela parte angolana; 

c) pagar a pre_S:tação anual pelo terreno. 
O montante da prestação a p_agar será frxado 
conjuntamente pela autoridade angolana 
c::ompetente e ·pela parte brasileira, em confor­
midade com um_ dos dois métodos seguintes: 

_i) o preço anual do metro quadrado a pa­
gar pelo aluguel de um terreno equivalente, 
em Luanda, multiplicado pela superfície do 
terreno em metros quadrados; 

ü) o menor preço acordado pelas partes; 
d) o pagamento de prestação anual acor­

dada será efetuado da forma que a parte ango­
lana indicar; 

e) arcar com os custos do projeto e cons­
trução da nova moradia, em terreno a ser cedi­
do pelo Comissariado Provincial de Luanda, 
destinada aos atuais ocupantes do terreno re­
ferido no artigo I do presente Protocolo. 

Artigo VI 

1. A parte brasileira terá o direito de utilizar 
a área de concessão ou os prédiOs aí Cons­
truídos para os fins enunciados no artigo I 
do Acordo acima mencionado, podendo os 
prédios, a critério da Embaixada do Brasil, se- _ 
rem utilizados também por cidadãos brasilei-

. ros em missão de serviço na República Popu­
lar de Angola. 

2. Em caso de venda, a parte angolana 
gozará do direito de preferência. 
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Artigo VIl 

A parte brasileira, durante o perfodo de con~ 
cessão do direito de superfície, tem o direito 
de demolir ou alterar as construções depois 
de consultar previamente a parte angolana. 

Artigo VIII 

Depois de expirado o prazo de concessão 
do direito de superffcie, a parte angolana pode­
rá adquirir a propriedade da obra, tendo a parte 
brasileira direito de receber o valor a acordar 
pelas duas_ partes. 

Artigo IX 

Cada uma das partes nomeará-um-repre­
sentante que, em conjunto, acompanhará a 
execução das obras da Embaixada e ativa­
mente facilitará essa mesma execução. 

... 
Em de janeiro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 
Pedro de Castro Van-Dúnen "Lóy .... , 
Ministro das Relações Exteriores da 
República Popular de Angola 

Senhor Ministro, 
Tenho a honra de acusar recebimento da 

nota de Vossa Excelén_cia d_e_28 de janeiro 
de 1989, cujo teor ê o seguinte: 

"Senhor Ministro, 
Tenho a honra de informar a Vossa Exce­

lência que, com vista a facilitar e melhorar 
as condições de trabalho da Embaixada da 
República Federativa do Brasil na República 
Popular de Angola, o Governo da República 
Popular de Angola manifesta a disposição de 
concluir com o Governo da República Fede­
rativa do Brasil o seguinte acordo: 

Acordo entre o Governo da República 
Popular de Angola e a RepúbliCa- Fede­
rativa do Brasil sobie--ã constrUçãO e utJ.1i­
zação de um prédio urbano- para a am­
pliação das instalações da Embaixada do 
Brasil em Luanda, e para a habitação de 
funcionários diplomáticos, técnicos e ad­
ministrativos. 

Caso o Governo da RepúbliCa Federativa 
do Brasil concorde com as disposições do 
acordo em anexo, tenho a honra de propor 
que a presente nota e a de resposta de Vossa 
Excelência, no mesmo sentido. conjuntamen­
te com o acordo em anexo, constituam um 
acordo uno entre os nossos dois govemns. 

Nesta conformidade, informo a Vossa Exce­
lência que o referido acordo poderá entrar pro­
visoriamente em vigor a partir desta data e 
definitivamente após a parte angolana comu­
nicar a parte brasiieirã que todas as formali­
dades exigidas pela lei interna foram cum­
pridas, na base do exposto no ponto 1 do 
artigo VIIJ do acordo já mencionado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelênda a n1inha elevada conside­
raç~o." 

2.- Em resposta, iriforrno Vossa Excelência 
de que o Governo brasileiro concorda com 
os termos çla nota Çlcima transcrita, a qual, 
juntamente com a presente, passará a cons­
tituir um acordo entre nossos dois governos. 

Aprov~~to _a oportunidade para _renovar a 
Vossa EXceJência os protestos da minha mais 
alta consideração: 

REPÚBUCA POPUlAR DE ANGOLA 

por mim. Estaremos, na Vice-Presidente do 
Senado, totalmente à disposição da Casa, do 
CongressO Nacional, do Brasil, para que pos­
samos ver a ConstituiçãQ brasU_eira, que pro­
mulgamos recentemente, sendo aplicada de­
mocraticamente. na forma _que desejamos .. 
(Palmas.) 

Concedo a palavra ao segundo orador ins­
crito, ilustre Senador Ponpeu de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
Ministro das Relações ExteriOres DF. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre-

A Sua Excelência o Senhor sidente, Srs. Senadores, devo explicai que ma-
Roberto de_ Abreu Sodi"-é, nifestei _a preferência de vir falar da bancada 
Ministro das Relações Exteriores da porque CostumO dizer que _sou como gato, 
República Federativa do Brasil afeiçôo-me ao meu habitat material: a mínha 

Senhor M.ini.stro,___ casa, a minha cama, a minha cadeira e, quase 
Tenho a honra de informar a Vossa Exce- Q\1~ diri", a minha bancad~. bancada qu~_ o 

Senado me reseiVou. Pelo menos nesse pcin­
lénda que, com vista- a facilitar e melhOrar to, preciso ser conservador, e o sou. 
as condiçõeS de traba,Jho da Embaixã.da da 
República Federativa do Brasil na República Mas, Sr. Presiderite,_ não podeiia- assUmir 
Popular de Angola, o Governo da República a condição de primeiro orador sob a Presi­
Popular de Angola manifesta a dispOsição de __ ciência de V. Er sem que destinasse as pala­
concluir com o Governo da República Fede- vras iniciais a V. ~.numa saudação ([ue, es­
rativa do Brasil o seguinte Acordo:_ ~ou certo, não é. apenas minha, mas de todo 

o plenário do S_enado Federal: 
Acordo entre o Governo da República 

Popular de Angola e a República Fede- V. Ex~ desde o início de sua vida pública, 
rativá-dó Brasil sobre a ConStrução e Utili- como tamhém na faS_e em qUe na Câl1}ara 
zação de um prédio urbano para a am- dos Deputados, afirnlou a sua liderança, a-sua 
pliação das_instalaç_õe_s da Embaixada do independência, a sua_ combatividade e._ na luta 
Brasil _em LUanda, e para a habitação de qUe teve na~; flleiras do nosso então glorioso 
fundorlários diplomátiCo"s; -técnicos e ad- MDB contra a ditadura, que acabamoS! pros­
ministratívoS. -crevendo do território nacional, V. Ex creden-

ciou-se, não apenas aos olho_s de seus compa-
<;~o-o-·a-ove-mo--da República Federativa nheiros e _d-ª-queles goianos que muito honro­

do __ Brasü __ concorde com as disposições dO- samente lhe atribuíram 0 mandato, como tam­
acordo em anexo, tenho a honra de propor bém aos olhos da nação, como um demo­
que a pi-ese-nte nota e a de resposta de Vossa crata, um lutador da democracia, um comba­
Ex_celênda, no mesmo sentido, conjuntamen~ tente fiel da_ dernQCracia. Todos I"!Ó.S nos senti-
te com 0- acordo em anexo, constituam um mos particularm~mte gratificados por termos 
_ac_ordo uno entre os nossos dois Governos. ~ ffente dos trabalhOs do Senac;l.o Federal, es~e __ . 

Nesta conformidade, informo a Vossa_Exce- combatente impertérrito d~ democr~da. 
Jência que o referido acordo poderá entrar pro-
visoriamente em vigor a partir desta data e Sr. Presidente, a minha inscrição seria --
definitivamente após a parte angolana comu- e será -apenas destinada a um breve comen-
nicar à parte brasileira que todas as formali- tario sobre os três projetos que acaba de enca-
dades exigidas pela lei interna foram cum- minhar, cujas ementas foram lidas no expe-
pridas, na base do exposto no ponto 1 do -di ente da sessão de hoje. Entre_tanto, também 
-art. vm do acordo já mencionado. Oão quero deixar de antecipar as considera-

-AproVeito a Oportunidade para reiterar _a ções que voU-fa".Ziir- sObre----=o-·assunto di! uma 
Vossa_Ex,celéncia a_ minha elevada c_onside- comunicação aos companheiros sobre o que 
ração;- se vaLrealizãi ainanhã, na cfdaâe de Belo Hori-

Luam:ia, 28 de janeiro de 1989. _ Pedro i:onte, mafs predSámêlite, no plenário da As­
de Castro Van-Dúnen "Loy", Ministro das ReJa- _sembléia Le_gislativ8 de Minas Gerais, que ê 
ções Exteriores da República Popular de An- a_ instalação do-c-ongresso Regional do Partido 
gola. da Social Demo.cracia Brasileira, o Parti~o dos 

-Duriihte o disCurso do Sr. Lourival Bap­
tl"sti!, o Sr. Nelsçm ,Carneiro, Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocu­
pada pela_ Sr. Iram Sari!íVa, 1 P VIce-Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Srs. Senadc1res, aproveito a oporiuriidade em 
que honrosamente substituo o ilustre Presi­
dente Nelson Carneiro para ~gradecer ao~ no­
bres pares a honraria que me concedem de 
presidir esta Casa._ Espero, como Vice-Presl­
dente, poder retribuir a tudo o que já fizeram 

Tucanos. Esse Congresso, que inicíará uma 
série de congressos regionais que se esten­
derão por todo o território naciOnal e ci.ilrili­
n~ão em um congresso nacional aqui em 
Srasília, se destinará debater com toda$ as 
pessoas que estci:rão prófundamente_interes­
sadas na vida pública deste País, a: discutir 
com elas mais do que o programa do nosso 
partido: a doutrina, o Ideal do nosso partido, 
na base de um doq.1.mento de trabalho já ela­
borado, que é urri repositório das idéias que_ 
formam o próprio corpo ideológico do Partido 
da Social Democracia Brasileira. Vamos, por 
este Brasil afora, ouvir e falar; vamos, por este 
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Brasil afora, levar a nossa convicção de que 
ê preciso levantar neste Pais uma graride ban­
deira, que é a bandeira da verdadeira demo­
cratização. 

t:a bandeira da verdadeira democracia; por­
que, Sr. Presidente, Srs. SenadoreS,jã.mais en­
tendi a palavra "democracia" quando capen­
ga, quando apenas uma democracia política 
ou, apenas, uma democracia social. Não! A 
democracia, necessariamente, cumpre ser, ao 
mesmo tempo, política, social, econômica e 
cultural, porque, sem os quatro _adjetivos, ela 
não chega a ser sub_stantiva. 

E nós vamos, Sr. PiesidentedSrs. -Senado­
res, fazer, por este Brasil afora, uma verdadeira 
caravana democrática, para despertar as for­
ças, os potenciais de energia deste País; para 
que ele conquiste, afinal, instituições demo­
crátlcas que não seJam de c!rcunstândais, 
mas, sim, instituições democráticas que este 
País, na verdade - podemos dizer -:-jamais 
chegou a ter. Sr. Presidente, instituição demo­
crática- e direi mais- quaisqUer instituições 
só existem em função de continuidade. É o 
tempo que cria, consolida e aprimora as insti­
tuições. E este País não tem tido instituições, 
pois, desgraçadamente, a cada geração que 

tem a rara ventura de decidir sobre os seus 
destinos democraticamente, de eleger os seus 
governantes e os seus representantes, no Po­
der Executivo e no Poder Legislativo, se suce­
dem duas~_ três ou quatro gerações banidas 
da. vida públíca, que Jamais passaram, que 
chegam mais do que a maioridade, chegam 
à idade madura sem Jamais passar por essa 
experiência, a experiência de instalar o gover­
no de si mesmo, o governo da própria coletivi­
dade, o governo do povo, pelo povo e para 
o povo-. 

O Sr. Jutahy Magalhães - V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR- POMPEU DE SOUSA - Com 
muita honra, nobre Senador Jutahy Maga­
lhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador 
Pompeu de Sousa, eu estava inscrito, inclu­
sive, para falar sobre_ o_ problema da linha de 
raciocínio de V. Ex•, da sua preácupaçáo; no 
entanto, vou valer-me do discurso de V. & 
para não precisar mais fazer o meu; "aprovei­
tando o aparte. Por isso, permita-me ser um 
pouco mais longo do que o comum. Tenho 
Udo nos jornais notícia-_que não digo que me 
preocupa, porque a considero leviana, mas 
que mostra como estamos desacostumados 
com as normas C'dnstituc!onais, democráticas, 
e com essa convivência democrática entre Po­
der Legislativo e Poder Executivo. 
Estamos~ parece-me- vivendo sob uma 

nova Constituição que dá poderes ao Legis­
lativo, e mostra como deve o Executivo exercer 
suas funções. _Para o Legislativo foram envia­
das medidas provisórias, no meu entendimen­
to indevidamente várias delas, porque não cor­
respondem à norma constitucional da urgên­
cia que _deveríamos ter, embora algumas rele­
vantes, mas sem o catáter de urgência. Nós 

do Cón-gresso Nacional temos o direito de exã.­
mina-r -as questóes que aqui -são trazidas e 
aprová-las ou não, sem que isso represente 

- perigo à Instituição se desaprovarmos algu­
mas delas. E assim pensa o Ministro da Justi­
ça, que Vi outro dia na televisão declarando 
que, s_e o Congresso Nacional votasse as me­
dldas provisórias, estaria assumindo a sua res­
ponsabilidade, mas sem com isso criar qual­
quer problema institucional. No eritanto, te­
mos af o Mit1istr0 das Comünicaçóes que diz 
o contrário: que o Congresso tome cuidado, 
pOrque~ se votar contra, pode ser dissolvido. 
A expressão nãO foi exatamente essa, mas_ 
dentro dessa linha de pensamento - pregan­
do a dissolução do Congresso, caso nos atre­
vêssemos a tomar uma posição contrária 
àquela do Executivo. Isso aí mostra que o Go­
verno está um pouco desautorizado pelo pró­
prio Ministro, porque, se o Ministro da Justiça 
diz que isso é um problema normal, demo­
çrático, outro verõ com aquelas ameaÇas que 
ouvíamos, também há algum tempo, mas que 
hoje isso tem mais o que preocupar. A Consti­
tuição foi votada por nós, depois de vinte me­
ses de_trabalho profícuo. Temos aqui que _exa­
minai' os nossos poderes e agir com compe­
tência, com sabedoria e precaução, mas den­
tro daquele prindpio de autonomia do Poder 
Legislativo. COmo V ~bem disse, falta real­
ática. Eu ~St<iva inscrito para falar, porque pen­
sava __ em Ie"vantar esta questão que considero 
da ffia1or gravidade. E se não chego a ter preo­
cupaç6es maíores cortr esSaS declarações de 
um Ministro de Estado a respeito desta Institui­
ção, pelo menos as c-orrsídero graves, porque 
S. EX" não poderia _declará-lo Impunemente; 
não poderia ameaçar o Congresso por uma 
atitude que tenha que tomar pensando que 
está agindo dentro da sua autonomia, da sua 
autoridade, da sua competência. A divergência 
de opinião é normal na democracia. Isso S. 
Ex• precisaria aprender. Não aprendeu, não 
terá condições de aprender, porque não sabe 
conviver com· a democracia. 

O SR. POMPEU DE SOOSA-Sr. Presi­
dente, rec~bo o honroso aparte do nosso com­
panheiro, o nobre Senador Jutahy Magalhães, 
com parti~ular satisfação. S. EX• se propôs, 
In-clusive, a pegar uma carona na minha inscri­
Ção, fazendo discurso paralelo e até pedindo 
desculpas prévias por estender-se demais, 

· atem dO -previsível para um aparte, Gostaria 
até que s.- & tivesse dupHcado o seu aparte. 
Na Verdade, o que S~ Ex' disse eu iria dizer 
também, de forma que me dispenso de dizer, 
a respeito do personagem a que S. Ex" aludiu. 
Mas esse_ personagem tem dito tanta colsa, 
mas tanta_coisa, que, na verdade, de certa 
altura em diante", elas entram por um ouvido 
e saem pelo outro. _ 

Se não fosse o cargo--que S. ~ ocupa, 
e que o Sr. Presidente da República insiste 
em mantê-lo~ não hãverici razão estarmos aqui 
a rios p-reocupar com eSse problema; mas, 
como diz muito bem o Senador Jutahy Maga­
lhães, __ tratando-se de um /1'\i.nistro de Estado 
que ameaça o CongressO Nacional com um 
golpe de estado, em últím~ análise, isso cons-

tituí realmente algo que deveria representar 
até um crime de resp-onsabilidade. Agora, pu­
nir, processar por crime de responsabilidade, 
é preciso que essa punição, que esse processo 
se volte contra alguém que tenha substan­
cialmente responsabilidade. 

Mas dizia eu, Sr. Presidente- e o aparte 
do nobre Senador Jutahy Magalhães me leva 
maís adiante nesse terreno - que este mau 
costume dos poderes autoritários constitui na 
verdade algo -a que este Senado, este Congres­
so, este Poder Legislativo não pode, de ma­
neira alguma, assistir passivamente, de braços 
cruzados, porque na verdade o qu~ se está 
verificando é uma invasão das atribuições do 
Poder Executivo; e as tais medidas provisórias 
que nos sao remetidas_c_onstituem um aten­
tado a dignidade do Poder Legislativo, porque 
versam matérias que, pela sua substância, po­
dem até ser do mais alto interesse nadonal, 
mas, pela sua circunstância, não importam 
em urgência urgentíssima, não importam em 
circunstância emergenciaL Porque só em cir­
cunstâncias emergenciais podem-se aceitar 
tais medidas provisórias; sem o que, essas 
medidas provisórias não passam de um apeli­
do, não passam de um pseudónimo, não pas­
sam de um codinome dos decretos-leis. A 
continuação desse estado de coisas acabaria 
por transfomar o Poder Exf':cutivos no Poder 
Legislativo de fato; o que, por sUa vez, conver­
teria o Poder Legislativo, num simples, nem 
diria órgão, mas num simples instrumento, 
num simples apêndice homologatório do Po­
der Legislativo de fato instalado no Poder Exe­
cutivo. Isso constitui a própria subversão, 'meu 
caro Senador Jutahy Magalhães; isso constitui 
a própria subversão, meus caros companhei­
ros de Senado Federal; isso constitui a própria 
subversão, meus caros Companheiros do Po­
der Legislativo. Se nós não defendermos a 
dignidade do P()der Leg_islativo, estaremos nos 
ihdlgniffcarido como pcidé, estaremos- abdi­
cando não s6 da condição de dignidade, mas 
da própria condição de Poder. 

O Se. Marcondes Qadelha - V. Ex~ me 
permlte um aparte? 

O SR- POMPEU DE SOUSA - Çom 
muita honra, nobre Uder Senador Marcondes 
Gadelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Se­
nador Pompeu de Sousa, quero penitenciar­
me de só agora ter chegado e perdido uma 
parte do seu discurso, que sei substanciosa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Quem 
perde sou eu, nobre Senador Marcondes Ga­
delha. 

O Sr. Marcondes G~de]ha- Mas isso 
nã_o me impede de fazer este aparte, porque 
e1e se refere a uma questão normativa e pro­
cessual, e também é uma forroa de livra_r-rne 
de uma preocupação que me assaltou, neste 
momento, quando, ao entrar no plenário, ouvi 
V. Ex" chamar de subversão o texto constitu­
_cional. Quer dizer, a C<?nstituição ê subversiva, 
no entender de V. Ex"? 
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O SR. POMPEU DE SOUSA - Não a 
Constituição, mas o mau uso dela, a malver~ 
sação do dispositivo constitucional. 

O Sr . .Marcondes Gadelha-As medidas 
provisórias são._mªt~ria estritamente constitu­
donal. E uma Constituição que não ê filha 
do arbítrio, que não n.asceu da ponta das baio­
netas, uma Constituição que nasceu da vonta­
de geral do País, através do seu instnJmento 
mais legítimo que é a Assembléia Nacional 
Cons_tituinte. As me.dlc@s privis6rias também 
não são invenção do __ l:;)_ir_ejto brasUeiro, são 
normas consagradas universalmente no que 
há de melhor no Direito universal como, por 
exemplo, a Constituição ifaljana, a Constitui­
ção espanhola. Não há nenhuma semelhança 
com o d~creto-lei_ que V. Ex" invoca; são figuras 
inteiramente díspares e o processo de aprova­
ção é _exatamente o contrário: _no decreto-lei, 
se o Congresso não aprova, a matéria está 
aprovada; na medida provisória, a matéria está. 
rejeitada, caso não haja um posicionamento 
do Congresso Nacional, quer dizer, o decurso 
de prazo _opera contra o Executivo._ No _çl.ecre­
to-lei, o decurso de prazo opera a favor do 
Executivo. Sã.o coisas completamente diferen­
tes. É_ um instrumento ~que não é desconhe­
cido, não ê usual no Bra_sil, mas não ê desco­
nhecido dos nossos juristas, dos nossos estu­
diosos, onde incluo V. Ex~. que, com a- sua 
experiência, com o seu tirodnio, com o sell 
conhecimento de causa, sabe perfeitamente 
que não está diante de uma figura estr<:il-tha 
à convivência democrática. A medida provi­
sória ê um instrumento habitual nas demo­
cracias e o Brasil apenas cOnsagrou uma regra 
que já é adotada em_ diverSos paíse~ 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Nobre 
Senador Marcondes Gc:t<;lelha, o_ aparte de V. 
Ex" muito me honra, uma vez que V. EX•, pela 
sua cultura, inclusive juridica, embora seja um 
amador do Direito, já. que profiSSionalmente 
é médico - pelo menos é o que sabemos 
- é um amador que realmente dá lição em 
muito_s profissionais. Mas~- Ex" não traz, afinal 
de contas, nenhuma novidade para este seu 
modesto discípulo, como amador das letras 
jurídicas; porque, na verdade, não só leio, co­
mo V. ~;a nOSSa CQnslifuição; mas participei 
também da sua elabQT-ªÇ~Q, e sei, assim, que 
os dispositivos que criaram as medidas provi­
sórias, que as fntroduziram no Brasil- medi­
das essas j'á existentes_no Direito Público italia­
no e no Direito Público espanhol, notadamen­
te-, devem funcionar cOmo V. EX" diz. __ 

O que eu acuso_ é a malversação dessãs 
medidas, a deformação dessas_medidªs, que, 
transformando a exçeção em regra geral, a 
excepcionalidade em habitualidade, preten­
dendo legislar sobre assunto, sem dúvida, Qe 
interesse nacional, mcfs Sem a cláu~!.!_la e:ssgn~ 
dalíssima da excepdonalidade emergencial, 
não se justifica _ser.erbsoloçadas, como no-las 
colocou o ócecutivo, na "cOndição de um Con­
gresso unicameral atropelado para decidir so­
bre tais assuntos. À ~ceção de uma das medi­
das provisórias que aprovamos e não tivemos 
nenhuma dúvida em aprová-la à exceção des-

sa medida, colocar as duas casas do_ Con­
gresso Nacio_nal reunidas, na condição de 
uma instituição_ unicameral atropelada, sem 
condições para estudar___nenhuma das medi­
das em profundidade, sem condição de esta­
belecer o trabalho das comissões técnicas pa­
ra dar-lhes parecer ~ __ quando, ·na verdade, 
es~S fl:!~didas er~m medidas para funcionar 
daí a um, -dois OU três m·esé:s :____ isso· constituf 
uma irrisãO. E se vieSsem como- projetos de 
I~f; corri OS recurSos regimentais de que dispo­
mos, num prazo previsto para essas medidas 
entrarem em Vigor elas estariam aprovadas. 

Então, o que eu me insurjo, meu nobre i:ble­
ga, é contra a tranSformação da excepciona- -­
!idade em habitualidade. E se ·nós deixarmos 
que este Congresso Nacional, que este Poder 
Legislativo seja violentado dessa man!'!ir-ª. aca­
baremos transformando o Poder Legislativo 
num fcilso poder. E o hábito, qUe veio do regf-
me .. áL!toritário, ... - · -

O Sr. Marcondes Gade1ha- Nobre Se­
-midor ... 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Um mo· 
rn~to! ... está de tal maneira implantado que, 
ainda agora, S: Ex",_ o. Senador Jutahy Maga­
lhães, nos de:u um __ aparte, falando que um 
Ministro de Estado acabou de dizer pub]ica­
melife que, se- nós não noS c.omportarmos 
direitinho, se nós nãO nos comportamos disci· 
plinà.dam~n!e, e não aprovannos, com urgên­

-cia, _essas medidas provisórias, pode haver um 
golpe de estado. 

é: p~~~iSo acabar corn_ess~ fa:nta,!?ina, nobre 
~Senador Marcondes _Gade)ha, Afmal de cot1tas, 
quem tem medq de fantasma j:ecilmente cOs­

_Wma.- e_u usaria uma expressãO, talvez, pou­
co parlamentar - fazer xixi na cama:. E nós 
não estam_ os aqui para fazer xixi na cama; esta­
mos aqui para defender a dignidade desta ins­
tituição que é o Poder Legislativo. Se o Poder 
.Executivçi tem projetos importantes - e os 
~tem. e deve tê.:-lQ;>.____g_tem até COil}P~~-~l}_cia ex­
clusiva para elaborar esses projetos - qu-é, 
então, no-los remeta c;omo projetos de lei e 
não como medidas de exceção, como medi­
àgs _e-KC-epdonais, de afogadilho, porque não 
é respeftoso, e é até subversivo que assim 
proc:eda 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. 
EX' um aparte? ---

V: g.sR. POMPEU DE SOUSA - Ouço 

-'-'~0 Sr. MarcQndes Gade1ha - Nobre Se­
nador, quando V. Ext diz que o Congresso 
está sendo violentado, entendo isso como um 

. reforço de um.,_figura de linguagem ou LUna 
licença poética, porque ... 

Ó SR. PQl'\PEO DE SÓOSÃ-É-an;~~-
ç_a d!'! golpe! -

-·p S! .. Marcondes Gadelha- ... o con­
trário é qUe telJ'I sido verdadeiro. Nunca houve 
uma situ"a:çã6 -~rn ·qui~ o Congresso tenha affr: 

·- mado a sua soberania de uma -forma ta" o con­
_tul)çlente é __ tã_o alUs_Q.oilante-. f:'1u_f!!_ _guadro _ 

emergencial, criado pela iminência de uma 
hiperinflação, o- CongreSSo Nadonãl rejeitoU 
sOlenemente uma dàs pârtes mais lr'rlportan:. 
tes de todo um plano concebido para o enfre"n­
~mento da infl<iÇilo, -que fol eiaiainente a ·pn­
vatização de empresas. -- . 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Exata· 
mente, nobre Senador. 

O ~r. MarcOndes Gadelha- Não se po~ 
de dizer que o -Congresso está sendo" violen· 
tado; o Congresso exerceu a sua soberania. 
E mais aind~: o _congresso devolveu outra me~ 
di da que tratava-de demissões; o Congresso 
emendou matériaS, exerceu o seu pOâerlegi­
ferante com absoluta autonomia e indepen­
dência. De modo que não vf;Jo como V. ~ 

·possa queixar-se dessa situação, que só en­
grandece o COngreSso neste ffiorrientci E fiOs 
estamos qüãsê qUê dianté de um enfrenta­
menta diáriéiehtre-Poder Legislativo e o Poder 
Eiecufivo;· Ofide sempre a vontade_ do Poder 
Legislativo acaba impondo-se. Foi isso que 
_nós verificãrbos. Agora, se V, Ex-' corn~~ a 
tratar cada medida do Plano Verão como uma 
medida- is6lad~ ~cOmo urna medida em sepa­
_racl_o, ai V. EX• vai realmente achar que essas 
medidas não são relevantes, não são urgentes, 
e V. Ex• vai depenando o Plano Verão, até 
ficar apenas Com o congelamento de preços 
e _salário~ Aí, .~9:as as vozes agourentas que 

· conspiram contra esse Plano Verão vã_O aqlbar 
tendo razão --~se o Plano se_ reduz apenas 
a congelamento de preços e salários, nós va-

. mos ter a repetição de_ um Plano Cruzado, 
com todo .Q.S~!J cortejO de fracassos e de 
insuc~ssos, que -v. Ex~ conhece. Veja bem: o 
Congresso já perpetrou essa decisão de impe­
dir a privatização de empresas, de impedir que 
o Goveroo~eiDcu!;jue a sua máqufna, de impedir 
que o Governo tenha _déficit público, de impe­
dir que o Governo venha a sanear ~s suas 
finanças que, afinal de conta:s._ &ão a· base de 
todo- o processo -inflacionário. E V. Ex" acha 
que o Congresso está sendo violentado, nobre 
or? Eu só posso entender isso como licença 
po_éuca, ou· reforço de linguagem. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Permite V. 
Ex' um aparte? 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite V. 
EX um aparte( 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Darei 
os apartes logo em seguida a V. E#, nobre 
Senador Jutahy Magalhães e nobre Senador 
Chagas Rodrigues. Peço, inclusiVe, ao Sr. Pre­

-Sidente que desconte, do meu tempo, o tempo 
dos meus aparteantes, aliás, um brilhante tem­
po, o-dos meus aparte antes; pois realmente 

· estão' iluminando o meu môdes_to e apagado 
tempo de orador. SQb~e_tuçlo, __ Q do nobre Líder 
do Partidq da _Frente_ U:Ç.f:ra1, que .é, notoria­
mente, um grande orador e um brilhante-argu­
mentado~ ... 

O Sr. Marcondes Gadelha- Espalheis-
so.- -
.O SR. PO]'IPEU -DE SOUSA - Em 

- qUem· ·a argum,enfáção- é tão brÍ!h~te que, 
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às vezes o sofisma aP.arece até como um argu­
mento procedente. E tão brllhante que, às ve­
zes, até parece. Como neste caso, por exem­
plo, da privatização das empresas públicas. 
O parecer, aliás, até por coincldência, é de 
um correligionário, o Deputado Virgildáslo de 
Senna, brilhante membro do meu partido, o 
Partido Social da Democracia Brasileira. O pa­
recer é, na substânda, de e~rdo com a pró­
pria medida provisória, com _o seu conteúdo, 
porque é preciso privatfzar slrri, mas fazê-lo 
dentro de critérios que defendam, realmente, 
o interesse e a soberania nacionais. O que 
nós não podemos é dar um "cheque em bran­
co" do Congresso Nacional, um "cheque em 
branco" do Poder Legislativo ao Poder Execu­
tivo. Seria um --"cheque em branco" que eu 
diria até que ilegal, porque é um che_que em 
branco pré-datado, pois que ele é a longo 
prazo, quando, na verdade, Sua Excelência 
poderia obter a privatização pelas vias normais 
do processo legislativo. Isso é o que há de 
substancialmente softstico na brilhante _argu­
mentação do eminente Uder do_?FL Lamento 
que S. Ex" tenha sido obrigado a se retirar, 
mas não deve ter sido, evidentemente, por 
fugir à luta, porque S. & -não foge jamais 
à luta. 

Ouço, agora, o nobre Senador Jutahy Maga­
lhães, que me pediu a licença para um aparte, 
e, depois, o ilustre Senador Chagas Rodrigues .. 

O Sr. Jutahy Magalhães - V. Ex• já res­
pondeu, com seu brilhantismo costumeiro, ao 
aparte do Senador Marcondes Gadelha. O 
Congresso ·nao impediu. de jeitO nenhum, a 
privatização de_ qualquer empresa .. O Con­
gresso não permitiu é que o Governo Federal 
tivesse em suas mãos o poder discricionário 
de vencer as ações de empresas, que são em­
presas do Brasil, empresas de sua população, 
do seu povo-como um todo, a seu bel-prazer. 
pelo preço que quisesse, sem que fosse ouvi­
do o Congresso, que € o--representante do 
povo. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Proprie­
dades do povo e, em alguns casos, guardiães 
da soberania nacional! 

O Sr. Jutahy Magalhães - Então, veja 
V. Ex', que não podíamos dar este "cheque 
em branco", como tem sido dito aqui, porque 
nos manifestamos, e o PMDB, meu Partido, 
de imediato, apresentou uma proposta para 
a desestatização das empresas. Então, a pro­
posta é para debate do Congresso Nacional, 
dentro de uma norma tradi_çJonal da demo­
cracia, de ampla discussão de matéria, para, 
então, o Congresso tomar a sua decisão e 
o Executivo fazer com que essas medidas se­
jam, realmente, tomadas_., de acordo cpm as 
normas legais. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- O que 
é o caminho da normalidade, e não da pato­
logia jurídica que foi instalada neste País. 

O Sr. Jutaby Magalhães - Veja V. EX' 
que este Governo tem quatro anos, já, pratica­
mente, de existência. Quai_s fOrãrri as empre~ 
sas que ele desestatizou? Há, aí, a Carafua 

- Metais, que estamos_ por discutir a questão 
de como foi feita essa desestatiz.3.ção. Nós te­
-mos que tratar disto, inclusive, na comissão 
própria do Senado Federal, porque se chegou 
ao_ ponto de fazer uma divisão da Caraíba em 
duas-parcelas, fiilcando o GoVerilo com a pai­
te deficitária e vendendo a parte que estava 
dàrido Ilicro. Então; é aí cJue o ConQressO quer 
ter participação na discussão da venda destas 
empresas. Então, quando V. EX"' fala na subver­
são da Constituição, tem_toda a razão, porque 
já estamos, parece-me, com 39 medidas pro­
visórias. Há quanto tempo temos isso?" O Go­
vemo_quer governar através de medidas provi­
sórias. 

o· $R·. POMPEU DE SOUSA - Esta 
CõhstitUiÇão é de outubro do ano passado! 

õ Sr. Jutahy Magalhães·- Tudo 
é medida provisória, não existe mais projeto 
de lei. O trabalho do Executivo tem que ser 
feito através de medidas provisórias. Isto é a 
subversáo da Constituição e V. Ex• terri tOda 
a razão e meus aplausos, com sempre. Aliás, 
a família tem que estar sempre unida. Espero 
que V. Ex• continue nesta tecla, para que haja 
da parte do Executivo alguém que esteja com 
o OUVIa o-atento às nossas discussões, para 
tomar as medidas certas, a fim de evitar esta 
subversão da Constituição. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Agra· 
deço o aparte de V. Ex~ e gostaria de_ fazer 
_uma breVe explicação sobre a afirmação do 
nobre Senador Jutahy Magalhães, para que 
algum leitor despreVenido, dos nossos Anais 
não se surpreenda ao ler que "a familia que 
combate unida permanece unida" ou que 
"discute unida permanece unida". 

Na verdade, o nobre Senador Jutahy Maga­
lhães é_ trineto do Senador Pompeu, que foi 
Senador do Império, e do qual sou bisneto. 
I:: esta a razão da familia. Agora, com a licença 
e- benevolência da Presidência, concedo o 
aparte ao nobre Senador Chagas Rodrigues, 
meu catO oorteligionário e Uder. -

O Sr. Chagas Rodrigues- Ilustre Sena­
dor Pompeu de Sousa, não gostaria de ser 
repetitivo, mas peço a atenção de V. _EX"' e 
da Casa para a inteira procedência da obser­
vação de V. Ex' O Senhor Presidente_da Repú­
blica está mal-assessorado e mal-orientado no 
que diz respeito ao novo instituto da medida 
provisória Qualquer acadêmico de Direito que 
leia a ConStituição em vigor entenderá o art. 
48, que diz: "Cabe ao Congresso NaCional, 
com a· SãnÇ:ao-·dõ Presidente da Repúblíca, 
não exigida- esta para o eSpecificado nos arts. 
49, 51 e 52, dispor sObre todas as matérias 
de competência da União, especialmente so· 
bre: X - criaçã_o, transformação e extinção 
de cargos, empregos e funções públicas; XI 
-criação, estruturação e atribuições dos mi­
nistérios e órgãos da administração pública;". 
Portanto, isso tem que ser feito mediante lei, 
Com -ã sanção do Presidente da República. 
Entretanto, Sua Excelência insiSte nesse erro 
palmar; primário; quer realizar uma série_ de 
modificações, que nãã São prOvisórias, de ca~ 

ráter um tanto permanente, através de medida 
provisória, que não comporta sanção ·e que 
não se confunde com lei. Este é o grande 
equívoco do senhor Presidente da República. 
De modo que o que está havendo é isso. 
Qliantó'ao conteúdo, quero dizer a V. Ex" que 
ninguém aqUI é-cOntráriO à privatização das 
emprésas qúe realmente devem ser privati­
zadas. Mas não era possível aceitar essa Medi­
da Provisória ri" Z6 dO Senhcir Pr-esidente da 
Rep"ública, que, data venia dentro dos meus 
critérios éticos, do meu juízo de valor, é uma 
rhedJcfa pr'ófundarilente imoral. Basta dizer 
que essa Medida Provisória n~ 26, de 15 de" 
janeirO de 19ã9, autorizava a privatização de 
quaisquer empresas e não apenas daS defici­
tárias, e o que é mais, dizia o_ seguinte, no 
art. 4<>, § 2~: "Até 70% do preço da alienação 
poderá ser objeto de financiamento, conce­
dido pelo alienante". Assim, o Governo iria 
alienar 49% das ações do Banco do Brasil 
e de outras entidades, ainda concedendo fi­
nanciamento de 70%: Ora, isso, aqui, no Bra­
sil, não tem conseqüências. Mas diria a V. Ex" 
que, se ocorresse nos Estados Unidos, o Presi­
dente teria que fazer como fez o Presidente 
Nixon, renunciaria. E em qUalquer país demo­
crático do mundo, -da Europa, sobretudo, o 
Governo cairia Se Chegasse ao ponto de pro­
por uma medida dessa natureza. Portanto, en­
cerro o meu aparte expressando a V. Ex' ami­
nha total solidariedade. Nós devemos conti· 
nuar aqui lutando em defesa da Constituição 
e exigindo que aqueles que já desrespeitaram 
as nosSaS constituições aprendam com os er­
ros cometidos - e alguns estavam de boa-fé 
- que não-é possível fazer política fora da 
lei e o nosso-· dever primordial é defender e 
fazer cumprir a COnstituição Federal. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Nobre 
Senador ChagaS Rodrigues, agradeço mais 
uma vez essa participaÇão alfarriente-nonrosã 
e altamente esclarecedora ao meu discurso. 
Lamento apenas que não esteja presente o 
brilhante jurista arriãdor e líder do Partido .da 
Frente Uberal, para ouvir de um bn1hante jUris­
ta profissional a suã brilhante argumentação. 
Mas não se precisa ser nem brilhante, nem 
jurista. nem amador, nem profissional, para 
verifiCar que o- que V. Ex' diz não é apenas 
o que o direito mais elementar nos ensina. 
mas até o mais elementar dos bons sensos 
e, ao mesmo mais elementar do resPeito à 
ética e à normalidade pública. Porque alienar 
propriedade do povo brasileiro - algumas 
dessas propriedades essenciais à própria so­
berania deste P"ãís - sem as ressalvas, sem 
a normalidarle institucional que a Constituição 
requer, constitui_ realmente algo que fere o 
direifõ e a_ étiCa. Estou convencído de -que 

-Sua Excelência o Presidente da República, de 
quem sou amigo. creiO que há mais de 40 
anos, ern todo esse episódio, como diz muito 
hem V. Ex", tem sido muito mal-assessorado 
pelo corpo de assessoria, o conselho de sábios 
- não sei de que sabedoria-- ínstalado no 
Palácio do Planalto. Costumo dizer que o pior 
inimigo do titular do poder é o áulico, porque 
o áulico quer é o poder, porque ele é, ao mes-
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mo tempo, um seiYidor, um serviçal, e um 
beneficiário -do poder. E-quanto inais_ tempo 
fique grudado no poder, e quanto mais o po-­
der seja poderoso, tanto melhor o áulic:o ser­
virá o poder e servir-se-_á do poder. 

Estou convencido até da inocência pessoal 
do Presidente José Sarney neste_episódio. Na 
verdade, essa privatização, entre aspas, de em­
presas nacionais da maiQtimportância, privati­
zação de bens da Nação brasileira, em que, 
numa ação _.entre amigos, estas gropresas 
passsam para as mãos privadas, privadíssi­
mas, e até_ com financiamento do próprio Es­
tado _e _da própria Nação; essa privatização, 
repito, constitui _um amplo assalto_ ao Brasil, 
um duplo assalto ao povo brasileiro, do qual 
eu isento de responsabilidade o Presidente da 
República, porque o titular do poder, cercado 
pelo áulicos, e os áuHcos costumam criar em 
tomo do poderoso ... 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Mesa comunica a V. EJ<1' que, com muito pra­
zer, o seu tempo foi dobrado por mais 20 
minutos; e eu solicitari~ a V. Ex"~~nce.rrasse 
o seu pronunciamento. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Vou en­
cerrar, Sr. Presidente. Mas eu diria a V. QC" 
que não é propriamente o meu tempo, mas 
o nosso tempo, pois está ficando um tempo 
coletivo do plenário, o que muito me honra, 
aliás. . ... . .- . . . -

Eu diz a, Sr. Presidente, que os_áulicos criam 
em tomo do poderoso aquele coro de sereias, 
que transforma a idea1idade em rea1idade; um 
coro de sereias mais perigoso do que o coro 
das sereias que tentaram desviar o UliSses, 
o -grego, e não o nQSSP Ulysses Guimarães, 
do seu destinow. 

O Sr. Ronaldo Aragão- U1isses, o grego, 
e não o brasileiro. (Risos) 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Não o 
U1ysses bra_silei(O, mas o Ulisses grego, na sua 
volta à pátria. _ _ _ , _ 

Sr. Presidente, eu gostaria de poder_ atender 
a V. Ex!, mas o nobre líder ... 

O Sr. Marcondes Gadelha - Ainda há 
mais óradores inscritos? 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Há ora­
dores inscritos. 

Então, Sr. Presidente, ao iniciar aS -rhinhâs 
palavras, dizia eu que falaria sobre os três pro­
jetos, que reputo importantíssimos, que acabo 
de apresentar, e que foram lidos no expediente 
da sessão de hoje. Não disse nenhuma pala­
vra, nem sequer li a ementa sobre nenhum 
deles. Vou abster-me de fazê-lo, para falar em 
outra oportunidade, de _ _tal maneira o plenário 
desviou-me dos meus rumos, tal como as s~ 
reias no mar Egeu. _ 

Sr. Presidente, o que_quero, então, voltando 
às palavr.:ls iniciais do-·rneu discurso, é dizer 
a V. Ex" que, por Belo Horizonte, amanhã, o 
Partido da Social Democracia Bra,Sileira ·vai 
iniciar a caminhada que levará finalmente este 
País à instalação da verdadeira democraçia, 
que é a democracia implantada democrati-

camente -- vale o pleonasmo, _poíque o pleo­
nasmo é. necessário, vamos usar: quantas ve­
zes precisarmoS a palavra democracia, o adjeM 
tivo demqcrático e o advérbio_ democratica­
m~nte ~ neste Pais, porque este País só será 
democrático no dia em que nós implantarmos 
o sistema parlamentar. Porque o sistema atual 

_ é um sistema de mão única, é o poder rrian­
dando e o pnvdobedecendo, enquanto o siste­
ma parlamentar é um sistema de mão dupla, 
_é .o poder ouvindo o povo e o povo- reagindo 
em relação ao poder. 
- Sr. Presidente, amanhã nós começaremos 

em Belo Horizonte a caminhada para a vitória, 
a vitória literal e a vitória institucional da demoM 
cracia neste País. (Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronaldo 
Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB­
RO.PronUncía o seguinte discurso.) -Sr. PreM 
sidente, Srs. Senãdores, depois de ouvir o bri­
lhante discurso do_cr_1_eu prezado e querido Se­
nador Pompeu de Sousa, em defesa dos prin­
cípios constitucionais, desejaria, se não fosse 
tão urgente este meu pronundamento hoje, 
ficar c_alado, para ouvir mais ·o que ·o nosso 
grande Pompeu de Sousa teria a dizer. 

Sr. PreSidente_ e Srs. Senadores, o Estado 
de Rondônia- encontra-se atualmente numa 

-situaÇ_ão::dificil. Os jornais têm alardeado que 
--a Petrobrás-Distribuidora~ a partir de hoje, co~ 
-rrreça-aliâó fornecer mais óleo diesel às gera-
doro;ls de energia elétrica na região Norte. 
~- Desde ·que 8sSUtni 6 ·meu-mandato ne:sta 
Casa, terlho-levantacip a Voz- p.ãra externai a 
minha preocupaçáo com o setor energético 
do EstadO de Rondônia. 

LeYei esta niiõha -preoCupação a todoS os 
órgãos ligados a este setor, e ·sObre este pro~ 
blema conversei com ministros de Estado e 
até ffiesmo com Sua Excelência o Senhor Pre­
sidente da República. Lamentavelmente, ape­
sar de todos os esforços de minha parte, tenho 
que voltar ao mesmo assunto e, abordar, mais 
uma vez, a caótica situação energética em que 
hoje se _encontra o meu Estado de Rondônia. 

1\s Centrais EJétricéi:s de Rondônia- Ceron, 
têm um débito acumulado Com a Petrobrás 
desde 1983, CuJO varar rea:J é -de NCz$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzados no-­
vos); que; corrigidOs ao longo do tempo, che­
ga hoje_ ao valor de Ncz$52.000.000,0_0 _(cinM 
qüenta e dois milhões de cruzados novos), 
representando cerca de 50% do Orçamento 
do Estado. . _ . . . 

Sr. Presidente e Srs.- senadores,_ devemos. 
não-- negamOs, mas atualmeq,te não temos 
Condições de saldar essa_ dí'-1•:idfJ., Pelejamos 
por uma composição que não se inviabilíze 
o Estaçlo e, assim, ga[ant~.o seu de_senvol­
vimento. 
Es~mos sefidã é!_meaçad_os_torl>;>s os diaS, 

pela Petrobrás-DistriDUidOi'-a, de corte radical 
_ do fornecimento de petróleo às Centrais Elétri­
_cas _de ~_ondônia, se não pagannos essa dívida 
imediatamente. Não podemos aceitar _ess_e_ti­
po de tratamento e exigimos uma negociação 

de alto nível que torne .,_ dívida pagável e não 
puna o povo de Rondônia. 

Mais lamentável, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, é que a Ceirón tem 'crédito _a __ receber 
junto aQ __ ONAEE, além de cotas do Rencor 
e RGG, nO valor de NCz$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de cruzados novos), relativos a 1988,. 
e ainda um crédito de NCz$ 18.000.000,00 
(dezoito milhões de cruzados novos) da CRC 
- Conta de Resultado a Compensar (Decre­
to-Lei n" 2.432.) -Devemos, assim, NCz$- _ 
52.000,00 (cinqüenta e dois milhões de cruzaM 
dos novosfde petróleo e temos um crédito 
junto 8,9_ Governo Federal de NCz$ 
25.000.000:00 (vinte e cinco milhões de cruZa­
dos novos), que não são corrigidos e também 
não são pagos pelo Governo. 

Não podemos admitir essa penalizaç-ão que 
a P~trobrás-Distr!Qutdora quer aplicar ao nos­
so-- Estado. O GOverno Federei~ que cumpra 
as suas obrigações; que pague Os seus débi­
tos, para podermos pagar à Petrobrás~ Somos _ 
- -replto - devedores, mas também somos 
credores deste próprio Governo Federal. Atra­
vés de uma composição justa, honesta, _que 
não penalize, a população do Estado de Ron­
dônia, poderemos chegar a um acordo que 
satisfaça tanto a meu Estado ciualitô" à Petro­
brás. 

Não poderemos pagar a conta-petróleo se 
não nos forem repassados os fundos prove­
nientes do Rencor e do RGG que nos é devido. 

lmpõe~se uma decisão fir'Tte_ do Governo 
Federal para que o DENAEE, órgão também 
da Eletrobrás, Ministério das _Mínas e Energia, 
repasse o que de direito" nos pertence, para 
que não tenhamos que ver _sob a ameaça 
constante do corte de petróleo e nos torn!'lr 
inadimplentes junto à Petrobrás. 

To das as empresas da região Norte, sem 
exceção, inclusive a Eletronorte, devem à Pe­
trobrás. É lógico que Rondônia, que tem_,a 
sua geração elétrica oriunda totalmente de ter­
moelétricas à base de petróleo, seja o estado 
que tem a maior dívida. - - ---

Sr. Presidente e Srs. Senadores, milhões de 
dólares são gastos para gerar energia elétrica 
em outros estados. Enquanto o GovernO de 
Rondônia vê-se _obrigado a bancar sozinho a 
geração energética, a c::onstrução de noyas 
usinas e a implantação e expansão de redes 
de distribui_çâo, não é justo ·que o Governo 
Federal, que gera a energia de Itaipu e_ de 
Fumas, queira hoje, através do corte do petró­
leo, penalizar o meu Estado. Não vamos acei· 
tar. Vamos denunciar a toda a Nação! 

Hoje, temos oitenta usinas térmicas implan­
tadas em pequenas e-grandes comunidades, 
mas estamos sendo ameaçados por essa 
monstruosa conta de petróleo, que poderá 
comprometer - e vai comprometer_~ todo 
a nosso planejamento e vai ferir mortalmente 
a nossa economia. 

Apelo à sensibilidade política, se é que tem, 
do Senho..r_President~ da República, para que 
não permita mais essa violência contra o ESta_. 
do de Rondônia, o que representaria uma vio­
lênOa contra toda_ a região Norte e um com­

-prometimento irreverSível do Processo de deM 
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senvolvimento desta região. Náo reivindica· 
mos privilégios. Reclamamos o direito de rece­
ber o mesmo tratamento dispensado a outras 
Unidades da Federação cujas dívidas são rola­
das, refinanciadas e até mesmo anistiadas, 
sem que comprometam a programação finan­
ceira da União. 

Esperamos mais compreensão do Governo 
Federal e disposição para dialogar; tenho cer­
teza de que encontraremos uma solução que 
atenda aos interesses tanto do estado quanto 
da Petrobrás e do GoVerno federal.-

Rondônia, hoje, é um eStado que está ne,­
cessitando de tudo para a sua estruturação 
e o seu desenvolvimento se vê ameaçado. E 
aqui falo, Sr. Presidente, Srs. -SeõãOores, não 
só, creio, pelo meu estado como pela região 
Norte, cuja geração de energia elétrica depen­
de do fornecimento de petróleo; do forried­
mento de óleo diesel pela Petrobrás. S.e Jsso 
ocorrer, se vierem a se concretizar as ameaças 
feitas pela Petrobrás-Distribuidora, teremos 
um colapso no já pálido, no já pequeno, no 
já sofrido desenvolvimento dessa região. e va­
mos culpar- vamos culpar. sim -a insensi­
bilidade dos órgãos responsáveis pela dis_tri­
buição de petróleo --o-- Governo fedeial, o 
Ministério das Minas e Energia. 

Na região Norte do País, principalmente na 
Amazônia Ocidental, há falta de estradas e 
de infra-estrutura para o seu desenvolvimento, 
e torna-se necessário que sejanl ériadas outras 
alternativas para a geração de energia elétrica. 
Tethos-naqi.Jela região um potencial enorme 
que predsa de uma política realmente dirigida 
para o seu desenvolvimento. 

Precisamos- de incentivos, mas incentivos 
que não fiquem só no papd; rião precisamos 
de incentivos que fiquem só em estaiisticas-, 
e sim de incentivos reais, porque já se -disse 
muito, em discurSos, em retóricas, desde_mui­
to tempo, que a região amazônica é o celeiro 
deste Pais. Mas fiCa só em versos e em prosa. 
Não há uma pollticéi efetiva de desenVolvlmen­
to dessa região. Não se trata essa região, Sr. 
Presidente, com seriedade. OS_órgãos do Go­
verno federal precisam tratar a reQião aniazô­
nica com mais_ seriedade. 

Aqui e agora, para não tomar mais o tempo, 
pedimos, num apelo dramático, a interferência 
urgente de SUa EXcEilêricia o Presidente da 
República nessa deCisão da Petrobrás-Distri­
buidora, até diria, uma decisão arbitrária e in­
just;:,: contra o meu estado e coritra a_ região amazonka.- -- - - -- -

Tenho dito, Sr. Presidente. {MúitO bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Marco 
Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PF~- PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)_- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. comemorou-se, nO dia 6-de 
janeiro último, o centenário da fundaç_ào; no 
Recife, do Clube Carnavalesco Misto Vassou­
rinhas. 

Não é um fato multo comum, anteS muito 
singular, um clube carnavalesco atingir os 
seus cem anos em plena vitalidade, num País 

em que as entidades d_e um modo geral são 
fadadas à vida efêmera. 

Essa extraor_clinária longevidade talvez pos# 
sa se explicar pelo fato mesmo do Clube Vas# 
sourinhas estar entranhado à alma pemam~ 
bucana - e, como tal, ser parte integrante 
da própria alma brasileira. 

O hino do clUbe, o faffioso frevo "Vassou~ 
rinhas", -cnacio por Matias da Rocha e Joana 
Batista,-- é tarilbém uma espécie de hino do 
catnaval de Pernambuco. Mas não apenas do 
carnaval. Na verdade, para os pernambuca­
nos, conforme observou Gilberto·Freyre, ele 
funciona como· urna espécie de Marselhesa 

Nesse sentido, creio que todos os brasileiros 
conhecem o {etvor -co·rrr que -os pernambu­
canos, em qualquer local ou drcunstânda, -
mesmo-os não, carnavalescos, ouvem os 
acordes do frevo ,;Vassourinhas". Inclusive, 
nas campanhas políticas. 

Esse ritmo,- o frevo, sendo genuinamente 
pernambucano, v_em tendo ressonância na­
cionaL através do repertório de cantores e 
compositores de renome, e até com a criação 
de clubes carnavalescos específicos em vários 
pontos do território brasileiro, a exemplo do 
Rio de Janeiro e de Brasília, a partir certamente 
da própria tradição_vitoriosa do Clube Vassou­
rinhas do Recífe.-

Num País cujas elites intelectuais tanto v_êm 
verberando __ a falta de memória e o descaso 
pela identidade cultural - pois, para povos 
e pessoas-a· memória é a fundação do ser 
e, ·sem identidade, pessoas e povos pratica­
mente não existem - quero registrar com 
alegria o centenârio, em movimentada e profí­
cua- vitalidade, do Clube Carnavalesco Misto 
VassOurinhas, _do Recife, certo de que, assim, 
_cOmo pernambucano e brasileiro, estou reve­
renciando_as raízes genuinas de nossa Terra. 

POderia me estender noutra ordem de con­
siderações sobre a importância desse cente­
nátio_- falando, P()r exemplo, das festas car­
navalescas e sua funçao social ou delas como 
um bem econômlco, em que se ressalta a 
sua vinculaÇão com o turismo - mas prefrro 
me ater, por ser bastante, na sua vinculação 
com a nossa alma popular. Registro, portanto, 
ess-e_céntenário. como uma data muito signifi­
ç_ativa né) e_xpressão da_ cultura popular de Per­
nambuco e do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir 
Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PF~ - RO. 
Pronuncia o_ seguinte _discurso:)_ - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, trago a este Plenário, 
para o conhecimento de V. Exf' e o canse­
qUente registro-nos Anais do Senado FederaJ, 
duas noticias cuja gravidade vêm comprovar, 
i~~futavel~ente, o despr_ezo do Sr. _..}_erônimo 
Santana e daqueles -qtie-ci cercam por tudo 
o que venha a significar justiça, direito, verdade 
ou môtalidade._ -

· Iriúrrieras são as denúncias POr mim Ofere­
cidas a esta Casa e à recém-dissolvida Assem­
bléia Nacional Constituinte, denúncias ampla-

mente documentadas, nas quais aponto irre­
gularidades as mais diversas, -cometidas pela 
administração Jerônimo Santana em seus 
dois anos de governo. 

A verdade socrática de que o fim pree;.;iste 
no meio, entretanto, mais uma vez se faz. pa­
tente- e, desta feita! para realimentat_nossa 
esperança na capacidade de nossas institui­
ções em instaurar e/ou restabelecer um míni­
mo indispensável de moralidade e de respeito 
ao púbiLco. 

Em duas sentenças, ambas distintas e sin­
gelas, o Poder Judiciáiio. vem atestãr cabal­
mente a culpa de membros do governo Jerô­
nimo Sãntim"a em ilícitos cometidos no e;.;er­
dcio de suas funções públicas. 

A primeira delas, de 30 de novembrO- de 
1988, prolatada por Juiz de Direito da Co­
marca de Conselheiro Pena, Estado de Minas 
Gerais, condena o Sr. Orestes Muniz,VíCe-Go­
vernador de Jerônimo Santana, a multa e pri­
são por dois anos, como incurso no art. 350 
do Código Eleitoi'al, combinado com o art 
29 do Código Penal Brasileiro - crime de 
falsidade ideOlógíca. Eis o histórico dÕ delito: 

Nascido a 1 O de fevereiro de 1952, no Dis­
trito de Ferruginha, Munidpio e Comarca de 
Conselheiro Pena, o Sr. Orestes fofuniz Filho 
elegeu-se Deputado Federal por Rondônia pa­
ra a legislatura 1983/87. Candidato a VIce-Go­
vernador, em 1986, foi eleito para o periodo 
1987/90, na Chapa do sr: JefOriiiTio Santana 
- de forma ilícita, como_ se verá. 

É que, para candidatar-se ao cargo, ele teria 
que ter _idade mínima _de 35 anos, rios teimas 
do art. 63 __ da ConsbWiçâo do Estado de ROn­
dônia. E Orestes Muniz, à época, contava ape­
nas 34 anos~ um a menos, portanto, que o 
exigido. 

Nada temos, Srs. SenadoreS, contra ambi­
ções políticas. Também eu nutro as mirihas, 
sem o que eu não estaria pronunciando este 
discurso - da mesma forma como V. E#' 
não me haveriam de estar ouvindo, se desti~ 
tuídos fossem das suas próprias, Nós sabe­
mos, entretan_to, que toda ambição deve ter 
um limite, o qual jamais se_ colocará além da 
barreira da legalidade. Ocorre que o Sr._- Ores­
tes Muniz. não ciprendeti esse princípio, ou ce­
do se esqueceu de seu aprendizado. 

Munido de advogado, ele procedeu ao 
acréscimo-de um ano em sua idade real, alte­
rando judi~ial e cªrtorariamente a própria data 
de nascimento pam 1 O de feveieim de I 951. 

- Para isso, utilizou-Se de recursos os mafs excu­
sos, que vão do sofisma à mentira descarada, 
escôndendo assim das autoridades judiciárias 
os fins eleitorais da pretendida e, finalmente, 
obtida alteração de seu registro civil. 

Orestes Muniz. começou por requerer da 
Igreja Católica local uma "Justificação de Ba­
tismo", serri--que ele jamais tenha sido batizado 
na referida igreja. _E que seus pais o criatarrt 
noS preceitos da Ass~mbléia de Deus, religião 
de que sempre foram adeptos. Prócesso ins­
taurado pelo Ministério Público provou a falsi­
dade daquele documento, porque obtido por 
meio de informações falsas. Falsa também, 
em ·conseqüência, a retificação da data de nas­
cimento e a certidão dela resultante. Crime 
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qualificado, condenação justa, em que o réu 
teve todas as oportunidades de se defender 
e de provar tudo o que pudesse em seu favor. 
Justiça, enfim. 

A segunda sentença, de 30 de janeiro de 
1989, foi exarada pelo Dr. Edgard Antonio 
Uppmann Jr., Juiz Federal, titular da 1 ~Vara 
da Justiça Federal, SeÇãoJudiciària do EStado 
de Rondônia. Trata-se de Açã_q_ de Prestação 
de Contas; tendo como autoál a FundaÇão 
Legião Brasileira de Assistência (LBA) e, como 
ré, a Assodação Beneficente Tancredo Neves, 
com sede em Porto Velho, Rondônia 

Em 28 de junho de 19B7, a LBA repassou 
à Associação a importância de quatro milhões 
de cruzados, primeira parcela de um total con­
veniado de nove milhões de cruzados. Os res­
tantes cinco milhões de cruzados seriam re­
passados em duas parcelas iguais, após 120 
e 180 dias da primelra parcela, desde que 
a conveniada prestasse tempestivamente con­
tas da apricação dos quatro milhões inidais. 
A destinã.ção de tais valores seria a implan­
tação e a execução-de projetos de interesse 
comunitário, de natureza assistencial, que 
abrangeriam: 

1) apoio a ações Cõffiüffitãnas; 
2) apoio a iníciativas informais; 
3) armação e reciclagem profissional. 
Tendo em vista a não prestação de contas 

da primeira parcela, a LBA sustou os repasses 
subseqúentes e procedeu a uma auditagem 
especial, designada pela direção nacional da­
quela Fundação. A auditoria, concluindo se­
rem "precárias" as comprovações dos gastos 
com a primeira parcela, adotou a seguir três 
medidas, com vistas a apurar e sanar as irregu­
laridades: 

a) instauração de Comissão de Siridicàn­
cia; 

b) rescisão do convênio com a Associação 
Tahcredo Neves; 

c) ajuizamento de Ação de Prestação de 
Contas, contra a referida Associação, no valor 
de 4 milhões de cruzados. 

Citada, a Associação Tancredo Neves jun­
tou aos autos um cheque no valor de 349.990 
cruzados e um relatório de prestação de con­
tas dos restantes 3.65n.Ol O cruzados, -relãiório 
esse impugnado pela autora, que classificou 
como "simplória" a prestação de contas. Na 
impugnação, a autora pediu que se enqua­
drasse criminalmente a representante legal da 
requerida, pela utilização indevida de nomes 
distintos. 

Em sentença de sete laudas_. o Meritíssimo 
Juiz Federal reconhece a obrigaÇa-o de presta­
ção de contas peta requerida, julgando os do­
cumentos de prestação de contas '"prova irre­
torquível da manifesta má-fé _e de malversação 
dos recursos financeiros repas"Sados pela au­
tora, isto tudo lamentavelmente em desfavor 
do elevado e nobre Interesse da comunidade 
rondoníense", (sic.) 

São -muítas e lrrefutáVeis as provas de frau­
des encontradas nos documentos da presta­
ção de contas. Há provas, inclusive, de que 
a representante da Associação Tahcredo Ne­
ves malversou os recursos do convênio, utili-

;;rendo-os como se pertencessem à sua própria 
conta bancária, com Inúmeros saques para 
p.;tgamento de suas contas pessoais. Tudo ts­

-so redundou na condenaç~o da Associação 
a devolver 3.850 cruzados novos à LBA valor 
esse a ser corrigido até à data do cumprimento 
da sentença. 

Além disso, determinou o Merítíssimo Juiz 
em cau,!;ja a instauração de inquérito policial 
contra_ a representante legal da Associação 
Tancredo Neves, pela "prática de infração pe­
nal, seja com relação à emissão de documento 
falso encartado às fls. 44, seJa em relação à 
malverSaÇão- de dinheiro público e eventual 

-apropriação indébita, assim extraiam-se peças 
para apuração da autoria e materialidade de 
eventuais Infrações penais, remetendo-as à 
Polícia Federal para as providências pertinen­
tes" (sic), 

A representante legal da ré, ou seja, a Asso­
dação Beneficente T ancredo Neves, é a Sr" 
Palmira José de Souza, que também se assina 
Palmira Santana, duplicidade apontada na 
Ação de Prestação de Contas como irregular 
e criminosa Trata-se, Srs. "Senadores, da es­
posa do Governador Jerônimo Santana. 

Tenho razões para crer que a Sr" Palmira 
Saritana não tenha agido de má-fé. Pessoa 
simples, do lar, de escasso preparo intelectual 
e seni eXPeriência no ri1uildo político, o mais 
provável é que ela tenha sido envolvida no 
emaranhado de corrupção que seu marido 
implantou em Rondôryia. Não seria ela, aliás, 
o ún[co familiar de Jerônimo Santana a sujar­
se na lama de sua administração. Já tive opor­
tunidade de _denunc!ªr, aqui mesmo, a gorda 
e jamais explicada conta bancária e de investi­
mentos financeiros da irmã e secretária parti­
cular de Jerônimo, a Sr" Maria Santana. 

De tudo isso se infere que o Governador 
JerônimO" Santana, quando não pode arregi­
mentar as_sessores corruptos, não se aperta 
- corron'ij:fe os que estão à mão. Ou pode­
mos admitir a hipótese de que Jerônimo San­
tana estaria inocente das falcatruas de seu Vi­
c»-Govemador? dare que não! Ou ele sempre 
soube quem era seu companheiro de chapa, 

_ s"erid,o portanto culpado de conivência e até 
mesmo de cumplicidade_ativa, ou ele é definiti­
-vámehte iticcimpetente, incapaz de escolher 
qUerri trabalha a seu lado. 

Quanto ao povo rondoniense, resta-lhe a 
terríVel sina de ver nosso estado desgover­
nado, sem saber o que é pior, se é haver eleito 
um governador criminoso ou incompetente. 
Triste, pobre, miserável escolha! 

Era-o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, 

DOCUMEJYTOS A QUE SE REFERE 
O ORADOR EM SEU DISCURSO: 

VISTOS, ETC. 
ORESTES MUNIZ FILHO, ALSINO DOS 

SANTOS RODRIGUES, RUBENS ALVES 
CÂNDIDOe ODfLIO MUNIZ. qualificados nos 
autos às fls., estão sendo processados pela 
Justiça Pública por infração ao artigo 350, do 
Código Eleitoral, c/c o artigo 29 do Código 
Penal Brasileiro, -porque o primeiro denuncia­
do;- em 18-11-85, requereu nesta- comarca a 

retificação de seu registro de nasCimento di­
zendo ter nascido em 10-2-51 e não em 
10-2-52, conforme consta do assento feito no 
Cartório de Paz e Registra Civil do distrito de 
Ferruginha (doc. de fls. 30, dos autos.) 

Para obter referida retificação o primeiro de­
nunciado utilizou-se de três "declarações" to­
madas por instrumento público, passadas na 
comarca de Ji-Paraná - RO, sendo decla­
rantes os outros três denunciados (documen­
tos de fls. 15-16 e 17, dos autos), e ainda 
uma '1ustificação" de batismo assinada pelo 
Pe. Geraldo, Vigário desta cidade de Conse­
lheiro Pena (doc. de fls. 18, dos autos.) 

Segundo a denúncia oferecida pelo Minis­
tério Público (fls. 02 e 03), -o requerenté~e 
primeiro denunciado disse ao_ juiz, para "re­
querer a retificação de sua idade", que não 
visava interesses relativos à herança, investi­
gação de paternidade ou quaisquer finaüdades 
financeiras ou habilitação de herança. 

No entanto, comprovou-se posteriormente 
que tinha ele o objetivo de ver sua idade acres­
cida de mais um ano, para, assim, ter condi­
ções de candidatar-se aq Senado FederaJ pelo 
Estado de Rondônia, vindo, contudo, a candi~ 
datar-se à Vice-Governador e sendo eleito, sa­
bendo-s~ que a Constituição daquele Estado, 
em seu artigo 63, exige do cãndldato a idade 
mínima de (35) trinta e cinco anos de idade 
para poder candidértar-se. 

Evidenciado, portanto, que os denunclados 
cometeram a infração apontada no artigo 350, 
do Código Eleitoral em combinação com o 
artigo 29, do Código Penal Brasileiro, devendo 
serem processados e condenados._ _ __ _ 

O inquéritO -p-olicial foi requerido e"m 
24-5-85 pelo então Promotor de Justiça da 
comarca (fls. 08), atendendo a uma represen­
tação firmada por Mário E. Borla GonÇalves 
Braga (fls. 09-a 14), que a instruiu com recor­
tes de jornais além de outros documentos, 
tendo a autoridade policial colhido de_poim~n­
tos do Pe. Geraldo (fls. 64 ), do Dr. Hélio Sal­
gueiro (fls. 77), de Nilson José de Olive_ira (fls. 
81 ), de Dona Maria Rodrigues da Silva (fls. 
108.) 

Relatado o inquérito (fls. 123 e 124) veio 
est!7 à Justiça._ 

Oferecida a denúncia, foi a mesma aceita . 
com determinação para que os acusados fos­
sem citados por cartas precatórias. 

O primeiro denunciado constitui o Dr. Helio­
mar Silva Salgueiro como seu advogado (fls. 
1571158). 

Orestes Muníz Filho e Odílio Muniz foram 
citados em 19-11-87 e 3-11::87, rêspeci:iva­
mente (fls. 15J e 189). 

A! sino dos Santos Rodrigues e Rubens Alves 
CândidO fórãri'i Citados por Edital (fls. 2 l 2 e 
215 ). Destes do(s, o segundo contesto1,1 o pe­
dido e indicou testemunhas para serem ouvi­
das na audiênciá.. Para o primeiro foi nomeado 
Defensor Dativo, o Dr. Daniel Félix de OlivEiira 
(fls. 244). 

Orestes Muniz Filho e Odllio Muniz foram 
devidamente intimados por CP para a audién­
-cia designada (fls. 268 e 276, verso). Os outros 
dois, por seus advogados. 
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Na instrução criminÇ]J foram·ouvidas quatro 
testemunhas (fl_s. 284 a 287). Foram expe­
didas cartas precatórias para oitiva das teste~ 
munhas arroladas pela Defes_a_ de Rubens 
Cândido de Souza, com o prazo de 30 dias. 

Em alegações finais, o R. do Ministério Pú­
blico pediu a condenação dos acusados nos 
terrnos da denúncia (fls. 296 a 298). 

A Defesa _de Alsino dos Santos Rodrtgues 
pediu sua absolvição, alegando que não resto_u_ 
provada sua culpa no episódio (fls. 317/318). 

A Defesa-de Orestes Muniz Filho também 
entendeu não estar provada a culpa do mes­
mo, pedindo sua absolvição (fls. 319 a 321 ). 

A Defesa de Odüio Muniz-e Rubens Alves 
Cândido não se dignou em apresentar alega­
ções finais, embora estivesse presente na inS­
trus:ão criminal. 

E o relatório. 
Decido. 
Trata-Se de uma Ação Penal Pública movid_a 

pelo Dr. Promotor de Justiça desta comarca 
contra Orestes Muniz Filho, Alsino dos Santos 
Rodrigues, Rubens Alves Cândido e Odílio MU­
niz pela prática de infração definida no artigo 
350, do Código Eleitorar; em- Coiribinação 
com o artigo 29, do Código Penal Brasileiro, 
A "notítia criminis" foi trazida pelo cidadão 
Mário Fernando Emmafú:iel Borla Gonçalves 
Braga ao Dr. Promotor' de Justiça, tendo este 
requisitado a abertura de iõi:juérito à pollcia. 

A questão posta a desate pelo Judiciário 
é simples, não obstante o volumoso processo 
de 323 páQlnas. 

O primeiro denunciadO - OreS(es Muniz 
Filho -, nascido no distrito de Ferrugínha, 
município e comarca de Conselheiro Pena, 
Minas Gerais, a exemplo de muitos outros mi­
neiros, deixou seu município e Estado e partiU 
para o novo e promissor Estado de Rondônia, 
onde está fazendo carreira politica: elegeu~se 
deputado federal e atualmente é vice-gover­
nador de Estado. 

Segundo os documentos de fls. 54, 55 e 
56, dos autos, Orestes Muniz Filho lançou-se 
candidato a senador nas eleições de 1986, 
contudo, preferiu candidatar-se à Vlce-Gover­
nança, sendo eleito. 

Mas, para que fosse candidato a vice-go­
vernador, uma barreira pre_clsava ser _derru­
bada. é: que, segundo a Constituição Estadual 
do Estado de Rondônia, no seu artigo 63, "O 
governador e o vice-governador serão eleitos 
por sufrágio universal e voto direto e seCreto, 
por um período de quatro anos, dentre brasi­
leiros_natos e maiores de trinta _e cinco anos 
no exercício dos dire[tos políticos e com. domi­
cilio no Estado no prazo fixado em lei". E 
o Orestes Muniz tinha, apenas, trinta e quatro 
anos! Essa a barreira legal a ser derrubada. 
O documento de fls. 29 mostra a idade correta 
do Orestes Muniz, quando eleito deputado fe­
deral para a legislatura 1983 a 1987: nascido 
em 10-2-52. 

As providências tomadas_ pelo acusado 
Orestes Muniz Filho foram efideotes: contra­
to_u-se o advogado Hélio_Silva Salgueiro e este, 
através da petição de fls. :n. 32 e 33, dos 
autos, movimentou o judiciário ·mineiro da co­
marca de Conselheiro Pena que, em processo 

absolutç~rnente regular, estando presente o Mi­
nistério Público, autorizou a retifiCação da data 
de nascimento do denu11dado (ver fls. 38, dos 
autos); mandando conStar que esta fosse de 

~ 10~2-SL 
Com nova idade, Orestes Muníz Filho candi­

datou::s_e à vice-governador do E.stado de Ron­
dônia e foi eleito. - - - -

Ocorre que o acusado Orestes Muniz Filho 
encontrou pela frente um adversário político 
obstinado, o cidadão Mário Fernando Emma­
nuel Borla Gonçalves Braga e que, descobrin­
do o expediente utllizado por Orestes Muniz 
Filho a fim de retificar sua-idade. denunciou-o 
ao Ministério Público (fls. 9 a 14, dos autos) 
desencadeando a abertura do inquérito poli­
cial e conseqüentemente a formação deste 
processo, 

Vários expedientes foram utilizados no sen~ 
tido de obstaculizar o andamento dos autos, 
no entanto, chegou ele ao seu final, cercado, 
a meu ver, de todas as garantias processuais. 
As provas colhidas são bastantes, são idôneas, 
não fo~am contestadas e esclarecem os_ fatos 
à saciedade. 

O ponto de partida para elucidação dos fa­
tos narradoS na denúncia encontra-se no Pedi­
dO- endereçado pelo acusado Orestes Muniz 
Filho ao Dr. Geraldo Domingos Coelho, então 
juiz de Direito desta comarca, solicitando retifi­
cação da data de seu nascimento (fls. 31, dos 
autos). Nesse pedido o acusado procura tran­
qüilizar o MM. Juiz, afirmando no item "9" 
que: "Não se visa com a presente retificação 
nenhum fundamento juridico de herança, in­
vestigação de paternidade ou qualquer finali­
-dade financeira ou habilitação de herança, que 
são fatos que podem deixar margens de dúvi­
das". 

Ora, se desejava evitar dúvidas para o pedi­
do que estava endereçando ao juiz, tendo dado 
alguns exemplos que, no seu entendimento 
poderiam causar esté!s _dúvidas, esqueceu-se 
propositad~mente o acusado Orestes Muniz 
Filho de citar o motivo principal porque reque­
ria aquela retificação de idade: para poder se 
candidatar ao -cargo de Senador e/oU de Vice­
Governador de Estado. Ess~ om_is_são propo­
sital, não há dúvida a _esse_re_speito, fez com 
que o então requerente procedesse com e~ e­
ma deslealdade ao ingressar em juízo, pois 
omitiu a razão principal da sua entrada em 
juízo, isto é, para fins eleitorais. É o que ficou 
sobejamente provado neste processo, confor­
me iremos ver a todo _momento. 

Mas não foi só à Justiça que o acusado 
Orestes Muniz Filho escondeu_ a verdade. 
Também à testemunha Nilson José de Oli­
veira (fls. 286) falseou-se a i'ealidade, pois, o 
advogado do acusado dissera para ela que 
a justificação de Batismo era necessária, "pois 
o Orestes b---ªv@ perdido sua certidão de nasci­
mento e cdmo era político em Rondônia preci­
sava da referida certidão para legalizar seus 
documentos naquele Estado" (fls286). 

Esta-lesten1Unha confirmou m<}j.s -à frente 
em seu_ depoimento de que "posteriormente, 

_ por notícias de televisão e jornais ficou saben­
do que Orestes Muniz Filho utilizou-se de sua 

certidão de nascimento para f!ns eleitorais em 
Rondônia" (fls. 286)._E ainda que "em _1985 
já se falava em candidatos e candidaturas às 
eleições que se realizaram em 1986>+ .. 

Portanto, confirmcida a reaf intençãõ do 
Oreste Muniz Filho ao requerer retificação da 
data de seu nascimento: acrescer um ano à 
sua idade para poder ser Candidato à Vice-Go­
vemança do Estado de Rondônia, sabendo-se 
_que para iss6âeveria contar 35 (trinta e cinco) 
anos de idade e, na epóca ele tinha, apenas, 
34 (trint~ e quatro). 

Agindo como agiu o acusado Orestes_Muniz 
Alho, acabou induzindo o MM. Juiz Geraldo 
Domingos Coelho a proferir uma decisão (fls. 
38, dos autos) errada, Em verdade diga-se 
que o direito e a lei aplicável à espécie, o juiz 
tem a o.b_rigação de conhecer: iura novit cu­
ria! Contudo, os fatos é qtie lhe são desconhe­
cidos daí porque para evitar que a falsidade 
e a inverdade grassem e, fincado nelas, prola­
tem-se decisões erradas, é que a lei_ pune e 
deve punir mesmo a parte que procede_ com 
deslealdãde, levianamente. 

Tenho certeza de que a série de inverdades 
cometidas pelo acu~~go- deixandp de expor 
ao magistrado_ Gerak\o Domingos Cq_elho as 
razões de_ fato v_erdadeiras para retificar sua 
idade-:- enganando a testemunha Nilson José 
de -Oliveira -ludibriandO o Padre Geraldo 
aci:l.barain -induzindo o .Tuíz Geraldo Coelho 
a proferir a decisão de fls. 38, fundada em 
érro. Da decisão rriarldando tetíficar a data 
de nascimento do acusado, extrai-se o seguin­
te trecho significativo: "Diante da documen­
tação apresentada, especialmente nas escri­
turas públicas de declarações de fls. 08/10, 
e ainda Justificação de Batismo de fls. 13, ... " 
É que o documento ''Justificação de batismo" 
(fls. 38), s6 pelo fato de ser passado pela Igreja 
Católica,_ traz em _si uma grande credibilidade, 
dado a que os Padres são mérecedor-es-da 
confiança do juízo e as certidões por eles pas­
sadas merecen:- ~é. Todavia, ess~ "Jtlstificação 
de Batismo" passada pelo Padre Gerãlào não 
retratava a verdade, conforme ficou demons­

__ trado pelo pr6prio Padre ao fofneceiiJr!1a "cer­
tidão negativa" (fls. 42, dos autos) onde ele 
anotou: "Portanto, a data colocada na decla­
ração passa a ser 10, de fevereiro de 1952". 

Assim, aquela "Justificação de Batismo" 
sobre a qual se baseou para mandar retificar 
a data de nascimento do acusado contém um 
elemento falso-:- (a data de nasçimento) se­
gundo o pr6pri9 ~mis~or ~s> qocum.~I]to,_ ·o 
respeitado Padre Geraldo. Que foi induzido 
em erro pelas testemunhas Nilson José de 
Oliveira e, Hélio Silva Salgueiro, já que forne­

- ceu tal "Justificação de Batismo" bas~àrldb-s-e 
- nas declarações delas, segundo testemunhou 
em _juízo (fls. 284). 

Um outro dado que não pode ser abando­
nado é o fato de o acusado e sua família toda 
pertencerem à Igreja Assembléia de Deus, é 
o que afirma Alsin6 dos Santos Rodrigues, 
às fls. 15; "'que con"hece a família do Sr. Ores­
fes- Muiuz_ a nilu!o_ tempo,· desde do Estado 
de Minas Gerais, onde moraram na mesma 
lpcalidade por muitos_ anos, e freqüentaram 
a mesma Igreja,_ tendo em- vista serem ambos 
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crentes da Igreja Evangélica Assembléia de 
Deus de Padre Alta". 
Também~ a testemunha Maria Rodrigues da 

Silva (fls. 285 ), parteira na região de Pedra 
Alta, é concludente quando diz:" que a de­
poente conhece Orestes _e toda sua família 
podendo dizer que eles são crentes, com isso 
querendo dizer que é a religião deles, não sa­
bendo dizer se o OreStes é Pastor mas que 
é Presbítero; que Orestinho mudou-se da re­
gião, quando tinha três anos de idade; que 
nenhum deles mudou de religião e sim, mu­
dou de lugar; que hoje em dia não sabe o 
que está acontecendo ... " 

Ora, em sendo crente da Assembléia de 
De'us, jamais poderia o acusado comparecer 
perante a Igreja Católica e, usando da boa 
fé do Padre Geraldo, pedir uma "Justificação 
de Batismo", sabendo-se que nunca fora bati­
zado nessa Igreja. Tanto que a veneranda Ma­
ria Rodrigues da Silva, testemunha de fls. 285, 
arremata seu depoimento -dizendo: "que não 
viu o O restinho falsificar sua certidão de nasci­
mento mas quer esclarecer que ele e sua famí­
lia e a própria depoente pertencem à Igreja 
Assembléia de Deus e os membros dessa Igre­
ja não se batizam na Igreja Católica". 

Essa testemunha: Visual do próprio nasci­
mento de Creste Muniz Filho, quando este­
ve prestando de_claraçõ_es à Polícia, em 
23-10-86, foíincisi\ra quaiiiO à religião do acu­
sado:_"que a depoente sabe__que a família de 
Orestes era toda crente e pertencente à As­
sembléia de Deus_e por este motivo pode afir­
mar que nenhum dos_ filhos foi batizado na 
Igreja Católica, inclusive Oreste _Muniz Filho" 
(fls. lOS). 

Falando sobre a idade e a época de registro 
de nascimento do Creste, Dona Maria deixa 
claro: "que a depoente não acredita que Ores­
tes tenha registrado o seu filho OresteMunlz 
Fllho com urg ano de diferença, mesmo pela 
sua religiosidade e mais porque já era costume 
na época registrar em seguida". 

Quanto à declaração prestada às fls: 77, 
dos autos, vejo que se trata de alguém interes­
sado no desfecho da causa, que é o próprio 
advogado do acusado_ Orestes Muniz Alho 
e, embora seja pessoa conhecida como proba, 
não _está livre de enganos e erros, mormente 
quando age em situação tal: advogado e teste­
munha. Observo que a testemunha de fls. 285 
desmente o Dr. Hélio Silva SalgueirO quando 
esclarece, não ter condições de precisar a data 
de nascimento do O restinho (fls. 1 08) e Que 
foi ela quem ficou com a mãe do Orestinho 
por ocasião de seu nascimento mas não mar­
cou o dia, nem o mês nem o ano que ele 
nasceu porque tinha muito seiViço ... (fls.285). 

Com estas razões e elementos probantes, 
pode-se dizer com certeza de que o docu­
mento mór - a Justificaç:?lo de Batismo de 
ns~ -1~~ aos-autos--soore -o -quar ·se -ãpotoU ·o 
Juiz para proferir o decisório de fls. 38, é falso. 
Totalmente falso. Conseguido por intermédio 
de informações não verdadeiras. 

Pois bem. Com esse docuniento eivado de 
falsidade conseguiu-se a sentença de fis, 38, 
dos autos e, com ela, retificou-se a data de 

nascimento doa causado, swgindo nova: certi­
dão de nascimento. Em todos estes docu­
mentos - __ a Justificação de Batismo -a sen­
tenç_a --:- e a nova ce_rtidão de nascimento -
o- acusado Orestes Muniz Filho fez inserir 
deClaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, agindo indiretamente em documento 
particular- a Justificação de Batismo- e 
em documento público - a sentença judicial 
e a certidão de nascimento. 

De posse de sua nova certidão de nasci­
mento o acusado Orestes Muniz Filho con­
Seguiu ser indicado candidato a Vice-Gover­
nador do Estado de Rondônia, sendo eleito 
e, com toda segurança, prejudicou direito de 
outrem qualificado e que teria sido indicado 
em seu lugar. 

O acusado, ao tempo destes fato_s, já era 
advogado, ~endo colado gr~u de Bacharel_ em 
Ciências- Jurídicas e Sociais na Universidade 
Católica do Paraná e era Deputado Federal 
para a legislatura 1983 a 1987 (ver fls. 29, 
dos autos),_porfanto, um homem esdarecido 
e que sabe o que quer. E nessa c_ondição, 
visando as_ eleições do ano de 1986, tinha 
vontade livre e consciente de fazer inserir na 
sua certidão de nascimento uma nova data, 
exatamente -aquela que lhe permitiu ser candi­
dato a Vice-Goveinador de Estado, ficando 
caracterizado af o dolo com que agiu o acusa­
do! tudo sendo_ feito para fins eleitorais, utili­
zando-se de um documento público, a certi­
dão de nascimento. 

Em que pese a gravidade da acus<!Ção for­
mulada pelo M.P. contra os acusados, notada­
mente considerando-se que o primeiro deles 
ocupa o cargo de Vice-Governador do Estado 
de Rondônia, vejo que este não se dignou 
em oferecer, sequer, testemunhas para serem 
ouvidas. O acusado Rubens Cândido de Sou­
za, em petiç.êio de fls. 225 a 235, sim, ofereceu 
o rol de testemunhas, tendo o cuidado de, 
para_dificultar o andamento do processo, indi­
car testemunha residente no Mato Grosso, em 
Minas Gerais, em Rondônia, no Paraná e no 
Rio de Janeiro. 

TOdavia e em que pese o caráter nleramen­
te procrastinatóri6-da indicação de testemu­
nhas residentes em lugares totalmente dife­
rentes um do outro, fizemos expedir as Cartas 
Precatóri~ com o pras:o de 30 dias e consig­
namos no termo uma_r~omendação à douta 
defesa do acusado Rubens Cândido de Souza 
para que diligenciasse no çumprimento de tais 
Precatórias (fls. 283, versO). Até o presente 
momerito somerife a Carta Precatória enviada 
para o Estado do Paraná foi cumprida e devol­
vida, estando nos autos às fls. 303 a 314. 

A não deVolução das demais Cartas Preca­
tórias _em_ nada prejudica o andamento do fei­
to, iSto por que, -rnarca.dõ um prazo razoável 
par.:t o cumprimento das mesmas e ainda re­
comendando-se à douta defesa, principal inte­
ressada -no-_çumpnrrle-nto-_aeJcis~ para que Pro~ 
videnciasse a___execução de ditas Cartas, está 
o Processo a salvo de quaisquer nulidades 
nessa parte, podendo o juiz proferir o decisó­
rio, comer de fato eStou proferindo. Nesse sen~ 
tido trago em aPono desse .entendimento juris­
prudência citada por Damásio de Jesus, no 

seu Código de Processo Penal Anotado, Ed. 
Saraiva,. 3'' edição,-pá:g. 141: "Se foi marcado 
prazo, pode ser realizado o julgamento (Rev. 
dos T ribs. 4511378 e 534/436)". Naturalmente 
que, uma vez devolvida a Carta Precatória,_será 
a mesma juntada aos autos, em respeito ao 
artigo 222, § 2o do Cóçligo de Processo_Penal 
Brasileiro_. 

Retornando aos documentos (?} que po-sgj­
bi!itaram ao acusado Orestes Muniz Filho 
retificar sua certidão de nascimento, observo 
que todos os três (fls. 15-16 e 17) foram redigi­
dos por uma mesma pessoa, tal o _estilo do 
autor dos mesmos, Em todos_ eles, apesar de 
constar terem sido_colhidos em datas _diferen:~ 
tes- 29 30 e 31 de _outubro, as testemunhas 
que assinaram tais declarações são as mes­
mas ou seja, Sara Gussi e Beatriz de Fátima 
Pinheiro, numa. cOincidência que faz supores­
tivessem ali de propósito, tudo muito bem 
combinado, tramado. E _o declarante de fls. 
15 _até se ariisCoii ã. dizer que o Orestes Mu­
rilz Filho -nasc;eu em 1951, no seu infdo, "Vis­
to que sua ftlha Edina dos Santos _Rodrigues 
nasceu também na mesma época". Acontece 
que essa afirmação do Alsino dos Santos Ro­
drigues 1]-~0 está comprovada nos autos, fican­
dO no campo de meras alegações, sem valor 
probante para o pretendido. 

A outra "declaração",_ a__~e fls. 17, fQi_firmada 
perãnte aS mesmas testemunhas e o conteúdo 
de tal declaração revela o propósito claro de 
beneficiar o primeiro aCusado, qUe é seu ir-
mão. ~ 

No meu modo de ver é sentir, tais "declara­
ções" são de favor, graciosas, e não têffi o 
condão de apagar_ a trajetóri_a_falsa engendra­
da para se obter a "Justificação de Batismo" 
com a Igreja Católica, na pessoa do respeitado 
Padre Gerald<;>. -

Além do mais, é_ preciso ficar· bem claro 
de que quando um documento particular con­
tiver declaração de ç:iência, rel.:).tiva a determi­
nado fato, o documento particular prova a de­
claraçã-o, mas não o fato declarado, compe­
tindo .:)0 interess_ado em sua veracidade o ônus 
de provar o fato. E isso o Orestes Muniz 
Filho não conseguiu nestes autos. 

Os denunciados Alsino dos Santos Rodri­
gues, Rubens Alves Cândido e Odílio Muniz 
tiveram uma partidpação que, a meu ver, não 
os incriminei da mesma forma que ao denunM 
ciado Orestes Muniz Filho. I::: que_ a partici­
pação dos mesmos se Umitou em dar aquelas 
"declarações" erri cartório e, embora não s_e 
possa afastar a probabilidade de saberem a 
fmalidade_ de tais "declarações'~ entehdo não 
haver certeza capaz de configurar a conduta 
deles corno direcionada pela consciência e 
vontade livre de adulterar uma certidão de nas­
cimento para propiciar· ao amigo Orestes 
Muniz Fllho a candidatar-se ao cargo de Vice­
G_o~m--ªdor de Ç§tadp, ~.:).bendo-se que a ida­
de de trinta e quatro (34) anos era um óbice 
legal a tal pretensão. Por isso mesmo não acre­
dito que tenham os três denunciados acima 
agido com dolo ao fornecer tais "declara­
ções". Até porque, "declarações" semelhantes 
foram feitas pelo Dr. Hélio Silva Salgueiro e 
Nilson José de Oliveira, no entanto o Doutor 
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Promotor de Justiça entendeu de que as pro­
vas existent·~s no inquérito eram insuficiente:$ 
para denunciá-lo_s (fls.03Y. No que agiu corre­
tamente o ilustre Representante do Mlnistérlo 
Público, só que. ao Ja.do do Dr. Hélio Silvâ 
Salgueiro e Nilson José de Olíveira, coloç_o 
também os acusados Alsino dos Santos Rodrf­
gues, Rubens Alves Cândido e Odílio Muniz. 
São pessoas sim-ples, incultas e que as assina­
turas dadas às fls. 23.6 indica ser uma delas, 
praticamente analfabeta. 

Assim, não tendo estes três réus agido cor:n 
dolo, não merecem ser condenados. 

A douta defeS2) do _ _acusado Orestes Muniz 
Alho pede sua absolvição _alegando fragili­
dade das provas contra ele carreadas.._no que 
não concordo, eis que ditas provas são con­
tundentes e estão incriminandO totalmente o 
acusado. 

Igualmente não procedem suas alegações 
de _que a testemunha.. de nome Ezai:iUeu Ci­
priano do Nascimento tem de ser ouvtda, pena 
de nulidade processual. Essa_ testemunha foi 
indicada pela Defesa de Rubens Cândido de 
Sousa e a deprecação de sua oitiva foi feíta 
regularmente, com prazo de 30 d~s, não cui­
dando referida Defesa da jt,mtada da C. Preca­
tória aos autos. Ocorre aind<;~. que re[erida tes­
temunha fora dispensada pela Douta Defesa 
de Orestes Muniz Filho em data de 11-5-88, 
tal como está Pàs fls~2JO, dos autos, não 
lhe cabendo agora, data vênia, nenhUma razão 
para reclamações. 

Quanto ao fato de que o ora_réu Orestes 
Muniz Filho vencedor em ação cível recente­
mente_ julgada pelo Egrégio Tribunal da Jus­
tiça de Minas Gerais, versando o processo cível 
sobre os mesmos_ fatos deste processo, isso 
não é ver_dade. O que se dectdiü aqui, por 
este juiz, decisão confrrmada Pelo T JMG foi 
uma Ação de Nulidade-_de_Ato_JUríaico {proc. 
2.752186), cOntudo, nessa ação o mérito não 
foi examinadO, féndOéSlê ]Ulz~aecretaao a e~­
tinção do feito com bãse no ·a-rogo 267~ itéfn 
VI, do CPC, julgando o entao autor- Mário Fer­
nando Emmani.iel Boria: GOnçalVes Braga ca~ 
recedor de ação. Esta -decisão não beneficia 
em nada o acusado __ Orestes Muniz FiiiJo 
nestes autos. 

De resto, nem as alegações finais do acusa~ 
do Orestes Muniz Filho, nem as provas dos 
autos lhe socorrem, antes, pelo contrário, o 
condenam inexoravelmente. 

Diante do exposto,- mc:iis o que- dCfs--ãl.it:Os 
consta._ julgo parcialmente procedente a 
denúnciapara: a) absolver por falta de provas 
incriminatórias os acusados A!SinO dOs Santos 
Rodrigues, Rubens Alves Cândido e Odílio M.u~ 
niz; b) condenar o acusado Orestes Muniz 
Alho por infração ao artigo 350, do Código 
Eleitoral. 

O réu é, tecnicameote, primário e seus ante­
cedentes são bons,_ ocupando ele cargo de 
importãnê:Tá social e polítiCa em o Estado de 
Rohdônia. Contudo,_ reprovável foi sua con­
duta delitiVa, pOiS desrespeit.ãaã-a JUsUçã co­
mo instituição e tratou õ JudiCiário com des~ 
lealdade. Em Conseqü-êi1cia, FIXO-LHE A 
PENA BASE EM 2 (DOIS) ANOS DE RE­
CLUSÃO E AINDA AO PAGAMENTO DE 

10 (DEZ) DIAS MULTA, PENA ESSA 
QàE A TORNO DEANITIV A, CONSIDE­
RANDO INEXISTIR CIRCUNSTÃNCIAS 
AGRAVANTES E/OU ATENUANTES, 
BEM COMO CAUSAS DE DIMINUIÇÃO 
DA PENA, A FAVOR E CONTRA O RÉU. 

o regime inicial de cumprimento da pena 
privativa de liberdade imposta é o aberto (art. 
33, ele o art. 36 do CPB). 

Considerando o caráter imperativo do_ artigo 
697, do CPP e, tendo em vista q~e o conde- _ 
nado não é reincidente em crime doloso, seus 
antecedentes são_ bons, sua conduta so_cial é 
_merecedora de crédito de boa parte da SQCie~ 
-da de em que viVe, ~ Sua-person"alídade não 
está de todo voltada para o crime, presumin­
do-se que não voltará a delinqüir, concedo-lhe 
os beneficio_s da suspensão condicional da pe­
na (attf7-CP), mediante os quais a" execução 
da pena privativa de liberdade fica suspensa 
por dois anos, impondo-lhe as seguintes con­
"dições: comparecer em juizo, mensalmente, 
para informar e justificar suas atividades; não 
rnudar~se da comarca em que reside,. sem 

_prévia autorização do juiz da execução; não 
andar armado (porte de armas ofensivas) e 
freqüeo~_r com assiduidade aJgreja de seus 
pais. --

tância de Cá 4.000.000~00 (quatro milhões 
de cruzados), sendo as duas parcelas restantes 
no valor de Cz$ 2.500.000,00 entregues em 
120 (cento e vinte) dias e 180 (Cento e oitenta) 
dias, desde que apresentada prestação de 
contas. Tais valores destinar-se-iam a "írriplan­
tação e execução de projetos assistenciais co~ 
munitários, distribUídos nos itens: a) apoio e 
ações comunitárias; b) apolo e iniciativas infor-
mais e c) formação e reddagem profissional. 
Alegou que até a data da propositura da ação 
a ReqUerida não prestou as contas da primeira 
parcela, o que ensejou o repasse das parcelas 
subseqüentes, descumprindo o disposto na 
cláusula _terceira, alínea "f' do convênio já 
mencionado.-AJegou que através_auditoria es­
pecial procedida pela direção nacional 9-a LBA, 
concluiu-se como._ "precárias as comprova~ 
ções referentes aos gastos com a 1• parcela 
no valor de Cz$ 4.000.000,00", em façe do 
que determinou~se a_nomeação de Comissão 

- de Sindicância, Diante de tal situação enten­
de_u por rescindido_o_ convênio, na forma como 
lhe autoriza a _dá.usu1a_sexta_, dando à ação 
o valOr de Cz$ 4.000.000,00 (quatro milhê)es 
de cruzados). Juntou documentos. 

Citada a Requerida às fls. 31-verso, campa~ 
receu aos _autos à_s fls. 32 "us(;jUEt 69, para 

:--Com q trânSito -em julgado desta, fica deSl9-
- nado o primeiro dia útil .do mês para realização 

da audiência admoes_tatória (art. 703_do_CPP). 
Lance-se o riOine do réu n-o ror aos- cUl-

pados, 
Custas a final. 
PPIC 

Conselheiro Pena, 30~ 11-88. 
-AdaUtenon de Almeida 
Juiz de Direito 

Poder 'Jiididárío-
_ . JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃQ,J_(Jf)JCJÁRIA DO ESTADO 
DE RCJI'J[)ÓN/A 

Autos: 111/88-1 (1' Vara) 
Autora:_.Pundação Le;gião Brasileira de Assis­
tência (LBA) _ 
Requerida: Associaç_ão Beneficente _TimCr~do 
Neves_ 
Juiz Federiil: Edgard Antónió Lippmann Jr. 

Sênte:n~ 

Vistos, EtC.; 

Fundaçáo- Legião Bras.ileira de Assistência 
(LBA), ingressou perante este Juízo com_Aç:ão 
de Pres~_ção de Contas Coritra Associação Be­
neficente Tancredo Neves, alegando em preli~ 
mínar ser·da competênciã da_Justiça Federal 
de 1 ~ Instância o conhecimento e julgamento 
de _ações versando sobre dir_eitos e ações em 
que seja parte fundação de direito público que 
integre o gênero autarqUia. Após tal justifica~ 
tiva passou a descrever os fatos ensejadores 
-d9 pedido inicial. Alega que en data de 28 
de outubro de 1987, firmou C< ·'lvênio com 
a Requerida na qual comprometeu-se a repas~ 
sá~la a verba de Cz$ 9.000.000,00 (nove mi­
lhões de cruzados); no prazo de doze meses,_ 
sendo que naquele ato entregou~se a impor-

- -apresentar sua vrestação de contas, funtahdO 
aos·-autos o-cheque no ·valOr d-e Cz$ 
349.990,0Q_(trezentos e quarenta e nove mil, 
~novecentos e noventa cruzados). Às fls. 40 
apresenta o relatório da receita e despesa da 
verba recebida da Autora. Confessa no item 
"1" o recebimento da quantia de Cz$ 
4.000.000!00. rel~tivo a pri~eira_ p~~ce!a c!o 
valor global de Cz$ 9.000.000,00, objeto"do 
convênio. Confessa que a despesa somente 
teve início em janeiro de 1988, em face das 
chuvas que caíram na região. Juntou compro­
-vantes relativo ao gasto da quantia de Cz$ 
3.650.01 0,00, juntando três notas fiscais. _Jus~ 
tificou o saldo pendente objeto do cheque ane­
xado aos autos, "requerendo sua devolução à 
Autora. Em considerações finais yolf.a ~ justi­
_ficar que a demora no início dos trabalhos 
_em face das chU\.:as natufais nesta época do 

_ ario e, para evitar a corrosão da moeda em 
.Junção do_ processo inflacionáriO, Optou na 
.aquisição de materiais em janeiro de 1988, 
tendo dispendido 51% (cinqüenta e um por 
Cento) da verba--deStinada -ij"-_tãl item (conS­
trução _e_ nie~horia de _fo.s~s), repassou -~inda 
Cz$ 150.000,00 para Rolm de Moura, para 
a implanté!-ç:ão da 9laría c;omu!l[tária·. -J_uf!!Qu 
documento:!>. 

Sobre os documentos foi dado vista à Auto­
ra, e, às fls. 70/5, impugnou a "simplória,. pres~ 
tação de contas_. apresentando para tanto vá­
rias razões fáticas, impugnando da mesma for­

- ma os documentos por ela encartados, pedin­
do à final fosse enquadrada criminalmente a 
representante legal da Requerida,_em_face da 

- utilização indevida de nomes distintos. 
Às fls. 78 e verso o digno representante do 

- Ministério Público Federal mani(estou~se _so­
br~ a possibilidade do enquadramento penal 

- dos envolvidos, requerendo para tanto a extra~ 
ção" de peças para exame rnais_acurado da 
matéria 
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Usando da faculdade atribuída pelo artigo 
130 da Lei Adjetiva; foi determinado por ofício 
a solicitação_do extrato da conta corrente_da 
Requerida, o que foi apresentado às fls. 83/6, 
com os respectivos comprovantes. 

Este o relatório em síntese. 
Decido. 
Tratam estes autos_ de Ação de Prestação 

de Contas onde a Autora busca compelir a 
Requerida em trazer os autos o demonstrativo 
das contas à quaJ encontra-se obrigada a pres­
tar em decorrência do convênio de coope­
ração técnícâ e finanCekã p.il.ctuãdo ·entr-e am­
bas. 

A Requerida, uma vez cltadÇ~., compareceu 
nos autos e não negou sua obrigação de pres­
tar contas, tanto que alêm de apresentar rela­
tório da re.-::eita e despesa devOlvelCpãrte da 
verba por ~la não utilizada, conforme _cheque 
que acompanhou as alegações de fls. 4012. __ 

Uma vez não negada dita obrigãção e_ apre­
sentada a prestação-de contas incumbe que 
independentemente de outras formalida~es 
procedimentais profira-se senten~a aprecian­
do-se o "méritum causae", "exvf.-do aiSpósto 
pelo artigo 915, § 1~. da Lei Adj~_va, é o que 
faço a seguir, -

Pela análise perfunctória dos documentos 
encartados pela Requerida,"em cotejo_c:om 
suas alegações contidas no relatório de recei­
ta/despesa apresentado às_ fls.A0/2, há inequi­
vocamente prova irretorqufvel da manifesta 
má-fé e de_ malversação--dos _recurs_os fman­
ceiros repassados pela Autora~ Isto tudo la­
mentavelmente em desfavor do elevado e no­
bre interesse da comunidade rondoniense. 

De se ressaltar a forma infantil e irrespon­
sável com que se houve a Requerida ao "mani­
pular" documentos, tudo no afã des~esu~ado 
em encobrir o inescondíVel propóstto O:e se 
locupletar do cünheifo- PUblico,_conforme de­
monstrar-se-á na análise dos documentos por 
ela forjados, atitude esta que somente pode 
receber a repulsa e reprovaç_ão pelo Poder Ju­
diciário, ressalvando-se ulterior aprédação em 
sede criminal. 

De forma grotesta e ignominiosa incorreu 
a Requerida em um verdadeiro "cipoal de con­
tradições", sendo totalmente infeliz em seu 
desiderato de encobrii" as ''fakatruas" tão em 
voga hoje em dia em órgãos públicos e entida­
des_ filantrópicas, o que é público e_ notório 
graças aos meios de_con:uni7ação so~ial, im­
põe-se, entretanto, que tats atitudes SeJam de­
nunciadas e apreciadas sem o mínimo de co­
miseração, sob pena de impor-se -o descrédito 
e_ o descalabro em tais entidades. 

Do valor originariarnen~e recebido, e c~n­
fessado, de Cz$ 4.000.000,00 (quatro milhoes 
de cruzados), conforme documento de fls. 24 
(recebido em 28-1 0-87), alega a Requerida 
ter gasto t:m aquisição de material .a impor­
tância de Cz$ 3.650.010,00, justificando para 
tanto com as notas fisCais noS 52Zà524, encar­
tadas às fls. 46 "usque" 51, aquis1Ç6eS"_estas 
que segundo a Requerida teriam sido paflas 
pelos cheques sacados em 20, 25 e 28 de 
janeiro de 1988, conforme e.xt:J:a~o ban.cáriQ 
juntado às fls. 49. Alegotitãmbém,justificando 
a demora na aplicação dos recursos recebidos 

da Autora, em face da intensidade das chuvas 
que d~saJ?am na re_gi~o _n~s-~a __ ép~_c~ ~9 ano, 
daí o salc!.Qde C.~ 349.990,00. . c. 

Pela ãnálise das alegações_ com cotejo com 
as provas constantes dos au!os ~videncia-s~ 
a falta de veracidade, para nao dtzer honesti­
dilde, em tais alegações, pelos segu_iptes argu-
mentos:__ __ ~-- · 

a-). est)"anhável -senão suspeito - o fato 
de que uma empresa que atua no ramo_ co­
mercial da construção civil, atiVidade tão inten­
sa nesta região, como é a firma ''Renato Mate­
rial de ConstrUção", que __ ~_m-s (oito) di~s nã9 
tenha efetuado nenhuma outra venda mer­
cantil, afinal as notas fiscais apresentadas es­
tão em numeração seqüencial!l!!!Quanto a 
tais notas fiscais incumbe ainda considerar 
que se_quer chegou a ser Qestacada a parte 
relativa à entrega das mercadorias, de se notar 

_que a _data da_"saída dos produtos" encon­
tra-se em branco!!!! 

b-) estranhável- senão suspeito- o fato 
de que as datas das "pseudo" compras giram 
entre 20 a 28 de janeiro de 1988 ao passo 
que os orçamentos de preços_ encartad~s às 
fls._76 foram emitidos em 5-3-88- ma1s de 
40~ (qúai-enta) dias aeóS _a: Venc).a. Se:rá que 
OS-preçoS eStavani "congelados" ??? Como 
se justificar gritante diversidade de datas???? 

c-) estranhável -senão _susp-eita - a ale­
gaç_ão lançada em cima do extrato bancário 
encartado às fls. 44, dando ciência de que 
os valores relativos às compras mencionadas 
nas notas fiscais foram quitadas com cheques 
da Requerida. A verdade porém é que alguém 
criminosamente "adulterou" emitindo decla­
ração de dados falsos em citado documento, 
_Q que será 9,RPrtunamente apurado cf!~ina!­
me:nte. Diante da suspeita em tal procedimen­
to, após solicitado por ofício ão banco deposi­
tário o mesmo às fls. 86 dos autos discrimina 
todo~ os J.imç:amentos efetuados entre 5-1-88 
a 29-1-88, e, por incrível que pareça inexiste 
lançamento que coincida com aqueles cons­
tantes do "documento falso" apresentado pela 
Requerida. Evidente,_ portanto, que o docuR 
mentó_d.e_fls. 44 é "frio". 

d-) estranhável - senão suspeita - a ale­
gação da Requerida de que a: demora na aqui­
sição dos materiais para a viabilização dos pro­
jetos ,ã_ serem exeCutadOS efn obediência ao 
convêi"lio firmado estava relacionada com o 
''alto ínâiCe -plUVion'tétiico" entre- oUhi.bro/87 
a janeiro 88, daí porque somente ter gasto 
a verba correspondente à parcela inicial do 
convênio entre 20 a 28 de janeiro de 1988. 
lnverdade, e inverdade clamorosa, pois, no dia 
seguinte ao recebime,nto da primeira parcela, 
mais preCisamente dia 29 de outubro de 1987 
sacou da conta bancária (no BlC) a impor­
tância de Cz$ 1.500.000,00. Aqui a pergunta. 
Para onde foi tal quantia??? O mais graVe ain­
da: 20 (vinte) dias após a Presidente da Socie­
dade Beneficente Tancredo Neves, pessoal­
mente, autorizãr tr;:msferii" quantias (Cz.._$ 
102.000,00 e C.$ 100.000,00) da conta priva­
tiva daquela pessoa juridica para Sua Própria 
Conta (n~ 07.000613_-5 do mesmo banco), 
bc$t.anC!ópara tanto observar-se os documen­
tos de fls. 88 e 89 dos autos. 

e~ r estranhéivel - senão susp-eita- a ale­
gação d~ que os saques ~a csnta ~rrente 
da Requerida foram ape~s_95 tres c_oostaDte~ 
do documento de fls. 44. Como se justificar 
portanto- todos eis lançamef!_to~ -mehckmadcis 
nos doclifiiehtóS de fls. 83, "84, 85 e 86????-

f-) estranhável-. senão s.~_;;peito·- o fato 
·de que por ocasião da assinatura do çonvênio 
firmado entre as partes, a Presidente da Socie­
dade Beneficente Tancredo Neves tenha fir­
mado dito documento com o nome: Palmira 
Santana, quando todos os demais documeri­
tos encartados aós autos utl1ize-se do nome 
Pai mira José ·de ·souza. Ou será que trafam-se 
de duas pessoas distintas??? 

Diante de tamanhas evidênCias, dispensa-se 
maiores Indagações para se concluir pela fal~ _ 
de sinceridãde com que se houve a ReqUerida 
ao apresentar suas contas exigidas pela Auto­
ra, aliás, somente o _conseguiu por intermécüo 
da intenrenção do Poder Jucüciário, isto por· _ 

-que comprovou a Autora nos autos _que por -
4 (quatro) vezes tentou amigavelmente obtê­
las todas em vão (vide documentos de fls. 
25'a 28}. _ 

Quanto as declaraç-ões encartaâas às fls. 
.59 '.'usque '' 69, encontram-Se desprovidas de 
qualquer credibilidade, mesmo porque em to­
tal desconformt_dade com oS preceitos legais, 
de sorte que imprestáveis. 

A única comprovação suscetível de aprovei­
tamento é aqaela relativa a edificação da olaria 

-comunitária, a qual à míngua de melhor prova 
em sentido contrário merece ser tida como 
aceitável, conforme documentos de fls. 45 e 
64. . 

À vista do exposto e o mais que dos autos 
consta JUlgo Procedente a ação e de canse~ 
qüência recoilheço que não são boas as con­
tas apresentadas pela Requerida, à exceção 
da importância de Cz$ 150.000,00, (cento e 
cincoentamilcruzados) ouNCz$ 150,00 (cen­
to e cincoenta cruzados novos), conforme an­
tes justificado, declarando por sentença o de­
ver da Requerida restituir à Autora a impor­
tância de NCi$ 3.850,00 (trêS--mil, oitocentos 
edncoenta cruzados novos), importância esta 
que deverá seratu~lizada desde a data do re­

-passe (28-10-87) até o efetivo pagamento, de­
duzindo-se dela o valor depositado às fls. 79. 
[niponho "ainda a condenação da Requerida 
ao pagamento das custas judiciais bem c:.omo 
dos honorários de advogado, os quais arbitro 
em 10% (dez por cento) do valor da c_onde­
nação, considerando os parâmetros do ·artigo 
20 do Código de Processo Civil. _ 

Determino ainda, em face da -prática de in­
fração-penal, seja com relação a emiss~o do 
documento falso encartado às fls. 44, seja em 
relação-à-malversação de dinheiro público e 
eventual apropriação indébita, assim extraiam­
-se peças pãra apuração da autoria e materia­
lidade de eventuaiS infrações penais, remeteo­

-do-as_à Polícia f'ederal para as providências 
pertinente_s. 

Publique-se. 
Registre-se. 
lJl_ti_me-se. __ _ 
Porto_ Velho, 30 de janeiro de 1989. -_Ed­

-gard AntOnio Lippmann Jr., Juiz Federal. 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Edison 
lobão. 

O SR. EDISON LOBÁO (PFL-MA. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senado_re.s, no dia _16 de fevereiro de 1964 
o Correio BrazJ1íense; joinal piorieiro de Brasí~ 
lia, criava uma coluna diplomática entregue 
à responsabilidade do jornalista Manuel M.eow 
des, pioneiro da Nova C~pital. Naquela época 
Brasília era uma cidade_ incompleta, lutando 
para consolidar-se como Capital de -fãto do 
País. Os ininistériós- estãVãm incompletos aqui 
e um deles continuava, em sua totalidade, no 
Rio de Janeiro, o das Relações Exte:riore!;;. E, 
em função- -disso, também continuavam no 
Rio todas as representações diplomáticas 
acreditadas no Brasil,_ 

Em 1964 criava-se a comisSão de Transfe­
rência .do Ministério das Relações Exteriores 
para BrasOia e as obras do m.ajesto_so Palácio 
do ltamaraty começavam com as primeiras 
estacas de sua fundação. _. 

Visando dar apoio a essas obras e ao traba­
lho perseverante do entbo Embaixador Vladi­
mir Murtinho, que presidia a Comissão de 
Transferência do ltamaraty, o Correio _Brazi­
!iense decidiu criar a seção diplomática, entre­
gando-a, como disse, à responsabilidade do 
jornalista Manuel Mendes. _ 

Hoje a coluna comemora Bodas de Prata, 
sempre es_crita pelo pioneiro MendeS, _-figura 
bastante conhecida e estimada em Brasília. 
A Ma1a Diplomática é a única coluna no gêne­
ro, hoje, na imprensa brasileira. Ela foi teste­
munha de toda a história diplomática de Brasí­
lia, desde a_ construção do Palácio do ltamaraty 
e de todas a.s Emb<;J.ixadas, _com a mudança 
do MRE para as terras do Planalto em abril 
de 1970. Hoje esta cidade conta com 84 Em--­
baixadas e cerca de duas dezen&.s de represen­
tações_de organismos intern_ac_ion&is. A coluna 
diplomática cresceu, moderiiii.Oü~se -como S_e 
modernizou e cresceu o COri'eT6BrazjiJ'ense. 
E Manuel Mendes ganhou o respeito da dire­
ção do jornal, do ltamaraty e das Embaixadas 
e hoje é um dos homens de imprensa de Bra­
SJ1ia dos mais condec_orados, pois, por seu 
trabalho,_ ele já recebeu condecorações de 12 
países, além de quatro comendas brasileiras, 

Nossos parabéns' pelas BOdas_ de .Prata da 
Mala Diplomática. 

Parabéns ao Correio _Brazilfense! (MuitO 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
presidência _cOnvoca sessão conjunta, solene, 
a realizar-se amanhã, às 1 O horas, no Plenário 
da Cânlara dos Deputados, destinada a recep­
cionar sua Excelência a Senhora Jeanne Sau­
vé, Governadora-Geral do Canadá. 

O SR. PRESIDENTE- (Irarn Saraiva) -
Nada mais havendo -a tratãr, a presidência vai 
encerrar a presente sessão, designando para 
a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
(Matérias incluídas em Ordem do Dia nos ·­

termos do art. 368; .. §__.1 9~ d.o_Regimento Inter­
no.) 

1 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
1'1• 102, DE 1981 

.. (No 1.764/79, na. Casª de origem) 

Dispõe sobre o acesso de interes­
sados a estudos, pesquisas e demais 
trabalhos realizados e impressos por 

- - órgãos públicos, e determina outras 
providências. 

14~10-81-Udo em Plenário e despachado 
às Comissões de SeMçO Público Civil e de 
Educação _e Çultura; 

11 ~ 11-81 -Aprovado na Comissão de Ser~ 
viço P)Jblico Civil parecer favorável; 

6-4-83 ...:.... Aprovado na Comissão de Edu­
cação e Cultura parecer favoráY"el; 

8"-4-83 - Udos em Plenário os Pareceres 
n9• ·131.:-CSPC-e -l32~ÇEC, a matéria fiCa 
.aguardando inclusão em Otdem do Dia. 

2 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 109, DE 1981 

(N9 337n9, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 791 
da ConsoUdação das Leis do Traba~ 
lho. 

4-11-81 - Udo em Plenário e despachado 
às-CornissOes de Constituiçao e Justiça e_ de 
Legislação Social; -

20-1t--83 - Aprovado na Comissão de 
Cát'iStitui_ção e Justiça parecer favorável, CO!!~ 
votO vencfdo dos Senadores_ Be_nedito Çan~­
las, Passos Pôrto e JQsé Jgnádo Ferreira~ 

29-6-83 - Aprovado na Comissão de Le­
gislação Social Parecer favorável com- voto 
vencido do SeQador Gabriel Hermes e voto 
yenddo, em sep~rado, dQ Se_ryador Jutahy Ma­
galhães; 

30-6w83 - Lidos em Plenário os Pareceres 
-ri.;.. 665~CCJ e -666-CIÂ ã matéria fiêà -agYar· 

danQo i.ndusão em Ordem dp Dia. _ 

3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

_ N• 34, DE 1982 
(N9 ~52179:~ na Casá-de origem) 

Modifica a redação do caput do art. 
10 da Lei n9 5.108,de21 de setembro 
de 1966 - Código Nacional de TrânM 
sitO: 

12-4-82 - Udo em Plenário e despachado 
à Comissão de Constituição e Justiç;a; 

9-3-83 -Aprovado na Comissãç de Constiw 
tuiç_ão e Justiça parecer favorável; 

16-3-83 - Udo em Plenário o Parecer n? 
17-CCJ, a matéria fica aguardando inclusão 
em Dfdem-do Dia; 

6-9-83 - lncluídO em Ordem do Dia, teve 
sua discussão encerraQa, com apresentação 
de Emenda n" 1, de Plenário, de autoria do 
Senador Aloysio Chaves. A matéria volta à Co­
missão de Constituição e Justiça, para exame 
da emenda; 

29w5-85 - Aprovado na Comissão de 
Constituição e Justiça parecer favorável à 
Emenda n~ 1, de Plenário, com voto vencido 

dos Senadores América de So~z_ª_ e_ Hélio 
Gueiros; ___ _ _ _ ____ _ 

7-6-85 - Udo ei'Jl Pl~nário o Parecer n~ 
118-CCJ, a matéria fica agua~dando indusãõ 
em Ordem do Dia. 

4 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 88, DE 1982 

(N• 4.919/81, na Casa de origem) 
Acrescenta alínea ao § 2~ do art. 

9', da Lei n• 7.538, de 22 de junho 
de 1978, que dispõe sobre os servlw 
ços postais. 

Andamento: 
12-8-82 ~ Udo em Plenário e despachado 

à Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas; 

-24-8·82 -Aprovado na Comissão de 
Transportes, Comunicações e_ Obrãs Públi_cas 
parecer favorável; 

25-8~82-LidO em Plenário o Parecer no 
_ -646-CT, a matêria fica aguardando inclusão 

em Ordem do Dia. -
5 

PROJETO" DE LEI DA CÂMARA 
·N·100, DE 1982 

(N" 4.022/80~ na Casa de origem) 

Introduz alteração no art. 794, da 
Lein~5.869, de 11 de janeiro de 1973 
-Código de Processo Civil. 

Andamento: 
27-~8-82- Lido em Plenário e despachado 

·à Comissão de Constltui_ção e Justiça; . 
11-5-83 --Aprovado na Comissão de 

coàtituição e Justiça _parecer pela con~tuw 
cionalidade e jurididdade, com voto venc1do 
do Senadqr Helvídio Nunes; 

12-5-83- Udo- em Plenário o Parecer n9 

382- CCJ, a_rhátéria fiCa aguardando indu· 
sào em Ordem do Dia. 

6 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
1'1•101, DE 1982 

(No 29279, ria Casa de origem) 

Detennlnando que nos ônibus in­
telmunidpais. intereStaduais e Inter­
nacionais sejam r~ervados lugares 
para passageiros não-fumantes, e dá 
outras providêndas. 

An_damento 
3-9-82- Üdo em Plenário e despachado 

às Comissões de Transportes, ComUnicações 
e Obras Públicas e de S_aúde; 

13-6-85 .:_Apr-ovãdo na Comi!iS&Q de 
Transportes, Comunicações e ôbras_Púbikas 
parecer contrário; 

21-11-85-Aprovado na Comissão .de 
Saúde parecer favorável; 

27-11-85 -_Lidos em Plenário os Pareçeres 
- n<JS 1.039-CT e 1.040-CS, a matéria fiCa aguar­

dando inclusão em Ordem do Dia. 
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7 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 104, DE 1982 

(N~ 2.004179, na Casa de Origem) 

M.odiHcando a redação do art. 1' da LeJ 
n" 4.281, de 8 de novembro de 1963, qUe 
Institui abono especial, em caráter perma­
nente, para aposentadoria da Previdência 
Social. 

Andamento: 

15-9-82 - Udo em Plenário e despachado 
às Comissões de Legislação Soda\ e de Finan­
ças; 

23-6--83 - Aprovado na Comissão de Le­
gislação Social parecer favorável; 

29-3-84 - Aprovado na Comissão de Fi­
nanças parecer contrário; 

2-4-84 - Udos em Plenário os Pareceres 
n"s 5_0 CLS e·sl-CF, a matéria fica agrardando 
induSão em Ordem do Dia. 

8 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'll4, DE 1982 

(N~ 1.713179, na Cã"sa de origem) 

Dispõe sobre a utilização obrigatória de 
fibras de algodão na composição de teci­
do e detennina outras providências. 

Andamento: 
28-9-82_- Udo em-Plenário e despachado 

. às ComisSóes de Economia e de Agricultura; 
21-11-85 ·...:..._Aprovado na Comissão de 

Econorriía Párecer favorável; 
25-6-86 -Aprovado na Comissão de Agri­

cultura parecer favorável; 
4-8-86 - üdeos em Plenário os Pareceres 

n?s 724-CE_ e 725-CA, a matéria fica aguar­
dando inclusão em ordem do dia, 

9 

-- i'RGJETODE LEI DA CÂMARA 
N• 117, DE 1982 

(N~ 5.268/81, na Casa de origem) 

Introduz modificação na Lei no 6.251, 
de 8 de outubro de 1975, que instituiu 
normas gerais sobre desportos. 

Andamento: 
28-9-82 - Lido em Plenárlo e despachado 

à Comissão de Educação- e Cultura; 
2-12-82 -AProvado na Comissã_6 de Edu~ 

'cação e Cultura parecer favorável; 
4-12-82 ......:.... Lido em Plenário o Parecer n9 

976-CEC, a inatêria Jica aguardando inclusão 
em ordem do dia. 

10 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 126, DE 1982 

(N9 1.226/79, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao arL 39 e revoga o 
art. 59 e seu parágrafo único do Decre· 
to-Lei n• 1.075, de 22 de janeiro de 197C. 

Andamento: 
8-10-82 -lldo em Plenário e deSpachado 

à Comissão de Constituição e Justiça; 

64-83 -Aprovado na Comissão de Consti­
tuição e Justiça parecer pela constituciona­
lidade e jurtdicidade; 
- 8-4-83 - Lído em Plenário o Parecer no 
133-CCJ, a matéria fica aguardando inclusão 
em Ordem do Dia. 

11 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 138, DE 1982 

(N' 3.226/80, na Casa de origem) 

-IrlirOdUz ãlieraÇões na Lei n9 4.504, de 
30 de novembro de 1964 - Estatuto da 
Terra. 
Andamento: 

30-11-82 -Udo em Plenário e despacha~o 
à Comissão de Agricultura; _ 

20-3-86 -Aprovado na Comissão de Agri­
cultura parecer favorável; 

1°-4-86 - Lido em Plenário o Parecer no/ 
151-CA., a matéria fica aguardando inclusão 
em Ordem do Dia. 

12 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 142, DE 1982 

(N~ 361179, na.Casade origem) 

Altera a redação ao art. 556 da Lei n" 
5.869, de 11 de janeiro de 1973-Código 
de Processo Civil. 

Andamento: 
1 ?-2-82 - Lido em Plenário e despachado 

à Comissão de Constituição e Justiça; 
21-1 1-85 - Aprovado na Comissáo de, 

ConstituiçãO e Justiça parecer pela constitu­
cionalidade e juridicidade; 

26-11--85..:..... Udo em Plenário o Parecer 
no l.034~_CCJ, a matéria fica aguardando inclu­
são em Ordem do Dia, 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Es­
-tá encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 15 
minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 18, DE 1989 

b Presidecnte do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os arts. 52, 
item 38, e 97, indso IV, do Regimento Interno, 
em conformidade com a delegação de com­
petência- que lhe foi outorgada pelo Ato no 
2, de 1973, revigorada pelo Ato n" 12, de 1983,­
_da Comissão Diretora, de acordo com o que 
dispõe a Resolução n~ 130, de 1980, e tendo 
em vista o que consta dos Processos h" 
001.024/89-2 e 001.025/89-9, resolve dispen­
sar, a partir de 5 de janeiro de 1989, o Senhor 
Eurico Bartolomeu Ribeiro, do emprego de 
Assessor Técnico da Quarta Secretaria do Se­
nado Federal, contratado sob o regime jurí­
dico da Consolidação das Leis do Trabalho 
e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Senado Federal, 14 de fevereiro de 1989. 
- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

.,, 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1•19, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, ·item 38, e 97, inciso IV, do Regimento 
Interno, em conformidade com a delegação 
de competência que lhe foi outorgaa~ peTS' 
A!o n9 2, de 1973, revigorada pelo Ato no 12 
de 1983, da Comissão Diretora, de acorde 
_com o que dispõe a Resolução n~ 130, de 
1980, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso 11" 016.218/88,4. · · 

Resolve dispensar, a partir de 25 de janeiro 
de 1989, o senhor Josê Francisco Cândido, 
do emprego· de Assessor Técnico do Gabinete 

• do Senador Olavo Pires, contratado sob o regi­
me jurídicÕ-da _COnsolidação das Leis do Tra­
balho e do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. 

Senado Federal, 15 de fevereiro de 1989. 
- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 20, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, item 38, e_ 97, indso IV, do Regimento 
Interno, em conformidade com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato n" 2, de 1973, revigorada pelo Ato da Co­
missão Diretora n? 12, de 1983, de acordo 
com o dispoSto na ReSolUção n? 130, de 1880, 
e tendo em vista o que consta do Processo 
n' 000.416/89-4. 

Resolve autorizar a contrataç~o-,_ sob o regi--­
rne jui'ídico_da Consolidação das Leis do Tra­
balho e do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, da senhora Stela Siqueira Campos, 
para o emprego .de Assessor Técnico, com 
o salário mensal equivalente ao vencimento 
do cargo DAS-3, a partir de 5 de janeiro de 
1989. com lotacão- e ~xerdrin nn C'i~hinP'tP 
do S~nador Moi;~ Ãbrâ~--N~t~. ··- --···-·-

Seriado FeáeraJ, 15 de fevereiro de 1989. 
- Senado_r Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• OI, DE 1989 

A Comissão Diretora do Senado Federal, 
no uso de suas atribuições r~mentais, 

Resolve: -
Art. 1 ~ Toda atividade de treinamento a 

ser cumprida fora do Senado,- no País ou no 
exterior, com duração superior a 6 (seis) me­
ses, deverá estar prevista no Plano Anual de 
Treinamento (PAT), previamente aprovado 
pela Comissão Diretora. __ 

Art. 2° O Plano Anual de Treinamento 
(PAD deverá_ ser elaborado e apresentado à 
Comissão DiretOia peJo Cedesen, para aprova­
ção até 30 de março de cada ano, para vigorar 
até o final da sessão. legislativa ordinária. 

§ 1 o O PAT conterá, prioritariariiente, le­
vantamento e análise fundamentados das ne­
cessidades de treinamento- de cada unidade 
administrativa, se houver, com a indicação da 
correlação entre o conhecimento a ser adqui­
ddo e a <;itribuição a ser imediatamente exer­
cida, bem como a especificação da atividade 
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a ser cumprida, espécie, material a ser utiliza­
do, duração, objetivos a serem atingidos e cus­
tos. 

§ 2<> No PAT deverá estar indicado, com 
precisão, o número deJ>ervidores que, no pe­
ríodo, poderão se habilitar ao treinamento de 
que constatou-se a necessidade, em cada uni­
dade administrativa. 

Art. 3<>- Poderão habilitar-se ao treinamen­
to previsto qua1quer servidor do Senado, por 
meio de prova de habilitação, em que se verifi­
que se o candidato possui os conheçjmentos 
básicos e os requisitos de eSColaridade neces­
sários à re_aliza_ção da atividade. 

Parágrafo único, A prova de habilitação 
será elaborada e _aplicada pelo Cedesen, ouvi­
do o Conselho Técrilc-O:::do órgão. 

Art 4~ Em nenhuma hipótese poderá ser mesmas, indicando, se necessário, correção 
autorizada a realização de treinamento de lon- ou encerramento. 
ga duração não previsto qualitativa e quantíta- Parágrafo único. O eStudo será apreciado 
tivamente no PAT. pelo Conselho Té<:nico do Cedesen, e encami-

Art. 5o O _custo do treinamento previsto nhado à decisão do Presidente_ do ~nado. 
no PAT não poderá ultrapassar, em nenhuma Art. 89 COntiruJam· em \ifgor todas as dis-. 
hipótese, a 30% (trinta por cento) da disponi- posições do Ato n~ 38,-de 1986 da Comíssão 
bílidC)d~ orçamentár:iª anu_é;1,] ~o Ced~n. -Diretora que com este ato não conflitam. 

Art. 6~ A realização do treinamento não 
poderá implicar em prejuízo às necessidades Art. ge Este ato entra em vi_gor na data 
do serviço, o que deve ser expressamente in- de sua Publicação. 

_formadopeloDiretorresponsável,casoacaso. Art. 10. Revogam-se as disposiÇões em 
__ M 79 O Çedesen deverá, no prazo mâxi- contrário. 
mo de 60 (sessenta) dias, rever todas as ativi- Brasma, 13 de fevereiro de 1989.- Hum-
dades de treinamento que atualmente estão _ berto Lucena - Lourival Baptista - Jutahy 
sendo cumpridas por servidores, estabeleceo- - Magalhães ____; DiiCeu Carneiro ...:.. Frandsco 
elo a concreta necessidade da realização das Rollemberg. 


